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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N° llO-A, DE 1992

(Do Sr. Germano Rigotto)

Altera dispositivos
cer: da Comissão de
çao, pela

da Constituição Federal;
Constituição e Justiça e

admissibilidade.

tendo par~

de Reda-

(PROPOSTA
SE REFERE

DE EMENDA ÀCONSTITUIÇAO
O PARECER)

N9 110, DE 1992, A QUE

A.I "'•••• da CAmara dOI DeputAdo•• do Senado

FedereI, nol termo. do arl. 60 da ConatltuiçAo r.deral,

proaulq8'" li ••qulnte ElrWnd. Ia t.•• t.o conltltuclonal, ....

s'. O lmpolto previeto no inciao 111

I .....r' informado pelol critério. da
9.n.rIUdade. da un.Lveraal1dlllde _ da
proqr••• lvldlde, na ferIU d. 1_1,

Arl. 150.

S 1° ~ v.daç60 do tncllo IIl, ~b', nAo
le .pllca aOI impo.t.ol previetol noa art •.
153, 1. 11 e IV, e 154, 1.

S 3' ~ lei complement.ar tributAria fi ai
loQll1aç6el federaL eueduall. rnunicipau e
do Olltrito feder.l larAo red1qidal de forma
a lac,ditar a llIdminhtflllçAo doi tr.ibutol e
IUO correta ....çAo.

Art. 1" O. d1apollt1vol

r~r.l, alliante indicado.. pa••a.
••qulntea aI l.raçO•• r

da. Conltltulçlo

v lqorer com aa

11 ... 0"0 incidirA. nOI torano•• li.ne.
'i ••dol .'" 1_1 f .obre cendlrwntol
provenlentelll d. apo••ntadoria • ~n.Ao, plqOI

apela prevld.ncla locial da UnlAQ. do•
E.tldo., do D1Itrlto r.deral B do.
Hunicipiol, ft pesaoa com idade aUPf"rior a
.e••enta e cinco anDe, cuja renda tot.81 Ilu!,e
conlt.1tulda, exclullvemont.e, de rendiment.oa
do trabalho.

5 3u O ouro, quando definido em 181
como otivo {lnancelro ou inltrumento cambh1,
lujella·11I exclullv.ment. A .1nC'tdênch do
lmpolto de que trata o lncilo III do ·caput­
deIte artlQo. devfdo na oper.ç60 de orlqem; a
eliquotA mlnll'f1.4 .erA do um por ceonto,
.. ••.,qur.da a oranlferénc14 do IfIOntant. da
.. rreçadeçAo nOI lequintel terlDOI'

I - trinta por cento para o Eatado, o
DlltrUo r.deral T.rrltOclo, confor~ a
orlQem,

Art. 153. Compete' UnUo .in.titulr
impo. t o. lobr.'

I - co"",,rc io .xt.r 10r J

11 • renda • proventol d. qUIlquer
nature'l;

111 - operaçOe. de cr'dito. c6mbio •
• equro, ou relativa. I titulo. ou valore.
.,bl116rlol:

IV - qr.nde. f nrtuna•.

I l' t. facul tlldo ao Poder Executivo,
atendlda. aI condiçOel _ o. li.lt.1
.Itabel.cldol .'" leI, alterlr •• al1quotal
dOI hl.po.to. enutn.rldol nOI lne 1'01 I e I I 1.

de or~~e;. Il!tentlll por crnto (,,,,ra o HunJciplo

.............................................
Art. 155. Cr;lmpE'ta ao. Estadol " AO

011trlto F.dero1 !nllllJtulr o impo.to .obre a
c ircul açAo de produtol.

rar6qufo (101co. O impalto pr.vlsto
nlute Irtlqo atfl,uierA ao IftQulntel

J - .era nao~C"uf'l\ul.tivo. cornpr.OIu!lndo~._

o qUI" for df"vldo (·tn cada flUI" fl'!'lat 1va 0\
clrC'ulaçAo d. produto. com o montante cobrado
na. antor 10fel peol0 rtoP..mo ou outro Eltldo ou
pelo Dl.trilo federal:
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11 ~ ts laençAo ou nAo~inc1dénc1a••• lvo
detennlnlliç.!lo em contr.&rio de leqlahç601

AI nAo imp11c.lIrA crédito para
compcnloçbo com o mont.ante devldo nlU I ••e.
15egu.lntes:

J...rt. 1~6. Compete AO' Huniclplol
lnltltulr unpollOI sobre:

: impOSto aobre li propriedllCle
ll'l>OollJAru e mobd14rUI reterente 4 veiculol
automotores;

bl C!!Ctsrretllrb ti anu.1açAo do credito
reletlvo A. talSe••nlerlores;

J J] - poderA ler IvletlYO em funçAo d4
e ••encta] idcde dOI produto.;

IV ~ r"IJoluçilo do SenerJo ft>derftl f de
.1nicillt,lYo!l do President.e d" RE'púbJJca ou de
um terço dOI! Senadores, "provooa pel" maioria
absolutll de 15P.U& membro.. el'ttabelecerA tU
oJlquouu aplicAveh A circu1açAo
nlPrr>1ltt'ldue.I o na .xportaçAof

V - é facultado ao Sentido fC!'dero11

a) estllbelecer llllquotas tnlnimas nll
circuhç~o lnternll, mediante resolução de
iniciativa de um 'terço e aprovlldll pela
mllíOrJ", llbso1utll de seus membros:

1J w 1l'nposto 50bre 4 tran5mus';o da
proprleOdde ·C4Ule mortll" e ifl\ObiliArla
-llller V1V05 ;

1 I 1 - .l.mposto sobre sen'.l.çoa de qualquer
natureta. deI J nldos em le1. complementar.

10 O imposto prevllto no lnc.iao J~

aI nÃo incidir' 10brR pequeno. 91eba.
rueOlol. definidas em le1. DunlClpal, quando a.
explore, .0 ou com lua lamili., o
proprll"t6l"l0 quI:!' nAo po.aua outro imóvel:

b I podea' a.r proqr."l VO, nOI torl'llO'
de 101 munlclpal, de forma a al'.9urar o
cutnpr 1monto da f unçlo .oc lal d. propr i_dado
urbana, nAo ae apl icando nOlt.. caIO o
dupolt.o no art. 182.

t'o1 t ixar al1quotas mhxirn"s na mesma
fase de clrcul"çiso para resolver contl1to
eapecitico que envolva interesse de r.slado.,
medicflte resoluçAo de inicictiva da maioria
absolutll e aprovada por doia terços de leu.
membros:

VI - salvo del1beraç60 era contrArio do.
E.tado. e do Oillrito federeI, no. termoc do
di.pOCLO no inciso XI. ~CjI~, oa oJiquotec
internas nAo poderão cer inh'lr iore. 'e
previet.oe pora a circulaçAo interect.adual:

VII - em rel~ç'Ao ,. f ••e que d•• tine benl e
consumidor iinllil 10caUlEado 01'1'1 outro Eetado,
llidot.ar- •• -AI

a) A al1quota intereatadual, quando o
d.et.inat6rl0 for contribuinte do impoat.ol

b) a cl1quota interntl, qutlndo o
destinat6rio nAo for cont.ribulnt.e dele;

VIU - na hipótese da a11nea ·a" do Incho
anterior, caberA ao Eatado da 10calh:açAo do
destinatArio o imposto corre.pondente li
di ferença entre a al1quota tnLerna e
Interest.adual:

IX - IncidlrA tambéml

a) sobre a entr.ada de produt.o import.ado
do exterior, ainda quando .e trllitar de bem
de.tlnado a eon.umo ou at.ivo fixo' do
o.lat~leclml"nto, cabendo o imposto ao Eltado
onde .ut lvpr .ttul'ldo o .llab4rlecJrMlnto
deltio.lArJo do prod".lto,

bl sobre o valor total da faae de
clrculaçAo qU4ndo prOdutos forem fornecido.
COm aervlçolS n.!lo comprecndldo. na competência
tributAr.la dos Mun.1ciplo.;

X - nÃo incidirA.

a) sobre a tale da c 1fCU loçJJo que
deal inof ao ~.ler lor produtos
i ndus.t I J 01 U:l!!ldOS, oxc 1uido. oa apml ~
.1.1~ll"dtl. drllnldtHI .. til hl:J cc.tIII'J"tnlllltltr;

S:lo O lmpoato prevUlo no inciso 11.
em COlO de trenamlSlào "caule fllOrtlc·1

.) incidirA .obr. quaiequer bena o\,.
dlreitol~

bl r.l}ativatn<'nto • bens imOveil co
reJ.,.ctivo. dlreJtoa, compMt.. ao Municipío da
altuaçAo do bem, ou ao Distrito federAI~

cl rc1llitlvamt'nte a bens imóvel ••
tItulos e cr~dJtos, cumpete ao Munic1pio onde
lto prOCf'5".ar o lnventArio ou arrolllimcnLo, ou
tlv.. r domlc1110 o doador. ou ao Oistrite
federal ~

di terA compet.êncJa para lu./!
lnst1tu.lçAo regulAda por 1.1 complementar ••
o doador llver 01)m1c.l110 ou re"ldéncla n:.
exterl0r, ou se o ~de 'CU)us· poasu1a bens.
ero res.l.dente ou domIciliado ou teve o .el,;
lnventAr.io processado no exterior:

el ter A sUeS:'> ~11quolas mo!xlm05 HxodAS
em 1.1 comple-lTlPntar"

S JO O imposto prevlIto no ineieo 11,
se deocorrente de ato .. inter v! voe" 1

a) incide sobre a tranSmlS&lJo, ~

qualquer titulo, ror alo oneroso, de bens
imóveIS, por natureza ou acf'l'ôs.!ao tlaicll, te de
dlre!t.O& reala lobre imOvel', excet.o oa "d.
9aronl,Ul, bem como cealAo de d ~ rei t.oa a IU4
aquJl1çAo;

b) nAo incide .obre a t.ran.mi ••Ao de
ben. ou direitol 1ncorporadoe ao patril)6nl0
de p95f10D jurld!ca em r.all~aç60 de capital,
n•• sobre. a 1 r.neml a.Ao d. bttnl ou di rfl llo.
ducorrvntu nu fu.Af)f Jnl·orlulf.~'O, rlslu ou
.... linçlo tle l'f"'04 )uridic:a. ,.)vo no, nPlaea
caao., a ali v i dado prepond~rante dCJ
adquirenlr lor a compra e vend.s dessea bens
ou direitos, locação de bens imóveil ou
arrendamento mercanti 1:

• C) compele ao MunlC i pl0 da & 1tuaçAo do
belSo

S 4" CAbe 1 lel complelTl4?ntlllr:

Jl - excluir da inc.idenCl.a do lmpostG
prev J a to no U1C UH) II J ••portcç6ea de
u,rvlçoa para O· exterlor.

b) sobre fi IM.... da c1fcultlçJJo que
dt.'stintll b outro" [stOd05 pttlr6Jt'Cl, JnrJusive
1ubn 11cante:lo, combuStiveu llQuidos e
9 4&osoa dple dC'T.1vtldo15, e energ1.a e.1elT1C":

C) lobre o ouro f n. hipOteaes dei toldos
no art. )!I], S 30;

,.,. XI ~ cabe A lel complementar,

!! !'J'."
impoato previsto no in("1I0 1.:

." J"16.1mas dc,lo

a) definir &eUI contribuinte.~

r) dl.ciplinar o req1ll''f' de compenaaçAo
do ill'lposlo:

el excluir da incld4>ncla do impo81o,
nOfl: f>Jq:'Orlaçllea para o exterlor, outros....
plodulCla .1101'1'1 doa mqnClonad('l' no ,nclaC\ X, .,

di fixou, parti efeIto de lua cobrança 11
detinlçAo do estabelecllflento re6pona6vel, o
local da of'OrrênC"la do falo qerador~

f I 'U"V"'I I· .. au. d. m"'lIut.n'i'o du
C'fOdlto, relalivamente a f1l"1.uJutoa remotldoa
por. out. tO Es 1tido eXJJOt tlldoa pl!!lra o
ell;lerlor:

Jl - vinte p rlnco por ct>ntO d(\ produtc
da arrerAd"ç!C' do lf1'pOr.tO do [Inado aobre a
r I rculoçao dl" prOr1ulos.

ParAgralo unlCO. A parcela de reCPJla
pertenCE'nlC!' aos HunJclp1t'l •• mt'nt:lonada no
lnClao 11, 6erA credJ l.da conforme OI
seCjluJntes cnt~rlus:

Art. ISS. Pertencem aos Hunlclpl0S:

J - o produto da arrf>cado'tçisCl dC"t ill'roUc
ria UnJbo ..nll'" r"nda Q rrovl'nt(l~ ar qllt'lJqut'r
rlftlUleZft, }nrlch'nt" na 'r.lltl", 1I1'I,r.
f"ndill'l",nt.)lII1 l"tlJI'U. 41 1I\I.lt~uo, 111.,11/, 1'1"
.-l.a, alllUI .IIIItIlIUllt... 1'.01 •• lurl.lf'I\I'l•• clu.
Inatjlullf"m ft lho'l,1l1vPlrm:

J - qu"rcnta pClr cento dJ ff"t "mt'nu,' "O
HunJcJplo em quC' rpcolhldo c llTl'~l!>lC:

11 - quarenta e clnco por Cl'nto, nc
mlnunCl. na ptl'f,orçhCl do valor adH"10nario no~

.ubltltulçAodi.porb)
tributAria:

91 rt'qular a f"rma corno, medl.nte
dellbE-raç';C"t dos Estados E' oc Di5tnto
feder.), 1s.ençOf:>6, lnC'ent iV05 e benef lcio.
f ueal. aerlo conced ldoJ _ r.voqAdOI.
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opereçoea re Jot 1 va. Jj c 1 ecu 1 li'; 60 de produto.
r-eol!zaOtu em leu. territórl01;

111 ~ IHé qUlnt.e por cento. de acarao cor::
o que dispuser lei E'atadu,,) ou, no Caso OOS
TerritÓriOS, lel feder,,).

Art. l~S. "UnltlO entreq"rb:

I ~ do produto da arrecaodc;aCl do urpo5to
lobre '" ft'Tlda e proventos Ot- qualquer
natureza. quarentA e 5ete por cento dd
I5cqulnte form":

a, vII\le I!I' um lntelro~ e cinco OéCllhOlS
por cento ao Fundo de Pc r t le.l. P4Ç"O do.
E5tadoa e ·::lO D15trllo federal;

b) Vinte e dOl& Inteiros e Clnt:o
décimos per cento ao funClO de PéHUClpaçáo
dolo HunlclploS;

c I lr~5 por cento p4ra <'ir! lcaçâo em
proqr4m45 IJe flnóllCl6lTll'nto ao 5f'1,O( t'fOOullVO
daS R"q1.óes Norte. Norc1rll(». e ((,,'Il ro-llf'~ I",
otrGvéa de "1.14' ln"lllUlç(.lr·~ l,n<'l/1(fOITI'I" 11"
carbtt'r rf·Y10n.,J, UI: "c.t,rlJ" r··n 11. 1" .. nOIl

1eqlon"JI OI' o"'I'rIVfoivln"'(,lf, r H ",,'lr.'
a56~guraaa dO b~tlU~c\tlao do "'orOI:'SlE" a /'IIr·tóUtt
dos recursos o~stlnl!laOS A Regloo. n" formo
que a lei t'stobelecer:

IJ ~ Vln"~ por cento d::: prClduto do
li r ,,'cada'. d(' O~to lIT,POlIlC'! p: "' .... ,,.1 ',6 no,
incu.ol J, iiI (J IV CIO "n. I~j, dO' (st"OI".
"O 0.1& f.l" 1tt· feoerad e 4011 Munlclpl0S

S J" P,H" etE'lto ClE" cAl.o:l.ójo CId .'ntreot!!.
a sttr e(eluaoa dp dcord,., cor. c preVIsto ílO
JnCJSC . exclulr-6e-A IJ fJ<Hcelt!l dd
drrecdoóç.:u:. c:. lr:'pOStO oe rer.oa e rro...entos
dt' qUóJquer ndturl:'Zd pertE"ncer,te dOS [S\a:;l05,
de.. OJ.l5trJtn fed~ral e aos ~urnclpJo&, nos
tf>rmos do disposto nos llirt6. 157. I e 1~8, I.

S ")' 00 produto CId a r reC' adaç';o dos
impostos de que tr.n.4 O lnC1SO ti, um quarto
serA entregue "O [stado e ao DIstritO

F.deral, • Unl quarto ao. Hun!clploa •• que
recolhido o iJnpoato.

Ar<. 161.

I - definIr valor adicionedo pera tina
do diapoato no art. 158, parAQrafo (mico. 11:

Art. 165.

IV - oa crilê-rloa de transferências. nAo
decorrentea de partilha tributaria. de
recuraoa federal. pare Eatadoa, Dl_trito
Federal e Huniclploll, e doa recunoa
e.taduaia para 08 Munle lploa, obaervadoal

.) proporcionAlidAde rat.r.nt.. AO
nU..ro de hAbi t.antea:

b) o inverso de rendA -per c4pIt.-:

c) oa indicadorea de carOncla aocial.-

Art. 20 Oa Fundo. de que trllt4 o llirt. 1~9,

., d. ConatltuiçAo Federal obedecerlo, alnda, ao aequlnte:

I - o previato na aUnea -a- lerA de vlnte

por cento ell 1991, vinte inteiro. e Clnco décimo. por cento

•• 1992 e vinte e u. inteirol • cinco d6cillnOa por cento _

U9J,

11 - o prev1ato na allnl!-a -b" aerA de vinle I!­

u. intOlroa .. cinco dC!oc1a'lOa por cento em 1991, Vinte I!- dou

por cent.o efl 1992 • vint.e • dola inteiroa e cinco déciro.

por cento .'" 1993.

Art. J. Eata Emenda Conatitucional .ntra elf\

.. i90r no pri_iro di. do quarto .....quinte lO d. aua

publicaç"o.

Pal'191'afo único. Ante. dI viQ6ncu d•• te

r.-nda Conatitucional poderio a.r publicadaa aa 1.1. que

dlacipI1n•• 01 novoa tributoa ... el •• nAo •••pJ1cando o

dlapoato no art. l!o!O, UI, -b-, no e ••releio •• qua criado•.

JUSTITICAÇAo

10. AsaociaçAo 8r.aailelra doa SecretArio. e

Oirigentea das finançoa doa Hunlciploa daa Capitllill • A.BRASf'

prodU%lU excelente eltudo sob o titulo: -NOVO SiatelM

Trlbutj;rio- .

o trabalho. fruto do conaenso dOI membros

desla entidade. redesenh"" capitulo tributAria dA

COn.tltU1ÇÕO Federal. procurando atinqir vArios ob]etlv o lI

colim.5dOS tanto pelo fiaco como pelos contr.1buintes. Dent.re

ellla" I'lOtaa, duea devem ser deatacade. por representare. o

anse lO de todol quantoa ae preocupam com a lDOdernu:eçAo 8 a

tunciona1idadn do vlqente .latema tributArio.

Primeiremente, prevht.a reduçho do.

impolto.. dOll I~ atuail para apene a . 8, o quo virA aO

encontro do ide.l de sllnpl1 f icaçAo do li.temA.

). Unllo p.rtenC' ... rlam impo.tolll .obr. o

corM!'rcio •• t.rlor - que .n91oba,. oa atuais impaaloa lobre .1

exportaçAo e a importaçAo - o impolto sobre e rende, o lor l!­

a impollto lobre cacDndel fortunaa~ continuaria, ainda, COIl a

co~petênci. prJ.vatIva par. lnatitulr aI contribulç6es par••

••quridad. soci.l.

o. tstadol f iCllriam cora um <inico e qrande

imposto aobr. O clrcuhçAo de produto•• formado pela junçAo

do ICMS. do IPI • do impoa to a~br. a venda a vare jo de

coMbu.tiveil.

Aoa Huniclpioa pertenceriam oa impoltoa aobre

a propriedede eaua tranam1aeAo - atualmente repreaentlldoa

pelo IPTU, ITR, IT81. -caula l'R'lrt Ia- • IPVA ~ /lIJiI!'JD do ISS

aJarqedo pc)" lnclu.Ao d" C"(uTlpf:'tl'nrta, hl)j .. deferida ao,

Eatados, p"ra tributar OIS servlços de comuniceçAo e de

t.ransportes.

f.m INlun,ln 1u'Jl1r, 11 ri 1Itr r I ml 01\(,-''\'' 11,. r "wla.

auqf'Jrid" fW·la AAIV..c;f ~ que .mvnJve elndlt celllAo de fJarcf'Jaa

deI receita& lnbut6rias da Uo14o para Estadol e Municipios,

e dos Estados para 08 Huniclp.105 - ·vlria também proporcioner

a implantaçào da tAo almejadll, mas ainda incipiente.

deecentralizaçõo odmlniatrativa, 1\ tranr>ferénci4 do tarefa_.

pnncipalmente do Poder CentreI ptHe [nadoa • Huniclplo5, ê

medida que se irnp6e para raclonalhar admlnlltraçAo

publl ca, deplmt1e, f undamE>nta lmE>nte, da capac 1toç60

f lnance 1re dos ente. pol1tIcoII para o execuçAo. A prupoata

da A.BRASf preenche esse requitdto essencial ilara

llperfelçoamento da presltu;Ao de aervlçoa por p"rte do Poder

Público.

Arnperedoa 00 citado trabalho. que pelol

motivos apontados pareceu-noa a1t-amente rnentOrio, rediQitnOs
propo.to de emenda • ConltitulçAo que ora apr.umtamoa •

conaJ.deraçAo do ConQreaao Hacional. Na rl!-daç60 fora", tomado a

•• devidaa cautel.a para edapl ar a. InovaçOoa ao lexlo atual

de Carta. O. irnpoatoa novoa foram deUneado•• partIr d'".

caracterlaticaa doa que lubat.J.tuem: oa que permanece.

reataraln intocado••
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M. 60. A Comtltul~ 10 pode" J,tl f'mt'nd.dI mf'dh~lIl,. pio­

posa
1 -- ck uro "'ço. no mhlhllO du. mtlnbfOfo da ClrnlH.

dcll rxpvlllcka ou do 5<'r""l1o f tÔf!',af.

I -- do Preslrlrllt,. da RrpubllCl.
IJ - df' mal' da Mlf'ladt das As\.( mblt'i4i uO'ilalJ... u du

lSlid.dt'. da ftdt"I~.o. mftrUlutandc>loe. (ao. uma cklu p,.i.t
1'1'\oIJOI~ tC"ialJ.... dt' s.t:u, nu:rntl/os.

t l- ACOfl'IJtUlç!lonAopodrt. Soot'f'm,.ndArJaM ~;"Il"
dr if",.rvf'nç~ frdt'f.l. Ôf' .. Iu.do tMo cklf'W ou ck .. \1.00 ri,.
iJuo

f 2" A pfOpCala w:,. d.~ lI"d. r vtX.IIÓ4 t'm cada (flUI
do COllo/euo N"k>OlIl. em dol1, tumo•. COOSIÓt,.ndu- s.e .pro­
v.ck Ir' olNvcr. em amb<'lI.lrh qulnlDl doa \l'OlD. doa rn~c1No'
membfO$

t), A cmt'nd• ., CorulJtulç'o '-tI' ptomulpld. ~laJ,~.
IoU doi Ornas. do. [)(opuadOf, r do S<llAdo ftdot,al. com o
teJ9t'C1lVO numrfo dto ocÔ(m

I'" Nho Irlâ objrto df' drlJlJ'tl'~'D I ptopolU Ôf: I'mt'n·
do '-enckonlt I .bol".

J - I tOlma f~cR'alJva de útado.
I - o~ dl/tlO. IoeCftto. untvr'l41 t pen6dICO.

11 - • ..epe,atho do" Pode't".
ri - OI cLreltOlo r go!lIantuu 1ndlM"'.h

I ~ "mollrio eoo"",,", de proposU cIr emendo ,.)ollOdo
ou~ pot p4't'Jud.c~N,o~ '-tI CJi>trIO dr I"I(JYI Pfopol.tl
na rne~ KS.s.bo 'eglU.WI

TItulo VI

DA TRmm"çAo E DO ORÇAMEJ'lTO

CApitulo I
DO SISTEJ'IA TRIB(JTARIO NIICIONAJ.

~1Io1

Doo Prlnc/pltu Genrb

Art. 145. "lJn<o\o. os Esl.odos. o llos<m> frd<rol. OS Muni·
elpoos pode,llo iuOWV os _os _

I - lrnposIOs.
• _ taa.u. M'l rubo do e.rrcido do pode, df' poUcla ou

k~~~:,:~e:'~=t":~I~:U~:So~~~le~~
dr.sposiçlcx

11 - ~IçAo de' meHlOt\8. 6eeOt'ft"ntt" de obrai pô.
!lic:..

toM ~ ;;f:~~Xs =~o: ~:::~'~~~:%
contri'lulntt". PKul\.edo. odmlnlstraç'<> tríbU\bna. t"sp«14hnenLt"
~tI confenr t"frtMdatk' a tSSof'Soo,tUvol. kknlJfM:lSt. ft"Spreltldol
Oi d"rltOS tuoMchJIlS r nOI It"rmol da IeL o pat,lmôrUo. OI
~os t" as~s KOIl6m)cOI óo (ootriUuWlIt"

I 2" lu ....... nIlo pode,lo .., 1>0>0 cIr dlculo p<ópria
ele 1mposf0l

Ar\.. S50. ~m p'eJuUo de OUU'IJ gar."tllII a:ueclut&d.u 10
e_..... t ...dado' UniIlo. 000~. 00 0.""'" f rdrrol
• 000 Murucipros.

I _ exJ91I ou aln'lenLIJr tnbuto ~m Jeol qUi! o es.tlJbe~a.

I _ lnsU1ul!' tUllamento deSI!;1UllI enttt contnbUfllltS QUe'

14!' f'ocontlem elT1,tlUllçao tQlftvalrntt". proibida QUll1Que, drstln·
çi:Kl ffll ,a.táo dC" ocuP'tÇOo proflsSH)fl.llII ou Nnçao pot eles eAe~'
tida. ildepe~ntt"mt'nLtda ôenomlMçho junchca dos rtndl'
mentos. DluIos OU dll'eltOS.

• - cobrar tnbutos

.) em tt"""flJo • huos geradores oconidos antes do odo
da ~I.I di W q~ OI~f InsUtuklo ou .umrnt.ado:

b) no mumo e.t'fdclo ftn.ancelro em Q\.M' haja aac;k) pUbi­
cedi • )rI que os ns.LItutu cu alnlentou.

IV - ua1&lAl tributo com eleito de confisco.;
V _ estabele<:er hmltaçón 00 b'i1t"QO de f')e$SOoIS ou bens.

por meio de tributos nLtrestaduatS ou nermuruclfHus..~;::P:~~ peodbglO pelo ut1Ju.açho de VloOl ccnserwdAs

VI - instJtulf ImpostOl sobre
.) patrimbnio. renda ou Sl!lVIÇos. uns doi oUltos.
b) tempk)s de' qua~uef culto.
d poatnmónlO. t('neta ou stl'VlÇOS doi ~rtIdos pohtic'05.

inclus;yto luaS fundclçOts. ÓlI:S tnbdlldts Stnal(al~ dos 1Jobaihl·
dores. das. nSlJlutÇOf's de educl:lçáo e Ck' IUtstencut KlCI4I. sem
Ms Iucral.NOS. atenchdos os reqUiSItOS da lei.

d) lMos. )On14IS. peoriódl("os e o p.!Ipel deslinado a .ua
1mpt'f's.s.'KJ

I I' "vodrlç!<> do incitO m. b. n.\o .. apl>callOS Im_
pnMlUlO nos on.s. 15J.lllVe V. e 154.'

kçJol1
o... /mpotI,... dII ChtUo

Art.1!.). C""'f><l"l.\rlIlo_~_

I - ~lode~01U__.-._60. peta o .,...""'. de p<t>d.- __
cu n.tek:::JnlWUdoI.;

• - rendi f' prtlYe1'&OS dr. quaJqlJef rw:urWl.
r>I - P'_ OldUllJloIu.doo;

V - Of"e:lloÇbe'1 dt' crtdlto. dmbio e~. ou~
• ttlu'ot ou velorn moOIL6t1oI:

'Il-~"_I""'"
'IlI - g'llIldo.1onun.u. nos"~ de Iol compIemmlot.
I " t lo<:uR.tdo 00 Poder f.xecvwo. _. u condi-

ç6et e os Im.kco. e-..bf:~6doI em iet. alter. AI~ dc:lI
i'nposlOl. eflurnefadc:tl f'Kl5 Inct$Ol L r rt e V.

I 2" O 0'np0cD~ no InebO li'
I - ..... 1nIcrmodopoIos crtt:rioo do gen<rolldode. do uni­

....a6dode.do~.no_ do ld;

I - nbo inddd. nos trrme» f' IImlttl fi.x&dos em lei, JClbre

~;:;~~C:;~~u:;=~~~~~'f=
t' de» Munic'Ptos.• pessoa com kj.ade luptnot • ~1.J.4!'t'U r
cill('() anos. CUJIl renda lot4I te.. conllJ1WdA1. ucluftvaf'l'Mmle,
de rrndlrnt'nlos do 1I.b.\Iho.

I J' O ImposlD 1"""10 no lncllO r>I
I - tef6R~.ernfunç60daf'J5,enct4bd.cStdoprodUlO,

11 - ter' n60-cumut.u...o. compe:nMndo-.e o qut 'Of dto'wi-
do em c.da ope'eç~com o mootantt' cObr.oo MS ."tenc.el.

UI - No int"Jdj,. IObrf' pt'odutol nduIlJ1al\l.8dos ~ltwY
dos lO exteflOf.

.... O lmpoao prn1S10 no 1nc:11O V1 tti" 'UI! ehqlJl:'Ml
fi.aad4s de Jof~ • deSc"K1mUhlf I mcnute~~ eX- prop~d.aOes
mprodU\Nas e Mo "khr. IOhre pequeMs glebas rurels, delW­
dou em 'el, quando IS~e. J6 ou can lUa f..-nD18. o Pfopnr·
1./1110 que n.6o pouua outro Im6v'eI.

, 5' OOUfa. quando dfflnldo t'm /leI como ItNo ~MIlCf'tf'O
ou Instrumeonlo camb~l. ,u}eltlt·~ eJlck.llN.l"ntnte • ÍlC'Qnc"
do Impolto d,. OUe trata o inclw V do ClIPlA dntr arúgo. dNtdo
ne oPt't.çbo de or~em; a '''Quota mlOlma aer' ôe' um por
Ctnto. Iu.eguroda I lJlmlerf'rlCla do monLlllnte do Inr<:adl<..to
nos a.egulnles termos

I - trinta pof cento para o Est&do. o Dtstrlto fede-r" ou
o Ternt6fio. Conl~ I ongem;

I - Iot'tenta pot cento pari o MunlcIp60 Ót' origem

S<rllolV
DoIImpo.'o. dOI &utb •

doDúlrlloFedenII

Art. 15'. Compo1roos~.ooDistrllOfodr'oI_

I - Impo""" oobrr.
.) tr.nunl"JIO "'.I.J'U moro•• doaÇ"Ao. de' qualr.quef bens

ou durltoi,
b) C>Ptr.çbe-l relau...as' cfrculeç'odfo tnf'fC.ooria1 to .ob'U'

~~t=r~Je~a:~~::,:.,,::.~~~ e
r:=:

Ç6e1 ~ Inklem no exltflOt;

c) p'op~dadede- vekuJol lutomoIOfn;
I - Ididonal eX etfo cmco pot cento do q~ for p.ago

• Unl60 por pot'Uoetl rfllC4I ou juridlCOS domiclhadas nos r~pet·
tJvoS lel1'1lbfiool. I lrt\Jk) do Impos,to pt"n'l1tO no att. 1~3, 11. incI­
dente JObff~ tucros., ganhos r fenchmentos de capUl.

I ]' OImposto prCY\sIO no lncbo I.•,
I _ ",Ioliv...,.".. a brnI It'nIM!IS • _ dur<os.

compele 00 E.slJIdo do &Jlua<;1lo do bem. 00 00 DuuIlO federo!.
U - ,~latIVal'l'lt'flle I bens rJlO\Ieis. UtuJos e credltos. com­

pete ao EstAdo onde se pt"oce$sat o I'lvent.Ano ou Ilt04amt"t\tO
ou trver domk:iho o ck;)adc)f. ou ao Distrrto Federa!;

m- ler. a competêocw:t plIUI wa tnstrtuiç'o regul&d4 por
h!'1 complemenusr.

.) se o doadof tiver domiciho ou res«:Uocut no ex1enor.
b) te otkCUjUS pouu.a bens. era reSJdenteou domíd1wKX:l

ou leVe o seu InvtnUluo proct"s.s.ado no enenor;
ri - Ler' .~. aJ,quo«.al mhHnl' fLl.ldal pelo ~nedo

Federal
I 2' O Imposto pt'f'VtSlO no Incito J. b. Mendeof' 10 tor·

gu......
I - ler' No-cumw.tivo. compenundc>s.e o Que fOf~

do em cada ~1.çAo relativa' cvclkç'60 ôe mercadotw ou
prestaÇão de IeMÇOS com o montante cobraôo nas anlenores
1'010 ""'&mO 00 outro Esudo 00 1'010 0.""'" f_oi.

I - I tsenç'o ou Nc>1nckJênc:l.a. uNo dttermínlç'o efT'
eontI'f1O di ~glll.açkJ

.) No Imphc...' crtd"-O Pita compenuçlo com o mon­
lAntI! deY\do nos opt"roçbel ou pt'rs.l.4çbel IotQWOlel:

b) ec.afTt1.lr' allnUlaç60 do c~rto re"-tNo '1 opereçOrs
""1.OI'1OIU:

DI - poderA ser ..letivo. em funçlo do ....nclol;,laclr dos
met'cadorils r dos aemços:

r>I - ,esoluçlo do Senado federol. de Irlleillllva do P,....
deonte dG RepUbhel 'XJ dr um arrço do1o Sen..ldcn'. aprov-.da
pela mDIQf1l absoIw de IeUS mernbfot. estabe~ef'a. atlQUC>
l4S ap!teMia .. opefltÇ6e. to p,eltaÇÓ('L kUfeâldua,s e de
rJlIlOI1llÇllo:

V - t focululdo 00 Senado Fodrrlll.
.) ~lecerabcIuotAs mimrnas nas operaç6e's intemas.

medlanole fesoluçôo de wVclMNI de um terço e aprlN.tda ptlo
m.of~ abso'Ulb de K'W membfos.;
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b} fiI.llf aJlQI,.K)l.M rn.uun., l'\4.I rTW'VNIS oprroç6es pari
res.olv'er conflito ~1l1CO que en'ol()NI ....ere:u.e de~

rnedr.arate re5CXuçáo de I'loICWItI'VI da mllClt\I ~uta e ItprCM'dol
px doU Lerços de aeus mem.bfos,

VJ - MlYO delWoer6Ç~ em contJinO doi E.s:todos e óO
CMtrao federal. noo t.ennoI do~ no InCiso XU. g. ....
llUquotAs lnlt'mU. nuoperllÇ6el rCÍI!1Vu. (.ttÇu!.Dç"" de fTlC1"'C8""
dcnu e n.u presL8Çóes de aervk;cx. J"l,6O poóe'l'io ler l'úenon:t
às pnMAU pIlI as ope1~6c1 i'UreSUldU&lJ"

Vii _ em reloçéo às eperftÇÔel e preSUJ~ que ~stinem
bens r tel"riÇ'Ol,~ ftnallocKude em outro E..tado.

""""".-
,) •~~. quondo o clesllnaUno Iot con-

-.....doo-.-

bJ • .ahquot.t .,lt'ma. quAllÔO o óe'sunatáno Mo 'Of c:ontri·
bu.nt< <leI<:

""" - na h1pOC.rSl' & allne•• do I"K'ISO entenor, cAberA
.ao E.sado da Iocahtltçao do destmatbno o Imposto Conespon­
ÓC'nte • cWetençl entre I UqUOll "tetnl e I interestAdual.

IX - neldlr. lAI'T\bém.

.J 1Obff'. tnllada, Ó(' tnl"tcedot...n~lOftAd4 do U1rnor.
AInda qUAtldO toe ',.ter ~ bem derun.ado • consumo ou atIVO
lUo dO e~le<.l/TlotnlO. '",m Como IOOrt ~MÇO prestcdo
no U1enol, c~rldo o mpc»&o eo E.s:.ado onde cst7ver SI'lu.ado
o est.t~~lf'nento eseSlt/'llt.a'no da merc..aor\l ou do ~MÇo;

b) sobN' o \l'ak:x LOC4l da OOt'r~60. qUljIlÓO mercadorias
lou~m ~Klucom ~O. noo comptf'end1dOl na camP«!'o
tendi tri:xJtAflI dos MUIlICIplCn.;

X - nào 1nC1d.'.
., r.obfe C'J1)C!taçbes qot' delJJrwm eo ex1el'lOf produtos

Ildu.slnollu.aoos. eA('k.ltdo$ os ~1abotO<kJSóe'f'l'Udos em ~I

complemenlll'
bJ aobn! wet.-ç~ Que desonem a outros~ petr6-

100. tnC...... Iubnhc""""" coml>"""'" bQU>dos c QlUOSOl <lei<
denvld01o. e metglll eJetncI:

e) lIObn! o .;;..,. l\Ill hlp6tc... <lefiNdo. no.tI. I~3. I

Xl _ n.!lo compreender" em wa b4sc dec~.o~·
\.Inte do nlposto JObre produtos. MuW14Jll./ldo:s. quando. ope­

r~&O. realwsoaenU'e cOflUlbUU'\lC's e rct4uve • produto OesOf\lKjo
i nduSO'k\lll..tçao ou • C()l'Tl(!rCIAhlllÇbo. configure telO ger.te.lor'
_ do<l rnpo>lO>:

XlI _ cabe, ael compkmenLar.
.) dt'r.w W-UI contnbuUlteJ.
b) dls.pot' tobre substJtlMÇio triblJU,l'loI.

cJ dlS('ipinalO reglllle de' compens.."ç60 do Imposto.

d) fWsr. plro elerto de .ua cobrança t' ót'finiÇbo do esta.be-~

lecwTtento respon.s..ável. o kx:aJ das operaçOes relatIY4S • CIrcul4.
çbo de mercadonls e Ô4$ prt'SUlÇoes de SCMÇOS;

~) excluir da incidmcia do mposto. nas export.4çôes pata
o extenor. SC'MÇOI e outlOS pt'odu\o:$ aJem dos menc~
no i'lciso X. 4.

I) Pf~' C8JOl de marnJlenç60 de crkhto. rtlawl.tTWnLe
• remuw par. outro E.stado e expoI"l..aÇ"a,e" plSUI o U1en(x. de
toennÇos e de mt'feoóOOI1S:

11} re~ I lorma como. medJ,antr dehberaÇ" lia dos Esu.
dos e do OtWito fedeflll.l.SCOÇOeL Incmuvoa e ~fk:iol ")C.ls
leria cOlK:eddos e,~

t l" Ae,l;c~Ao dos impostot de que tratam o inCISO I.
b. do C'.pvt ÔC'ste 4rbgo e os Irts 153. I e U. e 156. In, monhum

=~~~:~~~~~Í~~=:S/~=r~ll:~~::

&çIoV
l>oo /mpoI'<lI _ "'unlr:1plOll

Art.,I56. Com~ aos MunkJpIOI nslJtUar "npOstos tobte
I - ptopt'loed&ôe pre<tlaJ e trlT1\OtllJl urbana

I - 111nS1Tlwáo kllt'f mos.• QualQuer u~. por elO~
roso. de ~ns imóveiS. pot natureu ou llceubo filieI. e de
duertos re4JS tobre wn6YelS. exeeto os de!! g,aronba. bem como
cessáo de dltellOJa SUl liQul~60;

e:aee:~v=. vll'e'JO de~ Mqutdos e paSOSOl.

rv - IeMÇos de- qLloIJquer Ntture.tl. n60 compret'ndidos
no art. 155. l b. defin.ldos em )ei complemenuu.

fOI~~O~~:=I~:r:r~~=
_ do lunçlo """'" do p'op...dodc

I ~ O lmpoIlo prmsao no InCiso I
, - No "ide lObrt a tr....lf'f\I~ dto bfnl ou dirtttol

neOlPO'~10 p.Ii,I"Wn6no de' pes.soa ~ICO ~m reahl.ac;icl
Ih capeM. nem tobre I trllnllTlla.Wo ~ t>t'1ls ou dlrclU1& dK'or~

renU' de IuSoAo. i'lol:orporlÇ60, cisAo ou e.runç~de peno. juridt­
CI. JoIlhoO IC. nn.I.e'S CIW>S•• lt.rt'KiIdt p'l:'ponc:Iet""~ do e,dQui.
""*' b' I cornpt'o • \'It'nlÍI delK' benl ou dlrt!rto&. bceç60
de bem mc>telS ou arrt'fldatneo(o merelllLd.

I _ c:ompetc ao _ipCl do_~ do bem

t)- O mposIO prn'tIIO no 6ncuO DJ Noetch... nedénciol
do mposID C1Il.Oduol prcomID no .... I~~. l b. lObrc • ",..""
opc1lÇlO.

I 4' Úlbe' lo,c~
I - hut os o/lquoI.u """'""" dol WT1pOllO. previstos nos

nc:15Ol 11 c 111.
I - ..c/\lÍf do nc:ld<onc.. do Im"""" prcvlJlO no nc:bo

N~oes de ~Oi pall o eJCIencw.

Art. 1sa. Pcr1.enc'em aos MunklplOs

I - o pn:>d<.IO ela '".(:O"OÇ~ do Irnpo<lo ela Unlbo lIObn!
rend.I e provoentos. ÓC' CllJol.lc:liUer NSlure.ta. ncldenCe nllonte.lObf'e
re~ P6QOIt. • quakJUef UhJlO. por e~" l-lJoU 1ut.tltQWU
e pdu h..nd.tçOeJ que~ e rnanc:rte1'1!rn.;

I - CWlQ'Ut'flUl por cltMO do produto d. llT't'CittJ.oçAlo do
lrnooolD do Unoloo _ • pr_ ................... _.
mau .. l1"lOlI't'lI odeI~

DI - clnqfJenll! pot' troto do produto da arTK~ho do
impOsto do Estado &Obre fi propnedade de \/etculos automotores
lM:encl-'dOS em seus lernlÓOOs:

rv - W1tr e CItlCO fXM' ce-nto do ptoduto da -'TKaOaçâo
do tmp:)Slo do f..stado r.obrt' opeu'çOC's rra.trva~ • Clf'Cul.,çco
d4e mf'tf:.dOHoIlIS e toOrt' pre"'tllçor5 d(o ~MÇos Óf" lt.,I\.fJ'OtV
lnteft'totoc.hJ41 e Inlt'IOlucIKtp511' df" (omuntC~bo

PllrAplfllo UIII('O lu pCIC'th,s de fe' t'1lJ! pc-rlt'n<t'lIh.·s aQ\

MunKI(.»OS. mt'nc~s no "11.0 N. M'fllO Cfedlllldas. conlor·
me os seguintes cntetlas

I _ uês Quartos. no mínimo. na propotçho do valor .dtClC>­
Ndo nll OpeleçOeI relaUvas l cllculo('&o de' mele.dol1.. t'

/'\AS pt'es~ç6es de Soet'\1Ços, re"lltad.lls em St'u.' ternt6nos.
~ - al~ um Quan.o. de .t()fdo com o qlJC' di!oPuscf ~I

estAdUIII ou, no caso dos Tt'flitOhO'$.. ~I feôcraJ

Mo 159. A Unlbo cn.cgor'
I - do produIo do ."cc.doç'o dollmp<ntO. sob,c rendo

f ~nlOI Ot' qualquer naturel.l t lOCm: prodLf\Olo industnl·
1iLadofo, quarenta e -.ele pot cento Nllotguill.t 'onna

o) w1nte c.." InI.cltoo c C1OCO dkImol ""' ...." ao Fundo
do: Plll1lc:lpo<;~ dol Ealodo•• elo o..lI1lo fc6e,al.

b) Ylnte e doIl Intelrol f cInCo 6k1mol pot' cento ao
fundo do: P.I1lcM'o dol Munlclplol:

c} ril por cento. par. Iphcaç'o em programes ck fnen..

~~r:.~t1=~~':~e~=;~c:e:.etl!C;::
-.ai. <le oeo«lo com OS pIanOl reglonll. <le .,...rM>lwncnlO.
heando a.s.seguradl .a a.em"'6rióo do Nofdeste • rnet.tôe: do$
re<:UtSOI dt'stlnlÓO'J. • Regiho. 1\1 forma que • lei estAbe~cer.

los ~d;U:~~~~~~~~~~::"&::
Fe-deral. proporcionAlrmnte tIO va.lof das rtspecVvU upon.IçÓott
<le produtos lndustnaJWldos.

I I' P.... cleíID de c6lculo da cnItogI • ocr cJetuado <le

=~':~b=::r~e~~~~:':
..... pc...."....... lOS E.stadOl. ao o.sum federal c lOS ,ou..,.__ """le"""" do dlspo"" """ IIU. 1~7. Lc I~ l

I 2' A ncnhumo unidade lode,1do podo,. oc' <le.....cIo
~ IUpenor • VInte por cento do mootanle e que J.e rdert'
o Inciso l devendo o I!"I'entU&l ucedentt' K1~ er'IttI"t
Da demaJl p41UC1J)oIUlI.e'. rnanudo. em re~'o • eues. o cr1teno
de portiIha nele cJlAbcIccldo.

1]- Os Estados entregar.llo 60S respectivos Municipios
vinll' e anco por cento dos I"KUl"SOS que I"Kl'berem nos termos
do Inciso I. oblcrvlldoto os crilénos _Icadoo no .tI. I~.
par,âglafO UIlICO. j e I.

Mo 161. Cobo llel comp/ementlr.
I _ definir vw adlCOna6o POt. fins do dllpO'110 no 6I'l

I~. pIII~I.lo unico. L
I _ estabfleur norrlllIS tobfe • entrega do, rccunOJ ck

que uma o 8ft. 159. espeçialmente sobre OI crit.êric:n de r4telO
dos fundos pt'mstos em toeU lnciso I. objetivando prom~r
o equ.i1tbrio l6cio-Koo6mk:o enue E.staôos e eooe Municlptos.

11 _ dtspor JObfc o Icomp.anhamento. pelol bf:neflCiA•
rioS. do dJcuJo das quotas e da JWereçllo dai parbClPaçOes
p'cwtsIas"""IrtS.I~7.I~cI59.

PIUAgralo riVco. O TmmJI dro Contas da U1iJto eletu.at'
o dkukl das qlJClllJlS referentes l'IQ! fl.IlÔOS de pollt\IClp6Ç'o a
que .hJdc o lnc1>o L

~D

l>oo~oo

Art. 165. LtlSM intcWlUVI doPodet EJr.ecU'tlYOnübekeceor60

I - o pIono plu".nuoJ.
• _ ISo d"e-ltut5 orçomentbna"
W _ 0$ ottlmentos IIlUIlI

I " A. lei Que institUir o pano p4unanuaJ eSlebt:IK'tt',
de forma feQKJfl4l1t8dl. Il dlfetNes. ob,etM>s t! meus di .-dm..
l\Iw.ç~ pubhel f~deral parn II de~ws ôe CaplW e oouas
delAs decooenles e par. as t1"lIlJYlI .as pt'OgUlln.tS de dur~~
conIl/luado

t 2- A lei de dvetNeto orçamenc.arial compr~t' as
mt1.U e pnorld.&des da bdnmlwaçio pubhel fedeflll. tnClun;\o

:.e~~s:~:::f~O~:~~~:a~==..~
as aJteraç6es na keglsJoç,k) tnbulAna e uur.b1!k-c:er•• poUfJc::o
de .phc.ação das agêncl4S fnMlcetras oflCl4lS de I()II"fleNO

t J. O Poder ExecutNO publtclt'. et~ ItV'lLl dI'" .po'
oencen~dfo('~~e.~~da; I!.Irru·
çllo orçamenlAl1I .

t 4- Os planos e progrlM'nll NC'OflaI•• 1't'QÍO'\I1. e K\Oo

~:'::one~C~~=.K~==C~~::
Noclonll.
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f~· "~Ofr;AI'l'lf"flt.ln anual C'OmDtC!'eOdc:f'

I _ o ClI"Çamento fl10CaI tt"h:'I~lJ!' 11I01 P06t'fM da Unláo
w!vs tvnc:k'.K. Ol'Ço!ICls C' C'n~s O..t aoITW"lISllG<:~ OIlC't,., I!' ndlt'!'­
ta. Wl(h.l~ Il..iI'\dbçOC1o ln~~ C'~ PelO P~I Pubhoco.

I _ o 0I!;4IT\f:'Olo de~ 04' nnDtM4S em aue
a (Jn.l.ao dlrt!"t.& ou ndlf~tC' ~efV\oI. f'l'\41()('l,a dO Capital
toOC"8J e-om dlJt'lC.O li lo'OCo.

lO - o Ofçdmento da 'W'qulld6óe 100<141 lIDtAllQ""lOo Il,d.,n
lU C'flOO4d,., f' orqGOS. ei4 W1<",I&dQto CU! &'mlnl\ttll~"'" duC"Ul
ou u~lrt"14 Of'rTI COt"Oos lurlt:k111" 'Ut'ld.«'0«':', II'IUllUIOU\ t' m4ntl
aos potlo PWrol f'ubllC.(., •

~ 6" O pt~to de M:oI Oftaml"nlAt'Vl ~ra lIcornD4ntlaOo
()(> ckof'Tl()(UlHIINO ff'qlOt'l.!l!l.LbOO óo ('Ieno 1000"~ lU 1t'c,el1.U e
de~. (}ec.Ollente de~~, lIruSlJd .. ft'ml~, iUb~ao\o

t' boeOefJ('1OS Ôf! Mh.llU4 11'W'\CC'lIa. tll.tx.l.ana C' creclJtJCl4

f 7- Oi O'r,:al'Tll"'flt'", D't"t'lSln\ no 6 !f', I e !I. de\.le 6I1JÇO
COtn04ÍJodtuSd01; com o Pl4nO PlunAMUoII telao entlfO J.<J.lIS h ....•
";~\. (kt rt'dullI óe"'Ou.lidaóf's 1I1!... '.ft'91(:)l"1..G1' wg'Jndo (t1U"I'Y.

popuJKOla./

~ B' A ko, OI'; "m"nUHId anudl nbO rr.nl ...til d''J,~'llvo Mo­

tldn.,.., " P,fOVI\N) do!) 1("\"'1.4 ,. " h""Y,dl'"J ~" dt'!>p<t-w n60 Y
Ifll(lull"ldo '14 p(tI'tJ".<Y.J li d1Jt.Orl.Ld'.a<J P<I'a "~rtur" "... cn-drt:,.s
sVDlt'm"'n~rt''' (' cr~llU ... tA'.oY.:l tjl" tJtA"'oY,?l"\ o~ (11:"'.:"10 lllr~

QU~ p"'.JI tllll"CIVd'.ó<J 'Jr-'- ,.II..! 110'0 lf'rm'l":o da 11'1

t 9' (,,~ a """ ()l1l(Ã':"""'w'

I _ d'\.(.of,)1 YM~ o "~t"tflf 01) I.""", eu',) a "",..,,,1o'J ,~'lo ",."

l1)\ i!I rldlJ<.,lcY,""""" .....''1'''11''t,6•• .Y.. ",_ ~o<lrll'.1 t.<1~1c:·IU" r.v.­
~,. d"t'ulJ"!> '""~,,nl':'fl'.it'''''\e c" lo:, c..·~"'hto"l.al"'" "'1J"

li _ est.!~I~':"'" rv..nna\ d" Q"'õ\dQ r",,,neto,r,, ~ ~dlJ1rncr.~

Ga adm,n/Wo'l'.<Y.:l Cl,I~ ,. ,fld.II"UJ ~m r':,lrT)() CQnCIÇO('\ p.a:e
/J n\lI'lU)(60 ,. lurv~nlOdt ~~

7

l'i\I<I.C:I.I~ n..\ C:O~fISS.·\(1 Ilf. CO:;STITIJlun I. .JIISTIC\ 1'. Ill. RI.I1 ..\C\O

I - Relatório

o ilustre Deputado Germano Rigoto, com o apoiamento de

outros deputados, propõe, através da Proposta de Emenda

Constitucional nl< 110, propõe alterações nos arts. 34, 49, 150,

153, 155, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 195, 196, 202, 203 e

204, do texto da Constituição, visando, segundo declarado em

ampla justificação que faz, a:

a) reduzir o nÚJllero de impostos dos 15 atuais para

apenas 8 e, por conseguinte, simplificar o Sistema Tributário

Nacional;

b) alterar as normas referentes às transferências

intergovernamentais de receitas tributárias, adequando-as ao novo

conjunto de impostos;

c) proporcionar a implantação da "tão almejada, mas

ainda incipiente, descentralização administrativa".

11 - VOTO DO RELATO~

A PEC foi apresentada no dia 22 de janeiro do corrente

ano.

Examinando a proposição, verifico que ela obedece à

norma contida no art. 60 da Lei Maior, pois há número suficiente

de assinaturas e não se pretende abolir a forma federativa do

Estado, o voto direto, secreto, universal e periódico, nem a

separação dos poderes ou os direitos e garantias individuais.

8
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Em face do exposto, voto pela admissibilidade desta

Proposta de Emenda à constituição n Q 110, de 1992.

Sala da comissão, em

~1./i~ (/ '--
Deputado IRISCO VIANA

RELATOR

rrr _PARECER DA COMISsAo

A Comissão de Constituição e Justiça e de

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

mementecpela admissibilidade da Proposta de Emenda à Consti­
tuição nQ 110/92, nos termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

José Luiz Clerot - Presidente, Vital do Rêgo

Vice-Presidente, Cleonâncio Fonseca, Paes Landim, Roberto

Magalhães, Toni Gel, João Natal, José Thomaz Nonõ, Luiz

Carlos Santos, Mendes Ribeiro, Nilson Gibson, Renato Vianna,

Dércio Knop, Sérgio Cury, Edi Siliprandi, Adylson Motta,

Ibrahim Abi-Ackel, PriscG Viana, Moroni Torgan, Sigmaringa
Seixas, Edésio Passos, Hélio Bicudo, Sandra Starling, Robson

Tuma, Wilson MOller, José Maria Eymael, Rodrigues Palma,

Reditário Cassol, Luiz Piauhylino, Flávio Palmier da Veiga,

Freire Júnior, José Falcão, Nelson Morro, Paulo Duarte, Ju­

randyr Paixão, Neif Jabur, Delfim Netto, João de Deus Antu­
nes, Magalhães Teixeira, Osmânio Pereira, João Paulo e Car­

doso Alves.

Sala da Cc

-------_..-._---

,,'o, ~m 02~e dt1)1~2

tado ÇJ Ji2KR~T (
Presidente

/. -7:-; .. . . .-/
,i/,i .r.";:'~/'

Deputado PRISCO VIANA

Relator

Centro Gráfico do Senado Federal - Bràsília - DF

9



I ESGOTADO 1

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N° 38-A,DE 1995

(Do Sr.Paulo Gouvêa e Outros)

Altera o artigo 167 da Constituição Federal, para criar
o Fundo Rodoviário Nacional; tendo parecer da Comissão
de Constituição e Justiça e de Redação, pela admissibi­
lidade, contra o voto do Sr. Paulo Delgado, com dec1ar~

ção de voto.. do Sr. Uds,on Bandeira.

(PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO N9 38, DE 1995, A QUE
SE REFERE O PARECER)

SUMÁRIO

- Proposta de Emenda à Constituição

II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação:
- parecer do Relator
- parecer da Comissão

- declaração de voto

10
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,
nos termos do art. 60 da Constituiçâo Federal, promulgam a
seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. I" O an. 167 da Constituição Federal passa a vigorar com as
segUintes alteraçôes:

··An. 167

IV - a vinculação de receita de impostos
a órgão. fundo ou despesa. ressalvadas a
repanlção do produto da arrecadação dos
impostos a que se referem os ans. 158 e 159.
a destmação de recursos para manutenção e
desenvolvimento do ensmo, como
determinado pelo art. 212. e a prestação de
garantias as operações de crédito por
antecipação de receita. previstas no art. 165.
§ 8°. bem assim o disposto nos §§ 4" e 5"
deste artigo:

§ 5" A linião aplicará. anualmente.
nunca menos de três por cento da receita
resultante de impostos no Fundo
Rodoviário !\acional. que terá por objetivo
financiar a construção l' restauração de
rodovias federais."

Art. 1" Esta Emenda ConstitucIOnal <:ntra <:m VI!,!Of no exerCICIO
financeiro subsequcnte ao da sua publicação

JUSTIFICAÇÃO

A reclamaçào !,!eral a respeito do estado em que se encontram as
rodOVIas federats .1<1 se tomou lugar-comum. tal a l,.'Tavldade do problema. Mas e
Interessante notar que. nào obstante esse estado de cOisas. amda não foi feito um
esforço consistente c. sobretudo. persistente para dotar os orgãos publicos de
condições objellvas de nnplalllar um pro[,.'Tama de media e longo prazos de
recuperação das estradas

A cada ano. a parcela de reçursos orçamentanos destmados aos
investimentos em rodOViaS vem sendo reduzida. apesar de o govemo saber que
nem mesmo a parcela antenor era suficiente. Tome-se, por exemplo. o caso do
orçamento para o exercício financeiro de 1994. em que o Ministério dos
Transpones recebeu tão somente 1.2°u do orçamento. correspondendo a 2.4
bilhões de reais. de um total de 206.4 bilhões. Vale lembrar que esses recursos
não servem apenas para a conservação das rodOViaS. mas tambem para !,!astos

11



publicos relacIOnados com todos os demaIs melO~ de transpone ~ para a propna
manutenção do Mmlsteno .

Diante dess~ quadro. não se poderia esperar outra cOisa senão a
destrUição das estradas eXistentes. Mas todos sabemos que o problema não se
restnnge a conservação. Talvez maIS !:-rrave do que deIxar rodovias carissimas
serem destruidas pela ação do tempo. seja a impossibilidade d~ construir novas
estradas. Apesar de todo o crescimento da população e da economIa brasileiras. o
Pais contlllua maIS ou menos do mesmo estágio de dez anos atrás. no que se
refere. as estatistlcas de vias rodoviarias construidas

Com ;j proposta que ~stamos apresentando. l) Fundá Rodoviário
NaCIOnal servma ;j uma dupla função em pnmeiro lugar. garantir que (\
percentual mlllnno dt: três por cento da receita de nnpostos federais fosse
necessanamente aplicado na manutenção das rodovias. o que .la representana Ulll
j,.rrande prol,.rresso em rdação a slluaçáo atual. Em segundo lugar. ~stanamos

e\1tando a dispersão de csforços~ lima vez que () Fundo se destlllana·
exClUSIvamente a essa tarefa e se constlllnna em foro própno para a discussão e
solução de todos os problemas relaCIOnados com o assunto

Diante do que fOI exposto t: que esperamos contar com o apOlO dos
nobres Colegas para ver aprovada a presente Proposta de Emenda à Constituição.

Sala da Sessões. el11~";),. de "J~ de C5 S

)rv-,j:-
Deputado PAULO GOUVÊA
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ADELBON liI8ElliO
f-,DliOM-I)O !HRI"CK
ADYI..BON MOTT,'\
r-,I...BERICO FIL.I·IO
f-lL.B EIi TO GOL.D~1,'\N

,'1L.DO AIi,od,n EB
AL.VARO GAUDENCIO NETO
f-lL.Z1fiA EWERTON
AN(., ,JUL. li;
ANTONIO ElfiASIL
ANTONIO DOS SANTOS
MHONIO' FE1.J.'10
ANTONIO GEliALDO
,'1NTONIO ,JN,QUIM
ANH)NIO JOIWE
Af<ACELY DE PAUL.A
AR 11ANDO COSTA
ARNON BEZERRA
MOLDO CEDRAZ
(.iUGUSTO VIVEIROS
AYIIES DA CUNI'j,'\
BASILIO 'JILL.ANI
BETINHO ROSADO
BONIFACIO DE ANDRADA
CARL.OS AL.BERTO
Cf.lR L.OG CM, DI Nf-lL
CAR LO& M,'IGNO
CEBf-',R BANDEIRA
CHICO DA PRINCESA
COiWUCIO MOURA
COIiAUCI SOBIHNHO
CNl IOL.ANO Sr-,L.ES
CUNH,o, L.Hl,'1
DARCISIO PERONDI
DAVI AL.VES GIL.VA
DILSO SPEli,'1FICO
DOMINGOS DUTI<A
EDINHO BEZ
EDSON EZEQUIEL
EDSON QUEIROZ
EFllAHl MORAH;
EL.CIONE BARBALHO
ELIBEU RESENDE
ELTON IWHNEL.T
ER,'1LDO TIUl,mADE
EUNIPEDEB MIRANDA
EXF'E.DITO ,JUNIOR
FERNANDO GABEIR,'I
FE.RNf-,N[)O GOMES
FERNANDO GONCALVES
FEIi l:!ANDO TOfH{ ES
FEU ROS,'~

GE.RSON PERES
GONZAGA F'ATIiIOTA
Hf-ilH>L.DO LIHA
HEIiACL TTO F'OIHES
HERCUL.ANO ANGHINEllI
HUGO BIEHL
HUMBEIHO COSTA

TBEIIE FERREIHA
I LDEMAR I( USSl..El1
IVANDRO CUNHA LIMA
,1r-,1I1E FER NANDES
,.IAm BOL.GON,'1RÓ
JAIR GIQUEIRA
JAm SOMES
,JAIR(' AZI
JARBAS LIMA
JERONIMO REIS
,JOAO AL.MEIDA
,IOAO COSER
JOAO IENBEN
JOAO LEAO
,JOf-,O MAIA
JOAO t1ELL.f-lO NETO
JO,'\O MENDES
,.I0f-lO P,o,ULO
.10,<,0 PIZlOLATTI
JO(.,O IHBEIRO
,IOIWE ~JI L.SON
JOBE BOI<8r-i
JOSE CAIiLOS COUTINHO
JOBE CARLOS SABOIA
.JOB~ CARLOS VIEIRA
JOBE EGYDIO
.JOSE Jr-,NENE
JOSE L.UIZ CLEROT
JOSE MAURICIO
JOSE MENDONCA BEZERRA
JOSE MUCIO MONTEIRO
JOSE PRIANTE .
.JOSE ROCIIt'l
JOSE SANTANA DE VASCONCEL.LOS
JOSE TI·IOI·j,'1Z NONO
,JOWlIR ArU',tHES
,JUL.I O REDECI( ER

LEONEL PAVAN
UDIA QUINAN
LIMA NETTO
L.LJCIANO CASTRO
LUCIANO PIZZATTO

. LUIZ BRAGA

L.UIZ BUAIZ
L.UIZ CARLOB HAULY
LUIZ MAINAIWI
MARCELO TEIXEIRA
MARCIA MAIUNHO
MArlCIO REINAL.DO
MARIA ELVIRA
MARIO CAVALL.AZZI
MARIO DE OLIVEIRA
MARQUINHO CHEDID
MATHEUS SCHMIDT
MAURICIO REGUlA0
MAURO L.OPEfi
MELQUIADEB NETO
MENDONCA FJI 1-10

NEDGON MICHELETI
NELSON MARCHEZAN
NEY LOPES
NILMARIO MIRANDA
NILSON GIBSON
NILTON CERQUEIRA
OLAVIO ROCHA
OLAVO CALHEIROS
ORCINO GONCALVES
OSVALDO BIOLCHI
PADRE ROQUE
PAES LANDIM
PAULO BAUER
PAULO BOI<NHAUSE:I~

PAUL.O DE VEL.ABC:O
PAULO DELGADO

.PAULO LI MA
PAULO PAIM
PAULO TITAN
PEDRO CANEDO
PEDRO NOVAIS
PHILEMON RODRIGUES
PRISCO VIANA
REGIB DE OLIVEII<A
RENf-lN I(URTZ
RICAIWO BARROS
RIC,'1RDO HER,o,(:L.IO

.IUTA CMi,'1TA
RI WiL.OO 11AC(.1I1 I
ROBEIUO ARAU,.JO
ROBERTO BRANT
ROBERTO FONTEB
ROBERTO VAI...ADAO
ROGERIO BILVA
ROMMEL. FE I..JO
SALOMAO CRUZ
SMNEY FILHO
E,AULO QUE I ROZ
SERAFIM VENZON
BERGIO BARCEL.L.OB
SERGIO Gm:RllA
BEVERIANO ALVES
SEVERINO CAVAL.CANTI
SILAG BRABILEIRO
SII~VIO TOIiREB
TELMA DE SOUZA
TELMO 1<IIiST
TETE BEZERRA
UBALDINO JUNIOR
UBALDO CORREA
USHITARO I(AllIA
VALDENOR GUEDES
VALDIII COLATTO
VICENTE CASCIONE
VILMAR liOCHA
WELSON GASPARINI
WILSON CIGNACHI'
WILSON CUNHA
WOLNEY QUEIIIOZ

AGSINATURAB CUN~lRMADAS •••••••••••••••••••
ASSINATURAR DF APOIAMFNTO
ASSINATURA~ QCE NA6 C~NFE~i~::::::::::::::
TOTAL. DE ASSINATUI<AS ••••••••••••••••••••••

176
5

REPETIDAS~ 21.
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SECRETARIA-GERAL DA MESA

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS

'5

1 - ADROALDO STRLCK
2 AN'rONIO BRASIL
3 - ANTONIO FLIJAO
4 ANTONIO JORGE
5 AROLDO CLDRAZ
6 CORAUCI SOBRINHO
7 ... FEU ROSA
8 - GONZAGA PATRIOTA
9 - HERACLIlO FORlES

10 - JOAO IENSEN
1.1 -. JOAO MAIA
1 ~~ .. ,JOSE JANENE
13 LHIA NETTO
14 - MARCELO TEIXEIRA
15 - MELGUIADES NETO
16 - NELSON MARCHEZAN
17 - OSVALDO HIOLCHI
18 - SAULO GUEIROZ
19 - SEVERINO CAVALCANTI
20 - USHITARO KAMIA
21 - VALDENOR GUEDES

REi PGDU
PA PIIDU
AI" fI'lU
'10 PPI~

UA I" FI...
SP 1"1...
ES PSlHI
fiE PSU
1"1 PF·L
PR PHI
AC 1"1"
PR PI"
Il,J PFL
CE PMDB
TO flPR
RS PPR
R'" PTO"
MS PSDB
PE PFL
BP PSU
AI" PP

ASSINATURAS DE APOIAMENTO

1 - BETHIHO ROSADO RN PFI...
;~~

_. ,JOVfUR ARANTES GO PSDO
3 - MILTON MENDES se PT
4 - l'lOREIRA FRANCO RJ PI'IDO
C' _. SANDllA STARLING liG PT"

ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM

1 - ANTONIO JOAGUIM
2 - CORIOLANO SALES
8 - EDINHO AI~AUJO

4 - JORGE ANDERS
5 - JOSE CARLOS LACERDA
6 - LAIRE ROSADO
7 - LUIZ FERNANDO
8 - MARGUINHO CHEDID
<;> - REMI TRINTA

10 - SILVERNANI SANTOS
11 - ZAIRE REZENDE

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Atas

Ofício n°tJ51,95

Senhor Secretário-Geral:

I'H PDT
Bl~l PD'f
EiP PI'1DB
EG PSDD
R,.! PPR
HN PI'j[)1:)
AI'I PtlDU
SP 1"51)
MA PHDH
RO PI"
MG PI'lDO

Brasília, 30 de março de 1995.

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à
Constituicão, do Senhor PSlulo Gouvêa, que "altera o art, 167 da Constituição

14
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Federal, para criar o Fundo Rodoviário Nacional", contém número suficiente de
signatários, constando a referida proposição de:

176 assinaturas válidas;
021 assinaturas repetidas;
011 assinaturas que não conferem; e
005 assinaturas de apoiamento.

Atenciosamente,

A Sua Senhoria o Senhor
Or. Mozart Vianna de Paiva
Secretário-Geral da Mesa
NESTA
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Capiulol
DO PODER LEGISLATIVO

Subseç60D
IJG EmentIs • ConIJtJtu1çIo

M. fiO. A Constltuição poderá ser emendada mediante pr0­
posta:

I - de um terço. no minlmo. dos membros da C6mara
dos Deputados ou do Senado Federal;

1!1 - do Presidente da República;
lllI - de mais da metade das Assembléias Legislativlls elas

unidades da Federação. manIfestando-se. cada uma delas, pela
maioria relativa de seus. membros.

§ 1° A ConstituiÇão não poderá ser emendada na v\géndll
de Intervenção federal. de estado de cWesa ou de estado de
Ilitio.

I 2<' A proposta será discutida e votada em cacIa Casa
do Congresso Nacional. em dois turnos. considerando-se apro­
wcIa seobtiver. em ambos. três quintosdos votos dos respectiY05
membros.

§ Jo Aemenda li Constituição será promuklacla pelas Me­
SIlS da CAmara dos Deputados e do Senado f""ederal. com o
respectiYo número de ordem.

I 4° Nilo será objeto de cle/lberaç60 a proposta de emen-
da tendente a abolir:

I - liI forma federativa de Estado;
1!1 - o voto direto. DeCreto. unlYersal e periódico;
liII - 11 eeparaç60 dos Poderes;
IV - OI direitos e garantias fndMduals.
I 5" Amatéria constante de proposta de emenda rejeltlilda

ou havida por prejudicada não pode ser objeto Je nova proposta
na mesma lIeSS60 legislativa.

1

16



8

DA TRl8UTAf;AO E DO ORÇAMEm'o

17



·PAJUee;z. c:PA- _ _
ÇQMISSÃO DE CONSTITlJIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO

I - RELATÓRIO

A proposta em epígrafe cria o Fundo Rodovíário Nacional, o qual

deve receber ao menos 3 (três) por cento da receíta resultante dos impostos da União.

Essa, segundo o projeto, usará os recursos do Fundo para financiar a construção e

restauração das rodovías federais.

Notícia da Seção de Atas, lançada á pagma 18 (dezoito) do

procedimento, informa que a matéria alcançou número suficiente' de assinaturas, para

apresentação de emenda à Carta Magna (art. 60, I da Constituição Federal).

n - VOTO DO RELATOR

.Cabe à Comissão de Constituição e Justiça, conforme o disposto

no Regimento Interno desta Casa (art. 32, IH, b) pronunciar-se sobre a admissibilida de

emenda à Constituição.

No caso, a proposta cumpre a exigência do inciso I do art.

Constituição Federal, quanto ao número mínimo de assinaturas para a apresen ç- de

emenda á Carta Magna. Também não fere as cláusulas pétreas indicadas no § 3° do mesmo

artigo do Diploma Maior.

Esta relatoria não vislumbra na emenda apreciada qualquer

incompatibilidade com o sistema constitucional pátrio.

Ante o exposto, voto pela sua admissibilidade.

-:11I"" - PARECER DA COMISsM

A Comissão de Constituição e Justiça e de 'Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra

o voto do Deputado Paulo Delgado, pela admissibilidade da

Proposta de Emenda à Constituição nº 38/95, nos termos do p~

recer do Relator. O Deputado Udson Bandeira apresentou decla

ração de voto.

18
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I

\
Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Roberto Magalhães - Presidente, Nestor Duarte
e Valdenor Guedes - Vice-Presidentes, Antônio dos Santos,
Antônio Geraldo, Benedito de Lira, Bonifácio de Andrada,
Cláudio Cajado, Jair Siqueira, Ney Lopes, Paes Landim, Vi­
cente Cascione, Vilmar Rocha, Gilvan Freire, Ivandro Cunha
Lima, Jorge Wilson, José Luiz Clerot, Udson Bandeira, Almino
Affonso, Danilo de Castro, Vicente Arruda, Régis de Olivei­
ra, Adylson Motta, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Jarbas
Lima, Prisco Viana, Hélio Bicudo, José Genoíno, Marcelo Dé­
da, Milton Mendes, Paulo Delgado, Marconi Perillo, Talvane
Albuquerque, Coriolano Sales, Matheus Schmidt, Francisco
Rodrigues, Roland Lavigne, Nilson Gibson, Átila Lins Aldo,
Arantes, Aloysio Nunes Ferreira, Elias Abrahão, Fernando
Diniz, Emerson Olavo Pires e Eurípedes Miranda.

Sala

DECLARAÇÃO DE VOTO

Do Sr. Udson Bandeira.

A Proposta de Emenda Constitucional de nO 38/95 com data
de 23 de maio/95, de autoria do Deputado Paulo Gouvea e outros, altera o
artigo 167 inciso IV, cria o parágrafo 5~ autorizando a União aplicar
anualmente nunca menos de 3% (três por cento) da receita resultante de
impostos arrecadados por Essa e cria o Fundo Rodoviário Nacional, que terá
como objetivo, financiar a construção e reestruturação da Rodovias Federais.

1 de3

Foi feliz o nobre Deputado Paulo Gouvea, quando da
propositura desta Emenda Constitucional, mesmo porque, a Nação Brasileira
no decorrer dos anos, vem sofrendo com estaferida, ou seja, afalta de verbas
para construção e manutenção da malha Rodoviária e Ferroviária do País, e,
se não for tomada com urgência as devidas providências atrm'és do esforço
dos Poderes Constituídos, principalmente pelo Executivo Federal por
intermédio do Ministério próprio, esta ferida se tomará uma chaga e, quando
menos se esperar será uma epidemia, levando assim à um colapso total às
estradas, que hoje, sem falar nos prejuízos materiais, ceifam milhares de vida
a cada ano, tendo em vista os graves acidentes provocados pela deterioração
e falta de conservação das mesmas.

19



o Brasil, não obstante os esforços feitos, ainda está mal
servido de estradas, ferrovias e outros meios de transporte, todavia, com a
desculpa de não possuir verbas suficientes, também não faz a conservação e,
os milhões de dólares gastos para construí-las, são levados por água abaixo,
causando prejuízos incalculáveis para a Nação.

Por isso, concordamos plenamente com a destinação de
um percentual fixo do dinheiro arrecadado pela União, advindos dos
impostos. Contudo, entendemos ser necessário determinar através de regras
próprias como serão aplicadas essas verbas, para não ocorrer o que todos nós
temos visto, o dinheiro ser gasto em outros setores da administração pública e
os novos empreendimentos necessários para o setor como: novas estradas e
novas ferrovias, serem cancelados e nem mesmo serfeita a sua conservação.

Os recursos em apreço, são de suma importância para o
Ministério dos Transportes, todavia, nos preocupa saber que no ano de 1994,
conforme demonstra ajustificativa da PEC em estudo, esse Ministério recebeu
tão somente 1,2% do Orçamento da União. Lembra ainda o autor na
justificativa, que estes mesmos recursos, não são apenas para a conservação
da rodovias, mais também para os demais gastos relacionados com todos os
meios de transportes e para a própria manutenção do Ministério.

2de3

Diante de tamanha verdade entendemos ser necessária
muita vontade política do Governo Federal, mesmo porque,
proporcionalmente ao repasse atual designado para este fim, será necessário
aumentar no mínimo cinco vezes mais o montante total e assim dar condições
de retirar 3% (três por cento) para o Fundo Rodoviário, o que a luz da
situação econômica atual, seria quase impossível.

Lembramos ainda, ser necessário deixarmos claro quem irá

gerenciar tais recursos e como serão aplicados, se. tais regras. de;.am ser
inseridas na Proposta ou em Lei Complementar, e amda, se a cnaçao desse
Fundo Rodoviário não seria competência da autoridade que reza o artigo 61 §
1°, alínea "e" da Constituição Federal.

Ante o exposto, externando meu respeito, ao autor da

Proposição e à Presidência da Comissão de C.0nstituição ~ J~stiça e de
Redação, VOTO pela admissibilidade desta, VIsto a releva~cza do tema
exposto e a gravidade da situação do setor a ser benefiCIado, sabendo
também, que essa discussão não será encerrada por aqui, visto a grandeza do
problema e a necessária atenção para resolve-lo.

11

Deputad

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasma - DF
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N! 46-A, DE 1995

(Do Sr. Luis Roberto Ponte e Outros)

Modifica o Sistema Tributário Nacional, o financiamento da Seguri~

de Social, estabelece normas de transição e dá outras providências

(Capítulo I, do Título VI, artigo 195 e outros dispositivos corre1~

tos, da Constituição Federal); tendo parecer da Comissão de Consti-

tuição e Justiça e de Redação, pela admissibilidade, com emenda,

contra .os votos dos Srs. Régis de Oliveira, Jarbas Lima, Hélio

Bicudo, Milton Mendes e Alzira Ewerton, com declarações de voto dos

Srs. Edinho Araújo, Gerson Peres , Nilson Gibson, Aldo Arantes, Vi­

cente Arruda e Régis de Oliveira.

(PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO N9 46, de 1995,· A QUE SE REFERE
O PARECER)

SUMARIO

I - Proposta inicial

11I. Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação~

• parecer do Relator
• parecer reformulado
• emenda oferecida pelo Relator
• parecer da Comissão
• emenda adotada pela Comissão
-declarações de voto
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As mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos
t~rmos do § 3.° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda
ao texto constitucional:

Art. 1.° O Capitulo I, do Título VI, da Constituição Federal, passa a vígorar com
a seguinte redação:

CAPíTULO I

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

Seção I

Dos Príncípios Gerais

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios poderão instituir os
seguintes tributos:

I - impostos;

11 - taxas pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e
divisiveis, qualquer que seja a sua natureza, prestados ao contribuinte ou postos a sua
disposição, limitadas ao custo da prestação desses serviços;

111 - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas, limitada ao seu custo.

§ 1.° Sempre que posslvel, os impostos serão graduados segundo a capacidade
econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente pára
conferir efetividade a esse objetivo, identificar, respeitados os direitos individuais e nos
termos da lei, o patrimônio, os rençJimentos e as atividades econômicas do contribuinte.

§ 2.° As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos,

Art. 146. Cabe à lei complementar:

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios;

11 - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;

111 " estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente
sobre:

a) definição de tributos-edes'üa-s·espécies, bem como, em relação aos impostos
discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e
contribuintes;

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades
cooperativas.

Art. 147. Cabem à" União, em Território Federal, os impostos estaduais e, se o território
não for dividido em municípios, cumulativamente, os impostos municipais.

Art. 148. A União, mediante lei complementar, poderá instituir empréstimos compulsórios
para atender a despesas extraordinárias decorrentes de calamidade pública, de guerra
externa ou de sua iminência.
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Parágrafo único. A aplicação dos recursos provenientes de empréstimo compulsório
será vinculada á despesa que fundamentou sua instituição.

Art. 149. Compete exclusivamente á União instituir as contribuições sociais previstas nos
arts. 195, I e 11, e 240, observado o disposto nos arts. 146, 111, e 150, 11 e IV, e sem prejuízo

. do previsto no art. 195, § 6°, relativamente ás contribuições a que alude o dispositivo.

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municipios poderão instituir
contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefiCio destes, de
sistemas de previdência e assistência social.

Seção 11

Das Limitações do Poder de Tributar

Art. 150. Sem prejuizo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado á
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

I - exigir tributo e outras contribuições que não sejam instituidos nos termos e na
forma definidos nesta Constituição, compreendendo-se nesta vedação quaisquer
contribuições parafiscais, inclusive sociais, de intervenção no dominio econômico e de
interesse de categorias econômicas;

11 - exigir ou aumentar tributo, e outras contribuições, sem lei que os estabeleça;

111 - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação
equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função
por eles exercidas, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos
ou direitos;

IV - cobrar tributos:

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do inicio da vígência da lei que os
houver instituido ou aumentado;

b) nos seis primeiros meses subsequentes ao mês da vigência da lei que os
instituiu ou aumentou;

c) no mesmo exercicio financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou
aumentou.

V - utilizar tributo com efeito de confisco;

VI - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos,
ressalvada ~ cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder
Público;

VII - instituir impostos sobre:

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;

b) templos de qualquer culto;

c) patrimônio, renda ou serviços de partidos politicos, inclusive suas fundações, das
entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação, de saúde e de
assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.

§ 1.° A vedação do inciso IV, b, não se aplica às alterações previstas no art. 153, §
3°, e aos impostos previstos nos arts. 153,111, e 154, 11.

3
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§ 2.° As vedações do inciso VII não se aplicam aos impostos previstos no art. 153, I
e 11.

§ 3.° A vedação do inciso VII, a, é extensiva às autarquias e às fundações
instituidas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos
serviços vinculados às suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.

§ 4.° As vedações do inciso VII, a, e do parágrafo anterior, não se aplicam ao
patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades
econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que
haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o
promitente comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.

§ 5.° As vedações expressas no inciso VII, b e c, compreendem somente c
patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com finalidades essenciais das entidades
nelas mencionadas.

§ 6.° A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos
acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.

§ 7.° Qualquer isenção, redução de base de cálculo, devolução, direta ou indireta,
concessão de crédito presumido, anistia ou remissão de tributo ou contribuição, ao
contribuinte, ao responsável, ou a terceiros, bem assim subsídio ou outros beneficios, de
natureza tributária ou previdenciária, só poderão ser concedidos mediante lei especifica
que se destine a regular exclusivamente as matérias aCima referidas ou o
correspondente tributo ou contribuição.

§8.0 A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de
responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer
posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso
não'serealize o'fato gerador presumido.

Art. 151. É vedado à União:

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que implique
distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em
detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais'destinados a promover o
equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do Pais;

11- tributar a '. renda das obrigações da divida pública' dos Estados, do Distrito
Federal· e. dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos
agentes públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus
agentes.

Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios estabelecer
diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua
prºc:e_cl~_nç[ªº)J dElstino.

Seção 111

Dos Impostos

. Art. 153. IntegramOSisterna. Tributário Nacional os seguintes irnpQstos:

I - imposto sobre movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos
de natureza financeira;

11 - imposto sobre produção, circulação, distribuição ou consumo de bebidas,
veiculos, energia, tabaco e petróleo e combustiveis, inclusive derivados daquele e
destes, sobre serviços de telecomunicações, bem assim, desde que definidos em lei
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complementar, sobre produção, circulação, distribuição ou consumo de outros, bens ou
sobre outros serviços;

11I - imposto sobre o comércio exterior;

IV - imposto sobre a renda;

V - imposto sobre a propriedade imobiliária.

§ 1.° Compete à União a instituição dos impostos previstos neste artigo.

§ 2.° Cabe à lei complementar:

1- definir as competências entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios com
relação à regulamentação, arrecadação e fiscalização dos impostos previstos neste
artigo;

11 - fixar às alíquotas máximas dos impostos previstos nos incisos I, 11, IV e V.

§3:0 É facultado ao Poder Executivo, atendidos os limites e condições estapelecidos
em lei, alterar as aliquotas dos impostos enumerados nos incisos 1,.11 e 111.

.§ 4.° Aallquota do imposto de que trata o inciso I não poderá ultrapassar a cince.'
décirnospor cento.

§ 5.° O imposto de que trata o inciso 11:

" ,1- ,quando referente a produção, circulação, distribuição ou consUmo dos bens ali
express~mente,definidos, incidirá uma única vez;

';,1

II.-poderá ser ,seletivo e não incidirá nas exportações que destinem aqueles bens
ou serviços ao exterior; .-

,ill ~incidirá, na entrada, sobre bens importados do exterior e sobre serviço prestado
nó eXterior;

.IV ,-' ppderá tersu,a aliquota máxima reduzida,' por resolução do Senado, Federal,
aprovada. pela maioria absoluta de', seus. membros, .por iniciativa de .'um' terço dos
Senadores, quando incidente sobre a energia, o petróleo e combustíveis, bem como
seus derivados; ,utilizados por empresa para a produção de bens ou serviços destinados
ao exterior; desde que o valor correspondente ao seu consume> represente ma,is de vinte
porcentt> do cus,to'deprodução de~ses bens ou serviços; .

V", terá uma parcela do produto de sua arrec.adação proveniente de combustíveis,
fixada em lei complementar, aplicada exclusivamente na conservação, recuperação e
melhoria dê rodovias, e.viasurbanas, inclusive na adequação de sua capacidade;

VI - terá parcelas do produto de sua arrecadação proveniente de energia, fixadas
em lei complementar, aplicadas exclusivamente 'em'habitação popular, saneamento, e
geração' e transmissão de energia elétrica.

§ 6.° O imposto de que trl:ita o inciso V poderá ser progressivo no tempo, para
assegurar o cumprimento da função social da propriedade terá suas allquotas fixadas de
forma a desestimular a manutenção de propriedade improdutiva, e não incidirá sobre
pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore, só ou com sua familia, o
proprietário que não possua outro imóvel.

Art. 154. A União poderá instituir:

I ~ mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que
sejam não cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos
discriminados nesta Constituição;

5
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11 - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários,
compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão . suprimidos,
gradativamente, cessadas as causas de sua criação.

Seção IV

Da Repartição das Receitas Tributárias

Art. 155. Do produto da arrecadação dos impostos previstos nos arts. 153 e 154, I,
pertencem:

I - trinta e quatro por cento, à União;

11 - quarenta por cento, aos Estados e ao Distrito Federal;

111 -vinte e cinco por cento, aosMunicipios e ao Distrito Federal;

IV - um por cento, a programas de financiamento ao setor produtivo das regiões
menos desenvolvidas, .através de suas im;tituições financeiras de caráter regional, de
acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-árido
do Nordeste a metade dos recursos destinados à Região, na forma que a lei estabelecer.

§ 1.0 A entrega das parcelas pertencentes à União, aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios será feita imediata e automaticamente pelas instituições ou
órgãos recebedores dos impostos, conforme dispuser a lei complementar.

§2.0 Sempre que o produto da arrecadação dos' impostos previstos neste artigo
ultrapassar o I.imite de 20 % (vinte por cento) do Produto Interno Bruto (PIB), as alíquotas
do imposto referido no inciso 11, do art. 153, deverão ser reduzidas na proporção
necessária ao restabelecimento do limite, a partir do quarto mês subsequente à
ocorrência desse fato.

Art. 156. O montante da arrecadação do imposto referido no art. 153, IV, e o do referido
no art. 153, I, correspondente a aliquota a ser estabelecida em lei complementar, serão
aplicados. exclusivamente em despesas referentes à seguridade social, e a ela
repassados automaticamente, não se lhes aplicando o disposto nos arts. 155 e 212.

Parágrafo único. Sempre que a soma dos montantes da arrecadação, referidos
neste artigo, ultrapassar o limite de 6% (seis por cento) do Produto Interno Bruto (PIB),
as alíquotas do. imposto previsto no art: 153, IV, deverão ser reduzidas na proporção
necessária ao restabelecimento do limite, a partir do dia 10 de janeiro do ano subseqüente
à ocorrência desse fato.

Art. 157. As parcelas do produto da. arrecadação referidas no art. 155, incisos 11 e 111,
serão rateadas e entregues em conformidade com os seguintes critérios:.

I~ as do inciso 11:

a) 30% (trinta por cento) do seu montante, proporcionalmente ao valor da
arrecadação do imposto previsto no incisO 11 do art. 153, incidente sobre os
correspondentes bens e serviços consumidos no respectivo Estado ou no Distrito Federal;

b) 45% (quarenta e cinco por cento) do seu montante, proporcionalmente à
população do respectivo Estado ou do Distrito Federal;

c) 5% (cinco por cento)do seu montante, proporcionalmente à extensão territorial do
respectivo Estado ou do Distrito Federal;

11- as do inciso 111:
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a) 30% (trinta por cento) do seu montante, proporcionalmente ao valor da
arrecadação do imposto previsto no inciso V do art. 153, incidente sobre as
correspondentes propriedades localizadas no respectivo Município, ou no Distríto Federal;

b} 45% (quarenta e cinco por cento) do seu montante, proporcionalmente á
população do respectivo Municipio, ou do Distrito Federal;

c) 5% (cinco por cento) do seu montante, proporcionalmente á extensão territorial
do resp"'ctivo Municipio, ou do Distrito Federal.

S 'í. v Cabe á lei complementar:

I - definir os critérios para o cálculo do rateio dos restantes 20% (vinte por cento) do
montante das parcelas referidas nos incisos 11 e 111, do art. 155, deconformidade com
princípios que objetivem estabelecer, respectivamente, O' equilíbrio sócio-econômico
entre os Estados e o Distrito Federal e o equilíbrio sócio-econômico entre os
Municipios.

11 - dispor sobre o controle e o acompanhamento, pelos beneficiários, dos valores
arrecadados, do cálculo das quotas de rateio, e da entrega automática e imediata dos
mesmos, bem como sobre a criação de um organismo federativo para o exercício dessas
funções, do qual, obrigatoriamente, participarão representantes da União, Estados e
Municípios.

.§ 2.0 O Tribunal de Contas da União efetuará, em qualquer dos casos, o cálculo das
quotas de que trata este artigo.

Art. 158. É vedada a retenção ou qualquer restrição á entrega e ao emprégo dos
recursos atribuidos, nesta Seção, á União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municipios, neles compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.

§ 1.0 Esta vedação não impede a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municipios de condicionarem a entrega de recursos, cuja arrecadação esteja sob sua
incumbência, ao pagamento de seus créditos de qualquer natureza, inclusive dos
créditos de suas autarquias e empresas sob seu controle, desde que vencidos, Iiquidos e
certos.

§ 2.0 É permitida a vinculação dos recursos de que trata o art. 155 para a prestação
de garantia ou contra-garantia, entre as unidades federativas e a união, e para
pagamento de débitos entre as mesmas.

Art. 159. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios divulgarão, até o último
dia do mês subseqüente ao da arrecadação, o montante de cada um dos tributos
arrecadados, os recursos recebidos, os valores de origem tributária entregues e a
entregar, e a expressão numérica dos critérios de rateio.

Parágrafo único. Os dados divulgados serão discriminados por Estado e por
Município.

Art. 2.0 A expressão final "art. 150, 11, 153, 111 e 153, §'2.0
, I", constante nos arts.

27, § 2.0
, 29, V, 37, XV, 49, VII, 95, 111, e 128, § 5.0

, I, c, fica substituída por "art. 150, 111
e 153, IV".

Art. 30. O íncíso IV do art. 167 da Constituíção passa a vígorar com a seguínte
redação:

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a
repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155, a
aplicação de recursos na Seguridade Social conforme o art. 156, a destinação de
recursos para manutenção e desenvolvimento do ensino, como determinado pelo art.
212 e para o previsto nos incisos IV e V, do § 5.0

, do art. 153, e a prestação de garantias
às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8.0

•

7
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Art. 4°.0. art. 195, da Constituição passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e
indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes contribuições
sociais:

I - dos segurados;

11 - sobre a receita de concursos de prognósticos.

§ 1.0 As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios destinadas à
seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o ôrçamento da
União. .

§ 2.° A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma
integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social,

tendoem vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias,
assegurada.a cada área a gestão de seus recursos.

§ 3.° A pessoa juridica em débito com o sistema da seguridade social, como
estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público, nem dele receber
beneficios ou incentivos fiscais ou crediticios.

§ 4.° Sempre que o montante das contribuições previstas no inciso I deste artigo,
ultrapassar o limite de 4% ( quatro por cento ) do Produto Interno Bruto (PIB), suas
alíquotas deverão ser reduzidas na proporção necessária ao restabelecimento do limite,
nos termos da lei.

§ 5.° Nenhum beneficio ou serviço da seguridade social poderá ser criado,
majorado ou estendido, sem a correspondente fonte de custeio total.

§ 6.° As contribuições sociais, de que trata este artigo, só poderão ser exigidas após
decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou
modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, IV, b.

§ 7.° O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro e o
pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades
em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a
seguridade social conforme os ganhos que declararem e farão jus aos benefícios nos
termos da lei.

§ 8.° Do montante da arrecadação referido no art. 156, correspondente ao
imposto de que trata o art. 153, I, parte será destinada a custear, nos termos que a lei
dispuser, o programa do seguro-desemprego.

§ 9.° Dos recursos reservados na forma do parágrafo precedente:

I - Pelo menos quarenta por cento serão destinados a financiar programas de
desenvolvimento econômico, através do Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social, com critérios de remuneração que lhes preservem o valor;

11 - Pelo menos dez por cento serão destinados a financiar programas de agricultura
através do Banco do Brasil S/A, com critérios de remuneração que lhes preservem o
valor.

Art. 5°. O art. 239 da Constituição passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 239. São preservados os patrimônios acumulados nas contas individuais dos
participantes do Programa de Integração Social e do Programá de Formação da.
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Patrimônio do Servidor Público, mantendo-se os critérios de saque nas situações
previstas nas leis especificas, com exceção da retirada por motivo de casamento."

Art. 6°. O art. 34 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 34. O novo sistema tributário nacional será implantado gradativamente, de acordo
com o previsto neste artigo.

§ 1.° A lei que instituir o imposto referido no art. 153, I, definirá um periodo de tempo
para a implantação gradual da aliquota referida no art. 156, durante o qual serão
reduzidas, até sua total extinção, as aliquotas das contribuições referidas nos arts. 195, I,
e 239 da Constituição, na redação vigente no dia anterior à data da promulgação desta
Emenda.

§ 2.° A lei que instituir o imposto referido no art. 153, li, definirá um período de tempo
rara implantação gradual das suas alíquotas, no qual, simultaneamente, serão reduzidas,
nas mesmas datas e proporções, até sua total extinção, as alíquotas de todos os

. impostos e contribuições não abrangidas pelo parágrafo anterior, não expressamente
mantidos por esta Emenda.

§ 3.° Não se aplica o disposto no art. 150, IV, "b" e "c", ao que dispõem os anteriores
§§ 1° e 2°.

§ 4.° Vigente o novo sístema tributário nacional, fica assegurada a aplicação da
legislação anterior, no que não seja incompatível com ele e com a legislação referida nos
§§ 1° e 2°.

§ 5.° Até que os impostos e contribuições vigentes na data da promulgação desta
Emenda sejam totalmente extintos, nos termos dos §§ 1.° e 2.°, permanecem em vigor
os anteriores dispositivos constitucionais, a legislação e as normas que regem a sua
instituição e estabelecem os critérios de repartição de suas receitas, com as alterações
que nelas forem efetuadas.

§ 6.° O disposto no parágrafo anterior não se aplica ao § 3°, do art. 155 da
Constituição, na redação vigente no dia anterior à data da promulgação desta Emenda,
ficando com ela revogado.

§ 7.° O art. 1°. da emenda constitucional de revisão nO. 1 passa a vigorar com a
seguinte redação:

9

Art.1.0 ..........................................................................................................................
..........................................................................................................................

Art. 71. Fica instituído, do exercício financeiro de 1994, até aquele em que
entrar em vigor a lei referida no § 2.° do art. 34 do ato das disposições
constitucionais transitórias, o Fundo Social de Emergência, com o objetivo
de saneamento financeiro da Fazenda Pública Federal e de estabilização
econômica, cujos recursos serão aplicados no custeio das ações dos
sistemas de saúde e educação, benefícios previdenciários e auxilios
assistenciais de prestação continuada, inclusive liquidação de passivo
previdenciário, e outros programas de relevante interesse econômico e
social.

Parágrafoúnico .

Art. 72. Integram o Fundo Social de Emergência:
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I - .

li - a parcela do produto da arrecadação do imposto sobre propriedade
territorial rural, do imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza e
do imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a
titulos ou valores mobiliários, decorrente das alterações produzidas pela
Medida Provisória nO. 419 e pelas Leis nO.s 8.847, 8.849 e 8.848, todas de
28 de janeiro de 1994, estendendo-se a vigência da última delas até 31 de
dezembro do ano em que entrar em vigor a lei referida no §2° do art. 34 do
ato das disposições constitucionais transitórias.

111 - a parcela do produto da arrecadação resultante da elevação da
alíquota da contribuição social sobre o lucro dos contribuintes a que se
refere o § 1°. do art. 22 da Lei nO. 8.212, de 24 de julho de 1991, a qual, do
exercicio financeiro de 1994, até aquele em que entrar em vigor a lei
referida no § 2° do art. 34 do ato das disposições constitucionais
transitórias, passa a ser de trinta por cento, mantidas as demais normas da
Lei nO. 7.689, de 15 de dezembro de 1988;

IV- ..

v-a parcela do produto da arrecadação da contribuição de que trata a
Lei Complementar nO. 7, de 7 de setembro de 1970, devida pelas pessoas
juridicas a que se refere o inciso 111 deste artigo, a qual será calculada, do
exercicio financeiro de 1994, até aquele em que entrar em vigor a lei
referida no § 2° do art. 34 do ato das disposições constitucionais
transitórias, mediante a aplicação da alíquota de setenta e cinco
centésimos por cento sobre a receita bruta operacional, como
definida na legislação do imposto sobre renda e proventos de qualquer
natureza;

VI- .

§ 8.° Fica revigorada a Lei Complementar nO. 77, de 13 de julho de 1993 até a
entrada em vigor da lei a que se refere o §1° deste artigo, não se encontrando o produto
da arrecadação do imposto de que trata. aquela lei complementar sujeito a qualquer
modalidade de repartição com outra unidade federada.

§ 9.° Após a vigência da Lei que instituir o imposto referido no art. 153, li, e até o
ano 2005, inclusive, fica assegurada, mensal e automaticamente, a cada Estado e
Município, a transferência da parcela da arrecadação daquele imposto necessária para
lhes garantir ingressos tributários líquidos totais iguais aos valores das médias mensais

. das receitastribotáriastõtaislíqLíidas....éfetival11énte:·por-eles-obtidás nos anos de 1989
a 1992, corrigidas monetariamente.

§ 10. O Tribunal de Contas da União determinará:

I - os valores das médias e das transferências mensais a serem repassadas aos
Estados e Municípios, referidas no parágrafo anterior, em conformidade com os dados
fornecidos pelo IBGE.

li - até a promulgação da lei complementar prevista no § 1° do art. 157, o rateio do
montante referido no inciso I daquele parágrafo, adotando para o .seu cálculo os mesmos
critérios utilizados na determinação do rateio das parcelas referidas nas alíneas lOb" dos
incisos I e li daquele artigo.

§ 11. A vinculação à seguridade social do produto da arrecadação do imposto
previsto no art. 153, IV, nos termos do art. 156, somente vigorará a partir da total
extinção das contribuições referidas no § 1°.
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§ 12. Enquanto não entrar em vigor a lei prevista no art. 155, IV, é assegurada a
aplicação dos recursos previstos naquele inciso pelos mesmos critérios utilizados para
distribuição dos recursos a que se refere o art. 159, I, c, da Constit';:ção, na redação
vigente no dia anterior á data da promulgação desta Emenda.

§ 13. Fica assegurado aos Estados, Distrito Federal e Municipios o direito de
consolidarem e repactuarem suas dividas com a União, deduzidos seus créditos
existentes na data da promulgação desta Emenda, nas seguintes condições:

I - prazo máximo de vinte anos para sua quitação, desde que compatível com o
disposto no inciso seguinte;

11 valor de. amortizações, inclusive juros, limitado. a doze por cento das suas
receitas tributárias líquidas;

111 - correção monetária e juros de seis por cento ao ano aplicados sobre os saldos
devedores;

IV - direito á inclusão, na repactuação, de todos os débitos, inclusive das autarquias
e dos órgãos da administração indireta, para com a União, suas autarquias e órgãos de
sua administração indireta;

V - Direito da União, enquanto não formalizada a repactuação a que se refere este
parágrafo, de determinar a retenção de parcelas da arrecadação, pertencentes ao
Estado, Distrito Federal ou Município devedores, previstas no art. 159 da Constituição, na
redação vigente no dia anterior á data da promulgação desta Emenda, e no art. 155, da
Constituição, para amortização de seus créditos vencidos, líquidos e certos, inclusive os
.referidos no inciso IV, respeitado o limite constante no inciso 11;

VI- Inclusão, para a determinação do limite a que se refere o inciso 11, dos valores
pagos como amortização do principal e juros da 'dívida mobiliária,. deduzidos os valores
recebidos como créditos de nova emissão de títulos de sua dívida pública.

§ .14. O produto da arrecadação do eventual imposto de que trata o art. ,153, IV, da
Constituição, na redação vigente no dia anterior á datá, da promulgação desta Emenda,
incidente sobre combustfveis, pertencente á União, Estados, .Distrito Federal e
Municipios, será aplicado, exclusivamente, na conservação, recuperação e melhoria de
rodovias e vias urbanas, inclusive na adequação de sua capacidade,

§ 15. O produto da arrecadação do eventual impostode que trata () art. 153, IV, da
Constituição, na redação vigente no dia anterior á data da promulgação desta Emenda,
incidÉmte sobre a energia, pertencente á União, Estados, Distrito Federal e Municipios,
será aplicado exclusivamente em saneamento e habitação popular.

§ 16. A União condicionará a entrega dos recursos referidos no parágrafo anterior
ao pagamento dos créditos da Caixa Econômica Federal decorrentes de financiamentos
lastreados em recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

§ 17. A elevação do valor líquido do salário, vencimento ou remuneração, resultante
da redução ou extinção, nos termos do § 2°., do imposto retido na fonte incidente sobre
eles poderá ser compensada nos futuros aumentos desses rendimentos.

Art. 7°. Revogam-se o § 1° do art. 20, o § 4° do art. 167 e o § 5° do art. 212 da
Constituição Féderal.

II
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JUSTIFICAÇÃO

1. PRELIMINARES.

Há uma quase Unanimidade nacional quanto à necessidade de reformulação do
sistema tributário, visando' a eliminar seus graves defeitos, entre os quais ressaltam:

'101. Aelevada sonegação, que está ligada à exagerada quantidade de impostos e
complexidade de suas regras, à dificuldade de seu controle e, fiscalização, ils "facilidades"
fiscais e a ,uma t~ndência universal de crescimento da economia subterrânea, a qual,
segiJndo dados do 'Prof. Rémy Prud'Homme, da Universidade de Paris, cresce a uma
taxa de 7 a 10% ao ano. Nos Estados Unidos e no Canadá, onde trabalhos mais sérios
foram realizados, a estimativa é de que ela já está, hoje, próxima de 20%. Quase todas
as avaliações indicam a existência, no Brasil, de um nfvel de sonegação superior a 50%.
É desnecessário tecer considerações sobre a tragédia que isto significa em termos de
deformação do caráter nacional, e de disfunção na economia de mercado, pelo
desequilfbrio que provoca na livre competição, o que, por sua vez, gera ainda mais
sonegação e a prática da extorsão.

1.2. A enorme carga tributária nominal. para compensar a queda de arrecadação
decorrente da elevada sonegação. '

1.3. Os gastos excessivos para a arrecadação dos tributos, não apenas com os
aparatos arrecadadores dos três níveis de governo, e do INSS, como, também, com as
estru~l.iras 'dos agentes econômicos envolvidos nos registros, formulêflrios, controles,
cálculos, alterações legislativas, consultorias, contenciosos administrativos, demandas
judiciais, etc., que desperdiçam, numa atividade-meio, enorme energia do Pais e
expressivo' contingente de cérebros qualificados. As estimativas apontam gastos não

, inferiores a 5% do PIS com essas atividades.
c.

1.4. As distorções alocativas, sobretudo pela elevada incidência de impostos e
contribuições sobre o fator de produção trabalho (salários).' As estimativas indi~m

contingente superiora 14 milhões de trabalhadores não registrados, como decorrência,
em parte, deste fato.

1.5. A regressividade, agravada pelas práticas de sonegação, que desrespeita a
capacidade econômica do contribuinte.

1.6. A quebra do principio federativo da eqüidade tributária, Há umaobscurà e
iníqua distribuição das receitas tributárias entre as unidades federadas, que faz com que
algumas delas cheguem a ter receitas tributárias líquidas per capitasuperiores a dez
vezes às, de outras, devido aos absurdos critérios e formas de partição do bolo tributário.

{'T. Aperda' decorT1petitividadena expClrtaçãõ,pelaelevaaa'cargéftri15utària,-riãó
desQnerável contida nos produtos a ela destinados.

" 2. PEQUENO HISTÓRICO

Os' debates, que, se desenvolveram em todo o País sobre esta questão foram
marcados" predominantemente, pela,priorização da simplificação, que encontrou, nos
estudos do Prof. Marcos Cintra Cavalcanti, sua expressão máxima com a idéia do
imposto único sobre as transações financeiras (IUTF) apresentada. no Congresso, como
Proposta de Emenda Constitucional (PEC 17), pelo Deputado Flávio Rocha.

Há generalizadas dúvidas de que esse imposto, como único, possa contemplar,
corretame,nte, todàs as exigências contidas nos principios que deve respeitar um
sistema tributário, e, maiores ainda, de que com ele se consigam arrecadar os
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necessários 25% do PIB, convencendo as pessoas e os agentes econômicos a gastarem
um quarto do que ganham ou produzem, como pagamento de imposto, apenas para
desfrutarem do conforto e da eficiência dos serviços do sistema bancário.

Há, ainda, a prudente recomendação de que, mesmo que Isto fosse possível.
não se deveria concentrar toda a arrecadação no tributo sobre um único serviço, de fácil
renúncia ao seu uso corriqueiro. Mas, a idéia nele contida, de que não é inexorável a
atual iníqua e irracional complexidade tributária, cheia de tantas deformações como as
apontadas, ganhou, irremediavelmente, a opinião pública.

Como relator da PEC 17, na Comissão Especial para sua apreciação, propuzemos
um substitutivo inspirado em trabalho que havíamos apresentado em 1991 na Câmara
dos Deputados, contemplando, também, a idéia-força de simplificação nela contida. O
substitutivo, ainda não levado a Plenário, foi aprovado com mais de 80% dos votos na
Comissão, passando, inclusive, a receber o apoio dos defensores e mentores do Imposto
Único, bem como de numerosos parlamentares.

Por ocasião dos debates sobre a matéria, durante o período' da revisão,. recolhemos
algumas importantes sugestões para retocar o substitutivo aprovado, visando á sua
flexibilização, para' vencer as resistências que surgiam, na proporção em que crescia o
apoio por ele obtido. Incorporando essas sugestões ao seu texto, preparamos uma
proposta revisional, que apresentamos em 07/12/93, sob o número 008227-7, e que
passou, impropriamente, a ser conhecida como Proposta ponte, em que pese a
participação, na sua elaboração. de tantos deputados, tributaristas e interessados na
matéria.

Tendo sido frustrada a revlsao constitucional, estamos apresentando aquela
proposta revisional, agora como proposta de emenda constitucional,' nela incorporando

. alguns pequenos retoques, à luz de novas contribuições surgidas, e, principalmente, nela
introduzindo a prorrogação do Fundo Social de Emergência e orevigóramento do IPMF,
no período de transição que a proposta prevê para a sua implantação definitiva, dando,
assim, ao governo, amplas condições fiscais para levar adiante o seu programa de
estabilização econômica.

Convém referir que, após a publicação do Substitutivo á PEC-17, tivemos uma
ampla discussão nacional sobre a proposta, havendo, hoje, para análise das afirmações
que se seguirão, o embasamento acadêmico de uma avaliação técnica da mesma feita
pelo Prof. João Rogério Sanson(1), doutor em Economia pela Universidade Vanderbilt ­
um estudioso. dedicado e conceituado conhecedor da matéria. com ·vários trabalhos
publicados -, que pode ser cotejada com algumas análises críticas expeditas realizadas
por pessoas também merecedoras de crédito. Temos, ainda, além dessas análises, a
avaliação feita pela Secretaria da Receita Federal(2)do mesmo Substitutivo à PEC-17.

3. RAZÕES E OBJETIVOS

O que se pretende com a presente proposta de emenda constitucional é uma
adequação do Sistema Tributário à evolução das práticas econômicas que se têm
verificado na sociedade desde a concepção dos fundamentos do Sistema Tributário
vigente.

O sistema elll vigor tem por base fatos geradores clássicos e outros n~m tanto. Em
verdade, o "fato gerador" é apenas um fato da vida econômica (renda, produção,

(1j':Aproposta de reforma tributária do Deputado Luis R'oberto Ponte: Uma AvaliaÇâo Técnica".
elaborada ria Universidade Federal do Rio Grande do Sul. com o apoio da Federação das Indústrias do
Estado do Rio Grande do Sul, onde pode ser obtida.

(2) "Avaliação da Proposta de Emenda Constitucional n° 17, de 1991. do Deputado Luis Roberto
Ponte", Secretaria da Receita Federal, Ministério da Fazenda. Brasllia. 29 de março de 1993..
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importação, etc.) escolhido pelo Estado para dar origem à obrigação de pagar um
determinado tributo. Ocorre que as relações econômicas. têm evoluído de forma tal, que
determinados fatos, considerados mais adequados, e, por isso. eleitos como geradores
dos atuais tributos, podem ser perfeítamente substituídos por outros surgidos ou tornados
importantes nos últimos anos, com inúmeras vantagens, tanto para o contribuinte,
quanto para o Estado. Não é mais admissível, por exemplo, que o Sistema
Tributário não se utilize, na plenitude, dos recursos da Informática, nem ,leve em
consideração as profundas modificações na forma e nos hábitos de consumir e
produzir da sociedade. É inconcebível, também, a recusa à utilização de novos fatos
geradores capazes de substituirem, com maior segurança e eficácia, os atuais fatos
geradores dos tributos, apenas por receio ao novo. A experiência do IPMF é a
demonstração eloqüente da possibilidade de que novas técnicas de lançamento,
cobrança e. arrecadação tributária resultem em maior eficácia, com insonegabilidade,
justiça e economia.

As modificações introduzidas no Sistema Tributário por esta proposta de emenda à
Constituição substituem a enormidade de tributos e contribuições existentes no País por
apenas quatro impostos, a possibilidade de manutenção de um quinto, e uma
contribuição social, que assegurarão o volume de receita necessário a prover o Estado
dos meios que lhe permitam cumprir suas funções com grande decréscimo na carga
tributária legal, e sensivel simplificação, com ganhos de eficiência, no sistema de
arrecadação, propiciando, assim, a diminuição dos preços dos bens para0 conSumidor
final, o único verdadeiro contribuinte, pagador da injusta carga tributária sempre a ele
repassada.

O objetivo da proposta é, pois, corrigir as inúmeras deformações do sistema atual,
mencionadas no ítem 1, pela introdução de um novo paradigma tributário que garanta as
vantagens comparatival'i referidas no item 13.

4. MITOS TRIBUTÁRIOS

A contribuição que tenhamos dado a esta matéria advém do não alinhamento
compulsório com as regras tributárias estabelecidas, muitas das quais consagradas
sem a participação dos agentes econômicos, esses observadores privilegiados,
enquanto operadores diretos da produção, formadores de preços, contribuintes e
coletores. dos impostos. Esta é a lacuna que pretendemos suprir, sem menosprezo aos
conceitos econômicos abstratos que, ainda mais na condição de engenheiro, com gosto
pela Economia, e professor de Matemática, temos a obrigação de valorizar.

Um sistema tributário não é senão a forma convencionada de recolher dos
membros da sociedade os recursos necessários a prover o Estado dos meios que lhe
permitam, com probidade, parcimônia e competência, assegurar o atendimento das
necessidades coletivas e realizar as demais funções que lhe cabe cumprir.

Na medida em que caiba ao Estado o papel de indutor do desenvolvimento e
promotor da justiça social, o sistema tributadO tem, também, c:OmOc:Onseqoêl1cia, essas
importantes funções. Ele é mutável com o tempo, em conformidade com o estágio
de desenvolvimento do Pais, com· os costumes da sociedade, e, sobretudo, com a
forma de produzir e com os hábitos de consumo dos cidadãos.

Elencar princípios tríbutários tem sido uma constante, ao longo dos tempos, por
parte dos que se dedicam ao tema, cada um dando ênfase àquilo que lhe parece mais
importante segundo sua visão acadêmica.

Atualmente, dois desses principios são mencionados pelos tributaristas como
pilares-mestres: o da eqüidade e o da neutralidade econômica, os quais costumam ser
referidos juntamente com inúmeras outras regras 'qlie cadá um, a seu modo, e
diferentemente, entende como básicas.

Entre os princípios mais conhecidos estão as quatro sábias "máximas" de tributação
de Adam Smith. Uma delas, a da "conveniência do pagamento", diz que "todo ímposto
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deve ser recolhido no momento e da maneira que, com maior probabilidade, forem mais
convenientes para o contribuinte". Outra, a da "economia no recolhimento", ensina que
"todo imposto. deve ser planejado de tal modo que retire e conserve fora do bolso das
pessoas o minimo possivel, além da soma que ele carreia para os cofres do Estado",
citando como inadequado o tributo que, para seu recolhimento: exija grande número
de funcionários; induza· á sonegação, por não ser criterioso, e cause incômodos,
vexames e opressões indesejáveis (A Riqueza das Nações, 1776).

Há anos que se costuma separar os impostos em dois grandes grupos:
"Diretos", aqueles que, teoricamente, são suportados pelo próprio contribuinte (sobre
a renda e o patrimônio), e "Indiretos", aqueles em que o contribuinte pode repassar o
seu custo para· terceiros através do aumento dos preços dos bens e serviços que
produz. ou. comercializa.

Elucubrações como esta, baseadas em teorização rejeitada por muitos, há
muito tempo, têm induzido a equivocos, contribuindo para a tessitura das iniqüidades
.tributárias inconscientes que se têm praticado.

Na verdade, somente em poucos casos o imposto sobre a renda ou patrimõnio
deixa de ser repassado como custo que comporá os preços de venda dos bens e
serviços em cuja produção ou comercialização esteja envolvido o contribuinte. A
rigor, todos os impostos, com raras exceções circunstanciais. são embutidos como
custos de produção ou de venda das utilidades, sendo pagos, em última análise, pelos
seus consumidores. Este é um conceito crucial para a compreensão e aceitação da
proposta.

4.1. O mito "Imposto de Renda"

As falsas premissas que sacralizam o Imposto de Renda servem para demonstrar
a necessidade de se questionar repetidos mitos tributários e mostrar as razões que
nos levaram a priorizar, na proposta, as qualidades que possam, de fato, corrigir os
graves defeitos referidos no item 1, e conferir, á tributação, as virtudes igualmente
mencionadas no item 13. Isto é que é importante e verdadeiro quando se trabalha no
mundo dos fatos concretos.

Vejamos se, nesse mundo, o Imposto de Renda é um imposto "direto", conveniente
e equitativo:

4.1.1. A falácia de ser imposto direto

Suponhamos uma fábrica de bicicletas onde um empregado graduado, daqueles
que "pagam" Imposto de Renda, recebe um salário mensal de, digamos, R$ 10.000,00.

De acordo com as convenções tributárias atuais, o dono da fábrica entrega a esse
empregado R$ 7.500,00 e recolhe ao ;resouro os restantes R$ 2.500,00, como Imposto
de Renda do empregado. Naturalmente, ele incorporou ao custo das bicicletas o valor
de R$ 10.000,00 que lhe custou, no total. o pagamento daquele trabalhador. Os
serventes de Salário Minimo, ao comprarem as bicicletas, é que pagarão, portanto, os
R$ 2.500,00 que são considerados como Imposto de Renda daquele trabalhador de alto
salário.

Se mudássemos as regras tributárias, eliminando o Imposto de Renda,
estabelecendo que os salários fossem os valores líquidos recebidos, incidiriam sobre o
custo das bicicletas somente os R$ 7.500,00 pagos áquele empregado, eos serventes
acabariam pagando menos pelas suas bicicletas. Nesta hipótese, porém, o Governo
estaria deixando de receber aqueles R$ 2.500,00 de irnposto. Para que isto não
acontecesse, os R$ 2.500,00 poderiarn ser recolhidos através de um imposto de consumo
incidente, por exemplo. sobre o valor de venda das bicicletas, o que não mudaria em
nada a posição inicial, ou seja: o empregado continuaria recebendo os rnesmos
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R$ 7.500,00; os serventes continuariam pagando o mesmo valor pelás bicicletas, nele
embutidos os mesmos R$ 2.500,00 de imposto, quer sob a forma de IRoude imposto de
consumo, e o Governo continuaria recebendo os mesmos R$ 2.500,00 de imposto.

Como se vê, tanto faz a carga tributária estar sob a forma de imposto de renda, ou
de imposto de consumo, que o preço da bicicleta estará igualmente acrescido dei seu
valor. Onde está, pois, o imposto direto?

4.1.2. Algumas de suas inconveniências

4.1.2.1. Do que acima se expôs. ressalta um aspecto altamente negativo do
Imposto de Renda, qual seja aquele relativo á conveniência da desoneração do tributo
na exportação. No caso da cobrança do imposto como um acréscimo ao preço de
venda, sob a forma de imposto de consumo, essa desoneração é perfeitamente
possível, o que não ocorre na cobrança sob a forma de Imposto de Renda, quando
tal desoneração é impraticável, pela impossibilidade de calcular e explicitar
corretamente o seu valor.

4.1.2.2. Quando a tributação recai sobre a massa salarial, como o Imposto de
Renda, há .um efeito alocativo perverso pelo qual é incentivada a substituição de
mão-de-obra por outros fatores de produção desonerados do tributo, tendendo a
'ampliar quadros de desemprego.

4.1.2.3. Toda a arrecadação do imposto de renda no Brasil, pessoa fisica e jurídica,
mal atinge 3,5% do PIB. Quanto de homens-hora, de formulários, de propaganda para
conscientização, de arquivos, de papéis, de cálculos, de advogados, de juizes, de
contadores, de consultores, de fiscais. de funcionários, de prédios, de luz, de veículos,
de máquinas, de computadores, de atividade parlamentar paramudar a legislação acada
ano, de corrupção, são gastos para obter esses 3,5% do PIB? Não será, como muitos
afirmam, um valor próximo ao que se arrecada? É justo, é conveniente para o Pais, é
útil para o pobre, um imposto que se consome, em grande parte, na própria
arrecadação, e que traz tantas incomodações?

4.1.2.4. O Imposto de Renda, nas exceções circunstanciais em que não é
repassado aos preços, incide, preponderantemente, sobre a parcela poupada do
ganho do cidadão, aquela de que ele se priva de gastar para garantir o futuro de sua
família, ao mesmo tempo em que, com essa poupança, viabiliza os investimentos
indispensáveis ao desenvolvimento do País. É melhor e mais conveniente 'cobrar
imposto sobre essa poupança do que sobre o consumo de bens supérfluos,
poluentes, ou de onerosos custos para o País?

4.1.3. O engodo da sua eqüidade

Para os que pensam que o Imposto de Renda é bancado pelo contribuinte, e
não repassado ao custo dos bens, e para os casos das exceções circunstanciais em

... ·que,defato, ·assim o':é,"ficam as·indagaçõesseguintes;-· .. ·.. -- ...... _......_- -.::.----....

4.1.3.1. Costuma-se afirmar que o Imposto de Renda é justo, e tanto mais quanto
mais progressivo. Em que código de ética está escrito que, se um operário trabalha
duas vezes mais para ganhar o dobro do que outro, deve pagar quatro vezes mais
imposto do que este?

4.1.3.2. É o Imposto de Renda de fato pago pelos mais ricos, se, como sabemos,
os empresários não o pagam sobre a parcela de seus ganhos reinvestidos no próprio
negócio (o que, aliás, é correto), nem sobre os benefícios indiretos que utilizam das suas
empresas?

4.1.3.3. Será ele mais equitativo do C;:.JE.', por exemplo, um imposto que incida sobre
o combustivel, que é predominantemente pago pelos mais ricos, de forma automática, e
sem nenhum custo em todos os atos de sua arrecadação?
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5. A SELEÇÃO DOS TRIBUTOS

Como se vê, as imposlçoes fiscais, quaisquer que sejam, quase sempre são
incorporadas aos preços dos bens ou serviços adquiridos. Portanto, a decisão acerca de
se os impostos devem incidir preferencialmente sobre as rendas ( salários, juros, lucros,
etc.) ou sobre as vendas (IVA, "Sales Tax", COFINS, etc.), haveria de ser tomada sob o
predomínio da lógica do seu pagamento, ou seja, conforme seu maior ou menor grau de
economia no recolhimento e sua maior ou menor possibilidade defraudação. Nunca sob
a idéia falsa de ser um imposto direto, que, assim, não oneraria a produção ou o preço
da comercialização do bem.

Claro que há outras características a serem levadas em consíderação na escolha do
tributo, realçando-se a sua eqüidade; a possibilidade de sua desoneração nos bens
destinados à exportação, e o seu caráter de neutralidade econômica, no sentido de
influenciar pouco os custos relativos dos fatores de produção. Mas, desde que respeitada
a existência de niveis adequados dessas demais características, são as "máximas" já
referidas, de Adam Smith, da "conveniência do pagamento" e da "economia no
recolhimento", juntamente com as novas primazias, a singeleza e a impossibilidade de
sonegação, que devem comandar a seleção dos tributos mais convenientes para a
sociedade.

6. NOVOS COSTUMES, NOVAS TECNOLOGIAS,
. NOVO PARADIGMA TRIBUTÁRIO

Sete bens e serviços tiveram, ao longo deste século, crescente utilização,
chegando a representar, hoje, cerca de um terço dos gastos das pessoas, quais
sejam: energia, combustíveis, comunicações, veículos, cigarros, bebidas e serviços
bancários.

Estas utilidades têm importantes características para fins tributários: são de
produção seriada; têm reduzida quantidade de agentes produtores; há vantagens, por
razões diversas, de reduzir ou racionalizar seu consumo, concentrando sobre elas os
tributos, e cinco delas são insubstituivel e universalmente utilizadas nas cadeias de
produção e de comércio de todos os bens e serviços.

Assim, mesmo constituindo um número pequeno de utilidades, tributá-Ias significa
tributar, automaticamente, todos os bens e serviços consumidos, o que as torna uma
base tributária de amplitude insuperável.

Essas características, associadas às conquistas eletrônico-tecnológicas e à
generalização do uso da moeda eletrônico-escriturai, ensejam uma mudança de
paradigma na tributação em direção à prevalência de impostos com custos praticamente
nulos para seu cumprimento, controle e arrecadação, e insonegáveis, ou de remotíssíma
possibilidade de sonegação, o que é a tônica predominante da presente proposta.

7. O IMPOSTO ECONÔMICO E INSONEGÁVEL

As metas de reduzir drasticamente o custo da arrecadação de um imposto e de
tornar impossível a sua sonegação são plenamente alcançadas quando se pode fazer a
automação da mensuração de sua base de incidência mediante o uso, para este fim, de,
aparelhos tecnológicos eficientes e de singelo e absoluto controle. em substituição ~.

declaração do seu valor pelo contribuinte e sua posterior, manipulável e complexa
fiscalização. Isto é, com a adoção de imposto não declaratório, onde não é o contribuinte
quem calcula, determina e declara o valor a ser recolhido.

O IPMF é um exemplo típico de um imposto com estas característícas, em que o
computador, que faz o lançamento da movimentação financeira dos clientes do banco,
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mede o volume da sua base de incidência e, por consequência, informa,
automaticamente, o valor do imposto a pagar.

Foi a quase impossibilidade da sua sonegação, mesmo com as isenções
descabidas introduzidas pelo STF, ferindo a sua qualidade essencial de ser singelo,
uniforme e não declaratório, e criando " vazamentos " que mutilaram sua
insonegabilidade, que fez esse imposto, com uma aliquota tão diminuta e de
insignificante repercussão nos preços dos bens, gerar uma receita tão expressiva,contra
todas as expectativas e contestações de seus detratores,

Retiradas as insólitas isenções, sonegaria alguém o IPMF? Gastaria alguém algum
tempo nas operações para o seu recolhimento? Perderia alguém o sono com receio de
falhas ou abusos de uma fiscalização? Teria a Nação algum gasto para fiscalizá-lo?

Um outro exemplo, ainda mais perfeito do que o IPMF, de um imposto com tais
características, é um imposto seletivo, que incida, nas fontes produtoras, sobre as
quantidades produzidas de energia, combustível, comunicações, veículos, cigarros e
bebidas,

A medição da sua base de incidência, isto é, a quantidade produzída desses bens,
pode ser feita, automaticamente, por precisos aparelhos acoplados a computadores que
permitam registrar, não apenas os volumes das produções instantâneas, como, também,
os seus valores acumulados, nos períodos que se desejarem conhecer. Na realidade, a
maioria dos agentes produtores desses bens já se utilizam -desses mecanismos
teqno!ógicos para o controle da sua produção: Na energia, sâo os medidores de
quilowatts-hora gerados pelas usinas; nos combustíveis, são os medídores deis volumes
de petróleo e seus derivados, processados nas refinarias: nas comunicações, sâo os
registradores dos impulsos eletrônicos, nas centrais telefônicas: nos veículos, são os
aparelhos que registram as quantidades de chassis produzidos nas linhas de montagem;
nas bebidas, são os medidores de vazão dos volumes liquidos processados e envasados,
e, nos cigarros, são os contadores digitais das vintenas de cigarros produzidas.

Todos esses dados, que poderiam informar e determinar o valor do imposto a
recolher, seriam acessados por terminais "on line" que se instalassem nas sedes dos
órgãos controladores da arrecadação tributária, que tanto poderiam ser as Secretarias da
Fazenda, se aos Estados ficasse essa incumbência. ou o Ministério da Fazenda, seâ
União, Na verdade, dada a singeleza desse controle, a tendência é que se instalem tanto
numas como noutro, e, mais ainda, nos órgãos municipais, fazendo com que o controle
::la arrecadação seja, de fato, exercido pela Federação como um todo, em conformidade
com o fortalecimento do federalismo que caracteriza a proposta,

Já há países que estão utilizando mecanismos semelhantes para controle da
fiscalização tributáría.

E, para os incrédulos nas conquistas tecnológicas: vale lembrar que, tratando-se
de comedido número de unidades fabris responsáveis pela produção desses bens, não
seria::.dificil, __ .embora::':.desnecessário, _estabelecer. um. controle. -absoluto:'::desses
contribuintes, com a designação de um fiscal permanente para cada uma dessas
unidades,

Com esse imposto, nenhuma sonegação possivel, nenhum gasto inútil â sociedade
para sua arrecadação, nenhuma despesa do contribuinte, nenhuma perda de tempo,
nenhuma extorsão viável, nenhuma consultoria necessária, nenhuma disputa judicial.

8. FLEXIBILIZAÇÃO PARA ENFRENTAR OS DOGMAS E AS DESCRENÇAS

Mesmo a estrutura proposta no Substitutivo â PEC 17 provocava, por natural
resistência a mudanças, questionamentos e incertezas, em vários setores dedicados ao
estudo da matéria, e, particularmente, nas áreas fiscais dos governos,sendo, os
principais, relativos a:
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- capacidade de arrecadar 25% do PIS, sobretudo relativamente à parcela de 20%
sobre o PIS que deveria caber aos impostos arrecadadores;

- necessidade de se manter um imposto mais amplo sobre o consumo, de acordo
com o costume predominante, seja sob a forma de IVA, seja sob a forma de "sales tax";

- ausência de Imposto sobre a Renda, como o imposto justo e eficaz que
asseguraria a progressividade do sistema, e

- inconveniência da unificação de todo o bolo tributário da Federação, que passaria,
à exceção da parcela vinculada às despesas da Seguridade Social, a ser
compartilhado, automaticamente, pela globalidade dos entes federados, mediante
critérios definíveis em futura Lei Complementar.

Alegavam que esta Lei Complementar poderia originar deformações no princIpIo
federativo da autonomia e eqüidade tributária por causa da predominância das
bancadas dos Estados mais pobres.

Com vistas a superar estes questionamentos, elaboramos a presente proposta, sem
atentar contra os princípios fundamentais da PEC 17, e acolhendo uma série de
sugestões de modificação apresentadas por parlamentares, especialistas e entidades,
quais sejam:

- a substituição do Imposto sobre o Lucro pelo Imposto sobre a Renda, vinculado às
despesas da Seguridade Social, dando, assim, total segurança ao seu financiamento, e
acolhendo a possibilidade da eventual existência desse "sacralizado" imposto (art. 153, IV
e art. 156);

- a inclusão, na definição do "Imposto Seletivo", de outros bens ou serviços a
serem definidos em Lei Complementar, o que permite a instituição de um IVA ou de
um "sales tax" , dando total garantia de arrecadação nos níveis pretendidos, e
permitindo, como desejado por muitos, a -eventual existência desse tipo de imposto (art.
153,11), e

- a determinação, na própria constituição (agora na direção oposta à flexibilização,
por causa do receio de alguns deputados com a lei complementar), por critérios claros e
justos, do rateio de 80% do produto dos impostos compartilhados por todas as unidades
federadas (art. 157);

Assim, com a introdução destas sugestões, a proposta de modificação do capitulo
tributário·e das contribuições para a Seguridade Social que estamos apresentando
contém uma flexibilidade constitucional que até permite adotar-se um sistema com os
impostos que, hoje, muitos dos seus criticos defendem e chamam de clássic.os.

Todavia, ela também contempla e induz a possibilidade de implementação de dois
impostos predominantes que se utilizam, racionalmente, das conquistas eletrônico­
tecnológicas e dos novos hábitos e formas de a humanidade consumir e produzir. Trata­
se do imposto seletivo sobre bens e serviços especificos, e do imposto sobre transações
financeiras, anteriormente referidos, _os quais são: não declaratórios, insonegáveis,
equitativos, com mensuração automatizada de suas bases, e com custos próximos de
nada para seus controle, pagamento e coleta.

Segundo elementos mostrados adiante e de fácil comprovação, esses dois impostos
podem garantir com segurança uma arrecadação de 20% do PIS, devendo ser
predominantes ou, quase certamente, permanecerem como os únicos com finalidade
arrecadadora, após o periodo previsto de implantação do Sistema.

De qualquer forma, atendendo aos anseios dos mais conservadores, o sistema
tributário proposto tem a peculiarid~de de permitir a manutenção das chamadas bases
tributárias clássicas, se elas forem realmente indispensáveis e mais adequadas, mas,
também, há de conduzir, inexoravelmente, aos impostos não declaratórios, se isto se
comprovar melhor e mais justo, como, ainda, atendendo aos reformadores
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revolucionários, há de poder levar ao Imposto Único, se tal solução, na prática, vier a se
demonstrar factivel e mais conveniente.

Aconstatação ou não da eficácia, eqüidade, neutralidade e dos outros atributos dos
novos impostos a serem testados, durante sua implementação gradativa, pela lei
infraconstitucional, será o juiz da questão, a qual terá a solução correta pelo justo
equilibrio na determinação das alíquotas que, ,em conjunto, venham a maximizar as
qualidades globais de todos os impostos que comporão o sistema.

'9. A ESrRÜTURA DO SISTEMA

,.o Sistema ,prevê apenas cinco impostos e uma contribuição social: os impostos
sobre transações financeiras - ITF, sobre consumo ou produção - ICP. sobre comércio

. ~~E:lr,ior'~iICE, ,sobre renda - IR e sobre propriedade imobiliária - IP, e a contribuição social
,sobreos g~nhos dos segurados, destinada á Previdência Social. E nada mais.

Avalia-se. que, com um sistema simples e econômico, como o da proposta,
associado'a medidas de corte dos gastos públicos com os privilégios, os desperdícios e a
mcdversação, Urna carga tributária total de 25% do PIS seja suficiente.

A Proposta divide a carga impositiva global em duas partes, nos moldes do
atual sistema sendo que, para esse montante de 25% do PIS, a parcela destinada a

. custElar as despesas com, a Seguridade Social seria da ordem de, 8% do PIS, e a
destinada aos governos da Federação - União, Estados e Municipios - seria da ordem de
17% do pis.

Os tributos para obter os 8% do PIS vinculados à Seguridade Social são a
Cf;)I;ttribuição sobre os ganhos dos segurados, com a qual se estima uma arrecadação de

. 3%do PIS; o ITF, càm o qual se espera arrecadar os restantes 5% do PIS, e o IR, que só
seT'ilativado se vier a ser necessário para complementar eventual insuficiência do ITF.

" " Os impostos para obter os 17% do PIS destinados a custear a Federação são o
ICP, q\Je terá a incumbência de arrecadar 15% do PIS, e que pode ser desdobrado em
dois, co~forme descrito adiante; o ICE, que já existe como impostos sobre exportações e
importações, com e~timativa de arrecadação de 0,75% do PIS, e o IP, que já existe como
IPTUe ITR, com arrecadação prevista de 1,25% do PIS.

O sistema prevê limites constitucionais à arrecadação, segmentados em três
partes: Arrecadação dos impostos destinados à Federação, com teto de 20% do PIS;
arrecadação dos impostos vinculados à Seguridade Social - o IR, se existir, e o ITF -,

. correspondente ;à alíquota estimada de 0,3%, com teto de 6% do PIS, e arrecadação das
contribuições dos segurados da Previdência, com teto de 4% do PIS.

Isto dá um limite global de arrecadação de 30% do PIS, que é uma forma de limitar
.0 tamanho do Estado e conter os desIJElrdíc.i~.s.do(;r~c;~rsClsp~blícos.

Todavia, a fim de aumentar a flexibilidade constitucional que caracteriza a proposta,
há sugestões, pertinentes, para suprimir estes limites.

A Tabela 1 contém o resumo destes dados.

Vejamos as principaiscaracteristicas desses seis tributos:

9.1. O imposto sobre transações financeiras, o ITF (art. 153, I) praticamente
igual ao IPMF, i porém sem as isenções descabidas introduzidas pelo Supremo Tribunal
Federal, e com mecanismos ainda mais eficientes de controle da sua arrecadação. Sua
alíquota tem um teto constitucional de 0,5%, e o produto da sua arrecadação estimado

, em 5% do PIS é vinculado à Seguridade Social. Conforme já foi amplamente comprovado
com o IPMF, ele é insonegável, tem um diminuto custo de arrecadação, onera
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minimamente a produção. e recai predominantemente sobre os que movimentam mais
dinheiro, ou seja, os de maiores rendas.

9.2. O imposto sobre consumo ou produção, o ICP .(art. 153, 11), que terá a
incumbência de arrecadar em torno de 15% do PIS, e poderá ser desdobrado em dois:

9.2.1. Um imposto seletivo, monofásico, cobrado nas fontes produtoras, com
mensuração automatizada, através de aparelhos tecnológicos informatizados, das bases
tributárias, que são as quantidades produzidas de energia, combustiveis, comunicações,
veiculos, cigarros e bebidas, insonegável, de custo de arrecadação praticamente nulo,
com potencial para arrecadar, sozinho, os 15% do PIS que competem a todo o ICP,
mediante a adoção de alíquotas de que resultam aumentos da ordem de. apenas 25%
nos preços de venda, ao consumidor, de energia, combustíveis e comunicações, e
nenhum acréscimo nos preços dos demais bens por ele tributados.

A substituição, por esse imposto seletivo, dos demais tributos hoje in'cidentes, em
todos os estágios de produção e comercialização dos bens e serviços: garantirá uma
redução do preço final dos produtos. Primeiramente porque, não obstante haver aumento
dos poucos insumos tributados referidos, a retirada de todos os tributos hoje existentes
representará uma redução muito superior no custo final das mercadorias comercializadas.
Segundo porque a simplificação do sistema de cObrançá e arrecCidàçãd dos tributos
propiciará a eliminação dos substanciosos gastos com a manutenção das estruturas de
pagamento e cobrança das exações fiscais, privadas e públicas.

Alivr'e êôticorrência, na disputa da preferência docônsumidor. eo 'combate ás
práticas monopolistas e oligopolistas por instrumentos já existentes e á disposição do
Estado garantirão que a redução no custo de produção dos bens não seja apropriada
pelos produtores, antes revertendo em beneficio do consumidor final. '

9.2.2. Um imposto sobre o consumo dos demais bens e serviços: que tanto pode
ser um imposto tipo IVA, como um imposto tipo "sales tax", a ser definido em lei
complementar, e que só deverá existir na remota hipótese de haver conveniência da sua
implantação, para se adotar, no imposto seletivo, aliquotas menores do que as
necessárias para arrecadar os 15% do PIS, por algum improvável' objetivo de melhor
funcionamento do sistema, Se vier a existir, terá, devido á presença do seletivo,alíquotas
reduzidas, para reduzida arrecadação, o que fará dele um imposto 'com nivel de
sonegação ainda suportável. De qualquer forma, a'possibilidade de combinação dos dois
dáuma absoluta segurança de arrecadação dos recursos necessários ao financiamento
da Federação.

9.3. O imposto sobre comércio exterior, o ICE (art. 153, 111), em'su'bstituição aos
hoje existentes sobre exportações e importações, prevendo-se, com ele, uma
arrecadação de 0,75% do PIS, e que se destina a dar racionalidade a essa fundamental
atividade comercial, levando em consideração os acordos internacionais e a's questões
de câmbio, competitividade e abastecimento, dentre outras.

9.4. O imposto sobre renda, o IR (art. 153, IV), que foi incluido para assegurar a
arrecadação de ,5% do PIS, destinada á Seguridade Social, prevista para ser obtida com
o ITF, Se vier a ser necessário, deverá ser um imposto singelo, para pequena
arrecadação, estimada em no máximo 2% do PIS. equitativo. com alíquota reduzida. e,
portanto, com muito menos possibilidade de sonegação do que o atual Imposto de
Renda. Deste modo, ainda que o ITF viesse a frustrar todas as expectativas - o que já
não é mais cogitável á luz do sucesso do IPMF -, a inquestionável capacidade de
arrecadação, do Imposto de Renda, apesar dos seus inconvenientes, asseguraria a
absoluta certeza da arrecadação total necessária a financiar a Seguridade Social.

9.5. O imposto sobre a propriedade imobiliária; o IP (art. 153, V), que hoje
existe como IPTU e ITR, e que deverá sofrer aprimoramentos, para adquirir
caracteristicas mais nitidas de imposto indutor do melhor uso do solo. sendo a sua
arrecadação estimada em 1,25% do PIS. Este valor poderá ser obtido com alíquotas
comedidas, em razão dos mecanismos de incentivo e de obrigatoriedade de sua
cobrança, que irão generalizá-lo para todos os Municípios.
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9.6. A contribuição social (art. 195), para a aposentadoria, por fim, sobre os
ganhos dos segurados da Previdência Social, onde se incluem os pró-labores dos
empresários, os vencimentos dos funcionários públicos, os soldos dos militares, os
salários. dos empregados, os honorários dos profissionais liberais, os ganhos dos
agricultores, etc. A alíqLÍota estimada é de 10%, para arrecadar cerca de 3% do PIS, se
incidir até o valor de 10 salários-mínimos daqueles ganhos. o que, com os 5% do PIS
arrecadados com o ITF, e, eventualmente, com o IR, completa os 8% do PIS de recursos
necessários à Segurídade Social.

1O. ESTIMATIVAS DE ARRECADAÇÃO

Naturalmente, o montante da arrecadação dependerá das alíquotas a serem
estabelecidas na futura legislação que regulamentará os novos ímpostos.

o sístema daria, com as alíquotas aqui ensaíadas, uma receita global de impostos e
contribuição social da ordem de 25% do PIS. Este montante é cerca de 2% superior ao
que se arrecadou, em média, nos últimos 10 anos.

Se estimarmos, como tem sido afirmado. em 2 a 3% do PIS, a economia advinda
com a drástica redução das máquinas arrecadadoras nos três níveis de governo, e com a
eliminação do valor do IR Pessoa Física, que deixaria de ser pago nos vencimentos de
todos os servidores públicos, nas três esferas e níveis de governo, teremos um ganho de
receita menos despesa, em comparação com o atual sistema, de4 a 5% do PIS.

Este ganho de receita, vencida a fase crucial do desequilíbrio fiscal, seria destinado
à base da pirãmide social, dando, ao sistema, ainda mais, a característica de eqüidade e
o caráter redistributivo de renda que os tributos devem ter, pela correta via de sua
aplicação.

Os demonstrativos que seguem. embora calcados em dados preliminares. mostram
a total viabilidade da estrutura proposta para atingir o montante da arrecadação
necessária à Federação e á Seguridade Social:

10.1. Imposto sobre consumo ou produção (ICP), seletivo

. A estiméltiva de arrecadação com este imposto é de 15% do PIS, mantendo-se os
atuais preços médios de venda ao consumidor final de cigarros, bebidas e veículos, e
aumentando, apenas em 25%, os preços, ao consumidor, de energia, combustíveis e
comunicaçõ13s.

Este resultado é atingido devido aos valores correspondentes a todos os tributos e
contribuições diretos e indiretos a serem extintos, hoje incidentes nas cadeias produtívas
desses bens: avaliados em mais de 11 % do PIS, e que serão substituídos e incorporados
pelo novo imposto.

- ""'-'-'--A"SEicretaria da'Receita 'Federal':'SRF::ql:fEitel11 umaestimativa mais conservadora,
.e que não considerou os efeitos da inexistência de sonegação no imposto seletivo, estima
que a arrecadação~ com apenas este aumento. de 25%. seria de 13% do PIS, sendo
necessário um aumento de 40% para se arrecadar os 15% do PIS.

.As' estipulações das alíquotas e dos volumes produzidos dos produtos sobre os
quais passaria a incidir este tributo, são aqui ensaios, devendo ser determinados,
cientificamente, por ocasião da preparação qa lei complementar que instituir esse novo
imposto, à luz de dados mais acurados e de uma completa e profunda decomposição dos
valores dos custQs neles incorporados. inclusive de todos os atuais tributos e
contribuições sociais. que incidem em todas as suas cadeias produtivas, e de
comercialização. a serem extintos. .

Seguimos uma metodologia simples e eficaz. que parte das estimativas do montante
global de venda ao consumidor e da carga tribL!tária atual bruta total embutida no valor
de venda das utilidades que constituem as futuras bases tributárias.

:t
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Os valores encontrados são os constantes do Quadro I.

QUADRO I

PRODUTOS VV TA AP VTA VTF
1 2 3 4 5=2X3 6=5+2X4

COMBUSTIVEL 7,0 40 25 2.8 4,5
ENERGIA 4,0 40 25 1.6 2,6
COMUNICAÇÕES 1,8 40 25 0,7 1,2
VEICULOS 7,0 50 01 3,5 3,5
CIGARROS 1,5 80 O 1.2 1.2
BEBIDAS 5.0 40 O 2.0 2.0

i i
TOTAIS 26,3 -- -- 11,8 15,0

ONDE:

VV = Valor das Vendas totais ao consumidor final. em porcentagem do PIB. Inclui os
valores adicionados pelos revendedores, inclusive, no caso de bebidas e cigarros. pelos
bares e restaurantes.

TA = Tributação Atual a ser extinta. em porcentagem sobre o preço de venda ao
consumidor. Foi estimada a partir dos principais impostos pagos diretamente, na fase final
da cadeia (fabricante e revendedor), acrescendo o valor estimado para todos os demais
impostos e contribuições a serem extintos. direta ou indiretamente incicjentes na cadeia
completa de produção e comercialização ( IPI. ICMS. IRPF, IRPJ, AIR, IOF, FINSOCIAL,
PIS/PASEP; IPVA, ITCM, ITBI. IWC, ISS. Contribuição Social do Empregador sobre a
Folha de Salários. Contribuição Social sobre o Lucro. Salário Educação, etc.).

AP = Aumento do. Preço ao consumidor final decorrente do novo tributo, em
porcentagem do valor de venda atual.

VTA = Volume global da Tributação Atual. em porcentagem do PIB (W x TA).

NOTAS:

1) Os dados que se seguem são referentes aos anos de 1991 e 1992.

2) Valor do PIB tomado como US$ 375 bilhões.

3) Dados sobre petróleo e combustiveis. fornecidos pela PETROBRÁS: Produção
diária de derivados de petróleo e álcool de 1.400.000 barris (1.200.000 barris de petróleo
e 200.000 barris de álcool); preço rnédio de venda desses produtos, ao consumidor, de
US$ 52,OO/barril. Dai resulta:

1.400 barris/dia x US$ 52,00/ barril x 365 dias = US$ 26,57 bilhões/ano.
aproximadamente 7% do PIB.

4) Dados sobre energia, fornecidos pela ELETROBRÁS e outros: Produção nacional
anual de 250.000.000 Mwh; preço médio de venda, ao consumidor, de US$ 60,OO/Mwh.
Daí resulta:

250.000.000 Mwh/ano x US$ 60,OO/Mwh = US$ 15 bilhões/ano, igual a 4% do PIB.

5) Dados sobre comunicações, fornecidos pela TELEBRÁS e outros: Valor anual de
vendas de US$ 6,5 bilhões, igual a 1,8% do PIB.

6) Dados sobre Veiculos, fornecidos pela ANFAVEA: Valor anual de vendas de
US$ 23,5 bilhões. Estimamos em US$ 2,5 bilhões o faturamento em veiculos não
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representados pela ANFAVEA, tais como barcos, aviões, motocicletas. etc. Dai resulta o
valor total anual de vendas de US$ 26 bilhões, aproximadamente 7% do PIS.

7) Dados sobre cigarros, fornecidos pelos produtores: Valor anual de vendas de
US$ 5,8 bilhões, aproximadamente 1,5% do PIS.

8) Dados sobre bebidas, fornecidos pelos fabricantes: Vendas anuais, a preços
médios ao consumidor: de cerveja, US$ 8,5 bilhões; de refrigerantes, US$ 8 bilhões: de
destilados, US$ 1,3 bilhões, e de vinhos, US$ 0,9 bilhões. Dai resulta o valor anual de
vendas de US$ 18,7 bilhões, aproximadamente 5% do PIS. .

10.2. Imposto sobre Transações Financeiras (ITF)

A arrecadação do ·ITF foi estimada a partir da informação dada pelo Prof. Marcos
Cintra de que o volume anual dos créditos bancários em que haveria a incidência do
tributo é de 14 vezes o PIS, do que resulta, admitindo uma redução para 13 vezes o PIS,
com a implantação do novo tributo, o seguinte valor:

ITF =0,4% x 13 ou 0,2% x 26 =5,2% do PIS.

Em virtude da experiência do IPMF, embora com as deformações nele introduzidas,
deverá haver uma reavaliação da alíquota, a fim de a arrecadação atingir 5% do PIS, indo
a mesma provavelmente para 0,3% no crédito e no débito.

10,3. Imposto sobre comércio exterior (ICE)

As estimativas de receita foram feitas de forma precária, partindo-se do valor hoje
arr.ecadado e supondo-se que ele deva duplícar, em virtude de um fulminante combate ao
contrabando em gêral, que poderá ser feito através da utilização da fiscalízação que será
liberada, pela proposta, da arrecadação dos outros impostos. Assim, foi estimado o valor
de 0,75% do PIS: Se não for atingido esse valor, deverá ser coberto pelos outros
impostos.

10.4. Imposto sobre a propriedade imobiliária (IP)

As estimativas de receita são de 1,25% do PIS, com base na prevlsao de
modificações dos atuais IPTU e ITR. Este valor pode ser obtido com alíquotas comedidas,
em razão da obrigação que ocorrerá para a sua implantação, e do forte incentivo que
haverá para a sua cobrança generalizada, posto que 30% do valor que os Municipios
receberão na sua participação tributária serão proporcionais ao que arrecadarem com
esse tributo.

10.5. Imposto de renda (IR)

É vinculadô à seguridade social, existindo apenas para assegurar, juntamente com a
parcela correspondente à alíquota estimada. de 0,3% do ITF, também. vinculada á
seguridade, uma arrecadação de 5% do PIS. Se viªLª~ªLDeCª!:tsário, ....º~verá.~r_uJl1
imposto singelo, para pequena arrecadação, avaliada no máximo em 2% do PIS, sem
muitas isenções e não incidências, com alíquota reduzida,e, portanto, com muito menor
possibilidade de sonegação do que o atual Imposto de Renda.

De qualquer modo, é inquestionável a capacidade de arrecadação do Imposto de
RElnda, apesar de seus inconvenientes. para assegurar a suplementação de eventuais
necessidades para financiar a Seguridade Social, na improvável hipótese de vir a ser
necessária tal suplementação.

10.6. Contribuição social sobre a folha

A demonstração do potencial de arrecadação é extremamente singela: Supondo,
conservadoramente, que a participação de todas as remunerações em que incide ( os pró
labores dos empresários, os vencimentos dos funcionários públicos, os soldos dos
militares, os salários dos empregados, os honorários dos profissionais liberais, os ganhos
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dos agricultores, etc.) é de 50% do PIS; estimando, em 60%, a parte dessas
remunerações correspondente a até 10 salários minimos, e arbitrando a alíquota em
10%, teriamos: 0,5 x 0,6 x 0,1 = 0,03, ou 3% do PIS. Com os 5% arrecadados com o IR e
o ITF, este valor completa os 8% de recursos necessários para a Seguridade Social.

11. PARTICIPAÇÃO, PARTiÇÃO E PACTO FEDERATIVOS

A arrecadação total destinada à Federação, aqui estimada em 17% do PIS, será
assim compartilhada: União, 34%; Estados, 40%; Municipios, 25%, e regiões menos
desenvolvidas, 1%. Isto representa um incremento na descentralização das aplicações
dos recursos públicos, principalmente para os Municipios, sem todavia enfraquecer os
Estados e a União.

Será da União a competência de instituir os impostos, a fim de torná-los uniformes
em todo o Pais, devendo a lei complementar definir, para cada imposto, quem, entre
União, Estados e Municipios, terá a competência de fazer a regulamentação, arrecadação
e fiscalização.. Assim, ficará com os Estados e os Municipios a incumbência de arrecadar
e fiscalizar os impostos que a racionalidade recomende e para os quais tenham vocação.

o rateio entre os Estados e entre os Municipios das parcelas tributárias que lhes
cabem na participação federativa será feita, imediata e automaticamente,. pelas
instituições ou órgãos recebedores dos impostos, por critérios extremamente justos e
objetivos, controlados pelas unidades federadas através de um organismo federativo para
isso a ser instituido, no qual terão assento assegurado. Esta forma enseja uma discussão
clara sobre a eqüidade e a solidariedade tributária da Federação.

A partição, entre os Estados, da parcela a eles pertencente, e, entre os Municípios,
da parcela que lhes cabe, será realizada aplicando os seguintes parãmetros: 30%, na
proporção do valor dos impostos pagos pelos seus habitantes; 45%, na proporção da
sua população; 5%, na proporção da sua área territorial, e 20%, de acordo com o que a
lei complementar vier a determinar para assegurar melhor equilíbrio sócio-econômico
entre eles.

Tendo em vista que haverá aumento na arrecadação global, e um maior quinhão
para os Estados, e, sobretudo, para os Municipios, todos eles, à exceção dos que são
hoje indevida e injustamente privilegiados, terão, com certeza, aumentos na sua receita.
E mesmo os que hoje recebem mais do que deveriam terão asseguradas, pela proposta,
até o ano 2005, as mesmas receitas reais que obtiveram na média dos anos 1989 a
1992.

Naturalmente, todos esses parãmetros poderão ser alterados, quando dos debates
no· Congresso Nacional, para números que venham a ser considerados mais adequados
ao Pacto Federativo. Todavia, a discussão desse tema fundamental passa a ser feita com
mais propriedade e correção levando em consideração as duas maneiras extremas de
fazer a distribuição: De um lado, proporcionalmente às populações dos Municipios e
Estados, e, de outro, pelo valor dos tributos pagos por seus cidadãos. Certamente não
será impossivel encontrar o justo ponto de equilibrio entre as duas formas.

Deve-se ressaltar. ainda, que, como a legislação tributária passa a ser uniforme em
todo o Pais, terminam, definitivamente, as famigeradas guerras fiscais, de tão nefastas
consequências. Na verdade, são dispositivos como estes que preservam a justiça
tributária e fortalecem a Federação, assegurando a verdadeira autonomia econômica das
suas unidades, sem a qual não existe autonomia politica.

A Tabela 2 resume a partilha da arrecadação destinada à Federação.

12. A TRANSiÇÃO NA IMPLANTAÇÃO

A necessidade de um periodo de tempo para "desintoxicar" o organismo econômico
da parafernália tributária atual, para as discussões sobre a distribuição das competências
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e receitas entre as unidades da Federação. e para o questionamento sobre a capacidade
efetiva de arrecadação dos novos tributos. ainda que uma das suas caracteristicas seja
exatamente a certeza da receita. recomendam a implantação progressiva do novo
sistema.

Uma idéia inicial, sobretudo para demonstrar que os problemas imaginados podem
ser completamente resolvidos, leva à seguinte possibilidade de implementação, através
das leis complementares que regulamentarão os dois novos impostos:

Determinadas, teoricamente, as aliquotas a indicirem nos bens e serviços que
constituirão as novas bases tributárias para a obtenção da arrecadação prevista,
implantar-se-iam os tributos gradualmente. adotando-se uma porcentagem das aliquotas
finais numa escala gradativa anual ou semestral.

Como exemplo, poder-se-iam estabelecer 25% no primeiro ano ou semestre, 60%
no segundo ano ou semestre e 100% a partir do terceiro ano ou semestre.

Como o pressuposto é de que cada um desses novos tributos substituirá vários
tributos e contribuições em vigor não mantidos pelo novo sistema, é necessário que
estes, simultaneamente às vigências parciais dos novos tributos. reduzam-se na mesma
proporção, ou seja, na hipótese do exemplo, teriamos reduções. em todos os tributos e
contribuições a serem extintos. de 25%, de 60% e de 100%, respectivamente no primeiro
ano ou semestre, no segundo ano ou semestre, e a partir do terceiro ano ou semestre.

Neste periodo, deverão ser observadas todas as caracteristicas, arrecadações
confirmadas e eventuais deficiências dos novos tributos para, ocorrendo possiveis
desvios das metas planejadas, serem corrigidas através de modificações nas aliquotas
pretendidas.

Caso as expectativas estiverem sendo totalmente alcançadas. sempre é possivel
antecipar o final da sua implantação segundo o mesmo principio.

13. VANTAGENS COMPARATIVAS

As principais mudanças em relação ao atual sistema conduzem a importantes
vantagens comparativas, tais como:

13.1. Aumento da justiça e da eqüidade tributária, com o respeito, de fato, ao
princípio da capacidade contributiva. Cresce a progressividade do sistema, pois os únicos
produtos tributados diretamente são consumidos, em maior proporção, pelas camadas
de mais alta renda. Além disso, como regra, os bens de maior consumo pelas camadas
mais pobres contêm menor incidência, nos seus custos. dos insumos de energia,
petróleo, comunicação e veículos, do que aqueles de maior utilização pelas .camadas
mais aquinhoadas, sendo, portanto, menos tributados. Ressaltecse. ainda. o baixo
ínéiíce de' inCidência desses insumos nos custos dos produtos'primários:~~-~

13.2. Extrema simplificação, recionalidade e clareza de entendimento, nos tributos a
pagar, permitindo a cada pessoa o claro conhecimento de como e quanto paga para
manter o Estado.

13.3. Extinção, na prática, da lamentável figura do sonegador e das trágicas
conseqüências econômicas da sonegação fiscal, o que ajudará a recuperação da
cidadania, do caráter e da auto-estima dos brasileiros.

13.4. Desaparecimento da ruinosa e desleal concorrência da economia informal.
Não há economia invisível onde não há sonegadores.

13.5. Eliminação drástica de despesas com as estruturas tributárias da União,
Estados e Municípios, onde remanescerá !"omente um pequeno número de fiscais
devidamente qualificados, para a fiscalização do Imposto sobre o Comércio Exterior, o
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único imposto declaratório que permanece, e o controle dos demais tributos. Os quadros
de fiscalização hoje existentes - como regra. os melhores cérebros da administração
pública - seriam aproveitados para fiscalizar a aplicação dos recursos arrecadados,
atividade extremamente necessitada de intensificação.

13.6. Eliminação do desperdicio de energia humana e de gastos inúteis das pessoas
e dos agentes econômicos com extração e controle de documentos fiscais; com
advocacia e serviços de especialistas em tributação, hoje uma fatia ponderável dos
custos tributários; com a atualização legislativa, análise, cálculo e recolhimento dos
tributos, e com os contenciosos administrativos. liberando as estruturas empresariais
nisso envolvidas para atuarem em outras atividades úteis.

13.7. Aumento da competitividade nas exportações. pela eliminação dos impostos e
contribuições embutidos nos custos dos produtos exportados. que hoje não podem ser
desonerados (IRPJ, IRPF, AIR, FINSOCIAL, PIS-PASEP. ISS, Contribuições Sociais do
Empregador sobre Salários e o Lucro, por exemplo). Como regra, os .novos impostos têm
uma incidência muito inferior. Das sete únicas utilidades tributadas, duas são apenas de
consumo final (cigarros e bebidas); uma é pouco expressiva em qualquer custo industrial
(comunicações), e as outras quatro (energia, combustiveis, veiculos e transações
financeiras) têm menos da metade da sua demanda destinada à cadeia produtiva.

Vale dizer. por exemplo, que. se o consumo total de energia no Pais representa 4%
do PIS, em todas as cadeias produtivas representará apenas a metade, ou seja, 2%. Isto
é, a despesa com energia no custo médio de produção de bens representa apenas 2%.
Como o imposto seletivo sobre energia será em torno de 50%, ele representará, na
produção dos bens, em média, pouco mais de 1% de seu custo.

É bom lembrar que nos produtos atípicos. em que o consumo de energia e
combustíveis tenha uma grande incidência nos custos (como. por exemplo, o aluminio),
será sempre possivel. pelo caráter seletivo do novo tributo. retirá-lo. parcial ou totalmente,
na incidência sobre esses insumos.

13.8. Eliminação das demandas judiciais tributárias, com a decorrente desobstrução
dos tribunais e a supressão de elevadas despesas.

13.9. Libertação do cidadão dos gastos, da angústia e das maçantes perdas-de­
tempo com a declaração de renda, que está sempre em mutação.

13.10. Grande redução da carga tributária nominal, hoje extremamente elevada para
compensar a perda de receita pela sonegação. Aqueles que hoje pagam corretamente
seus tributos passarão a pagar menos, porque os sonegadores não vão mais poder
deixar de pagar a sua parte, que estará incorporada, automaticamente, em todos os
produtos que consumirem.

13.11. Redução dos gastos das empresas com a contribuição social sobre a folha
de salários, através da sua substituição pelo pagamento do imposto sobre energia e
combustível, o que incentivará uma maior utilização de mão-de-obra e promoverá a
legalização dos quatorze milhões de trabalhadores não r~gistrados.

13.12. Aumento da arrecadação previdenciária correspondente à contribuição dos
segurados, em função do relatado no item anterior.

13.13. Economia de combustível, energia elétrica e comunicações, com a indução
à racionalização de seus consumos, pelo aumento de seus preços.

13.14. Redução das deficiências de suprimentos de energia, dos
congestionamentos de ruas, estradas e Iinhas-de-comunicação, e das necessidades de
recursos para investimentos nas áreas de energia elétrica, combustíveis e comunícações,
pelas razões apontadas no item anterior.

13.15. Extinção das barreiras tributárias nas rodovias, diminuindo custos, liberando
tempo das comunidades e prédios existentes para outras ocupações.
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13.16. Penalização tributária no consumo de produtos supérfluos e/ou prejudiciais à
saúde.

13.17~ Penalização tributária no consumo de produtos potencialmente poluidores do
meio ambiente, conduzindo a uma maior racionalização na utilização de energia, de
combustíveis' e de veiculos automotores, três dos maiores agentes poluidores do planeta.
É interessante notar que a Comunidade Econômica Européia recentemente criou um
imposto sobre energia, visando, exatamente, à preservação do meio ambiente.

13.18. Grande fortalecimento da Federação: Garante-se a eqüidade federativa,
eliminando-se as iniqüidades existentes no atual processo de extração e distribuição da
massa. tributária entre as unidades federadas: ampliam-se as atribuições gerenciais dos
Estados e Municipios, repartindo-se racionalmente o bolo tributário entre os três niveis de
governo e garantindo-se a automaticidade dos recursos para isso necessários;
estabelece-se uma verdadeira cooperação entre todos os' entes federados, na
fiscalização e cobrança dos tributos, e uniformiza-se a legislação tributària,em todo o
Pais, eliminando-se, definitivamente, as nefandas guerras fiscais.

13.19. Absoluta segurança de arrecadação do volume necessário ao bom
funcionamento do Estado, estabelecendo-se, porém, limites constitucionais no produto
total da arrecadação final, para coibir os desperdicios do Erário.

13.20. Fim da possibilidade da prática de extorsão na arrecadação dos tributos.

13.21. Incidência das maiores cargas tributárias sobre aqueles bens cuja redução de
consumo implica em benefícios para a sociedade.

1~t DISPOSITIVOS DE FORTALECIMENTO DA FEDERAÇÃO

Um dos graves problemas do sistema atual é o seu desrespeito ao principio
fundamental da isonomia tributária federativa. Este é o principal foco das cizânias
separatistas que rondam várias unidades federadas. E o pior é que, de tão obscuro que
ele é;·não permite uma análise razoável das injustiças que provoca enem tampouco uma
forma de corrigi-Ia. ;

A proposta trata desta magna questão de modo muito mais adequado, na medida
em que:

14.1. Uniformiza as regras tributárias para toda a Federação, evitando as deletérias
guerras fiscais, de perniciosas consequências para todos (art. 153);

14.2. Garante maior participação dos Estados e Municipios no bolo tributário, para
que haja mais descentralização das atribuições federativas de administração e das
funções de governar, não fazendo a União o que Estados possam fazer bem e
rªciºnalmElnte, . nemef)tEl§ 9 que 9S Municipiºs po§§ªm fª.zer melhor e mais
economicamente (art. 155);

14.3. Torna automática a entrega das parcelas de arrecadação tributária
pertencentElsà União, Estados e Municípios, mediante crédito direto em suas respectivas
contas pelos bancºs que recebam os pagamentos dos tributos, assegurando, assim, a
verdadeira autonomia federativa (art. 155, § 1°);

14.4. Estabelece critérios e formas absolutamente simples, transparentes, justas e
de entendimento por todos, para a determinação do que cada unidade federativa paga,
através de seus contribuintes, e recebe, através dos mecanismos automáticos de
partição dos impostos arrecadados (art. 157);

14.5. Assegura a possibilidade de competência para Estados e Municipios
regulamentarem: cobrarem e fiscalizarem todos os impostos. Isto institui, de fato, um
condominio entre'a União e as unidades federadas para os atos' de regulamentação,
controle, arrecadação e fiscalização dos tributos a serem recebidos e partilhados entre
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si, estabelecendo-se, pois, uma forma de cooperação· conjunta·para maior
racionalização, economicidade e eficácia dessas operações (art. 153, § 2.°, I).

14.6. Cria, para o controle e o acompanhamento dos valores arrecadados, do seu
rateio,e da sua entrega imediata, um organismo federativo de que' participam,
igualitariamente, as três esferas de governo (art. 157, § 1.°, 11);

14.7. Autoriza a União, Estados e Municípios a condicionarem a entrega dos
recursos da arrecadação sob sua incumbência, na participação conjunta, ao pagamento
dos seus créditos (art. 158, § 1°).

14.8. Elimina a possibilidade da União priorizar, como hoje ocorre,' aele\lação de
impostos que não são compartilhados pelas unidades federadas, desinteressando-se

pela arrecadação daqueles que o são, porque a totalidade dos impostos passa a ser
compartilhada, (art. 155);

14.9. Torna automática a arrecadação. reduzindo drasticamente a sonegação e os
gastos com as máquinas arrecadadoras dos três niveis de governo (art. 153:
predominância de impostos não declaratórios). '

15. OUTROS DISPOSITIVOS IMPORTANTES

No texto do corpo constitucional da proposta, destacamos, ainda, os seguintes
dispositivos:

15.1. Limitação da cobrança de taxas e contribuições de melhoria ao ressarcimento
do custo das despesas públicas correspondentes. Com isto, impede-se o Governo de se
utilizar dessas imposições para a prática de aumentos disfarçados de tributos, contra o
espirito da lei (art. 145, 11 e 111).

15.2. Impossibilidade da cobrança de taxas pelo poder de polícia, que, são tributos
de baixo rendimento econômico, geralmente regressivos e geradores de corrupção (art.
145,11).

15.3. Supressão do poder de instituir empréstimos compulsórios para investimentos
públicos, cujas experiências maléficas são amplamente conhecidas e relembradas.
Manutenção desse poder somente para atender a calamidade pública ou guerra externa
(art. 148).

15.4. Introdução do princípio de vedação da cobrança de tributos nos seis primeiros
meses após a vigência da lei que os instituiu ou aumentou, impedindo-se, assim; como
acontece hoje, que um imposto criado em 31 de dezembro possa ser cobrado no dia
seguinte, bem como as pressões sobre o Congresso, todo final de ano, para aprovação
dos famosos "pacotes tributários" (art. 150, IV, b). '

15.5. Ampla proibição da concessão de incentivo, anistia e subsidio sobre tributos
e contribuições, sem lei especifica para esse fim (art. 150, § 7°).

15.6. Necessidade da Lei Complementar fixar valores máximos de 'alíquotas para
praticamente todos os impostos (art. 153, § 2°, 11).

15.7. Determinação de que Lei Complementar estabeleça qual parcela do imposto
seletivo sobre combustível deve ser aplicada em conservação e recuperação de rodovias.
Assim, nem se engessa o valor na Constituição, nem se deixam de garantir programas de
médio prazo para a imprescindível manutenção dessa infraestrutura permanente,
ensejando que a lei, ao longo do tempo, vá adaptando os valores às reais necessidades.
Optamos, assim, por uma solução que contempla as duas ordens de preocupação: a
daqueles que desejam uma vedação constitucional de vinculação de recursos para esse
fim, e a daqueles que desejam o estabelecimento de um valor vinculado na própria
Constituição (art. 153, § 5°, V).
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15.8. Estabelecimento, por idênticas razões, da obrigação de a Lei Complementar
determinar parcelas do valor do imposto seletivo sobre energia, para aplicação em
habitação e saneamento (art. 153, § 50, VI).

15.9. Fixação de limites máximos de arrecadação, separadamente, para a
Seguridade Social e para o montante dos tributos compartilhados, podendo o sistema ter
um produto de arrecadação, incluindo a contribuição social dos segurados, de até 30% do
PIB (art. 152, § 20, art. 156, § único e art. 195, § 40).

15.10. Estabelecimento de um valor mínimo de 40% da parcela destinada ao custeío
do programa do seguro-desemprego proveniente da arrecadação do ITF, para aplicação
em programas de desenvolvimento econõmico através do Banco· Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social (art...195, § 9.':', I).

15.11. Estabelecimento de um valor mínimo de 10% da parcela destínada ao custeío
do programa do seguro-desemprego proveniente da arrecadação do ITF, para áplicação
em programas de incentivo á agricultura através do Banco do Brasil (art. 195, § 9.0, 11).

No texto· das disposições transitórias, destacamos os seguintes dispositivos:

15.12. Manutenção do Sistema Tributário vigente. durante o periodo de transição
da substituição dos atuais impostos pelos dois novos (art.34, §§ 1.0,2.0,4.0e 5.0).

15.13. Prorrogação do Fundo Social de Emergência, durante o período de
transição (art. 34, § 7.0).

15.14. Revigoramento da lei que criou o IPMF, para aplicação durante o período de
transição (art. 34, § 8.0).

15.15. Supressão da vedação de cobrança do IPI sobre combustíveis e energia
elétrica, no período de transição (art. 34, § 6.0).

15.16. Vinculação da receita do IPI, que passar a ser cobrado sobre combustíveis,
até asuafutura extinção, para aplicação em rodovias e vias públicas pela União, Estados
e Municipios (art. 34, § 14.0).

15.17. Identicamente, sobre energia, para aplicação em habitação popular e
saneamento (art. 34, § 15.0).

15.18. Condicionamento da entrega dos recursos do item anterior, pertencentes
aos Estados e Municipios, ao pagamento de seus débitos com a Caixa Econômica
Federal, por financiamentos lastreados com recursos do FGTS. Esta é uma forma eficaz
de sanear a Caixa Econômica Federal, viabilizando seus investimentos na área social
(art. 34, § 16).

15.19. Garantia, até o ano 2.005, a cada unidade federativa, de valores mínimos de
produto dé arrécadação tributária, iguais aos qUe obtiveram, ém médiá, rios é3riosde 1989
a 1992, corrigidos monetariamente (art. 34, § 9.0).

15.20. Garantia da rolagem da divida dos Estados e Municípios com a União em
condições que compatibilizem as suas possibilidades reais de pagamento com a justiça,
que não permite criar privilégios para inadimplentes. Entendemos que um dos
contenciosos importantes a ser resolvido é, exatamente, o do acerto de contas entre a
União e as Unidades Federadas (art. 34, § 13).

16. RESISTÊNCIAS, CONTESTAÇÕES E RESPOSTAS

É compreensível que haja resistências e contestações a um projeto que
redefine as competências e receitas de todos os entes federativos; que modifica
profundamente as relações econõmicas da sociedade e a vida das pessoas, e que
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interfere radicalmente nas atividades dos grupos vinculados à fiscalização e às
demandas jurídico-administrativas ligadas à tributação.

Sabíamos que haveria contraposições de largo espectro:

- Dos sonegadores, que sabem que não podem praticar suas ações com um sistema
simples, de difícil ou impossível sonegação;

- Dos que, interessados, mas desinformados, não tiveram oportunidade de estudar,
com afinco, a proposta;

- Dos interessados, informados e bem intencionados, que têm natural resistência a
mudanças drásticas;

- Dos poucos, espero, que, atingidos nos seus interesses econõmicos corporativos
de curto prazo, enxergaram a correção do rumo da proposta, mas não viram o interesse
maior da Nação,e, nele, o seu próprio benefício de longo prazo;

- De governantes que, informados, capciosa e erradamente, por assessores, de que
lhes seria suprimida a autonomia econômica, pensam estar lutando pela legítima defesa
dos interesses de suas comunidades, quando se colocam em oposição à proposta;

- De governantes de menor visão - poucos, certamente -, que, imaginando haver,
na atual distribuição das receítas fiscais, privilégios para seus Estados ou Municípios,
receíam perdê-los com a justiça que se instalará na partição tributária proposta;

- De tantos que apenas se deixaram convencer pelo sofisma de grande apelo: se
fosse tão espetacular, outros países já o teríam adotado.

'Queremos deixar claro que não fazemos juizo de valor sobre quem quer que,
mesmo passionalmente, coloque-se contra a proposta. ainda que ele pertença a um dos
grupos com interesses por ela contrariados. Sempre é possível que tenham outras e
sinceras razões para dela discordarem. A generalização do julgamento que condena é
sempre equivocada, e ainda mais neste caso em que encontramos, nos debates,
inúmeros ardorosos defensores da proposta, dentre os melhores e mais conceituados
tributaristas, fiscais e líderes de unidades federadas favorecidas.

As reações vieram, limpas ou camufladas, através de declarações, afirmando que
havia falhas de grande relevância no sístema.

Como regra, elas apenas apontavam supostos defeítos, sem apresentar os
argumentos que lhes mostrassem as razões ou lhes dessem embasamento, com poucas
exceções, em que se utilizaram de trabalhos pseudo-científicos, lamentavelmente
validados, espero que por inadvertência, por técnicos de conceito, que partiram de
hipóteses sobre conteúdos do sistema que, na verdade, a proposta ou não contempla, ou
explicitamente veda.

As declarações compõem um amplo leque de críticas, sempre apresentadas com
a roupagem do interesse nacional. Esta justificação está permeada de considerações e
informações que desmentem ou esclarecem as objeções apresentadas. Também a
referida avaliação, do Prof. João Rogério Sanson a elas se contrapõe, com
embasamento técnico acadêmico. Cabe, aqui, apenas mencionar as mais usuais, com
o resumo das respectívas contestações:

16.1,. Acaba com a Federação e a autonomia dos Estados e Municípios.

A verdade é exatamente oposta, tal como referido nos itens 11, 13, 14e 15. A
proposta não retira, ao contrário, amplia o poder dos Estados e Municípios de fiscalizar
e cobrar os impostos, suprimindo, apenas, a sua capacidade de instituí-los, capacidade
que, de resto, é, hoje, bastante limitada, haja vista que o ICMS e o ISS, seus principais
impostos, podem ser, em tese, reduzidos a quase nada, por decisão do Congresso (vide
art. 146, art. 155,§ 2° e art. 156, § 4°, da Constituição), para não falar nas enormes
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limitações a ela impostas pelo CONFAZ. O que se objetiva com essa supressão é a
extinção das guerras fiscais, a racionalidade, a economicidade, a eqüidade federativa e a
uniformização dos impostos, em todo o País, pelas inúmeras vantagens advindas.

Como pode a União subjugar economicamente os Estados e Municípios, se, como
prevê a proposta, cada esfera de governo receberá automaticamente uma porcentagem
fixa da arrecadação global? O sistema atual, sim, permite a subjugação dos Estados e
Municípios pelo Congresso, bastando, para isso, que ele limite em níveís muito baíxos o
valor máximo das alíquotas do ICMS e do ISS, o que é da sua competência
constitucional.

16.2.lnviabiliza a exportação, pelo aumento da carga tributária
sobre os produtos a ela destinados

Ocorre exatamente o oposto, como foi referido em vários ítens' desta justificação, e
conforme a avaliação técnica do Prof. João Rogério Sanson.

Tem sido muito usado contra a proposta o argumento de que aumentos de 40% nos
preços de energia e combustíveis causariam problemas alocativos na Economia e
tirariam a capacidade de competição dos nossos produtos nas exportações. Bastam dois
dados para fulminar esse tipo de preocupação:

- O primeiro é o de que, nas décadas de 70 e 80, os preços de mercado desses
insumos, praticados no Brasil, foram muíto superiores aos atuais acrescidos de 40%. O
preço médio de energia, no período de 1973 a 1982 (dez anos), foí 65% superior ao
preço médio de 1992, sendo que para os combustíveis a diferença foí ainda muito maior
(vide anexos). Criaram esses preços alguma desorganização econômica no País?

- O segundo é o de que os preços médios desses insumos hoje vigentes na enorme
maíoria dos países são muito superiores aos vigentes no Brasil aumentados de 40%.
Para exemplificar, em 1992, os preços de energia elétrica industrial, na Grã-Bretanha,
Alemanha, Itália e Japão, foram superiores aos do Brasil em, respectivamente, 95%,
135%,190% e 300%.

- Como se pode, então, afirmar que um aumento de 25% ou 40% nesses preços,
ainda mais sendo para substítuir todos os outros impostos, impede a competítívidade
dos nossos produtos com os produtos estrangeiros, os quais, como se viu, além de
incorporarem na sua produção preços desses insumos muitíssimo maíores, têm, sobre
eles, a incidência de uma robusta e não desonerável carga tributária?

16.3. O sistema não tem condições de arrecadar o montante de tributo
necessário.

Na verdade, a Proposta não estabelece as alíquotas dos novos impostos. Como
o volume de arrecadação depende das alíquotas, toda a afirmação de insuficiência de
capacidade arrecadatéria é, no mínimo, levíana. De toda maneira, introduzimos na
proposta a possibilidade de existência do Imposto de Renda, com destinação específica
para suplementar, se necessário, o financiamento da Seguridade Social, eliminando-se,
assim, qualquer restrição quanto à capacidade do ITF complementar o financiamento
daquela atividade.

Também paraelídir as dúvidas quanto á capacidade de arrecadação dos 15% do
PIB estimados para o imposto. seletivo, ficou prevista a possibilidade de ampliação
daquele imposto para outros bens e serviços que venham a ser' definidos em lei
complementar, permitindo, com isso, também, a criação, se necessária, de um imposto
genérico sobre o consumo, do tipo IVA ou "sales tax". Isto dá uma incontroversa garantia
de arrecadação do valor necessário para financiar a Federação. A capacidade de
arrecadação é. analisada no trabalho do Prof. João Rogério Sanson a partir de dados da
Secretaria da Receita Federal, que igualmente a analisou.

Também no item 10, principalmente, estão bons elementos para as estimativas de
arrecadação. Note-se que, por todos os dados, na verdade não deverá existir o IVA ou
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"sales tax". O projeto contempla a possibilidade de vir a existir esse tipo de imposto sobre
o consumo apenas por razões de flexibilidade constitucional, e para tornar
preliminarmente infundadas algumas objeções descabidas. Idênticas considerações
valem para o Imposto de Renda.

16.4. O sistema não tem similar em outros paises do mundo.

Quem está tomando conhecimento pela primeira vez destas idéias, ou quem nelas
não teve ainda oportunidade de se aprofundar, estará com uma incredulidade natural e
um questionamento óbvio e absolutamente pertinente. Ora, se isto é tão bom a ponto de
conduzir a um Sistema Tributário sem necessidade de fiscalização. sem sonegador, sem
economia informal, com maior eqüidade, com mais neutralidade econômica e que deixa
de fazer o País gastar 5% do PIB, segundo se afirma. nos atos públicos e privados
envolvidos na tributação, surgem. de imediato, as seguintes perguntas:

- Há algum pais onde se pratica este sistema?

- Por que não se pensou nisto antes?

Poderíamos apenas dizer que realmente ainda não existe um país com esta
estrutura completa. assim como, há menos de 50 anos, não havia nenhum avião com
motor a jato.

Também sobre as razões de não se ter pensado nisto antes, poderíamos apenas
lembrar que, há não muito tempo atrás, as sete utilidades que serão -a essência das
novas bases tributárias e os pilares do novo sistema ou não existiam. ou tinham pouca
importância nos costumes da sociedade, e, também, que, há menos de 30 anos, o
potencial da Informática, crucial para a criação do sistema. era apenas uma expectativa
de alguns.

Não cabe, aqui, adentrar nos argumentos que, talvez, respondessem a estas
perguntas. Cabe lembrar, porém. que. em incontáveis modificações dos hábitos da
sociedade, couberam perguntas iguais a estas, que. na ocasião. não tinham respostas de
todo convincentes. Por exemplo, para ficar na mesma questão: Há menos de 70 anos
poder-se-iam fazer, e certamente fizeram-se, estas mesmas perguntas, no Brasil, acerca
do Imposto de Renda, que, então, se cogitava implantar. Identicamente, em 1798, estas
perguntas surgiram na Inglaterra quando, pela primeira vez no mundo, cogitou-se criar
imposto de renda para financiar a guerra contra a França. tendo havido enormes
resistências contra a sua implantação.

Na verdade, os sistemas tributários de todos os países são diferentes uns dos
outros. Basta ver que há paises com carga tributária da ordem de 8% do PIB, e
outros com carga superior a 50% do PIB. Como se pode imaginar que esses sistemas
são sequer assemelhados?

De qualquer modo, para vencer as resistências decorrentes destas dúvidas, a
proposta contempla um imposto sobre a propriedade e um outro sobre o consumo, e
permite outro sobre a renda. Ela utiliza, portanto, os três fatos geradores clássicos,
sacralizados por muitos que a combatem alegando, justamente, que não cuida de
respeitar esse mito que é considerado, dizem, por todos os palses.

~ importante atentar para o que a Proposta de fato inova. Ver-se-á que ela apenas
pretende introduzir plenamente, no processo de tributação, as conquistas científicas,
tecnológicas e eletrônicas, que hoje não são utilizadas no nosso sistema. Pretende,
também, levar em consideração as novas formas de produzir os bens e os novos hábitos
de consumo que emergiram nos últimos 50 anos. ~ isto que ela faz quando cria o
Imposto sobre Transações Financeiras e quando escolhe alguns bens específicos sobre
os quais deve incidir o imposto seletivo sobre o consumo, pelas razões amplamente
explicitadas nesta Justificação. Ela difere, também, no peso relativo que dá a cada um
desses tributos, priorizando os impostos indiretos nâo declaratórios, por todos os motivos
apontados.
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16.5.,,0 sistema é regressivo:

Ao contrário' dessa afirmação, o novo sistema é maisequitativo do que o atual,
conforme está demonstrado na avaliação técnica do Prof. João Rogério Sanson, e
como, até intuitivamente, se pode concluir: Como poderia não ser assim, se os seus
impostos incidem mais sobre os bens e serviços preponderantemente consumidos pelos
mais ricc?~~v~~c~IQ?i' energia, combustível, comunicação e serviços bancários)?

Também o fato de acabar com a sonegação já torna o Sistema muito mais justo e
equitativo.

No ítem 13.1'., eritre outros, há dados sobre esta questão.

16.6. A Proposta provoca problemas alocativos pelos aumentos exagerados
nos preços de energia, combustíveis e comunicações.

Já referimos, no ítem 13.11., e em outros, que esses aumentos, ao contrário,
eliminam alguns dos problemas alocativos existentes no atual sistema. Naturalmente, há
efeitos sobre os preços relativos, embora, conforme o trabalho de avaliação do Prof. João
Rogérío Sanson sobre a proposta, sejam pouco significativos. Todavia, quem pode ter
dúvidas de que as adaptações alocativas que resultarão da transferência dos impostos e
contribuições hoje incidentes na massa salarial, para os combustíveis e a energia, só
podem trazer efeitos favoráveis? Haveria hipótese, na atual tendência do mundo de
geração de desemprego crônico, de não ser preferível utilizar mais mão-de-obra do que
mais combustível, como decorrência de alterações dos seus preços relativos, com a
transferência para os combustiveis de tributos incidentes sobre a mão-de-obra?

Os comentários feitos no item 16.2, também tratam desta questão.

17. UMA MOTIVAÇÃO PARA ENFRENTAR ÀS REAÇÕES

, Exemplos de resistências às mudanças, ao longo da história:

"A teoria dos germes de Louis Pasteur é uma ridículajicção."
(Pierre .rochet. professor de Fisiologia em Toulouse. 1872)

"É totalmellte impossível que 1I0bres órgãos dafala lIumalla
sejam substituídos por um ;'Isellsível e igllóbil metal." .
(Jean Boillaud, da Academia Francesa de Ciências, a respeitei do fonógrafo de
Thomas Edison, 1878)

!'Oc.i",e.ma será e"carado por algl!l1JjeJlJP!LçOmO llma -c:-----­
curiosidade cielltífica, mas lIão tem futuro comez:claf; "
(Auguste Lumiêre. a respeito de seu próprio invento, em J895)

"0 Raio-X é uma mistificação."
(Lord Kelvin, físico' e presidente da British Royal Society
of Science, 1900)

"Recuso-me a acreditar que um submarillo faça outra coisa
além de afulldar 110 mar e asfIXiar sua tripulação. "
(H.G. Wells, escritor inglês. 1902)

"0 avião é um illvellto illteressallte, mas IIÔO vejo lIele
qualquer utilidade militar. "
(Marechal Ferdinand Foch. titular de estratégia na
Escola Superior de Guerra. na França. 1911)
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"A televisão não dará certo. As pessoas terão de ficar olhando
sua tela, e a/amt1ia americana média não tem tempo para isso."

(The New York Times. 18 de abril de 1939)

Sala das Sessões, em 04 de abril de 1995

, /' ~ }a-/'
,/ ',fi' / .L.-Ú/l,(........--t,.
De~ t ís ROBERTO PONTE

PMDB/RS

18.ANEXOS

1. Tabelas 1 e 2

2. Evolução dos preços de energia elétrica no Brasil.

3. Comparativo dos preços de energia elétrica residencial no mundo.

4. Comparativo dos preços de energia elétrica industrial no mundo.

5. Comparativo dos preços internacionais de gasolina.

6. Comparativo dos preços internacionais de diesel.

7. Evolução dos preços da gasolina e do álcool no Brasil.
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.... ' ANEXO 1

TABELA 1

P~EVIS,ÃODEA~~E;Ç~DAÇÃO DOS.IMPOSTOS E CONTRISUIÇOES (% DO PIS)
: . o:. .' .~,.. ~.'; /"~. :'~"') l,' ," "'o ,". " '. . .

..... "-,,.: ••. ·:,.;,·.\·· •.i:... ·'':l·-·;.,·.

Prevista
; ..

Teto Coris- Prevista Teto Cons-
titucional titucional

; •. , ...... ". "!";,
:'1'"'1,,: "\'\1"

. ,', ,.:,::)",;[i;(i""'\'"
IMPÇ>STO OljCONTRIBUIÇAo

.:' " ';":' !, ·1·~~F.' , [:1

·u , .''.,. .

Arrecadação para a'Fed~tação:
I

" "

.Arrecadação para
'a Federação

Arrecadação para a
Seguridade Social

Imposto sobre o cOnsumo:
seletivo + . 15
IVA ou "sales tax" (se nePessário)

Imposto sobre comércio extérior. 0,75
Imposto sobre pr9pliédàdê~ J.mobiliár.i~·· . 1,25

,ITF(alíquotaacimade O,2°IcUsefor bom)
.. '.. -.' '... :','... '.. ' ..

Arrecadação para Seguridadesocjal:
:. . .'. ~.,. .. ,

,r,~

.ITF (aliquota ate 0;2%): .": ~ , -
IR (se necessário) ,
Contnbuições sociais

3a5
2aO

3

6

4

TOTAIS
,', ...

'I

17. 20 8 10

":,'" TABELA 2

PARTIQAoDA ARRECADAÇÃO PARA A FEDERAÇÃO (.17% DOJ,'IB)

ENTE FEDERATIVO .. % DA ARRECADAÇAO % DOPIB
. TOTAL (17% DO PIB)

União . " 34 5,78
Estados 40 6,80
Municípios" '. " "

'. 25 4,25.. ~.' ~,

Regiões menos desenvolvidas 1 0,17
- .. .. .

"OTÂIS 100 17,00

'.-, '-',
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ANEXO 2

eVOluçÃO DOS PREÇOS DE ENERGIA ElÉTRIÇA NO BRASil

Fonte: Mini~té~iod~·Níinas ~ ~nergi~'

( 1) Valores constantes dé julho de 1991

,

PERCENTAGEM
TARIFA MÉDIA DE FORNECIMENTO (em US$/MWh) ACIMA DA

; ;'/,'.

. MÉDIA DE 1992
,:Y'·,·

ANO
,. ..... , (1 ). (2 ) %',' ,. .. ..

,...... ,;.

74,3174 .83,42 - . '.. .81
75 89,74 79,93 94
76 80,46 71,67 .' .. 74
77 75,49 67,24. • ,; M- .i :1 63
78 72,04 64;17 "',',. • \ • f 56
79 68,95 61,42" ';;-i.>~ ;"i .." .. '49

"'f-' '••

80 65,43 58,28, 42

81 72,10 64,22 " ,".!
' . , 56

"
82 67,43 60,Oa 46'

83 58,86 52,43 .
84 54,49 48,54 . "., " -'.

85 '56,79 50,58 .'

86 .' '50,89 ,45,33 ..

87
•. " ............,,«.• ,....,.,-..-, .. .. ". ",.,.:"Lt\........·..·..._ .,•• '"

62,12' 55,33

88 61,25 54,~6

89 45,54 40,56

90 48,85 43,51

91 46,65 41,55

92 - 41,13
"

(2) Valores constantes de dezembro de 1991
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ANEXO 3

COMPARATIVO DOS PREÇOS .OE ENERG.IA ELÉTRICA RESIDENCIAL.NO MUNDO

TARIFA MEDIA DE ENr::RGIAElETRICA VARIAÇAO EM RELAÇAO AOS
RESIDENCIAL (US$/KWh) PREÇOS DO BRASil (%)

PAISES 88 89 90 91 92 88 89 90 91 92 MEDIA

Alemanha , 148 141 164 159 172 244 220 148 170 169 190
Austrália 66 70 72 NO NO 53 59 9 NO NO 40
Austria 145 135 NO NO NO 237 207 NO NO NO 222
Bélgica 148 141 170 166 NO 244 220 158 181 NO 201
BRASil * 43 44 66 59 64 - - - - - -
Canadá 46 50 54 63 64 7 14 -18 7 O 2
Dinamarca 140 145 164 173 187 226 230 148 193 192 198
Espanha 146 NO NO NO NO 240 NO NO NO NO 240
EUA 75 76 79 81 83 74 73 20 37 30 47
Finlândia 86 85 103 101 94 100 93 56 71 47 73
França 131 122 150 142 NO 205 177 127 141 NO 163
Grã-Bretanha 97 95 105 119 124 126 116 59 102 94 99
Grécia 97 89 118 112 NO 126 102 79 90 NO 99
Holanda

... 105 99 117 114 NO 144 125 177 93 NO 110
Irlanda 123 114 133 132 140 186 159 102 124 119 138
Itália 127 125 157 173 182 195 184 138 193 184 179
Japão 207 ..193 182 197 NO 381 339 176 234 NO 282
Luxemburgo 108 102 124 119 123 151 132 88 102 92 113
Noruega 64 62 73 73 76 49 41 11 24 19 29

Nova Zelândia 57 54 55 57 55 33 23 -17 -3 -14 4
Portugal 122 121 147 163 168 184 175 123 176 194 170
Suécia 62 66 93 105 114 44 50 41 78 78 58
Suiça 102 93 111 114 122 137 111 68 93 91 100
Turquia 35 39 51 66 92 -19 -11 -23 12 44 1

...._- ........... - ,- ._--

Fonte:" Energy Prices and Taxes" - FOURTH QUARTERl1992

* ELETROBRÁS/DF· valores correntes

NO - Não Disponivel
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ANEXO 4

COMPARATIVO DOS PREÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA INDUSTRIAL NO MUNDO

TARIFA MEDIA DE ENERGIA ELETRICA VARIAÇAO EM RELAÇAO AOS
INDUSTRIAL (US$/MWh) PREÇOS DO BRASil (%)

PAISES ~9 90 91 92 88 89 90 91 92 MEDIA

Alemanha 64 79 91 88 93 73 139 107 159 138 123
Austrália 42 44 46 NO NO 14 33 5 NO NO 17

Austria 66 56 65 67 NO 78 70 48 97 NO 73
Bélgica 54 52 64 61 NO 46 58 45 79 NO 57
BRASil * 37 33 44 34 39 - . . . . .
Canadá 31 34 36 .39 38 -16 3 -18 15 -3 -4
Dinamarca 50 57 62 65 67 35 73 41 91 72 62
Espanha 85 NO NO NO NO 130 NO NO NO NO 130
EUA 46 47 48 49 48 24 42 9 44 23 28
Finlândia 55 53 63 62 57 49 61 43 82 46 56
França 48 48 56 54 NO 30 45 27 59 NO 40
Grã-Bretanha 66 61 68 71 76 78 85 55 '109 95 84
Grécia 59 53 65 65 NO 59 61 48 91 NO 64
Holanda 44 42 49 NO NO 19 27 11 NO NO 19
Irlanda 65 58 68 66 69 76 76 55 94 77 76
Itália 77 75 98 105 113 108 127 123 209 190 151
Japão 146 133 126 136 NP 295, 303 186 300 NO 271
Luxemburgo 66 60 NO NO NO 78 82 NO NO NO 80
Noruega 32 30 35 35 nd -14 -9 -20 3 NO -10
Nova Zelândia 35 32 32 32 29 -5 -3 -27 -6 -26 -13
Portugal 95 91 116 128 145 157 176 164 276 272 209
Suécia 43 47 56 60 64 16 42 27 76 64 45
Suiça 83 75 89 89 95 124 127 102 162 144 132
Turquia 65 69 83 84 92 76 109 89 147 136 111

Fonte:" Energy Prices and Taxes" - FOURTH QUARTERl1992

* ELETROBRÁS/DF - valores correntes

ND - Não Disponivel
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ANEXO 5

COMPARATIVO DOS PREÇOS INTERNACIONAIS DE GASOLINA
Quadro 1

Comparação de preços Internacionais
Gasolina (Dez/92)

9 108765432

100

140

CentavO! de 80
d61arllitro

Quadro 2

1-ltália (140)
2-Hol.anda (122)
3-França (113)
4-Bélgica (112)
5-Alemanha (107)

6-Reino Unido (96)
7-Argentina (73)
a-Uruguai (71)
9-Paraguai (49)
10-Brasil (54)

Preços dos combustíveis
Setores privados representam 11.6% do preço

Composição de Gasolina
Cr$ 16.200,00

Governo
Refinaria e matéria prima
Subsídios e FUP 51.6%

Setor Privado
Margem distribuição 2.1%
Margem revenda 7.6%
Frete e encargos 1,9"1Ó

Tota1(Setorprivado) 11.6%

I
88,4%Tata! (Governo)III36.8%

Governo
Impostos'

Fonte Sindicom
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ANEXO 6

COMPARATIVO DOS PREÇOS INTERNACIONAIS DE DIESEL
Quadro 3

Comparação de preços internacionais
Diesel (Dez/92)

120

41

Centavos de
dólarllitro

Quadro 4

4

1-ltália (103)
2-Reino Unido (88)
3-Bégica (82)
4-França (75)
5-Alemanha (74)

5 6

6-Holanda (69)
7-Uruguai (40)
8-Argentina (33)
9-Paraguai (31)

10-Brasil (33)

120

100

80

US$lm3 60

40

Margens da Distribuição
Média Internacional é 260%superior ao Brasil

Gasolina

20

o
1 2 3 4 6 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27

Hong Kong (106)
2-Aústria (85)

3-Noruega (83)
4-Suécia (75)
SoNo Zelândia (72)
6-Benelux(62)
7-Finlândia(SS)

8-Suiça (52)
9-Dinamarca (5 I)
lO-Holanda (SI)
li-R. Unido (49)
12-Austrália (47)
I3-Porto Rico(41)
14-Singapura(39)

IS-Alemanha (38)
16-Malásia (34)
17-França (33)
18-0man (33)
19-Chile(27)
20-Portugal(2S)
21-Filipinas(22)

22-Grécia (19)
23-Argentina (15)
24-Tailândia (14)
25-Turquia (11)
26-Brasil88/90 (15)
27-Brasil ab/93 (12)

Fonte Sindicom
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ANEXO 1

EVOLUÇÃO DOS PREÇOS DA GASOLINA E DO ÁLCOOL NO BRASIL

Quadro 1

PREÇO REAL DA GASOLINA
(1!IT1 Cr$ ABR/93)

30

25

20

Cr$ OOOnltro

DATAGRO

Quadro 2

74 75 76 17 78 79 80 81 82 85 85 87 88 89 90 91 92 93

Fonte

1;8

16

14

12

10
Cr$ OOOnitro

8

6

4

2

O

PREÇO REAL DO ÁLCOOL HIDRATADO
AO CONSUMIDOR (em Cr$ ABR/93)

J
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Ofício n.o 049/95/GAB/804

Senhor Presidente,

Brasília, 04 de abril de 1995.

Estamos apresentando para a apreciação e debate do
Congresso Nacional e, através dele, da Sociedade Brasileira, uma
Proposta de Emenda Constitucional que modifica o Sistema Tributário
Nacional e o Financiamento da Seguridade Social.·

Fizemos a justificação com um texto um tanto longo,
porque sem ele ficaria dificultado o entendimento da mudança de
paradigma que a proposta pretende promover sobre esta matéria.

Não apenas pelo respeito à justiça, mas em
reconhecimento aos seus talento, dedicação e patriotismo, precisamos
registrar que, na verdade, a proposta é fruto do trabalho e das idéias de
muitos. .

Foram inúmeros parlamentares, especialistas, agentes
econômicos ou simples cidadãos contribuintes ou coletores de tributos,
que para ela trouxeram o melhor do seu conhecimento e experiência.

Ela pretende ser uma proposta completa mas nunca a
melhor e, menos ainda, a definitiva.

Estamos seguros de que, mesmo tendo sido fruto de
três anos de profícuos, profundos e ricos debates como Congresso e
com toda a sociedade, ela deverá receber, dos nobres pares deste
Parlamento, novos aprimoramentos, no esforço que agora se fará para
vencermos o desafio de dar ao Brasil, pela primeira vez,. um verdadeiro
sistema tributário produzido na plenitude do regime democrático.

Que Deus nos inspire para aprovarmos o que seja
melhor para o País.

Excelentíssimo Senhor,
Deputado LUIS EDUARDO MAGALHÃES
DO. Presidente da Câmara dos Deputados
BRASíLIA - DF
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Atas

Ofício nofJfl195

Senhor Secretário-Geral:

Brasília, 06 de abril de 1995.

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à
Constituição, do Senhor Luis Roberto Ponte, que "modifica o Sistema Tributário
Nacional, o financiamento da Seguridade Social, estabelece normas de transição e dá
outras providências (Capítulo I, do Título VI, art. 195 e outros dispositivos correlatos
da Constituição FederaL)", contém número suficiente de signatários, constando a
referida proposição de:

195 assinaturas válidas;
004 assinaturas que não conferem;
015 assinaturas repetidas; e
011 assinaturas de apoiamento.

A Sua Senhoria o Senhor
Or. Mozart Vianna de Paiva
Secretário-Geral da Mesa
NESTA
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Titulo IJJ

DA ORGANlZAçAo DO ESTADO

Capítulo '"
DOS ESTADOS FEDERADOS

Art; 27. O número de Deputados à Assembléia Legi~lativa
corresponderá ao triplo da representação ?O Esta~o na Camara
dos Deputados e. litingido o número de trinta e seIS. se;á ac;es·
cido de tantos quantos forem os Deputados FederaIS aCIma
de doze.

§ l' Será de quatro anos o mandato do.s l?eputlldos ~sta·
duais. aplicando-se-Ihes as regras desta ConstitUlçao ~re sIste­
ma eleitoral. invíolabilidade. imunidades. remuneraçao. perda

de mandato. licença. impedimentos e incorporação as Forças
Armadas

~ 2 Aremuneraçao dos Deputados Estaduais SE'ra fixada
em cada legislatura. para a subsequente. pela ASSE'mbll"la LE'gls'
lativa. observado o que dispól?m os arts 150.11. 153.111. e 153.
§ 2 .1.

li 3' Compete às AsSE'mbleias Legislat.iv~s dispor sobrE'
seu regimento interno. pollcia.e serviços admlfllstratlvos de sua
secretaria. e prover os respectIvos cargos.

fi 4" A lei disporá sobrE' a iniciativa popula' no processo
legislativo estadual.

Capitulo IV
OOS JVl(JNICiplOS

Art. 29. O Municipio reger·se·á por lei orgãnica. votada em
dois tumos. com c, Ifltersticio minimo de dez dias. e aprovada
por dois terços dos membros da Cámara Municipal. que a pro·
mulgará. atendidos os principios estabelecidos nesta Consti.
tuição. na ConstitlJição do respectivo Estado e 05. seguintes
preceitos:

v - remuneração do Prefeito. do Vice·Prefeito e dos VI'"
readores fixada pela Cãmara Municipal em cada legislatura. para
a subsequente. obsE'rvado o que dispóem os arts. 37. XI. 150.
11.153.111.1" 153.li2.1:
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Capitulo VII

DA ADMlNISTR,a.çAO PUBUCA

Seçaol

DIsposições GenJ1!J

Art. 37. A administração publica direta. indireta ou funda·
cional. de qualquE'rdos Poderes'da União. dos E.stados. dr,
DIstrito Federal e dos Municlpios obedecera /lOS prinClplOs dt·
legalidade. impessoalidade. moralidade. publicidadE' e. também.
!lO seguinte:

xv - os vencimentos dos servidores públicos. cMs e mill.
tares. são irredutíveis e.a rem.uneração observará o que dispõem
OS arts 37. XI. XII. )50. 11. 153. 111. e 153. § 2'. I;

TItulo IV

DA ORGANlZAçAO DOS PODERES

Capítulo I
'DO PODER LEGISLATIVO

Seção /I

Das AtribuiçõeS do Congresso Nacional

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional

Vil fixar idêntica remuneração para os Deputados Fede·
rais e os Senadores. em cada legislatura. para a subsequente.
observado o que dispõem os arts. 150. 11. 153. 111, e 153, li
2', I,

Capitulo 111
DO PODER JUDICIÁRIO

Seção I
DIsposIções GeraIs

Art. 95. Os juizes gozam das .seguintes garantias:

IIJ - irredutibilidade de vencimentos,' observado, quanto
à remuneração. o que dispõem os arts. 37. XI. 150, 11. 153.
UI, e 153, li 2', I.
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Capitulo N
DAS FUNÇÓES ESSENCIAIS AJUSTiÇA

Seção I
Do Mlnlsterlo PUblico

Art. 128. O MmistefloPubhco abrangI'

. . §. 5 . Leis compleomentares da Uniilo e dos Estados. cuja
imclatlva e facultada aos respecllvos Procuradores·Gerais. esta.
belecerao a.orgamzaçilo. a5 atribuiçóes e o estatuto de cada
Mlmsteflo Publico. observadas. relativamente a seus membros

I - as seguintes garantias '

a) vitahciedade. apcs dOIS anos dI' exerciClO. não podl'ndCJ
Pf'rder o cargo senao pcr 5('ntença JudrClaltransitild.l em julgado,

c) irredutibilidade d,' VrJlr Imf'ntos, observadr. quantr, 11

remunl'raçao. o qUf' d.spn<·m os arts 37. XL 150. II 153. 11I.
153. ~ 2 . I

Titulo V1

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

Capitulo I
DO SISTEMA TRIBUTÀRIO NACIONAL

Seção I
Dos Principios Gerais

Art. 145. A União. os Estados. o Distrito Federal e os Muni­
clpios poderào instituir os seguintes tributos,

I - impostos:
11 - taxas, em razão do exerclcio do poder de policia ou

pela utilização. efetiva ou potencial. de serviços públicos especi­
ficos e divisiveis. prestados ao contribuinte ou postos a sua
disposição;

11I contribuição de melhoria. decorrente de obras pú-
blicas.

§ l' Sempre que possivel. os impostos terão caráter peso
soai e serão graduados segundo a capacidade econômica do
contribuinte. facultado à administraçào tributaria. especialmente
para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados
os direitos individuais e nos termos da lei. o patrimônio. os
rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.

§ 2- As taxas não poderão ter base de cálculo própria
de impostos.

Art. 146. Cabe à lei complementar:
I - dispor sobre c;onnitos de competência. em matéri,

tributária. entre a União, os Estados. o Distrito Federal e o:
Municipios;

11 - regular as limitações constitucionais ao poder de trio
butar;

11I - estabelecer normas gerais em mllléria de legislação
tributária. especialmente sobre:

8) definição de tributos e de suas espécies. bem como.
em relação aos impostos discriminados nesta Constituição. a
dos respectivos fIltos geradores. bases de cálculo e contribuintes;

b) obrigação. lançamento. crédito. prescrição e decadên­
cia tributários;

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo pra­
ticado pelas sociedades cooperativas.

Art. 147. Competem 8 União, em Território Federal. os im­
postos e.staduais e. se o Território não for dividido em Municipios.
cumulalJvamente. os impostos municipais; ao Distrito Federal
cabem os impostos rrwnicipais.

AJ:t. 148: .A União. mediante lei complementar, poderá insti­
tUir empreslJmos compulsórios:

I - para atender a despesas extraordinárias. decorrentes
de calamidade pública, de guerra externa ou sua iminência;

li - no c~so de inves~mento público de caráter urgente
e de relevante Interesse nacional. observado o di~posto no art.
150. UI. b.

Pariigrafo único. A aplicação dos recursos provenientes
de empréstimo compulsório será vinculada à despesa que funda·
mentou sua instituição.

Art. 149. CO"Tlpete exclusivamente à União instituir contri­
buições sociais, de intervenção no dominio econômico e de
interesse das categorias prgfissionais ou econômicas. como ins­
tr.umento de sua atuação nas respectivas áreas. observado o
diSposto nos arts. 146.11I, e 150.1 e 11I. e sem prejuizo do previsto
no ,ar!. 1.95. § 6'. relativamente às contribuições a que alude
o diSPOSitiVo.

PariJgrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e as Muni·
cípios poderão instituir contribuição. cobrada de seus servidores.
para o custeio, em beneficio destes. de sistemas de previdência
e assistência social.

Seç.oD
DB!I UmitsçOes do Poder de Trlbutllr

Art. 150. Sem preJulzo de outras garantias asseguradas ao
contribuinte, e vedado iI Uniào. aos Estados. ao Distrito Federal
e aos Municlplos

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça.
11 - instituir tratamento desigual entre contribuintes que

se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distin·
ção em razão de ocupação profissional ou função por eles exer­
cida. independentemente da denominação juridica dos rendi·
mentos, tltulos ou direitos;

UI - cobrar tributos:

_ a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do inicio
da vigência da lei que os houver institUldo ou aumentado;

b) no mesmo exercicio financeiro em que haja sido publi·
cada a lei que os instituiu ou aumentou;

N - utilizar tributo com efeito de confisco;

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens,
por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais. ressal­
vada a cobrança de pedágiopela'utilização de vias conservadas
pelo Poder Público;

VI - instituir impostos sobre:

B) patrimônio. renda ou serviços. uns dos outros;

b) templos de qualquer culto;

c) patrimônio. renda ou serviços dos partidos politicos,
inclusive suas fundações. das entidades sindicais dos trabalha·
dores. das instituições de educação ,e de assistência social. sem
fins lucrativos. atendidos os requisitos da lei;

d) livros, jomais. periódicos e o papel destinado a sua
impressão.

§ l' A vedação do inciso 11I. b. não se aplica aos impostos
previstos nos arts. 153. I. li, N e V. e 154. 11.

§ 2' A vedação do inciso VI. a. 'ê extensiva às autarquias
e às fundações instituidas e mantidas pelo Poder PUblico. no

quI' se refere ao património. a renda e aos serviços. vinculados
a suas fina"dade~ essenc iais ou a~ dda~ decorrcnte~
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~ 3 A'f> vedaç6e~ do mClso VI. a. t' do paragrato a""-'1101

não se aplicam ao patllmonio a H'nda E' ao, serviço,. relaClo,
nados com exploração de atividade~ economicas regida, pela,
normas aplicaveis " empreendimentos privados. ou em que haja
contraprestação ou pagamento de preço, ou tarifas pelo usuario
nem exonera o promitente comprador da obrigaçao de' pagar
imposto relativamente.ao bE'm imovel

* 4 A'f> vedaç6es expressa, no inciso VI. alineas b e c.
compreendE'm somente o patrimonio. a renda e os serviços.
relacionados com as finalidades essenCiais das entidades nelas
mencionadas.

* 5 A lE'i determinara mE'dldas para que os consumidorE'S
sejam esclarecidos acerca dos impostos qUE' incidam sobre mero
cadorias e serviços.

* 6 Qualquer anistia ou remissão que envolva matNia
tributaria ou previdE'nciaria so podera ser concedida atraves de
lei especifica. federal. estadual ou municipal.

Art. 151. É vedado il União:

I - instituir tributo que não seja uniformE' em todo o terri·
tório nacional ou que implique distinção ou preferência em rela­
ção a Estado. ao Distrito Federal ou a Municipio. em detrimento
de outro. admitida a concessão dE' incentivos fiscais destinados
a promover o equilibrio do de.senvolvimento socio-economico
entre as diferentes regi6es do Pais;

11 tributar a renda das obrigações da divida pública dos
Estados. do Distrito Federal e dos Municipios. bem como a
remuneração e os proventos dos respectivos agentes publicos.
em niveis superiores aos que fi~ar para suas obrigações e para
seus agentes.

11I instituir isenç6es de tributos da competencia dos Es-
tados. do Distrito Federal ou .dos MunlClpios.

Art. 152. E vedado aos Estados. ao Distrito Federal e ao~

Municlpios estabelecer diferença tributaria entre bens e ser\'lços.
de qualquer natureza. em razão de sua procedência ou destmo.

Seçilo 11I
Do5 Impollto5 :iB União

Art. 153. Compete Il União instituir imposto, sobre

I - importação de produtos estrangeiros.
11 - exportação. para o exterior. dE' produto, naCIonais

ou nacionalizados.
11I - renda e proventos de qualquer natureza.

IV - produtos industrializados;

V -operaçóes de crédito. câmbio e seguro. ou relativas
11 titulos ou valores mobiliários;

VI - propriedade territorial rural;
VII - grandes fortunas. nos termos de lei complementar.
§ l' É facultado ao Poder Executivo. atendidas as condi-

ções e os limites estabelecidos em lei. alterar as aliquotas dos
impostos enumerados nos incisos I. 11. IV e V.

§ 2' O imposto previsto no inciso 11I:

I - sera informado pelos criterios da generalidade. da uni­
versalidade e da progressividade. na forma da lei;

11 - não incidirá. nos termos e limites fixados em lei. sobre
rendimentos provenientes de aposentadoria e pensào. pagos
pela previdência social da União, dos Estados. do Distrito Federal
e dos Municipios. a pessoa com idade superior a sessenta e
cinco' anos. cuja renda total seja constituida. exclusivamente,
de rendimentos do trabalho.

§ 3' O imposto previsto no inciso IV:

I - será seletivo. em função da essencialidade do produto;
11 - será não-cumulativo. compensando-se o que for devi-

do em cada operação com o montante cobrado nas anteriores;

11I - não incidirá sobre produtos industrializados destina­
dos ao exterior.

§ 4" O imposto previsto no inciso VI terá suas aliquotas
.. fixadas de forma a desestimular a manutenção de propriedades, .
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improduti~as e não incidirá sobre pequenas glebas rurais. defini­
das em lei. quando as explore. só ou com sua família. o proprie­
tário que não possua outro imóvel.

§ 5" O ouro. quando definido em lei como ativo financeiro
ou instrumento cambiai. sujeita-se exclusivamentE' á incidência
do imposto de que trata o inciso V do caput destE' artigo. dE'vido
na operação de origem; li aliquota mmima sera de um por
cento. assegurada a transferência do montante da arrecadação
nos seguintes termos:

I - trinta por cento para o Estado. o Distrito Federal ou
o Território. conforme a origem;

11 - setenta por cento para o Municlpio de origem.

Art; 154. A União poderá instituir;

I ..,- mediante lei complementar. impostos não previstos
no artigo anterior. desde que sejam não-cumulativos e não te­
nham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discrimi­
nados nesta Constituição;

1/- na iminência ou no caso de guerra externa. impostos
extraordinários. compreendidos ou nào em sua competéncia
tributária. os quais serão suprimidos. gradativamente. cessadas
as causas de sua criação.

SeçãoN
Dos Impostos dos Estados e

do Distrito Federal

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir:
I - impostos sobre:

8) transmissào causa mortis e doação, de quaisquer bens
ou direitos;

b) operaç6es relativas ã circulação de mercadorias e sobre
prestações de serviços de transporte interestadual e intermu­
nicipal e de comunicação. ainda que as operaçóes e as presta­
ções se iniciem no exterior;

c) propriedade de veiculos automotores;

1/ - adicional de até cinco por cento do que for pago
à União por pessoas fisicas ou juridicas domiciliadas nos respec­
tivos territórios. a titulo do imposto previsto no art. 153. 111. inci­
~nte sobre lucros, ganhos e rendim'entos de capital.

§ 1r O imposto previsto no inciso I. a:

I .- relativamente 11 ben9 Imóveis e re$~ctlvos cllrelt05.
competI' eo E.lJtBdo da sltuaçào do bem. ou ao Distrito Federal.

11 -' reletlvanienle 11 bens m6vei~. tltulo~ e créditos. com
peteao E.lJtBdo ondt' se proct'slllIr o Inventário ou nrrolamento.
ou tiver domicilio o doador. ou ao Distrito Federal:

IIJ _ terá a competêncie pere sua InstituiçÍlo reguleda por
lei complementar

a) se o doador tiver domicnio ou residéncia no exterior.

b) se o de cujus possuie bens. era residente ou domiciliado
ou teve o seu inventário processado no exterior;

IV _ terÍl sues aliquotas meximas fmadas pelo Senado
Federal.

§ 2" O imposto previsto no inciso I. b. atenderá ao se­
guinte:

I - será não-cumulativo. compensando-se o que for devi·
do em cada operação relativa iJ circulação de mercadorias ou
prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores
pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;

11 - a isenção ou não-incidéncia. salvo determinação em
contrário da legislação:

a). nâo implicará crédito para compensação com o mon­
tante devido nas operações ou prestações seguintes;

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações
anteriores;

11I - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das
mercadorias e dos serviços;

IV - resolução do Senado Federal. de iniciativa do Presi­
dente da República ou de um terço dos Senadores. aprovada
pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as ahquo­
tas aplicáveis às operações e prestações. interestaduais e de
exportação;
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v - é facultado ao Senado Federal:
8) estabelecer 11Iiquotas minimas nas operações internas,

mediante resolução de iniciativa de um terço e aprovada pela
maioria absolu\i:l de seus membros;

b) fIXar alíquotas máximas nas mesmas operações para
resolver conflito especifico que envolva interesse de Estados,

medianle resolução de iniciativa da maioria absoluta e Ilprovdda
por dois terços de seus membros;

VI - salvo deliberaçao em contrario dos Estados e do
Distrito Federal. nos termos do disposto' no inciso XII. g. as
Illlquotas internas, nas operações relativas à circulação de merca,
dorias e nas prestações de serviços, nao poderaoser inleriores
às previstas para as operações interestaduais,

VII - em relaçao às operações e prestações que destinem
bens e serviços a consumidor final localizado em outro Estado.
adotar-se-á'

a) a alíquota interestadual. quando '0 destinatário for con,
bibuinte do imposto;

b) a allquota intema, quando o destinatário não for contri­
buinte dele:

VIII - na hipotese da almea a do inciso anterior, cabera
ao Estado da localização do destinatário o imposto correspon,
dente ã dilerença entre a allquota intema e a interestadual;

IX - incidirá também:

a) sobre a entrada de mercadoria importada do exterior,
ainda quando se tratar de bem destinado a consumo ou ativo
fixo do estabelecimento, assim como sobre serviço prestado
no exterior, cabendo o imposto ao Estadooride estiver situado
o estabelecimento destinatário da mercadoria ou do serviço;

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias
forem fornecidas com serviços não compreendidos na compe­
tência tributaria dos MuniClpios;

X - não incidira.

s) sobre operações que destinem ao exterior produtos
industrializados, excluidos os semi-elaborados definidos em lei
complementar;

b) sobre operações que destinem a outros Estados petró­
leo, inclusive lubrificantes, combusllveis IIquidos egasosos dele
derivados, e energia eletrica;

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no ar!. 153, ~
5';

XI - não compreenderá. em sua base de cãlculo. o mon­
tante do imposto sobre produtos industrializados. quando a ope­
raçao. reahlada I'nlu' conlribulfIll's I' rdaliya a produtC'l dl'stlnadc>
li indu51llahia,a(. ou a COml'rtlllhlllça(,. configur(' lalc' geradol
do!'> d()I~. Irrlpçl~t()~

XII -- cabr a 1('1 complementar
8) ddll111 seus contrrbumtes,

b) dlsporsobr(' substrtuição tributána:

c) diSCiplinar o regime di- compensação do imposto.

d) II~ar. para eleito de sua cobrança e dellnlção do estabe·
lecimenlc' respol1sav!,'1. o local d,as ºPeraç~_~relatlvasãcircula
ção de mercàdOiias 'e das prestações de serviços;

el excluir da incidência do imposto. nas exportações para
o exterior. serviços e outros produtos alem dos mencionados
no inCISO X. 8,

f) prever casos de manutenção de credito, relativamente
ã remessa para outro Estado e exportação para o extenor, dI'
servlçm e de mercadorias,

g) regular a lorma como, mediante deliberação dos Esta·
dose do Dislrilo Federal. isenções, incentivos e beneficios fiscaiS
serão concedidos e revogados.

§ 3 A exceção dos impostos de que tratamo inciso I.
b, do caput deste artigo e os arts. 153, I e.lI, e 156, 111, nenhum
outro tributo inCidirá sobre operaçõesrelativas a energia elétrica,
combustlveis liquidos e gasosos, lubrilicantes e minerais do PaIs

Seção V
Dos Impostos dos Municípios

Art. 156. Compete aos Municipios instituir impostos sobre:

I - propriedade predial e territorial urbana:
11 ~ transmissão inter vivos, a qualquer titulo, Por ato one­

roso. de bens imoveis, por natureza ou acessão fisica, e de
direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem .como
cessão de direitos a sua aquisição;

111 - vendas a varejo de combustiveis líquidos e gasosos,
exceto oleo diesel: .

IV - serviços de qualquer natureza, não compreendidos
no art. 155, I. b, definidos em lei complementar.

~ I O ImpOsIC'lpre\%tr I1C'1In< ISe> I pnri"'d "" prc'o"''''\!
n(l~ tprmo~ dr I~'l munir Ipnl ciro f"rrnoa a.....,.:lllfdl O cun,p'
nlt'nll' da lun,cl(> 50C 'di dei l"ol'rH'ddd'

~ 2 O Impo,lo prt'v"tc. no IncN' li
I .- . t;'laclJnc .dt·~(lhf.l· d trant..mlt..~~lrl dt b{'n~ ou dH('I1(I'"

rneorporddo" a(> patrrmonlO de p(·"nd lurrd,ca !'m rt'dltla',a,
dt, caplldl rll'm ,ohlt a l'dll,nllSSdC: di bt'l1' ou dllellc" d('((H

renll' dt, fu,ao. IncorpC>'d\ao I '5df" ollextlllçdC' dt· P("'C>d jurrd,
ca. salvo SI' nf'5SI'S ca,o" a atlv,dade prepondf"antr de, adqlll
rentl' lar a ,ompra I' vf'nd" d('sse, b!'n" ou dlrello". locaea,
df' bens imovt'ls Ou arrendaml'nlo ml'rcantrl ..

11 - compete ac, ,'v\unJ(lp'o da sltua,ilCl do hrrr.
~ 3 O imposto previslo no InC150 111 nao I'" IUI a Inc ,dl'n< Id

do imposlCJ !'stadual pr('\l510 no art 155 I. b, sob,,· a ml'5md
operaçao

~ 4 Cabr' a lei compll'menlar.

I - fixar as alrquola, maldma~ dos imposto" pr('vlsIO'- no"
Incisos 111 t" IV,

11 - excluir da incidênCia do imposto prevlslo no inciso
IV e~portaçoes dt; serviço; para o exterror .

Seçao 111
Da Repartiçao das Receitas .Tributariás

Art. 157, Pertencem aos Estados e ao Dislrrto Federal
I - o produto da arrecada,ao do imposlo da Unláb sobr!'

renda e proventos de qualqu('r nalureza. inCldenle na 10n1t:. sobr('
rendimentos pagos, a qualquer titulo. por eles. suas autarqula5
e pelas fundaçoes que instltulrem t; mantiverem,

11 - vinte por ,entodo produto da arrecad"çao do Impos-
to que a Uniao instituir no exercrcro da comp!"lêncra que lhe
e atnbulda pelo art J54. I

Art, 158. Pertencem aos Mun,clpi05

I - o produto da arrecadaçao do Imposlo daUnlao sobr,
renda e proventos dt" qualquer natureza.ln"dl·ntr· na fontl". SOb'l'
rendimentos pagos. a qualquer titulo. 1'0' eles. sua5 autarquia,
e pelas lundaçoes que. institullem e mant,verem.

11· lHlqlll'nltl pr., (r'fll-, clr. P",dlll(, d.! ,p'f'r"dtl·,,'· d·­
Inlpo'lc. cid (hllr1t· "'(lblt- c1 prOjlflf"ddd,- h'ffltrHIL11 fUfrll rdclfl\c1
mf'rlll cU'''' Inlll~TI'" flf'I,', ~lluddry.

111 (lflqllf'nld P(l1 c f'fll~- dr. prr,dutr. dI! dU('( üd.s'.r1" di.
m1'I")'..,I(. dI I [ ..:.1 (H I· . ~',blf fi r1oprllcJ'Hh dI· Vf H ulc·~. duIClnlolou'"
IH f'fH Ii:JtJfl'-o 't'fll ~('U~ h'r(llttll(l~

_ .1\: .... v,rltl:..tQl!'c[::r"~CIT1tE,cl(LpJ_odlJ!(Ldd ,arU'cada, ar'
dei lnlprlt..ln dc, L~fiH'hl ~[lbrl ()llI'ra.~(Jf''''' (f'ldtl\(]'" a (!ftUI(J'(J'.1

d., nH'" dc!pr'a' e sonri' pr.'sla,ol" d. ,erv'cos dt, tran,portl'
1I11.'r('sl"dlldl· e',nll:rmurJl( Ipdll' d, comunlC aç ao

Pdfdpt.J/I' Utlll (l As pa.el'lds dt, r('c I'lla pertf:f)c enl('s ao'
MuniClplC" m('f1C10nddd" no rnclsc> IV. s('rao {f('dllddas conlol'
n1l' o, ~t'flUIl1I('S UIl"1I0S .

I _. tró quarto,. n(\ mlnmiú. na propor, ao do valor adrr 10

nado nd' OPl"dÇO('S rdall\a, a C1rcula,dCJ dt· m/'rcadorla, (,
na" prt'stdç ()(', de S('(\'IÇ 05 realizada, em S('U5 t('frllarlos

11 - ai,· um quarto. d,' acordo com o qUl' dlspu5l'r !f'1
estadual ou no ca50 dos 1l'rrltollOs, leI lederal

A.rt. 159,A Uniao entregara

I -,-' do produto da arrl'cadação dos impostos sobr!' renda
e provento, de qualquer natureza e sobre produtos industllil­
IIzados. quarenta e sell: por ,ento na seguinte lorma.

ai vinte e um inteiros e cinco decimos por cento ao Fundo
de Partlcipaçao dos Estados e do DIstrito Federal:
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bJ vinte' e doi~ inteiro~ e cinco decimos por cento ao
Fundo de Participaçãodos Municlplo~;

cI trê~ por cento. para aplicação em programas de' fman­
ciamento ao setor produtivo das Regiões Norte. Nordeste e Cen­
tro-Oeste. atrélvés de suas instituições financeiras de carater re­
gional. de acordo com os planos regionais de desenvolvimento.
ficando a~segurada ao semi-arido do Nordeste a metad(· dos
recursos destinados à Região. na forma que a lei estabelecer.

11 - do produto da arrecadação do imposto sobre produ­
tos industrializados. dez por cento aos Estados e ao DistritO
Federal, proporcionalme'nte ao valor das respectivas exportaçoes
de produto:. industrializado:..

§ l' Para efeito de cálculo da entrega 11 ser efetuada d('
llcordo com o previsto no inciw I. excluir-se-a 11 pllrcela da
arrecadação do imposto de renda e proventos de qUlllquer natu­
reza pertencente aos Estados. ao Distrito Federal e ao~ MunlCl­
pios. nos termos de' disposto nos a~ 157. I, e 158. I.

§ 2' A nenhuma unidade federada podera ser destinada
parcela superior a vinte por cento do montante a que ;,e refere
o inciso 11. devendo o eventual excedente ser distribuldo entre
os demais participantes. mantido. em relação a esses. o criterio
de partilha nele estabelecido.

§ 3· Os Estados entregarão aos respectivos Municipios
vinte e cinco por cento dos recursos que receberem nos termos
do inciso 11. observados os criterios estabelecidos no art. 158.
parágrafo único. I e 11.

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega
e ao emprego dos recursos atribuidos. nesta seção. aos Estados.
ao Distrito Federal e aos Municipios. nêles compreendidos adi­
cionais e acréscimos relativos a impostos.

Parágrafo único. Essa vedação não impede a União d.e
condicionar a entrega de recursos ao pagamento de seus cre­
ditos.

Art. 161. Cabe ã lei complementar;
i - definir valor adicionado para fins do disposto no art.

158. parágrafo único. I;
11 - estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de

que trata o art. 159. especialmente sobre os critérios de rateio
dos fundos previstos em seu inciso I. objetivando promover
o equilíbrio sócio-econõmico entre Estados e entre MunlClpios;

11I - dispor sobre o acompanhamento. pelos beneficia­
rios. do cálculo das quotas e da liberação das partIcipações
previstas nos arts. 157. 158 e 159.

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da Uniào efetuará
o cálculo das quotas referentes aos fundos de participação a
que alude o inCISO 11.

Art. 162. AUnião. os Estados. o Distrito Federal e os Muni­
cipios divulgarão. ate o último dia do mês subsequente ao da

arrecadaçlJo. OI montantes de cada um dos tributos arreca·
dados. os recursos recebidos. os valores de origem Irlbutárill
entregues e 11 entregar e a expretll60 numérlcll cio. critérios
de rateio.

Psr6grllfo único. Os dados divulgados peIll Unibo ser60
discriminados por Estado e por Município; os dos Estados. por
Munlciplo.

Capitulo O
DAS F1I'W'IÇAS PáBUCAS

SeçAoI
~CJenrd,

/ut. 163. lei complementar disporá sobre;

I - finanças públicas;
11 - divida públ1caextema e mtema, Indulda 11 das aular­

~~ndações e demais entidades controladas pelo Poder

11 - concesslto de garantias pelas entidades púbI1cllll;
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ri - emIssbo e resgate de lltuIos da divida pública;

V - flscallz.ação das lnstiluIçõea financeiras;
VI - operações de cllmblo reallzedas por 6rg6o!l e entida­

eles da (Jnl6o, dos Estados. do Díslrlto Federal e dos MunIcIplos;
. . VII _ cornpatlbDlzação das funções das InsUtuIções ~­
cillis ele crédito da Un\bo, resguardadas as carscteristk:as e~­
çóes opel'llCionlIls plenas das YOIt!Idas !lO desenvolvimento regJO­

M.

/ut. 164. A competência da UnIIio para emitir moeda será
exercida excluslvamel'lte pelo banco ceOtral.

§ 19 t::ved8do80bancOeentral conceder, direta ou lndire­
tamente, empréstimos !lO Tesouro l'IadonllI e a qualquer 6I'gão
ou entidade que Mo seja InstitUIção financeira.

§ 2" O benco central poderá comprar.e .vender~
de emissão do Tesouro Nacional. com o objetivo de regula
a oferta de moeda ou a taxa de juros.

§ 3' As disponlbDldades de cabul da Unibo serllo deposi­
tadas no benco centrlll; as dos Estados. cio Distrito Federlll.
dos Munlclpios e dos 6rg6os ou entidades do Poder Público
e das empresas por ele controladas. em Instituições finllnceiras
oficiais, ressalvados os casos previstos em lei.

Seç60U
Dos OrpImentos

Art. 165. Leis de Inicilltlva cio Poder Executivo estabelecerão:
I - .0 pI8no plurlanulll;
8 - as diretrizes orçamentárills;
11 -. os orçamentos anuais.
§ 1- A lei que instituir o plano plurianual estabt:lecerá.

de forTnll ~onaJizada, as diretrizes. objetivos e metas dlladmi­
nistração publicll federlll para as despesas de capital e outras
delas cleeorrentes e para as reilltlvas !lOS programas de duração
continuada.

§ 2- A lei de diretrizes orçamentárills compreendere 'as
metas e prioridades da administração pública federlll. Incluindo
lIs. despesas de capital parll o exercício financeiro subseqüente.
orientará a elaboração da lei orçamentári<! anulll. disporá sobre
as alterações nll legislação tributária e estabelecerá a política
de aplicação das agénclas financeiras oficiais de fomento.

O3- O Poder Executivo publicará, até trinta dias após
o encerramento de Clldll bimestre. relll1ório resumido da execu­
ção orçamentárill.

fi 4- Os Planos e programas nllcionais. regionllls e set0­
riais previstos nesta' Constituição serão elaborados em conso­
nância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso
Nacional.

O 5" A lei orçllmentária anual compreenderá:
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes dll União,

seus fundos, órgãos e entidades da lldministração direta e indire­
ta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;

11- o'orçamento de investimento dlls empresas em que
a União. direta ou indiretamente. detenha a maioria do capital
social com direito 11 voto;

11 -oorçamento da seguridade IOCIaI. abrangendo todlls
as enlkllldes e 6rg60s a ela vlncullldos. dll IIdmlnlstraçêo direta
ou indireta. bem como os fundos e fundllç6es Instltuidos e mlln\l·
dos pelo Poder Público.

fi 6' O projeto de lei orçamentária será acompanhado
de demonstrlltivo reglonlllizado do efeito. sobre 115 receitas e
despesas. decorrente de Isenções. anistias. remissões. subsldios
e beneficios de natureza finllncelra. trlbutárill e credltlcla.

§ 7' Os orçamentos previstos no fi 5', I e D, deste artigo.
compatibilizados com o plano plurianual. terllo entre IlUSS fun­
ções a de reduzir desigullldlldes Inter-regionllis. segundo crl'Jmo
populacional.

§ 8" A lei orçamentárill anulll n60 conterá disposltlvo es­
tranho 6 previs60 dll receita e 11 flxaç60 da despesa. 060 se
Incluindo nll proibição a autorizaclto parll abertura de créditos
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suplementares e contratação de operações de crédito ainda
que por antecipação de receita. nos termos da lei. .

fi 9' Cabe õ lei complementar:
I __ dispo~ sobre o exerdd<? financeiro, a vigência, os pra­

zos, .a ~raçao e a organlzaçao do plano plurianual. da lei
de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;

U -:-. e~le~ernormas.de gestão finan~elra e patrimonial
~ 8~mmistraç80 direta e indireta, bem como condições para
li mstttuição e funcionamento de fundos.

Ara. 165. Os projetos de lei relativos 80 plano plurianual às
diretrizes orçamenthrias, 80 orçamento anual e aos créditos Íldl­
donais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacio­
nal, na fonna do regimento comum.

fi l' Caberá a uma Comissão mista permanente de Sena·
dores e Deputlidos:

I - E!ll8JTllnar e emitir parecer cobre os projetos referidos
oeste artigo e sobre llS contas apresentadas anualmente. pelo
Presidente da República;

6 -:- ex;amlnar e ~itir pa~r ~re os p1~os e progra­
mas naCIOnaIs. regionaIS e setonalS previstos nesta Constituição
e exerct;r o acompan!Jamento e ~ fiscalização orçamentária.
sem preJuizo da atuaçao das demaIS comissões do Congresso
Nacional e de suas Casas, criadas de acordo com o arl 58.

fi 20 Ai emendas serão apresentadas na ComlllS6o mim.
que sobre elas emitirá parecer, e epreciadas. na forma regimen­
ti!I, pelo Plenário das duas Casas do Congresso Nacional.

11 3' As emendas !lO projeto de lei do orçamento anual
00 aos projetos que o modifiquem somente podem ser aprova­
das caso:

I _ sejam compativels com o plano plurianual e com a
lei de direttlzes orçamentárias;

II _ indiquem os recursos necessários. admitidos apenas
os provenientes de anulação de despesa. excluldas as que inci­
dam sobre:

a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviço da divida;
c) transferências tributárias constitucionais para Estados.

Municipios e Distrito Federal; ou
OI - sejam relacionadas:
8) com a correçiio de erros ou omissões; ou
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.
§ 4' As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamen·

tárlas não poderão ser aprovadas quando Incompativeis com
o plano plurianual. .

§ 5' O Presidente da República poderá enviar mensagem
80 Congresso Nacional para propor modificação nos projetos
8 que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação.
na Comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.

§ 6' Os projetos de lei do plano plurianual. das diretrizes
orçamentárias e do orçamento anual serão enviados pelo Presi­
dente da República ao Congresso Nacional. nos termos da lei
complementar a que se refl."re o arl 165, § 9'.

§.7·.Aplicam::seaos. projetos· mencionados'oeste·artigo.
no que não contrariar o disposto nesta seção, as demais normas
relativas ao processo legislativo.

§ 8" Os recursos que, em decorrência de veto, emenda
ou rejeição do projeto de lei orçamentária ahual. ficarem sem
despesas correspondentes poderão ser utilizados. conforme o
caso, mediante créditos especiais ou suplementares. com prévia
e especifica autorizaçiio legislativa.

M. 1167. 560 vedados.

I - o inicio de rrogramas ou projetos não Incluldos na
lei orçamentária anua;
.8=8 realização de despesas OU a assunção de obrigações

diretas que excedam os créditos orçamenlilrlos ol.i adkloôais;

DI - a realizaçiio de operações de créditOll que excedam
o montante das despesas de capital. ressalvadas as autorizadas
mediante créditos suplementares ou especillls com finaJidade
precisa. aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta:

IV - a vinculação de receita de Impostos a 6rgão, fundo
ou despesa. ressalvadas a repartição do produto daarrec:adação
dos Impostos a que se referem os arts. 158 e 159. a destinação
de recursos para manutenção e desenvoMmento do ensino.
como determinado ~Io arl212. e a prestação de garantias
às operações de credito por antecipação de receita. previstas
no arl 165. § 8";

V - a abertura de créditq suplementar ou especial sem
prévia autorização legislativa e sem Indicação dos recursos cor­
respondentes;

VI - a trllnsposiçào. o remanejamento ou a transferénda
de recursos de uma categoria de programação para outra ou
de um órgão pllra outro. sem prévia autorização Iegisllltiva;

VII - a concessão ou utülzação de créditos OImitad05;
VUI - a. utülzação, sem autorização legislativa especllica.

de ~ursos·cl;>s orçamento~ flscal e da seguridade social para
SUprir necessidade ou cobnr déficit de empresas, fundações
e fundos, Inclusive dos mencionados no arl 165, § 5';

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza llêm
prévia autorização legislativa. '

§ l' Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um
exercicio financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no
;JIano plurianual. ousem lei que autorize a inclusão, sob pena
de crime de responsabilidade.

§ 20. .Os crédít?s especiais e extraordinários terão vigência
no exerclclOfinancelro em que forem autorizados. salvo se o
ato de aL1lorização for promulgado nos últimos quatro meses
daquele exercicio. caso em que. reabertos nos limites de seus

SU
lllllbdos

se
· ~erãto incorporados !lO orçamento do exercicio financeiro
quen e.

ad ~. 3' A abertura de crédito extraordinllrio somente será
:ibda para atender a despesas imprevisíveis e urgentes como

~a obcorrendtes dedPuerra. comoção intema ou calamidad~púbii­
. serva o o ISPOStO no arl 62.

DA ORDEM SOCIAL

Capitulo D
DA SEGURIDADE.SOCIAL

Seção I
Di6poBlçóes GeraIs

Art. 195. A leguridade social será financiada por toda asode·
dade. de forma direta e indireta. nos termos da lei. mediantt
recursos provenientes dos orçamentos da Unillo. dos Estados.
do Distrito Fec/eral e dos Municiplos. e dllS legulntes contri­
buições lIOCiais:

I - dos empregadores. incidente sobre a folha de saJllrios,
o faturamento e o lucro;

8 - dos trabalhadores;
I - sobre a rec.eita de concursos de prognósticos.
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§ .1' . As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municipios destinadas à seguridade social constarão d,?~ respec­
t1vClS.orçamentos, não integrando o orçamento da UnlBO.

§ .2' A proposta de orçamento da seguridade social será
elaborada de forma integrada pelos órgãos responsáveis pela
saúde. previdência social e ~istência :wcia~, te~do em vista
as metas e prioridades estabelecld/lS na lei de diretrizes orçamen­
Mirias, assegurada a ceda área a gestlio de seus recursos.

§ 3' A pessoa jurldíca em débito com o sistema da seguri­
d.ede oocial, corno estabelecido em M!i. n/io poderá contratar
com o Poder Público nem dele receber beneficios ou incentivos
ílscais ou c:reditlcios.

§ 4' A lei poderá instituir outras fontes destinadas 11 ga­
rantir a manutenção ou expansão da seguridade social, obede­
tido o disposto no aft 154,1.

§ 5' Nenhum beneficio ou serviço da ~uridade social
poderá ser criado, majorado ou e"stendido sem a correspondente
fonte de custeio lOtai.

§ 6' As contribuições sociais de que trata este artigo só
poderão ser eJligidas após decorridos noventa dias da data da
publicação da M!i que as houver instituido ou modificado. 11;00
se lhes aplicar <lo o disposto no aft 150, m, b.

§ 7- São isentas de contribuição para a seguridade social
as entidades beneficentes de assistência social que atendam
às eJtigências estabelecidas em lei.

li 8' O produtor. o parceiro, o meeiro e o arrendstilrio
rurais, o garimpeiro e o pescador artesanal, bem como os respec­
tivos cônjuges, que exerçam suas atividades e.m reg.Ime ~ ec0­
nomia farnDiar,!!em empregados permanentes, contriblJlrao pa­
ra l!l ~eguridade social mediante li aplicação de uma allquoW
oobre o resultado da comercialização da produção e faráo jus
lroS benclkios nos lermos da !1:i.

~lo!ll

DA IEJOOCAÇÃO. DA COLTeRA
IE 00 Il>IESPORTO

A5t. ~1l2. A Un!fIo aplicará, enull!menle, nLIJ'ICS mel1Ol'l de ele­
rolto, e os Estados, o Distrito F~rlll e os Munlclpios vinte
e dnco por cento, no mlnlmo, da receita reBUltanle de Impostos.
compreendida a provenlenle de trlllnsferencias, na memrtençlio
e desenvolvimento do ensino.

li 1° A parcela da arrecadaçêo de Impostos trlllnsferida
pela União aos Estados, l\l0 DistrIto Federal e aos Municipios,
~ pelos Estados aos respectivos Municipios. não é considerada,
para efeito cio cálculo previsto neste artigo, receita do govemo
que a tratl$ferlr.

li 2< Para efeIto do cumprimento do dlspo!lto no coput
deste artigo, llerlilo considerados os sistemas de ensino federal,
estadual e municipal e os recursos aplicados na forma do Ilft
213.,

G 3' Adistribuição dos recursos públicos assegurará pri0­
ridade ao atendimento das necessidades do ensino obrigal6rio,
nos lennos do plano nacion81 de eclucaçoo.

§ 4' Os programas suplementares de alimentação e as­
lllstência à saúde previstos no alt. 208. VU, serão financiados
com recursos provenientes de contribuições sociais e outros
recursos orçamentlirios.

li 5- O ensino fundamental público terá como fonte adi­
óonal de financiamento a contribuição social do salário-edu­
cação, recolhida, na fonna da lei, pelas empresas, que· dela
poderão deduzir a aplicação realizada no ensino fundamental
~..e s.pqs t:mpi'~':J:ld()$ e dr-per'\dr:--ntes.

Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para
o Programa de Integração Social. crilldo pela Lei Complementar
n' 7. de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Fonnação
do Patrimõnio do Servidor Público. criado pela Lei Comple·
mentar n' 8. de 3 de dezembro de 1970. passa. a partir da
promulgação desta Constituição. a financiar. nos termos que
a lei dispuser. o programa do seguro-desemprego e o abono
de que trata0 § 3' deste artigo.

§ l' Dos recursos mencionados no caput deste artigo.
pelo menos quarenta por cento serão destinados a financiar

Pf09ramas de desenvoMmento econômico. wllVés do Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social. com critérios
de remuneraçêo que lhes preservem o valor.

§ 2' Os patrimônios acumulados do Programa de Inte·
graçllo Social e do Programa de Fonnação do PatrimÔnio do
~rvidor Público são preservados. mantendo-se os critérios de
ooque nas situações previstas nas leis especificf\S. com exceção
da retirllda por motivo de casamento. ficando vedada a distri·
buição da arrecsdaç/io de que trata o caput deste artigo. para
depósito nas contas individuais dos participantes.

§ 3' Aos empregados que percebam de empregadores
que contribuem para o Programa de Integração Social ou para
o Progrnma de Formação do Patrimônio do Servidor Público.
slé dois salários minimos de remuneração mensal. é assegurado
o pagamento de um salário mínimo anual, computado neste
valor o rendimento das contas Individuais. no caso daqueles
que já participavam dos referidos programas. até a data da pro­
mulgação desta Constituição. .

§ 4- O flna~amento do Seguro-desemprego receberá
uma contribuição adicional da empresa cujo Indice de rotativi­
dade da força de trabalho superar o indice médio da rotatividade
do setor, na forma estabelecida por lei.

ATO DAS DnsrosuçôfES
CONSmlLllCnONABS "Il"RA.NSlITÓlRll.AS

Art. ~'. O s!stema lJi.butário"nacion~ entrará em vigor a partir
do pnm~lf'? ~Ia do q.Ulnlo !,"es _segUinte ao da promulgação
da ConstitUlçao. mantido. ate entao. o da Constituição de 1967
~m a redação dada pela Emenda n' 1, de 1969. e pelas poste:
nores.

§ 1- Entrarão em vigor com a promulgação da Consti·
tuiçil? os erts- 148, 149, 150. 154,1, 156, UI, e 159, I, c, revogadas
as disposições em contrário da Constituição de 1967 e das
Emendas que a modificaram, esno»rialmente de seu art. 25• r-- ,

§ 2' O Fundo de Participação dos Estados e do Distrito
Federal e o Fundo de Participação dos Municípíos obedecerão
às seguintes determinações:

. I -_ a partir da promulgação da Constituição, os percen­
tuaiS serao. respectivamente. de dezoito por cento e de vinte
por cento, ~aJcuJados sobre o produto da arrecadação dos im­
postos refendos no 8ft 153. DI e IV, mantidos os atuais critérios

de rateio até a entrada em vigor da lei complementar o que
lIe refere o alt. 161,11;

11 - o percentual relativo ao Fundo de Particlpaçêo dos
Estados e do Distrito Federal será acrescido de um ponto percen­
tual no exercicio financelro·de 1989 e. a partir de 1990, inclusive.
à razão de meioponto por exerCido. até 1992. Inclusive. Dtlngindo
em 1993 o percentual estabelecido no art 159. I, a;
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DI - o percentual relatIvo ao Fundo de Participaçào dos
Municipios. 'a partir de 1989. inclusive. será elevado arazáo
de meIo ponto percentual por exercicio financeiro. até atingir
o estabelecido no art. 159. I. b.

§ 3' Promulgada a Constituiçbo. a União. os Estados. o
Distrito Federal e os Municipios poderão editar as leis necessárias
à aplicaçã? do sistema tributario nacional nela previsto.

§ 4" As leis editadas nos termos do parágrafo anterior
produzirão efeitos a .partir ela entrada em vigor do sistema tribu­
tário nacional previsto na Constituição.

§ 5' Vigente o novo sistema tributário nacional. fica asse­
gurada a aplicação da legislação anterior. no que não seja incom­
palivel com ele e com a legislação referida nos §§ 3' e 4".

§ 6° Até 31 de dezembro de 1989. o disposto 'no art.
150. 11I. b. não se aplica aos impostos de que tratam os arts
155, I, a e b. e 156. 11 e 111. que podem ser cobrados trinta
dias após a publicação ela lei que os tenha instituído ou aumen­
tado.

§ 7" Até que sejam fIXadas em lei complementar. as alí­
quotas máximas do impost::> munrcipal sobre vendas a varejo
de combusliveis liquidos e gasosos não excederão a trés por
cento.

§ 8" Se. no prazo de sessenta dias contados da promul­
gação da Constituição, não for editada a lei complementar neces­
sária li instituição do imposto de que trata o art. 155. J. b, os
Estados e o Distrito Federal. mediante convênio celebrado nos
termos da Lei Complementar n" 24. de 7 de janeiro de 1975.
fixarão normas para regular provisoriamente a matéria.

§ 9" Até que lei complementar disponha sobre a matéria.
as empresas distribuidoras de energia elétrica. na condição de
contribuintes ou de substitutos tributários. serão as responsáveis.

por ocasibo da saida do produto de seus estabelecimentos. ainda
que destinado a outra unidade da Federação. pelo pagamento
do imposto sobre operaçóes relativas il circulação de merca­
dorias incidente sobre energIa elétrica. desde a produção ou
importação até a última operação. calculado o Imposto sobre
o preço· então praticado na operação final e assegurado seu
recolhimento ao Estado ou ao Distrito Federal, conforme o local
onde deva ocorrer essa operação.

§ 10. Enquanto não entrar em vigor a lei prevista no art.
159, I, c. cuja promulgação se fará .até 31 de dezembro de
1989. é assegurada a aplicação dos recurSOS previstos naquele
dispositivo da seguinte maneira:

I - seis décimos por cento na Região Norte. através do
Banco da Amazônia SA.;

11 - um inteiro e oito décimospor cento na Região Nor-
deste. através do Banco do Nordeste do Brasil S.A.; .

11I - .seis décimos por cento na Região Centro-Oeste. atra­
ves do Banco do Brasil SÃ

§ 11. Fica criado. nos termos da lei. o Banco de Desenvol­
vimento do Celltro-Oeste. para dar cumprimento. na referida
região. ao que determinam os arts. 159. I, c, e 192, § 2'. da
ConstituIção.

§ 12. A urgência prevista no art. 148, 11. niio prejudica
a cobrança do empréstimo compulsório instituido em beneficio
das Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobrás). pela Lei n'
4. J56. de 28 de novembro de 1962. com as alterações poste­
riores.

LEI COMPLEMENTAR NR 77, ~e 13 ~e ~ulho de 1993

Diário Oficial ~e 24 ~e julho ~e 1993
..... ,-~

LEI COMPLEHEN'l'AR 11I9 77, DE U DE JULHO DI 1993 (.)

IutlIUI o lIrilpoIIIo PnM8cIrio lObre •
~ OI! 11 """..ncmllllL\o ckly~
e de Cr6dltos e Dà'eltos de NaIureza
~ • IPMF e cid ClaU'U provideDcW.

O PRESIDENTE DA IIlIltPÍlIIILICA
Faço 8lIber que o Congresso NlICicmal dec:reuI e C;J lIIIIDdooo • llepinle

LeI Complementar:

Art ,. Fica .lnstituldo por eSllI Lei ComJ'lemet.!1Ir o impostO Proviaório lObn:: •
MovimentlÇlo ou a'l'raMmissao de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza FiDaDceira •
IPMF.

Pm,grafo dnico. Considen-lIe movimeotaçlo ou lI'InSrI1iado de nlon:s e de
cm2itos e direitos de natureza rlJll.Jlatinl qualquer~ liquidada 011 lançamenlO realizado
pelas entidades referidas no art 7', que representem CÍI"CU1IÇIO eacrituraJ ou flsica de moeda. e de
que resulte ou nlo.transreltncia da titularidade dos IDelmOS valoreS. créditos e direitos.

!'rt- 7' O fato JeI'lIdor do imposto é;

J • o .lançamento a débito. por inslituiçlo rUWIceira. emcontas-c:olTeDtes de
depósito. em conlAS-com:nles de empréstimo, em coolà5 de depóSito de poupança. de depósito
especial remunerado e de depósito judicial, junto a ela mantidas; .

D • a liquidaçlo ou pagamento, por inslituiçlo rmanceira, de quaisquer créditos
direitos ou valores, por conlll e ordem de terceiro&, que do laIIwn sido creditados. em DOme ~
beneficiário, nas contas referidas no inciso anterior;
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Ilrt. 2".

2";

m - o lBnçllrnento. e qualquer OUtnl forma de movimenlllÇno ou tmnsmissão de
vll10res e de crédilOS e direitos de natureza financeira. D!lo relacionados nos incisos anteriores.
efetuados pelos bancos comerciais. bancos rndltiplos tom carteira comercial e caixas econômicas;

IV - 11 Uquidaçllo de operações contnlUldas nos mercados orgnniZlldos de liquidaçao
futum;

v -qUAJquer outra movimentaçllo ou tnlJlSrn.issJlo de V&l1ores e de créditos e direitos
de natureza financeira que. por sua finalidade. reunindo c:arn:cterfsticas que permitam presumir 11
eltistl!ncia de 5i.stema O!l!aniZDdo para efetivá-la.. produza os mesmos efenos previstos roos incisos
anteriores. independentemente da JIC"w que a efetue. da deoominaçflo que JmSSlI \!cr e da forma
jurídica ou dos in5lrument~ ulili7.ados p:lT'3 rcali7A-la

An. 3" O impo.e;to não incide:

I - no lançamento nas contas da União. de sua.~ aUlJllrquiM e fundações;

fi - no Illll\Çamento errado e seu respectivo estorno. desde qoo nmo c:arncterizem a
anulaçllo de opcrnçllo efetivamente contratada. bem como no lançamento de cheque e documento
compensável. e selt D:.t;peelivo c.'i1omo. devolvidos em conformidade com llS nonnas do Banco
Central do Brasil; -

m - no lançamento para pagamento do imposto instituído por esta Lei
Complementar.

P:lrágrafo I1nico. O Banco Central do Brasil, lIlO enerdcio de sua competencia,
eltJlCdirá normas paro lII!t~gurnr o cumprimento do di~ m:ste artigo. de SMe n permitir.
inclU3ive por meio de documcn!llÇlio e.'lplXfr1C8, 11 idcntificw;tlo dos innçamentos objeto da nlk>­
incidência.

Art. 4" SIlo contribuintes do imposto:

K - os lilul3J'CS das contas referidas no inciso I do an. 2". mnda que rrÍovimet:JWIas
por te:n:eiros;

n -o beneficiário referido no inciso fi do 1111. 2";

m - flS illSlituiçllcs referidas no inciso mdo 1111. 2";

IV - os comitentes das operaç6cs referidas no inciso IV do art. 2";

V - aqueles que rcaliz:lt'Cm :t movÍJ'!lCntaçlo ou a trnnsmissllo referida no i.nciso V do

Art. se t atribuídll 8 i'csponsabilidadc pela retenÇlk> e recolhimento do imposto;

I - às in.'i1ituiçÕCS quc cfetuarem os Illll\ÇIIrncntos, lilS liqüidações ou 00 pagamentos
de que trntam os inciw.~ I e 11 do 1111. 2";

fi - lhs in5lÍluiçõcs que intermediarem !lS opemçile8 Iil que se refere o inciso IV do 1111.

m .•Ica QillC.~~t!IÇfleI m~.~ @ Im:l:t&o V 60 filll. 2".

'5 I" Dm'llmtc O~ de~ do~ I!I Aoo:lIav~ ~~ lI'iBi'WI'll..
00 113ldo d&rJ c:onlU fCrcridwi 110 lilNo I do 11ft. ~. mor COillespoltl$lmte fi apI~ do~~
que tm1!A o 1llTt• .". llOOrc o Nlldo dIlquclmIl Cll'lIttlL emcluslvm.memm~ C3 efeltoo de~ ou
SlõqUCS, l1lm~ lllUjcltllJl !I.O Impooao com mJ6q1lO'!A dlfenmtll ct.lllllml.

• :r' A1temlltlvmncnte /,lO dllIpOIIIo l'IlO pngrofo !IDllarlor. mIMdlUlçio~
POdcnt B..'mImir m re.~lII4bllldlldc pelo pmpmenlo do Impooao 00 hi~ de evemumJ
lilllUficU!ncim de n:curnos nll\.' conll'J.'.

I 3" Nll falta de fCtençlo do Imposto. nem mantJdm. (IlfIl c&rl!Iter llUpletlvo. 11
relIj)OnSllbilidlldc do contribuintc pelo papmenlO do tributo.

Arl. flo A base de c:dlt'ulo do ImptK!tO e:
J • na hlpóte!C doo Incisos I e m do m 2". o vmlor (jo lMçamento e clle qualquer

outn! formo de movimcntaçllo ou transmillslo;

fi - na hipólcllC do inci!lO 11 do Ilrt. r. o valor dIlllqulckç!lo ou do pagamento;

S5
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111 • nl hipótc:.qcdo Inci~ IV do 1111. 2". o I'e5lJltado. se negativo. da llOfl\I aIlébrica
dos Iju~e~ di4rio., oconidos no perlodo compreendido entre I c:onlJ"ltlÇ1o inictal e I liquidaçlo do
contrato;

IV • nl hipóte~do Inciso V do lII'l 2". o valor da movlmenllÇlo ou da transmIaaIo.

Paripro IInieo. O llllÇlUTlCllto. movimentaçlo ou lJ"InmlWlo de que lJ"ItII o lJlICiIo
IOdo lIt. 2" scn10 IptmldM com ba.qc nos reJistros cont4beis das InstitulçOCs ali referida&.

Art. .,. A IIlUquotlll do Imposto é de O,2S4Jl>.

Art. Ir A aUquolll do Imposto scri zero:

I • nos lançllmcntos nas contas dali EAtadoa, do DlJtrito Federat e dos Munidploa.
relativamente I 0JlC1'lI\'OC~ de tran~rCJtncias InlCllOvcrnamentm e lntnlgovemamenlais, cujos
deslinlt4rios sejam Ófglos dlI admlnistraçlo direlll. ou entidade aulJrquica ou fundacional;

11 • nos lançllmcntos I débito em contas de depds.ito de poupança., de depósito
espedal remunerodo e de depósito judicial. para Cl'l!dito em conta-c:orTCnle de depósito ou conta de .
poupança. dos me~Os titulares;

m . nos lançamentos relatlvoa a movimenllÇlo de .valores de c:onta-correnr.e de
Gcp6~ilo. para contl de Idtntica natureza, dos mesmos titulares;

IV • nos lançamenlos em conta~'correnles de depósito da~ 5OCiedade~ com:lor& de
Ululos. valores mobiliários c cambio. das sociedade~ distribuidoras de lflulos e valores mobiliários.
da.~ sociedades de investimento e fundo~ de investimento conslituídos nos tennos dos lII"l1. 49 e 50
da Lei n° 4.728. de 14 de julho dc 1965. das sociedades correloras de mercadoria.~ t: dos serviços de
Iiquidaçllo. eompenSllç30 c custódia vinculados às bolsa.~ de .valore.~. de mercadoria~ e de futuro~ c
das instituiçOCs financeirn.~ n30 referidas no inciso 111 do ano 2°. bem com.o da.~ coopcraliva.~ de
C1"édito. desde que os respeclivos valore~ sejam movimentados em conta~·correnlcs de depósito
especialmente abcnas e exclusivamenlc utilizadas para as operaçOCs a que se refere o § 3· deste
anigo;

V • nos lançamentos efelUados pelos bancos comerciais. bancos m61tiplos com
c!Meira comercial e caixa~ econômicas. relalivos às operaçOCs I que se refere O § 3° deste anigo;

VI • nos pa~amentos de cheques. efetuados por instituiçlo financeira. cujos valores
nllo tenhllm sido creditados em nome do bcncficiilrio na.ç contas referidas no inciso I do an. 2";

VII • nos lançamentos relativos aos ajustes diários exigidos em mereados organiudos
de liquidação futuro e c:.çpccffico das operaçõcs a que se refere o inciso IV do an. 2";

vm . (VETADO)

§ lO O Banco Central do Bra~i1. no excrcrcio de sua competência. expedinl nonnas
para Is.'.cgurar o cumprimento do disposto nos incisos I. 11. IIJ e VII deste anigo. de sane a
permitir. inclusivc por meio de documenlllçllo cspecffica. a identificaçllo dos lançamentos
previstos nos referidos incisos.

§ 2" A aplicação da alfquota lero prevista nos incisos n. IIJ e VIl deste anigo fica
condicionada ao cumprimento das nonnas que vierem a IlCr estabelecidas pelo Ministro da
Fazenda.

§ 3" O disposto DOS incisos IV e V deste anigo restringe·se a operaçlles n:lacionadas
em Ito do Ministro da Fll7.Cnda. dentre as quc co!lslituam o objeto social das n:feridas entidades.

§ 4° O disposto nos incisos nem deste artigo nAo se aplica I contas conjuntas de
pessoas fisiCllS. com mais de doi~ titulares. e a quaisquer contas conjuntas de pessoas jlJlÍdicas.

§ S" O Mini.~tro da Fazenda poder4 estabelecer limite de valor do lançamento. para O
efeilo 'dcaplicaçllo dllllllquota 7.CI'O. independentemente do fato gerador I que llC reflIll..

Art. 9" ~ faculllldo ao Poder Executivo:

I . para prevenir OU corrigir di.caorçôes econômicas. redulÍr ou reslabelecer. !OtaJ ou
parcialmenie. a a1fquota .fixada no ano .,. e aumentar a alfquota de que tnU8 o anigo anterior para
uma ou mais opcrnçOCs ncle previstas;

D .... 8ICndcr 11 dImposlç6ea fepla .CliIlJleCfIk:u. ..., li aliquou de que &rala
lII'tiJO ll'lterlor li outras~.
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A"- JO. o MlnlKlTO da P.v.endn lellpediri ftOmIAS eobrt r~u e prazos ~
liIINfIIÇIo c JIlIIl1I JlIItllmcnlo ou relCnÇlo e roeolhllncnlo do ~poato instituído por e&tII leI
ComplcmenUlT. respeitado o dillpostb no partrrafo Onieo deite lt\I,Bo.

Paráp1lfo Onieo. O papmento ou 1'1 re!Cnçlo e o recolhimento do lmPOSIO ao
efctusdos pelo menos uma vez por aemnna. L'l!lCguradn convcnio do /leU valor em UfIR desde o
mOf:I.:nto da retenÇlo.

-Art. 11. Serlo regidos pelAS nonna.~ relativas I'IOS demais tributos administrados pela
Secretaria -da Receita r-cdcrol:

_o proceMO administrlllivo de detenninaçlo e exigência do Imposto;

n - o proceMO de consulta lObrc a aplieaçllo da respectiva Iegislaçlo;

11I • a insc-riçllo do d~bil() nllo pa!!o em divida lUva e I sua BuhseqlJcnlC cobrança
administrativB e judit'ial.

An. 12. O n:lo pal!amcnto ou o nllo .recolhimento do imposto .nos prazos de
vencimenlo de que traIa o an. 10 sujeitará o infralor a multa de mora de vinte por cenlo e I juros
demora de um por cento no mes-t'alendário ou fraçao. c:aleulados IIObre o valor do tribulo.
corrigido monetariamente.

§ J. A mulut' de mora aerá reduzida I dez por cento, quando o débito for pago ou
recolhido 8~ cinco dias Oleis após o vencimento.

§ 2" A multa e os juros de mora incidlrllo a partir do primeiro dia Otil após o
veneimento do ~bilo.

An. 13. Sem prejU(7.o da.~ 5DIlÇÕCs administrlltivAS ou criminais. aerIlo aplicadas. de
orrcio. as seguinteli multas. calculada.~ sobre o valor do imposto devido. corrigido monetariamente:

1 • cem por cento. na hipóte.o;e de falta de pagamento ou de recolhimento;

n - dU7.cnlos flOr cento. quando D fnlta de pagamento ou de recolhimento do lmpos1D
decorrer de 8to carnelC1Ízodo como crime de sonegaçllo fiscal ou conlrll a ordem tribuWia;

m . trezentos flOr cento. quando n falto de recolhimento do imposto CIlTllCtcrizor
crime de apropriação in~bita.

Parágrafo línico. As multas previstas nos incisos I. D e m deste artigo aerlo
lICTCSCidas de cinqüenta por cento. quando o contribuinlC ou responsável deixar de atender. no
prazo assinado. intimação para prestar esclarecimentos sobre lIU8S operaçlles.

Art. 14. A multa prevista no inciso I do artigo lII1terior será reduzida a cinqllento por
cento. quando o sujeito pac'liivo. notificado. efetuar o pagamento ou o recolhimento do débito no
prazo legal de impuplaçllo.

AÍ1. 15. A aplieaçllo da multo de ofício exclui a de mora.

Art. 16. É vedado o parcelamento do credito tributário constituído em decorT!ncia
da apficaçllo desta Lei Complementar.

An. 17. A Secretaria da Receito Federal e o Banco Central do Brasil. DO Ambito de
lIIas respectivas compell~ncías. baixarllo IIS normas DeceSSárias 11 execuç80 desta Lei
Complementar.

Art. 18. As aplicações financeiras de renda flXl e de renda variável e a JiquidiçAo
das opcraÇ6cs de mOtuo llCI1Io efetivadas IOmCflte por meio de lançamento 1Il débito em conta­
corrente de depósito do titular da aplicaçllo ou do mutuário. ou por cheque de sua emis$>.

f I· Os valores de J'CSgalC. tiquidaçAo. cess1Io.ou repactuaçlio das aplicaçlles
financeil'llS, de que traU1 o ClIIput deste artigo. bem =no os valores referentes a concessllo de
cn5ditos. deverlio llCI' pagos exclusivamente ao beneficiário mediante cheque cruzado,
intranSferível. ou creditados em sua conlB-eorrcnte de depósito.

. J 2" O disposto neste artigo nllo ae aplica às contas de depósito de poupanÇll e de
.dcp6sito especial remunerado. cujos· titulares sejam pessoas fisicas, bem como às conUlS de
depósitos judiciais.

§ 3D O Minilitro da F87.cnda poderá dispensar da obrigatoriedade previstll neste
artigo a concessão ou a liquidaçllo de delCrminadas espécies de operações de mlltuo. tendo em
vistll os respectivos efeitos sociais.
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Art. 19. Durame o pc.rlodo de incidência do imposto institufdo por esta Lei
Complementar:

J - somente é JlC'11l1itido um único endosso nos cheques pagáveis no País;

fi . as aHqll(lta~ constantes d~ Tabela de~ta no an. 20 da Lei n° 8.212. de 14 de
julho de 1991, e a altquota da contribuição mensal para o Plano de Seguridade Soci~ dos
Servidores Públicos Federais regidos pela Lei n° 8.1l2. de 11 de dezembro (Ie .19?O. ficam
reduzidas em pontos p<'T'C'C'lItllals proporcionais ao valor do imposto devido e lllé o hrnne de sua
compensação;

DI . (VETADO)

IV • 0lI vmlorelr do\ hcncflcíos de prcSlllÇllo continuada e OI! di: preBUlÇlo dnlca..
conatanleR do'! P11l110!1 de BCl'ICflcio da Previdência Social. de que b'1II18 1\ lei n° 8.213. ~. 24 ~
julho de 1991. e 00 vmlorc~ dos provenlos dOA inativos. dos pensionistas e demais beneficios.
constantes da lei n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990. amo ac:restidoa de Jm'tentuaJ
proporcioOl!I !lO vllllor do Imposto devido e llté o limite de SUII compensaçio.

V • O Banco Central do Brasil. no .ellcrefclo de sua competência. adol8ril as medidlls
necc!l.W1as visando instituir modalidade de depósito de poupança plll1l peSSOl\5 flslclJ5. que permita
conferir. sobre o valor do seqne. remunera~'l\o adicional de 0.2~%. IA ser creditada. desde que o
valor sac:ado tenha permaneCido em depósito por prazo igual ou superior a noventa dw.

§ 1° O disposto nos incisos li e IIJ deste artigo IlOmente se Ilplica • parcela dos
salário!. remunernçlles. provenlos e bellCrrcios nlo superior a dez salários mfnimos vigentes no
PaIs. .

§ r Ocom:ndo alteraçlo da lIIfquolll do imposto Instituído por ellta lei
ComplementllT. lllS compcnRllçlles previstas I1CSte artiao serio ajustadas. por ato do Ministro da
Fazenda. na mesma proporção. .

. • 3"08 lWjues efetuados diretamente nas contas vinculadas do Fundo de GarantAa
pór Tempo de Serviço· FGTS é do Funilo de Pa,tlclpaçl.o PIS-PASEP e o saqúe do vAlor do
benefrcio do se~uro-de~mpre1!o. pago de acordo com os critérios previstos no lIfl. se da Lei n°
7.998. de 11 de Janeiro de 191.10. nio eslAo sujeitos llncidência do imposto. .

6 4° O I'lCll!scl~o de remunmçllo resullDnre do disposto nos Incisca 11 e mdeste
artigo nBo integran1 /lba.~ de cálculo do imPOStO sobre 11 Renda da I»es.soa ffsica.

i. S" O Ministro da Fvrnda e o Ministro da Prcvldencla SocIiJ balxtrio. em
conjunto. as normas necessárias ao cumprimento d~ disposto nos incisos 11 e 11I deste artigo.

Art. 20. Pica criado o Fundo de Costeio de ProJfllllW de Habill!Çllo Popular •
FEHAP. inlegrado ~Ios fCClJ1'1IOll de quc tralA o art. 2". , 4". da Emenda C'onstitucionlll n8 3. de 17
de março de 1993. cuja apllcl1Ç!lo. cxclu.,ivi1lliCrtle em hablll!Çio de interesse lIOCillL obedea:ri1oo
disposto lICStiI Lei Complemcnlllr c em seu R:plamcnro•

• 1"~ADO)

i :r O 3CSlor do F'EHAP ~ o MinlSlério do Bcm·Eafar Social e o .,ente operada!' c! li
Caixa E.cooômicll Federal.

daQijxlIEC()ng!c:~~~= :"a,=~~~:~~~~w:.lliatema contibil"- -
11 tr OlPodcr Executivo regulamentan1, DO prazo de seas.enta dias, coolallos da data

da pubJicaçllo desta Lei Complementar, o Fundo de que lrmta este artigo, prevendo 11 participmçlo
do Conselho E.'IJlCCial de HablUlÇio Popular. DOS termos do lIfl. 21.

t 5" Enquanto Wlo for cooclufda 11 CilmtrUçIo das Bmida.des IlabiUlciomis
contratadas llte! 31 de dezembro de I~I ~Ia Caixa Econômica Federal· CEF COOi n:cursos do
Fundo de Gmnntia por Tempo de Scniiço • FCiTS. nos esttitoslmnos legais e em plena
conformidade com lliCUS objetivos, 40% dos recursos. do Fundo instltufdo ..pel100 GIJ'tí.'10 anterior serllo
aplicados NlQucla fiiJlJlidadc. mcdi:mte empréstimo tIO menciOlWlo lFOTS.com mntmer'llÇio
ldentica ~ucla confcrida mos n:cursos deste Fundo. lII&!legurBdos o retomo dos RC'IJi"SOS DO prazo de
lrinta e oois meses e 11 concessão de Jlil'lZO adicional de carenda de doze meses.

t 6' fica o !Poder Executivo autorizado. no presente exen:fclo rmanceiro. a proceder
li abenura de credilo.~ adicionais. lUé o valor de cem trilbllesde cruzeiros,~tes ll!OS
recursos referidos DCSIe ilf1igo. que ecrlI.o despendidos em programas de babilaçlo popu1ar
compatíveis com os objetivos do FEHAP.
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Art. 21. (VETADO)

Art. 22. Os recursos dccom:ntes da cobrança de imposto instilUfdo por esta Lei
Complementar. vinculados a programas educacionais. em conformidade com o art 212 da
ConstilUiç!o Federal. llCIio ck:stiilàdos prioritariamente a programas perrlWlClltes de educaçio
fundamental e aprogramas de ateilçlo inlCgral. criança e ao adolescente.

Parágrafo l1nico. O Poder Executivo regulamcnlllli. DO prazo. de IriDta dias.
contados da daIa de vil;fnda desta Lei Complementar. a participaçio do Consclno Nacional dos
Direitos da Criança c do AdolcsccrilC - CONANDA, na programaçlo dos n:cursos referidos DeSte
artigo.

Art. 23. (VETADO)

Art. 24. (VETADO)

Art. 25. O impmto instituído por esta Lei Complementar somente iDcidiJi sobre os
(atos geradores que vierem I ocorrer att 31 de dezembro de 1994.

Art. 26. (VETADiO)

Ar\. '17. Por opçIo do Miakfpio ll1mdor. I t1IIIo~ ..
lIlI_lII'III'I!IlDlJPC1ldcIllllmldl:mn~tepII"l'da do lPmdo de F'IIrdclpaçAlo dos MllIIIk:1p6oa • I'P'M •. ele lilIIII
dMda JllII"I com O fundo de CliIlnIiIItla por Tempo de lervIço • JIOTS. e"' l1li~ de lilIIII
dfvida pera com li Prcvkf611lda Social.

• 1° QuI!lfIdo • opçto for feita por Manldpk> ao quàJ ... lillDba lIkIo CIllIl!CllCIdo o
parcelamento da~ divida. a fonna de popmeotD prevbta ftIlIlIe lfÚIO 8UblItltuir6 ..
plltClamento.

I 2" A UaJio @IIItl'JCll*l. por 1IIlIb-1'Ilfj:ÇIo. 80 FOTS e •~ SocIal oa
valorea decomnaea da lIpItc:aç'Io doa peI'CICIItGlIia de que lI'lM8 .. 1fÚIO. podeDdo _ ldmul1beu
.. llIPtecipeçlo de Jl'lIPIIICS'Ilo e 111~ da llIII'WI cio FPM prn pIpIIIento cio I'ClIipl!ICàvo
critIIto (Coostitulçlo foltcnal. Ilrt. 160.~o 6:lk:o).

t Y' O ctispoaIo liIlCáe lIiI1i.Io reCerwc adfvkla do MmddpkI. ou ao nmpectIvo RIdo.
ableDte DO cIIa 31 de dizmbro de 1991. ajuiZIIda ou •.

t 4" O Poder Excc:ullvo rcrulamenlllrll o tIbpoGto _ lIII'liIo. aaabe1ecelldo oa
lermos e as toIllÜÇÕCl da rctenÇio da parcela do FPM. .

Art. 28. 1EIla Lei Olmp1cmerill!ll' entrlI em vip' lIlI dIIIa de llUI pubUc8çlo.
produzindo efeito.'l trinta dias após • publicaçlo d:Is lIOmW previBlas DO 1111. :se. plI"ItpIo 6Dico.
DO 1111. B".U 1°,2" e 3". e DO 1111. lO.

Brasllia, 13 de julho de 1993. 172'" da JIldepeIId!nda e 105" da R.e;x1blic:a.

ITAMAR FRANCO
FenuUJdo HflJJriQue Cardoso

• "itepublicada por ter saído com incorrcçllo. observadas as llIteraçaes constantes da SM ri' 154. de
14 de julno de 1993. publicada DO Diário Oficial da UniIo do dia 20 de julho de 1991, respe1tll1do
o dj,sposto no art. 19, §§ 39 e 49,& 1Il!1 de IntroWção e6 (&11go C1.v.l.l Bras:Lle1-
:tO.

COMISSÃO CONSTITlllCÃO E JlJSTIÇA E DE REDAÇÃO

I - RELATÓRIO

o nobre Deputado Luís Roberto Ponte é o primeiro
signatário desta proposta que objetiva realizar profundas modificações no
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a) Capítulo I 'do Título VI ("Do Sistema Tributário

texto da· Constituição Federal, dando-lhe nova redação

pontos:

nos seguintes

Nacional");
,b} inciso IV do art. 167 (que veda a vinculação de

receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, com as ressalvas

constantes do inciso);
c) art. 195 ("Disposições Gerais" relativas à

Seguridade Social)~

d) art. 239 (que dispõe sobre a arrecadação decorrente

das contribuições para o PROGRAMA DE INTEGRAÇAO SOCIAL e

para o PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO
SERVIDOR PÚBLICO);

e) art. 34 do ATO DAS DISPOSIÇÕES

CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS (que dispõe sobre a entrada em

vigor do sistema tributário nacional relativo a atua~ Constituição).

Em decorrência das alterações de redação acima
referidas, a Emenda prevê que a expressão final "art. 150, II, 153,III e

153, § 2°,1" constante dos artigos que menciona, seja substituída por
"art.150,III e 153,IV" '

Além disso, a Emenda pretende revogar:
a) o § 1° do art 20 (que assegura aos Estados, ao

Distrito Federal e aos Municípios, bem como a órgãos de administração
direta da União, participação no resultado da exploração de-'petról~o QU

gás llatural,-ae -recursos·-liídDc·õs -pãra-fi~1~-d~--g~~~çã~-d6-~~ergia elétrica

e de outros recursos rpinerais no respectivo território, plataforma
continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva,· ou compensação

financeira por essa exploração);

b) o § 4° do aft: 167 (que pennite a vinculação das

receitas próprias dos Estados e Municípios ali referidas, para a prestação

de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para
com esta);
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c) o § 5° do, art.· 212 (contribuição social do
salário-educação)..

Na opinião do autor da PROPOSTA DE EMENDA
CONSTITUCIONAL N° 46/95, há quase unanimidade nacional quanto à
necessidade de refonnulação do sistema tributário, visando a eliminar
seus graves defeitos, entre os quais são ressaltados: a elevada
sonegação, a enonne carga tributária nominal, os gastos excessivos para
arrecadação dos tributos, as distorções alocativas, a regressividade, a
quebra do princípio federativo da eqüidade tributária, e a perda de
competitividade na exportação.

É o relatório.

11 - VOTO DO RELATOR

Cabe a esta Comissão, de acordo com o art. 202,
capzlI, do Regimento Interno, apreciar preliminannente a proposição
quanto à sua admissibilidade.

Consta dos autos o Ofício nO 071/95, do Chefe da
Seção de Atas da Secretaria-Geral da Mesa, comunicando que a
presente Proposta de Emenda à Constituição obteve número suficiente de
signatários (195 assinaturas válidas). Portanto, a P. E.C. satisfaz a
exigência prevista no inciso I do art. 60 da Constituição (um terço, no
mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados).

A Constituição estabelece que não será objeto de
deliberação a proposta de emenda tendente a abolir a "fonna federativa
de Estado", o "voto direto, secreto, universal e periódico"; a "separação
dos poderes" e os "direitos e garantias individuais".
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Em que pese o entusiasmo com o qual o nobre
deputado Luís Roberto Ponte defende a emenda de sua lavra, observa-se
que o sistema tributário que se pretende instalar no país extingue as
competências' tributárias dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, no que· COnceme a instituição de impostos.

Com efeito, o art. 153 da P.E.C. 46/95 estabelece

que integram O· sistema tributário nacional os cinco impostos ali
mencionados, e o § 10 é contundente: "Compete à União a instituição

dos impostos previstos neste artigo".

É indiscutível que os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios sofrerão perda de seu poder tributário. Não obstante o
autor da proposta acreditar que o sistema por ele imaginado irá

assegurar aos' governos estaduais, municipais e do Distrito Federal
recursos sufidentes' para a manutenção d~s respectivas administrações, o
fato é que os entes . periféricos da Federação perderão parte de seu
poder de legislar, e' não poderão instituir impostos em confonnidade
com sua decisão política. Haverá, portanto, enfraquecimento dos entes
federados, de maneira inédita em nossa' história republicana.

A Constituição brasileira veda ao poder constltumte
derivado a apreciação de qualquer proposta tendente .a abolir a forma
federativa de Estado. Trata-se, portanto, de "cláusula pétrea".

o estudo comparativo .das diversas~ constituições que
adotam a federação' como forma de Estado revela' que o poder
cons1Jtumte soberano, em cada país, moldou o instituto de acordo com a
índole de seu respectivo povo. A existência de certa plasticidade no
conceito de estado federal não pode ensejar o erro de se supor inócuo
o mandamento contido no art. 60, § 4°, inciso I da atual Constituição do
Brasil. Seria juridicamente ·absurdo pretender incumbir ao próprio

legislador, quando da tramitação de emendas à constituição, decidir, com
critérios de oportunidade política, se o limite proibido está sendo
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transposto. Se assim fosse, inútil seria a vedação estabelecida
peremptoriamente pelo Poder Constituinte.

o Poder Constituinte 'Derivado encontra limites
jurídicos no próprio direito constitucional positivo. O delineamento desses
limites pode e deve ser obtido mediante exegese jurídica. Aliás,
justamente por esse motivo é que se exige a análise da admissibilidade
da proposta de emenda constitucional, como condição prévia de sua
tramitação.

A doutrina tem unanimemente apontado a autonomia

dos entes federados como elemento essencial no c011ceito de federação,
de tal fonna que sua supressão equivaleria à própria destntição da
federação. A autonomia' se exterioriza mediante a existência de
competências próprias a cadàente federado, competências que podem
e~tar .explícitas ou implícitas no texto da constituição, Destarte, a
'extinção de alguma competência equivaleria ao' enfraquecimento da

federação, um passo dado no sentido, de transfonnar o ,estado federal
em estado unitário. No Brasil, proposta nesse .s~ntido, não pode ser
admitida, em face da proibição. estatuída pelo constituinte soberano.

,A noção exata de, federação, como agasalhada no
Direito Constitücional brasileiro, pode ·~ef facilmente desvelada com a
adoção dos métodos clássicos de interpretação jurídica.

63

A interpretação lógico-sistem~tica do
Com;tituição evidencia, que 'a autonomia dos participantes
foi ass~guradaexplicitamente em diverso!:) pontos.

texto da
da federação

É de todos, sabido que o modelo modenlO de
federação encontra-se na Constituição dos Estados Unidos da América,
e ,que o constituinte brasileiro; desde 1 891, não ocultou ter ali 'buscado
inspiração. A '·estrutura do estado federal pode ser melhor examinada se
tivennos em conta os aspectos históricos que motivaram sua instituição.
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No caso das ex-colônias britânicas na América do Norte, cada uma
delas era detentora de soberania. Todavia, para melhor poderem

defender-se em relação à antiga metrópole, perceberam que era
inevitável que se unissem. O resultado final das intensas negociações
políticas foi a fusão de vários estados soberanos e independentes, com
a formação de uma nova entidade, os Estados Unidos da América. Para

que isso fosse possível, cada estado-membro abriu mão de sua

soberania, outorgando poderes ao governo central, então instituído.

Todos os poderes remanescentes, não entregues à União, pennaneceram

com os estados-membros.

Na gênese de todas as federações está contida a

idéia de estados soberanos que transferiram sua soberania ao ente
central, permanecendo como verdadeiros estados e possuidores de todas

as funções e poderes estatais que explicita ou implicitamente não
tenham sido transferidos à União. Esta idéia é agasalhada pela

Constituição brasileira, confonne pode ser visto no § lOdo art. 25:

"São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam

vedadas por esta Constituição". Ou, na primorosa redação do § lOdo

art. 18 da Constituição de 1 946: "Aos Estados se reservam todos os

poderes que, implicita ou explicitamente, não lhes sejam vedados por
esta Constituição".

Ora, é ínsita à .definição de estado o chamado
poder de império, mediante o qual o estado pode, entre outras

medidas, exigir c()ll1pulsoriamente de seussúclitQ§ QJ>ªgªJT1ento de
Impostos. No modelo clássico de federação, os estados membros não

renunciaram a esse poder: ao contrário, embora tenham perdido a

soberania (no plano intenlacional), pennaneciam como verdadeiros

estados no plano intemo,ciosos de seu poder de imperio. Podem,
pOlianto, exigir impostos de seus súditos. Caso tivessem perdido esse

poder de impélio, já não mais poderiam ser considerados estados.

Assim, o poder de instituir impostos, como atribuição dos entes
perifélicos, é essencial na organização federal: sua ausência revela
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inexistir federação de estados, embora sua presença não seja suficiente

para caracterizar o estado como sendo federal.

Por esse motivo, desde a fonnação do estado federal
no Brasil, têm os Estados preservado seu poder de instituir impostos.
(Veja-se o art. 9° e o art. 12 da Constituição de I 891; art. 8° da

Constituição de 1 934; art. 23 da Constituição de 1 937; art. 19 da
Constitição de 1 946; art. 24 da Constituição de 1 967 e art. 23 da
Emenda Constitucional 1/69; art. 155 da Constituição de 1 988).

Nossa organização federativa contempla os Municípios

com-poder de tributar (art. 13, § 2° da Constituição de 1 934; art. 26-b e
art. 28 da Constituição de 1 937; art. 28-II-a e art. 29 da Constituição
de 1 946; art. 25 da Constituição de 1967 e art. 24 da Emenda 1/69; art.

156 da Constitição de 1 988).

o desenvolvimento da idéia federativa, no Brasil,

caminhou junto com o desenvolvimento da democracia: a federação
debilitou-se nos momentos em que a própria democracia teve seu
declínio, e a federação fortaleceu-se com o robustecimento da

democracia.

A Constituição atual, à semelhança das constituições
republicanas precedentes, afirmou solenemente a autonomia dos entes
federados: "A organização político-administrativa da República
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, todos autônomos, nos tennos desta
Constituição" (art. 18). A autonomia que caracteriza a federação
desdobra-se em autonomia política (possibilidade de elegerem seus
govemantes), autonofnia legislativa (possibilidade de legislarem, em
matéria de sua competência) e autonomia aruninistrativa (organizarem-se
administrativamente e gerirem seus próprios negócios). A autonomia,
para ser real, exige autonomia financeira. Cada um dos participantes da
federação possui suas fontes de rendas, onde necessariamente está

85



.. - .•. _-_.- __ _----_ _-----

inch,IÍda, em face do poder de império que lhe é inerente, a
possibilidade de instituir impostos.

A autonomia pennite aos entes federados a adoção
de políticas próprias (desde que não conflitem com a Constituição). A
competência tributária, além de propiciar recursos aos cofres públicos,
pennite a adoção de políticas tributárias, de acordo com as
conveniências de cada um. Destarte, a supressão da competência
tributária não corresponderia apenas à redução dos poderes jurídicos,
mas, igualmente, à minoração do poder político.

A supressão da competência tributária dos entes
periféricos da Federação brasileira implica nitidamente enfraquecimento
da autonomia, quer da autonomia política (pois toda política tributária
seria exercida pela União, sem qualquer espaço para os Estados,
Distrito Federal e Municípios), quer da autonomia legislativa (pois
ficaria abolida q competência para legislar sobre direito tributário,
conferida atualmente aos Estados e ao Distrito Federal pelo inciso I do

. ,

art. 24).

Cumpre assinalar que até mesmo à época do Império
as províncias podiam legislar "sobre a fixação das despesas municipais
e provinciais, e os impostos para elas necessários", confonne estatuia o
art. 10, § 5°, do chamado ATO ADICIONAL, editado em 12 de agosto
de 1 834.

..... ·--~Não·· é----exagero --afinnar---que- -a-- aboIiçâü---das­

competências tributárias dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios privaria essas entidades de urna faculdade que até as
assembléias de condomínio são detentoras, eis que tais assembléias
podem' exigirem dos condôminos o pagamento de contribuições
compulsórias.

O' estudo do direito constitucional comparado
revela-nos ,que· os países que adotam a fonna federativa de estado
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preservam as competências tributárias dos participantes da federação.
Estão aí as constituições dos Estados Unidos da América, da República
Federal da Alemanha, da Suíça, da Austrália, da Áustria, do México:
da Venezuela, do Canadá, e da Índia, apenas para citar aqueles com
os quais temos maior afinidade.

A análise supra demonstra-nos ser essencial ao
conceito de estado federal a preservação, pelos entes federados, de
competência para a instituição de impostos.

Para que uma proposta de emenda constitucional não
seja admissível, não é necessário que ela,por si mesma, extinga a
Federação. Basta que a proposta enfraqueça as autonomias dos entes
periféricos, para se revelar a tendência proibida pela "cláusula pétrea".

Comentando o referido dispositivo constitucional,
assim expressa-se JOSÉ AFONSO DA SILVA: "É claro que o texto
não proíbe apenas emendas que expressamente declarem: 'fica abolida a
Federação ou a forma federativa de Estado', 'fica abolido o voto
direto .. .', 'passa a vigorar a concentração de Poderes' ou ainda 'fica
extinta a liberdade religiosa, ou de comunicação... , ou o habeas corpus,
o mandado de segurança... '. A vedação atinge a pretensão de modificar,
qualquer elemento conceitual da Federação, ou do voto direto, ou
indiretamente restringir a liberdade religiosa, ou de comunicaç~o ou
outro direito e garantia individual; basta que a proposta de emenda se
encaminhe ainda que remotamente, 'tenda' (emendas tendentes, diz o texto)
para sua abolição. Assim, p.ex., a autonomia dos Estados federados

assenta na capacidade de auto-organização, .de autogovemo e de
auto-administração. Emenda que retire deles parcela dessas capacidades,
por mínima que seja, indica tendência a abolir a fonna federativa de
Estado" (Curso de Direito Constitucional Positivo, 9° edição, p. 61).

Assim, toma-se desnecessária a discussão acerca de
se saber se a proposta efetivamente destrói a federação, basta apenas
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verificar se ela revela essa tendência, isto é, se a propositura caminha
no sentido vedado pela Constituição.

o art. 1° da P.E.C. nO 46/95, que delineia um novo
sistema tributário nacional, não se propõe apenas a diminuir competências
tributárias dos entes federados; ao contrário, extingue essas competências.
Sem dúvida, a propositura enfraquece política e juridicamente os
entes periféricos da Federação, caminhando no sentido de converter o
Brasil em estado unitário descentralizado.

Os demais artigos da P;E.C. n° 46/95, que alteram a
redação de alguns dispositivos constitucionais ou revogam outros, têm
sua razão de ser na estrutura do sistema tributário previsto no art. 10,
o que toma sem sentido analisá-los cada um isoladamente, já que a
sorte deles está vinculada à própria admissibilidade do art. 1°.

Pelo exposto, com fundamento no art. 60, § 4°,
mCISO I da Constituição Federal, voto pela não-admissibilidade da
Proposta de Emenda à Constituição n° 46/95.

Sala da Comissão, emc.ride c. 't de 1 995 .

W
Deputado VILMAR -ROC

..,&:' Relator --'

P ",-"1 C. E C:.":' é:" . ..{~;;' t:Z> ,;q

COl\lISSÃO DE CONSTITIJlCÃO E JIJSTICA E DE REDAÇÃO

PARECER REFORMULADO

Após a leitura do voto por mim pronwlciado, no
sentido de declarar-se não-admissível a Proposta de Emenda à
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Constituição n° 46/95, houve intensa e acalorada
membros desta Comissão, em face da importância
aprimoramento do sistema tributário nacional.

manifestação dos
que se reveste o

Não obstante a P.E.C. n° 46/95 ser flagrantemente
inconstitucional, levantou-se, durante as discussões, a idéia da
conveniência política em procurar saneá-la, extirpando-se a
inconstitucionalidade, de fonna a possibilitar sua admissão, para que seu
conteúdo pudesse ser analisado pela Comissão Especial, ao lado das
demais Propostas que pretendem alterar o sistema tributário nacional.
Em decorrência, houve consenso no sentido de que o Relator buscasse,
mediante a apresentação de emenda supressiva, con-igir a propositura,
eliminando os dispositivos que estão irremediavelmente viciados.

Confonne exaustivamente demonstrado no parecer
já lido, o que toma a P.E.C. nO 46/95 inconstitucional é slIa pretensào
de eliminar as competências tributárias dos Estados, do Distrito Federal
e .. dos Municípios, impedindo-os de instituir impostos.

Destarte,
da Emenda Supressiva anexa,
P.E.C. pretende dar ao art. 153
e o item I do parábrrafo 2°.

foi sugerido ao Relator a apresentação
a qual elimina, do novo text0 que ê

da Constituição Federal, o parábll"afo 1°

o art. 153, caput, relaciona os impostos integrantes
do sistema tributário nacional, enquanto o parábrrafo ]0, que se suprime,
detenninava que "Compete à União a instituição dos impostos previstos
neste artigo". Em conseqüência, nada restaria aos Estados, Distrito
Federal e Municípios. Com a supressão do mencionado parábrrafo,
passará a existir competência concorrente de todos os govemos para a
instituição dos impostos ali mencionados.

Quanto ao item I do parágrafo 2°, seu texto
detenninava à lei complementar "definir as competências entre União,
Estados, Distrito Federal e Municípios com relação à regulamentação,
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arrecadação e fiscalização dos impostos previstos neste artigo". Ora, esse
dispositivo revela-se como aberração jurídica e política, ao pretender
que a regulamentação de lei editada por um govemo possa ser feita
por outro govemo. A edição de regulamentos "para a fiel execução
da lei" é competência intrinseca do Poder Executivo de cada

govemo (federal, estadual e municipal), não sendo admissível que lei
complementar federal pretenda imiscuir-se nessa matéria, sob pena de
abalar os alicerces da federação, além de comprometer-se a própria
"separação dos poderes", ferindo-se cláusulas pétreas estabelecidas no
parágrafo 4° do art. 60 da Constituição Federal. Assim, a competência
para a regulamentação de lei federal pertence ao Presidente da
República, enquanto aos Govemadores cabe regulamentar as leis
estaduais e aos Prefeitos os regulamentos das leis municipais. Entendo
que a competência para a regulamentação das leis tributárias compete ao
Poder Executivo de cada unidade integrante da Federação, não sendo
possível à lei complementar definir de outro modo, sob pena de ser
ela própria inconstuticional. O autor da P.E.C. 46/95 introduziu esse
dispositivo na tentativa de consertar os problemas que senam causados
pelo parágrafo anterior, sem se dar conta de que ambos são

inadimissíveis, por ferirem o parágrafo 4º do art.6D da Cons

tituição. Com a supressão do parágrafo 1º, deve-se,igualmente,

suprimir o inciso I do parágrafo 2º, permitindo aos Pooeres

Executivos o exercício pleno De suas atribuiçoês constitucio~

nais.

P . E . C.46/95

Sala da 95.

90



EMENDAOFEREClDA PELO RELATOR

EMENDA SUPRESSIVA N° 1.

Suprimam-se o parágrafo 1° e o item I do parábrrafo
2° do art. 153 da redação proposta pelo art. 1°, remunerando-se os

dispositivos mantidos no mencionado artigo.

Sala da Comis 1 995.

Deputado

=tl1-~ PARECER DA COMISS~O

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reuni!o ordinária realizada hoje, opinou, contra

os votos dos Deputados Régis de Oliveira, Jarbas Lima, Hélio

Bicudo, Milton Mendes e Alzira Ewerton, pela admissibilida­

de, com emenda, da Proposta de Emenda à Constituição nº 46,

de 1995, nos termos do parecer reformulado do Relator,

Deputado Vilmar Rocha. Os Deputados Edinho Araújo, Gerson Pe

res, Nilson Gibson, Aldo Arantes, Vicente Arruda e Régis de

Oliveira apresentaram declaraçôes de voto.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Roberto Magalhães - Presidente, Nestor Duarte,

Zulaiê Cobra e Valdenor Guedes - Vice-Presidentes, Antônio
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dos Santos, A~t6niQ Geraldo, Benedito de Lira, Bonifácio de

Andrada, Cláudio Cajado, Jair Siqueira, Ney Lopes, Paes

Landim, Rodrigues Palma, Vicente Cascione, Vilmar Rocha, Ary

Kara, Edinho Araújo, Gilvan Freire, Ivandro Cunha Lima,

Jorge Wilson, José Luiz Clerot, Luiz Carlos Santos, Almino

Affonso, Danilo de Castro, Régis de Oliveira, Vicente Arru­

da, Adylson Motta, Ibrahim Abi-Ackel, Jarbas Lima, Prisco

Viana, Hélio Bicudo, José Genoíno, Marcelo Déda, Milton

Mendes, Paulo Delgado, Marconi Perillo, Ênio Bacci, Corio­
lano Sales, Matheus Schmidt, Francisco Rodrigues, Alexandre

Cardoso, Nilson Gibson, Aldo Arantes, Jairo Carneiro, Al­
berto Goldman, Aloysio Nunes Ferreira, Elias Abrahão, Ilde-

mar Kussler, Alzira Ewerton, e Alcione Athayde.

Sala da

EMENDA ADOTADA - CCJR

Suprimam-se o parágrafo lº e o item I do parágr~

fo 2º do art. 153 da redação apresentada pelo art. lº da pro­

pos a, renumeran -se os dispositiv-os mantidos no mencionado

artigo.

Sala da Comis
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o nobre Deputado Vilmar Rocha-PFUGO, no seu parecer sobre a
admissibilidade da PEC N° 46/95, afirma que o parágrafo 1° do seu artigo 153
ofende cláusula patrea prevista no inciso I do parágrafo 4° do artigo 60 da
Constituição Federal, "in verbis":

"Art. 60 - ..

Parágrafc. 4° - Não será objeto de deliberação a proposta de emenda
tendente a abolir:

I - a forma federativa de Estado;"
....................................................................

o texto do referido parágrafo 1° da PEC N° 46/95 é:

"Art. 153 -Integram o Sistema Tributário Nacional os seguintes impostos:

I - .

11, - .••..•••••..........•.••••••...•..•.•.....•.....•••••••.......

III - .

IV - .

Parágrafo 1° - Compete à União a instituição dos impostos previstos
neste artigo."

....................................................................

Somente uma dedução pode ter levado o nobre relator a considerar o
dispositivo inconstitucional: A de que, não cabendo aos Estados e Municípios o
poder de instituir impostos, estariam aqueles entes federados condenados à
dependência econômica da União e, por conseqüência, perderiam a própria
independência pol ítica.

Tal conclusão pressupõe que a única forma de assegurar a
independência econômica dos Estados e Municípios, a conferir competência
para eles instituirem alguns impostos, conforme disposto na atual Constituição.
Vejamos se isto tem algum fundamento:

A Constituição de 1988 limita, aos Estados, o poder de instituir três
impostos e um adicional sobre um imposto da União, o IR, e, aos Municípios,
quatro impostos. Afora estes, nenhum outro imposto pode ser instituido pelos
Estados e Municípios.
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A Emenda Constitucional N° 3, de 17 de março de 1993, suprimiu dos
Estados o poder de instituir o adicional do Imposto de Renda e, dos Municípios,
o poder de instituir o IWC, sem lhes conceder absolutamente nada em troca.
Tal supressão, lembre-se desde logo, não foi considerada como tendente a
abolir a forma federativa de Estado.

Para analisar mais profundamente esta questão, precisamos primeiro
saber o que significa e representa, realmente, o poder de instituir impostos.
Muitos supõem que seja a capacidade de criar, de fazer a lei regulamentadora
correspondente, de fiscalizar, de arrecadar e, para muitos ainda, a de possuir o
produto arrecadado. Na verdade, como veremos, não é nada disso. O ICMS, por
exemplo, único imposto importante que os Estados têm a competência de
instituir, tem a sua lei estadual condicionada a um balizamento restritíssimo,
estabelecido pelo artigo 155, parágrafo 2°, incisos I a XII da Constituição,
restando, aos Estados, de fato, o poder de fazer apenas uma regulamentação do
que está disposto no artigo 155 e do que for estabelecido na lei complementar
prevista no inciso XII, e que, praticamente, é a sua própria legislação.

É bom lembrar que entre as enormes limitações constitucionais ao ICMS
está a do estabelecimento das alíquotas aplicáveis, cujos valores tem a União,
através do Senado, o poder de fixar. Assim, a União é que tem o poder de
estabelecer a capacidade arrecadadora desse tributo, podendo, se desejar,
tornar inexpressiva essa capacidade.

Quanto à posse do produto da arrecadação, ela nada tem a ver com o
poder de instituir o imposto. O ICMS, por exemplo, não pertence totalmente aos
Estados que o instituem. Eles deverão repassar 25% do seu valor aos
Municípios. O que importa, de fato, para Estados e Municípios, em termos de
autonomia fiscal, é a destinação constitucional do produto arrecadado. Se, por
exemplo, ao invés de transferir 25%, os Estados tivessem a obrigação de
transferir 95% do seu produto para os Municípios, o que se teria é que os
Estados continuariam com a capacidade de instituir o imposto, o qual, todavia,
lhes seria de pouca valia em termos de arrecadação própria. Ao contrário, os

_...MldOiçípiº~!.9!-!§_nãº--~~r1'l33..~e§3~id~~f? ctf? instituir esse teriam nele uma
grande e segura fonte de receita.

Outro exemplo da falsa capacidade dos entes federativos fazerem
livremente as leis dos impostos de sua competência é o ISSQN, o principal
imposto que cabe aos Municípios instituir. Ele deve ter suas alíquotas máximas,
nos termos do artigo 156 da Constituição Federal, fixaqas pela União, atraVés do
Congresso. Assim, basta que o Congresso fixe valores diminutos para essas
alíquotas para que se torne praticamente nula a 'capacidade de arrecadação

...desse imposto. .

É só analisar os artigos do capítulo do Sistema Tributário Nacional como
os de números 146, 155 e 156 para constatar que, na verdade, as regras
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básicas de todos os impostos, f'Desmo os de competência dos Estados e
Municípios, são determinadas por Legislação Federal.

Outro grande equívoco é a confusão de ligar automaticamente o poder de
instituir com o poder de fiscalizar e pobrar o imposto. Na verdade, um imposto
pode ser instituído por Lei Federal e ter a atribuição de sua fiscalização e
cobrança conferida aos Estados ou aos Municípios.

Como se vê, a permissão constitucional de instituir alguns impostos não
dá aos entes federados:

- nem o poder de fazer livremente as leis que os regulamentarão;
- nem a posse do produto de sua arrecadação;

- nem a segurança de que com eles poderão arrecadar,
independentemente da vontade da União, volumes significativos frente às suas
necessidades;

- nem a autonomia econômica para o livre exercício das suas funções de
Governo, sem a qual não há independência política. . -

Os Municípios, por exemplo, mesmo sem os limites de alíquotas que a
União ainda não estabeleceu nos impostos que eles tem a capacidade de
instituir, arrecadam com eles, em média, menos de 1/4 do que dispõem de
recursos fiscais, sendo os outros 3/4 aportados pelas transferêricias de impostos
cuja competência de instituir pertence aos Estados ou à União. Note-se que para
a esmagadora maioria dos Municípios a arrecadação dos impostos próprios
representa apenas cerca de 5% das suas necessidades de receita.

Que autonomia econômica o poder de instituir impostos dá a esses entes
federativos?

Grande parte dos Estados também não tem condições de arrecadar, com
os impostos que podem instituir, sequer a metade de suas necessidades,
enquanto alguns poucos arrecadam, com eles, mais de 80% do que necessitam.

Tal disparidade advém das iníquas característican de destinação do
ICMS. Por incrível que possa parecer, o Estado onde é pago esse imposto não é
o mesmo que o recebe, já que o imposto é totalmente pago pelos habitantes do
Estado que consomem o bem, e é destinado, em grande parte, ao Estado que
produz esse bem. Nenhuma Federação do mundo pratica tais sandice e
iniqüidade.

Que pacto federativo fiscal é este, estabelecido pela atual Constituição,
que dá a uns poucos entes federativos a quase autonomia econômica e, a
muitos outros, a sua total dependência econômica?
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Isto para não falar do poder imperial da União de se desinteressar pelos
impostos que compartilha com os entes federativos (IPI e IR) e de valorizar
aqueles que não compartilha (IOF, PIS/PASEP, COFINS, IPMF, etc).

O espírito da PEC N° 46/95 é precisamente corrigir essas distorções do
pacto federativo, estabelecendo a autonomia econômica dos Estados e dos
Municípios, e a isonomia fiscal, que a atual Constituição não garante.

Analisemos algumas características federativas da PEC N° 46/95:

Em píimeiro lugar, no mesmo artigo 153, que contém o parágrafo 1°, cuja
constitucionalidade é questionada pelo relator, está o inciso I do parágrafo 2°,
que diz, textualmente:

UtlArtllJ 153 la •••• oao D.IlI •• O.Olllooaa •••• Dlt •• Ill.IIIIO.OD •••••••••

§ 10
- IIJp.aD •• aoa ••• O.OIlIlDllo •••• a.OIlDDtlO •• a.·a.aa ••• a.D.O ..... IIJo.Í11

§ 20 ~ Cabe à lei complementar:

I - definir· as competências entre União, Estados, Distrito Federal e
Municípios com relação à regulamentação, arrecadação e fiscalização dos
impostos previstos neste artigo;

1:1 I:l o oa D 11 a 0111:10 ti ti ali •• " ••• a _. a 11 Da •• o. a D 11". ali ••• aa D•• a 11. D li a a a D ti D a o ao a _ •• D.

A única coisa que o parágrafo 10 estabelece é a determinação de que as
leis que impiantarão todos os tributos serão federais, o que, como se viu,
praticamente já ocorre com a atual Constituição, inclusive nos impostos .cuja
competência de instituir não é da União.

O parágrafo 1° não condiciona de nenhum modo que a regulamentação, a
fiscalízáção e a cobrança de qualquer imposto sejam atribuições da União. Bem
ao contrário, o parágrafo 2° determina que lei complementar é que estabelecerá
quem, entre União, Estados e Municípios, terá a incumbência de-regulamentar,
fiscalizare cobrar cada um dos impostos que compõem o Sistema Tributário
Nacional, ensejando que essas atribuições fiquem, em cada imposto, com
aquele ente federativo que mais tenha vocação para exercê""las.

Em segundo lugar, todos os impostos não vinculados à seguridade social
constituirão um todo que será partilhado adequada e automaticamente pela
LJnião, ....E:stados .e .Municípios, .. com percentagens, estabelecidas no próprio
projeto, de que resultem mais recursos aos Estados e aos Municípios, o que,
naturalmente, ao invés de tender a abolir, só fortalecerá a forma federativa de
Estado.
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Ressalte-se que, ao contrário do que se tem falado, os impostos não
serão arrecadados pela União e, após, por ela repassados aos entes
federativos. Como se viu, não será necessariamente a União que os irá
arrecadar, e, ainda que a lei complementar venha isto estabelecer, os recursos
dos Estados e Municípios não tramitarão pelo caixa do Tesouro Nacional,
conforme determina o parágrafo 10 do artigo 155 da PEC N° 46/95, "in verbis".

"Art. 155 - .

................ .

§ 1° - A entrega das parcelas pertencentes à União, aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios será feita imediata e automaticamente pelas
instituições ou órgãos recebedores dos impostos, conforme dispuser a lei
complementar. "

Além do mais, é importante realçar o conteúdo do inciso 11 do parágrafo 1°
do seu artigo 157, que estabelece nos moldes praticados na Alemanha, um
organismo fiscal composto pela União, Estados e Municípios, para praticar todos
os atos de controle e cálculo, assegurando um verdadeiro princípio federativo
tributário.

Eis o texto do inciso:

"Art. 157 - ........................•.........................

§ 1° - Cabe à lei complementar:

......................................................................

11 - dispor sobre o controle e o acompanhamento, pelos beneficiários, dos
valores arrecadados, do cálculodas quotas de rateio, e da entrega automática e
imediata dos mesmos, bem como sobre a criação de um organismo federativo
para o exercício dessas funções, do qual, obrigatoriamente, participarão
representantes da União, Estados e Municípios."

Não cabe aqui analisar quão equitativa está a partição do bolo tributário
entre a União, os Estados e os Municípios, nem o quanto de justiça tributária
contém a PEG N° 46/95 ao estabelecer uma .forma justa e perceptível por todos
na distribuição das parcelas que cabem aos entes sub nacionais.

Este é um tema para a Comissão de Mérito analisar, em todos os
detalhes, a qual poderá, inclusive, modificar os coeficientes sugeridos na PEC
N° 46/95.
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Cabe, contudo, afirmar que não há como a União subjugar Estados e
Municípios com ocritério de partição adotado pela PEC N° 46/95, onde os três
níveis de Governo partilham, do mesmo modo, e nas mesmas condições de
transferência automática dos recursos arrecadados, da globalidade dos
impostos destinados a financiar toda a Federação.

Brasilia., 17 de agosto de 1995

EDf.1\'HO ARAÚJO

Dedaraçio de Voto
DO SR. GERSON PERES

Sob, e a proposta de Reforma Tributária do Deputado Luiz i\Qb'inç,:
Ponte, o ilustre Deputado Vilmar Rocha vem de oferecer seu parecer, na condiÇãô'
de relator da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, concluindo pela
"não-admissibilidade" da proposta, em função de que ela teria a tendência de
destruir fi federação.

Embora compreenda e partIcIpe da preocupação do nobre relator,
tenho dificuldades em acompanhar a conclusão da análise que oferece à PEC 46. E
as tenho por duaS razões.

A pnmelra é a de que, ao se adotar a "tendência de geração de um
efeito qualquer" como norma da admissibilidade de projetos que visem emendar a
constituição, estaremos consagrando a possibi,lidade de aceitarmos ou rejeitarmos
proposições com base em critérios subjetivos. De fato, o que definirá uma
"tendência"? As possíveis intenÇ-Õesdo autor.da prop~sição?Ou as conseqüências
que se pode itnaginar para os novos dispositivos legais..

A segunda.. éa de se tomar o direito dos Estados em cobrar, ou.mesmo
de instituir, impostos, corno indicador de tendências contra o princípio federativo.

98



79

De fato, o .que confere autonomia aos Estados? A sua capacidade de
financiar as despesaShe.cessárías ao exerCício de suas funções:> ou a capacidade de
cobrar ou de instituir, sem nenhuma restrição, imposto?

Obviamente a primeira dessa opções é a que mais viabílíza o princípio
federativo.

Ademais, ainda que adotássemos a capacidade de cobrar e de instituir
impostos como indicador de tendência, como' utilizá-la para definir a
"inadmissibilidade de wna PEC logo ao início de sua tramitação? Afinal~ como
qualquer PEC pode sempre sofrer alterações no curso de sua tranútação, nada obsta
que a definição da capacidade dos Estados de cobrar e instituir impostos venha a ser
modificada..

Em assim sendo, a declaração de .
razões pode ser vista como uma restrição à
legislar. O que é indesejável.

Embora louve a posição
contrariamente o seU' parecer.

DECLARACÃO DE VOTO DO SR. NILSON GIBSON

voto, entretanto,

o nobre Deputado Vi1mar Rocha (PFL-GO), n~

seu resp, itáve1 parecer com fundamento no art. 60,

§ 49 , inciso I da constituição Federal, vota pela nao-

ãJ:n1.:LSsibili dade da Proposta de ,Emenda a Constituiçaon9

46/95 ", em virtude que o parágrafo '19 do seu artigo 153

ofende cláusula pétrea

Concessa maxima venia, ousamos discordar do

ilustre.Deputado Vi1mar Rocha, Relator da matéria.
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o texto do referido parágrafo 19 daPEC n9 46/95

~

e
"Art. 153- Integram o Sistema Tributário Nacional os se­

guintes impostos

I

11 ­

111 ­

IV -

,
•••• 0 ••••••••••••• 0 ••••••••••••••••

••••••• ao ••••••••• o.· •• ao •••••.•• '•••••••

Parágrafo 19 - Compete à união a instituição dos impostos

previstos neste artigo".

Somente urna dedução pode ter levado o nobre Relator a

considerar o dispostivo inconstitucional: a de que, não cabendo

aos Estados e Municípios o poder de instituir impostos, estariam

li..]L,elcs entes federados condenados;; delJondenc.La econômia da União.

Tal conclusão pressupõe que a únic:::l forma de assegurar a
independência econômica dos Estados e Municípios. é conferir competência
para eles instituirem alguns impostos, conforme disposto na atual Constituição.
Vejamos se isto tem algum fundamento:

A Constituição de 1988 limita, aos Estados. o poder de instituir três
impostos e um adicional sobre um imposto da União, o IR, e, aos Municípios,
quatro impostos. Afora estes, nenhum outro imposto pode 58,' instituido pelos
Estados e Municípios.

A Emenda Constitucional N° 3, de 17 de março de 1993, suprimiu dos
Estados o poder de instituir o adicional do Imposto de Renda e, dos Municípios,
o poder de instituir o IWC, sem lhes conceder absolutamente nada em troca.
TáF-supressão,'lembre-se-desde lo@o, nãofoi~Gonsiderada como tendente a
abolir a forma federativa de Estado.

Para analisar mais profundamente esta questão, precísamos primeiro
saber o que' significa e representa, realmente, o poder de instituir impostos.
Muitos supõem que seja a capacidade de criar, de fazer a lei regulamentadora
correspondente, de fiscalizar, de arrecadar e, para muitos ainda, a de possuir o
produto arrecadado. Na verdade, como veremos, não é nada rlisso. () ICMS, por
r>x!·,.·r~\p!c, único imposto importante que os F.st~dos têm' "'1 sc~potGr,c;;.::. dE;
;ns~;~Llii, LI:::: "I 1 8 sua lei estadual condicionada.a um balizamento restritíssimo,
estabelecido pelo artigo 155, parágrafo 2°, incisos I a XII da Constituição,
restando, aos Estados, de fato, o poder de fazer apenas uma regulamentação do
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que está disposto no artigo 155 e do que for estabelecido na lei complementar
prevista no inciso XII, e que, praticamente, é a sua própria legislação.

É bom lembrar que entre as enormes limitações constitucionais ao ICMS
está a do estabelecimento das alíquotas aplicáveis, cujos valores tem a União,
através do Senado, o poder de fixar. Assim, a União é que tem o poder de
estabelecer a capacidade arrecadadora desse tributo, podendo, se desejar,
tornar inexpressiva essa capacidade.

Quanto à posse do produto da arrecadação, ela nada tem a ver com o
poder de instituir o imposto. O ICMS, por exemplo, não pertence totalmente aos
Estados que o instituem. Eles deverão repassar 25% do seu valor aos
Municípios. O que importa, de fato, para Estados e Municípios, em termos de
autonomia fiscal, é a destinação constitucional do produto arrecadado. Se, por
exemplo, ao invés de transferir 25%, os Estados tivessem a obrigação de
transferir 95% do seu produto para os Municípios, o que se teria é que os
Estados continuariam com a capacidade de instituir o imposto, o qual, todavia,
lhes seria de pouca valia em termos de arrecadação própria. Ao contrário, os
Municípios, que não têm a capacidade de instituir esse imposto, teriam nele uma
grande e segura fonte de receita.

Outro exemplo da falsa capacidade dos entes federativos fazerem
livremente as leis dos impostos de sua competência é o ISSQN, o pnnclpal
imposto que cabe aos Municípios instituir. Ele deve ter suas alíquot9S máximas,
nos termos do artigo 156 da Constituição Federal, fixadas pela União, através do
Congresso. Assim, basta que o Congresso fixe VRlnrpc:: d!~~::~t8: ;:;::::~a Gssas
diíquotas para que se torne praticamente nula a capacidade de arrecadação
desse imposto.

É só analisar os artigos do capítulo do Sistema Tributário Nacional como
os de números 146, 155 e 156 para constatar que, na verdade, as regras
básicas de todos os impostos, mesmo os de competência dos Estados e
Municípios, são determinadas por Legislação Federal.

Outro grande equívoco é a confusão de ligar automaticamente o poder de
instituir com o poder de fiscalizar e cobrar o imposto. Na verdade, um imposto
pode ser instituído por Lei Federal e ter a atribuição de sua fiscalização e
cobrança conferida aos Estados ou aos Municípios.

Como se vê, a permissão constitucional de instituir alguns impostos não
dá aos entes federados:

- nem o poder de fazer livremente as leis que os regulamentarão:
nem a posse do produto de sua arrecadação;

- nem a segurança de que com eles poderão arrecadar,
independentemente da vontade da União, volumes significativos frente às suas
necessidades;
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- nem a autonomia econômica para o livre exercício das suas funções de
Governo, sem a qual não h~ independência política.

Os Municípios, por exemplo, mesmo sem os limites' de alíquotas que a
União ainda não estabeleceu nos impostos que eles tem a capacidade de
instituir, ,arrecadam com eles, em média, menos de 1/4 do que dispõem de
recursqs fiscais,'sendo os outros 3/4 aportados pelas transferências de impostos
cuja competência de instituir pertence aos Estados ou à União. Note-se que para
a esmagadora maioria dos Municípios a arrecadação dos impostos próprios
representa apenas cerca de 5% das suas necessidades de receita.

Que autonomia econômica o poder de instituir impostos dá a esses ,entes
federativos?

Grande parte dos Estados também não tem condições de arrecadar, com
os impostos que podem instituir, sequer a metade de suas necessidades,
enquanto alguns poucos arrecadam, com eles, mais de 80% do que necessitam.

Tai disparidade advém das iníquas características de destinação do
ICMS. Por incrível que possa parecer, o Estado onde é pago esse imposto não é
o mesmo que o recebe, já que o imposto é totalmente pago pelos habitantes do
Estado que consomem o bem, e é destinado, em grande parte, ao Estado que
produz esse bem. Nenhuma Federação do munrlf) pretis3 ~3i~ 3êllluit.,;t:: e
:íi;qüidade.

Que pacto federativo fiscal é este, estabelecido pela atual Constituição,
que dá a uns poucos entes federativos a quase autonomia econômica e, a
muitos outros, a sua total dependência econômica?

Isto para não falar do poder imperial da União de se desinteressar pelos
impostos que. compartilha com os entes federativos (IPI e IR) e de valorizar
aqueles que não compartilha (IOF, PIS/PASEP, COFINS, IPMF, etc).

O espírito da PEC N° 46/95 é precisamente corrigir essas distorções do
- ~pacto:-federativ();~-éstábelecéridO:a :aut6n6miá-econôrnica-dos--Estádos e··dos

Municípios, e a isonomia fiscal, que a atual Constituição não garante.

Analisemos algumas características federativas da PEC N° 46/95:

Fm primeiro ,lugar, no mesmo artigo 153,que r.ontÁm o rpr3gr2~8 10, c~j~

~cnstitucionãlidadeé questionada pelo relator, está o inciso I do parágrafo 2°,
que diz, textualmente:

"Art. 1·53' - .............•....................................

§ 10 _ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
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§ 2° - Cabe à lei complementar:

I - definir as competências entre União, Estados, Distrito Federal e
Municípios com relação à regulamentação, arrecadação e fiscalização dos
impostos previstos neste artigo;

A única coisa que o parágrafo 1° estabelece é a determinação de que as
leis que implantarão todos os tributos serão federais, o que, como se viu,
praticamente já ocorre com a atual Constituição, inclusive nos impostos cuja
competência de instituir não é da União.

O parágrafo 10 não condiciona de nenhum modo que a regulamentação, a
fisc:alização e a cobrança de qualquer imposto sejam atribuições da União. Bem
ao contrário, o parágrafo 20 determina que lei complementar é que estabelecerá
quem, entre União, Estados e Municípios, terá a incumbência de regulamentar,
fiscalizar e cobrar cada um dos impostos que comr0P!"'n. ') S:St8~;:; -:-I;UUL~I iu
~~ÜC;UI-ldl. ensejando que essas atribuições fiquem, em cada imposto, com
aquele ente federativo que mais tenha vocação para exercê-Ias.

Em segundo lugar, todos os impostos não vinculados à seguridade social
constituirão um todo que será partilhado adequada e automaticamente pela
União, Estados e Municípios, com percentagens, estabelecidas no próprio
projeto, de que resultem mais recursos aos Estados e aos Municípios, o que,
naturalmente, ao invés de tender a abolir, só fortalecerá a forma federativa de
Estado.

Ressalte-se que, ao contrário do que se tem falado, os impostos não
serão arrecadados pela União e, após, por ela repassados .... aos entes
federativos. Como se viu, não será necessariamente a União que os irá
arrecadar, e, ainda que a lei complementar venha isto estabelecer, os recursos
dos Estados e Municípios não tramitarão pelo caixa do Tesouro Nacional,
conforme determina o parágrafo iOdo artigo 155 da PEC N° 46/95. "in verbis".

v,A.. ~~. 1Z5 - .

§ 1° - A entrega das parcelas pertencentes à União, aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios será feita imediata e automaticamente pelas
instituições ou órgãos recebedores dos impostos, conforme dispuser a lei
complementar. "

Além do mais, é importante realçar o conteúdo do inciso 11 do parágrafo 1°
do seu artigo 157, que estabelece nos moldes praticados na Alemanha, um
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organismo fiscal composto pela União, Estados e Municípios, para praticar todos
os atos de controle e cálculo, assegurando um verdadeiro princípio federativo
tributário.

Eis o texto do inciso:

"Art. 157 - .

§ 1 0
- Cabe à lei complementar:

11- dispor sobre o controle e 6 aco~panhamentà F pelos /

beneficiários ,dos valores arrecadados, do cálculo das quotas

de rateio, e da entrega automática e imediata dos mesmos, bem

':':VillV sobre a criação de um organismo fecteratlvo para o exercl­

cio dessas funções, do qual, obrigatoriamente, participarão /

representantes da União, Estados e Municípios .

Data venia, não cabe aqui analisar quão equitativa /

está a partição do bolo tributário entre a União, os Estados e

os Municípios , nem o quanto de justiça tributária contém a

PEC n9 46/95 ao estabelecer uma forma justa e 'perceptível /

por todos na distribuição das parcelas que cabem aos entes /

sub nacionais .

em todos~ ....merl L.O,

Este
,..
e um

os

tema para

detalhes,

a Comissão Mista analisar o

a qual poderá f inclusive 1 mo-

difi~~r os coeficientes sugeridos na' PEC ~0 4~/95,

me .

8111 8::{a

~ importante frisar, que não há como a União pubj~

gar Estados e Munidípios com o critério de partição adotado p~
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la i. PEC' n9 46/95, onde os três níveis de Governo partilham

do mesmo modó, e nas mesmas condições de transferência au

tomática dos 'recursos arrecadados, da globalidade dos impostos

destinados a financiar toda a Federação.

De acordo com o art. 202 , caput , do Regimento Inter

no a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação é instada

a pronunciar-se preliminarmente sobre a admissibilidade da

proposição. Exarninando-a sob o aspecto formal, verifico que /

o número de assinaturas válidas obedece às normas do inciso

I, do ,art. 60 da Consti tuiçãq,~, Neste asso, nada a opor /

quanto à legitimidade da iniciativa da Emenda a Constitui-

çao, urna v~z que a matéria 'nela tratada nao atenta contra

qualquer, norma constitucional, de modo particular o art. 60 -

não tende a abolir a forma federativa; o voto direto , secre

td'~~ universal ~ peri5dico ,i a s~paração dos Poderes e, mesmo

ainda, algum direito ou garantia individual

60 da Cons. Fed.)

( § 49 , do art.

Corno se 'sabe, o exame de admissibilidade

desta Comissão, se circunscreve à verificação destes pressu­

postos, restando ã Comissão Especial a ser designada, caso

venha a, merecer parecer favorável nesta Instância, a análise

do'mérito e, assim, da conveniência do que pretende a pro-

posição art. 202, §29 do Regimento Interno).
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autoria do Ilustre e Nobr.e..;.. .. \

DECLARAÇAO DE VOTO DO SR. ALDO ARANTES

Vem a esta Comissão a Proposta de Emenda Constitucional de autoria do
~-,i)bft f'r.!""ll1tBno Luís Roberto Ponte sobre o sistema tribLt.::',·~c.. ~,";..,;~:c;,(,. Z:>lc:. ,:,vpv::'la
'. ,·:·c:'...~= ~:::rtc~ :;;·::;vaçêes no Capítulo tributáíio da Consiilul~ao, oOJetlvanoo, segunooo
autor,corrigir as deformações do sistema atual.

Nos princípios gerais, ressalta-se a proposição de um prazo de carência de
seis meses, além do atual princípio da anualidade, para entrada em vigência. de lei que
crie ou aumente tributo.

Quanto aos tributos, a Proposta estabelece apenas cinco impostos, que
serão arrecadados e fiscalizados pela União, pelos Estados e Distrito Federal e pelos
Municípios, segundo estabeleça uma lei complementar. Além da redução do número de
impostos, a PEC também inova pela inclusão de um imposto sobre transações financeiras
(ITF). O resultado da arrecadação desse imposto junto com a do imposto sobre a renda

"{IRrsefiãdestiriãda. á 'firia.nciã'iã. Seguridãde 'SóciãL '

A maior inovação da Proposta recai nos limites impostas ao volume da
arrecadação tanto global como de cada imposto ou grupo de impostos. Assim, a
arrecadação total destes impostos não poderia ultrapassar vinte por cento do Produto
Interno Bruto" PIB; já a arrecadação. do IRedo ITF não poderia ultrapassar seis por
cento do PIB. No caso desses limites serem ultrapassados, as alíquotas dos impostos
seriam reduzidas até os volumes arrecadados se adequarem ao estipulado.

A Seguridade seria financiada por uma única contribuição social, paga
apenas pelo segurado e que teria, também, como limite de arrecadação quatro por cento
do PIB.
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A esta Comissão cabe, neste momento se pronunciar sobre a
admissibilidade constitucional da Proposta de Emenda. No seu parecer, o Relator,
Deputado Vilmar Rocha, entendeu que a proposição, por suprimir o poder de tributar
dos Estados e Municípios, viola a cláusula pétrea expressa pelo art. 60 da Constituição,
que veda a admissibilidade de emenda tendente a abolir a fonna federativa do Estado,
conciuiu seu voto pela inadmissibilidade da Proposta.

Mas, preliminarmente, não poderíamos deixar de tecer aqui alguns
comentários sobre nossas discordâncias quanto ao mérito da matéria. Nossa primeira
discordância situa-se na fixação de limites rígidos como teto para a arrecadação. Isto nos
parece inconveniente sobre dois aspectos. Primeiramente pelas fundadas dúvidas que
temos quanto a viabilidade prática de poder financiar as responsabilidades do Poder
Público dentro de um limite total de arrecadação tributária de apenas vinte por cento do
PIE, que só poderia se viabilizar nos quadros de uma política neoliberal de minimização
do Estado, com a diminuição de suas responsabilidades sociais para com nosso povo,
ponto de vista do qual sabidamente discordamos. O segundo aspecto diz respeito a
impropriedade de tal matéria constar em um texto constitucional, que deve conter
ordenações de caráter mais geral e pennanente, fugindo dos aspect<;>s mais mutáveis ou
passageiros.

Outro problema, a nosso ver grave, é a alta regressividade do sistema
trib;;tátio proposto. Afora a contribuição para a Seguridade, os i11lI:)ly::tos din~i('.- (·,,....hn:>~.

""''''I"i,., p !).nbre propriedade imobiliária) passariam a represent?:, ::;:3;::.~;d(, :~;:Vi~;C;' d;:,
autor, apenas 15 por cento da arrecadação total, advindo os restantes oitenta e cinco por
cento dos impostos indiretos, sabidamente regressivos. Isto significaria um retrocesso
histórico quanto a justiça tributária; correspondendo, no Brasil, o retorno a uma
situação anterior a década de sessenta.

Quanto a apreciação da preliminar de admissibilidade da Proposta,
consideramos que a PEC ao determinar em seu art. lOque cabe exclusivamente a União
a instituição de impostos, determina a supressão da competência de tributar das
entidades federadas e dos Municípios, enfraquecendo política e juridicamente a
Federação. Com isto, a proposição incorre na vedação constante do Inciso I, parágrafo
4° do art. 60 .da Constituição f'ederal, implicando na sua prejudicialidade. Em
consequência, acompanhamos o voto do relator pela não-admisibilidade da Proposta de
Emenda à Constituição n° 46/95.

Sala da Comissão, em ~ de agosto de 1995.

rx"te. D,~Depu1~do Aldo kantes
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DECLARAÇAO DE VOTO SR. VICENTE ARRUDA

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Deputados

o sistema tributário instituído pela Constituição de 1988 é
extremamente rígido, pois enumera taxativamente os impostos rle competênç;il'l da
L;Il;i:J.v, dos Estados e dos Municípios, sendo certo, porém, W\i:~, ~v ~r-t. 151!,sonf:::rc à
umão competência residual para criar impostos, desde que não sejam cumulativos nem
tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados na Constituição, ou
que sejam baixados na iminência ou no caso de guerra.

Por isto, não se pode falar, concretamente, na competência dos
Estados em instituirem impostos, pois tais impostos lhes são outorgados pela
Constituição e somente eles.

E tem mais. A Constituição defere à União, através de Lei
Complementar, competência para definição dos tributos e suas espécies, os seus
respectivos fatos geradores, a base de cálculo e os contribuintes, dispondo ainda sobre a
obrigação, lançamento, crédito, prescrição e deca.dência tributária (art. 146).

o que resta, pois, da competência dos Estados em relação aos
impostos que lhes são concedidos pela Constituição, já que cabe à União, como se viu,
defini-los e estabelecer seu fato gerador, base de cálculo, contribuintes, obrigação,
lançamento, crédito, prescrição e decadência'>

Poder-se-ia dizer que cabe aos Estados estabelecer as alíquotas de
seus impostos e ai residiria sua. autonomia tributária. Mas isto também não acontece.
Senão, vejamos:

o imposto de transmissão "causa mortis" e a doação terá aliquotas
máximas fixadas pelo Senado Federal. o que lhe dá a faculdade de estabelecer a
alíquota zero. ou próxima de zero, debilitando ou eliminando praticamente o imposto e
a autonomia dos Estados na sua instituição (art 155,1°, IV).

Quanto ao ICMS, a Constituição além de dispor sobre a incidênçia,
Isenção e não cumulatividade, dá poder ao Senado para estabelecer alíquotas máximas e
mínimas nas operações internas (art. 155, 2°, inciso V, alíneas a e b) e as alíquotas
aplicáveis às operações interestaduais e de exportação (art. 155,2°, inciso IV).
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Como se isto não bastasse, compete à União, através de Lei
Complementar, definir seus contribuintes. dispor sobre a substituição tributaria.
disciplinar o regime de compensação do imposto, fixar, para efeito de cobrança e
definição do estabelecimento responsável, o local das operações relati\as à circulação
de mercadorias e prestação de serviços, excluir a incidência do imposto, nas
exportações para o exterior, serviços e outros produtos, prever casos de manutenção de
créditos, relativamente à remessa para outro estado e exportação para o exterior, de
serviços e mercadorias, regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do
Distrito Federal, isenções, incentivos e beneficios fiscais serão concedidos e revogados
(;;\rt. 11\ ~o. inciso XII).

Por conseguinte, espanta..,me a grita sobre a guerra fiscal entre os
Estados em relação à concessão de isenções, incentivos e beneficios aos contribuintes
do ICMS, pois tal guerra só existe porque a União não exercita seu poder constitucional
de regular a forma de concessão de isenção, incentivos e beneficios por parte dos
Estados. O ICMS, em sua substância, é, para todos os efeitos, um imposto federal,
sendo os Estados apenas receptários de sua receita.

Diante do que se disse acima, onde a decantada autonomia tributária
dos Estados que a emenda ora em discussão teria enfraquecido ou mesmo eliminado?

Sinceramente, não vejo diferença prática entre o sistema atual e o
proposto pela emenda. Em ambos os casos, os tributos e sua destinação são
especificados rigidamente pela Constituição. Apenas, no regime da Constituição de
1988, dá-se aos Estados a faculdade de cobrar, diretamente, determinados impostos que
lhes são atribuidos, nas condições e somente nas condições fixadas pela Constituição e
peia União.

-- .....-:~

.>
Daí porque as leis fiscais estaduais 'são instrumentos meramente

formais, cuja substância está previamente estabelecida pela Constituição, pela União
em Lei Complementar ou pelo Senado Federal. Elas não passam de normas
procedimentais, esclarecendo os contribuintes como pagar, onde pagar, quando pagar e
a quem pagar.

Na proposta sob exame. apenas retira-se dos Estados o encargo de
promover. diretamente, a cobrança dos impostos de que são beneficléirios. transferindo­
se o ônus para a União que, em contrapartida, lhes assebTtJra a partlcipação na receita
arrecadada. com a garantia de que ela não será inferior até o ano 2005 às receitas
tributárias por eles percebidas nos anos de 1992 e 1993, monetariamente carrigicbs.

Aliás, é bom que se diga que este sistema de repartição de receita
tributária entre a União, os Estados e Municípios, referente a um mesmo tributo, não
constitui novidade, ele já existe na Constituição atual em relação ao 'imposto sobre
produtos industrializados (IPI), ambos impostos federais, "ex-vi"do que dispõem os an,
157 a 162 da Constituição Federal, para a formação dos Fundos de Participação dos
Estados e Municípios.
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Ora, se esta repartição de receita de um imposto federal, instituído e
arrecadado pela União, com os Estados e Municípios não fere o princípio federalista,
por que se poderia considerar a repartição da receita de todos os impostos entre a
União, os Estados e os Municípios ofensivo a tal princípio?

Todos nós sabemos que todo Estado federal pressupõe a existência de
uma Constituição rígida e escrita, onde estão estabelecidas as competências do poder
central - a União - e dos entes federados - os Estados membros.

Para Keisen, existem no Estado Federal três comunidades jurídicas: a
da União, a dos Estados-membros e a da Constituição total. Segundo ele, as duas
primeiras ordens são juridicamente iguais porque ambas se acham subordinadas em
igual medida à ordem superior da Constituição. Tanto a ordem jurídica da União
qUanto a dos Estados são ordens parciais, subordinadas por igual à ordem jurídica da
comunidade total. A Constituição total determina, com as ordens parciais delegadas
por ela, a comunidade total.

Esta divisão tripartite, na opinião de Kelsen, era desconhecida devido
a simples coincidência de fato: a de que os órgãos da comunidade total e os órgãos da
ordem jurídica da União são os mesmos. Há assim uma identidade fisica dos órgãos
mas diversidade de funções. Assim o Congresso é ao mesmo tempo órgão da União,
enquanto legislador ordinário, e órgão da comunidade constitucional, como poder
revisor da Constituição e elaborador de Leis Complementares.

Igualmente, a soberania, a condição de sUjeIto do direito
internacional, a capacidade de assinar tratados, de fazer a guerra~ de intervir nos
estados, embora fisicamente entregues a órgãos da União, eles, nestas funções, são
órgãos da comunidade constitucional.

Assim se explica a aparente superioridade da ordem jurídica da União
em relação a dos Estados.

"Mutatis mutandi", é isto o que ocorre em relação à repartição
constitucional tributária. O sistema tributario faz parte da comumdade total. A sua

"aplicaçaoPode: ser delegada~à'l:JniãO:é=aos~~Estadós;:oü:à~Ul"iião~ou aos Estados; sem
quebra d0 princ.ípio federativo.

No caso da PEC em estudo, a União, ao instituir os impostos erépartir
a sua receita com os Estados, não estará enfraqüecendo a autonomia de sua ordem
Jundlca. estará apenas sendo instrumento de aplicação de determinação da comunidade
supenor constitucIOnal, a que a Umão e os Estados,devemobedecer.

O Estado Federal se concretiza nas Constituições, mas, com maior ou
menor !:,Tfadação, ele se caracteriza por ser um Estado, como sujeito de direito
internacional e, ao mesmo tempo, urna federação de coletividades públicas de natureza
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especial, que participam no Estado como províncias autõnomas e como cidadãos, e.
neste ultimo caráter, cooperam na fonnação da vontade nacional.

Existe efetivamente no Estado Federal dois elementos que é
necessano considerar como separados, do ponto de vista da organização do Poder
Publico Federal: o conjunto do povo e o dos Estados-membros, ou se quiserem, o povo
copsioer!'<8cl em sua totalidade ou dividido em coletividades publicas distintas umas das
outras. :'':e::;tr. última condição, os estados atuam na fonnação da vontade nacional,
como eleitores, que elegem o Senado, participando direta (como nos Estados Unidos)
ou indiretamente, como no Brasil, através do Senado, na revisão Constitucional e na
elaboração das leis federais.

Por outro lado, a autonomia dos Estados-membros, que também
resultada repartição constitucional de competência, consiste, em regra, na existência de
um governo local, elaborando suas prórias leis e dirigindo seus serviços. Estes
elementos - auto-governo e participação na fonnação na vontade nacional - devem
coexistir, simultaneamente, para que se configure o Estado Federal.

A PEC não extingue nem enfraquece nem o auto-governo nem a
capacidade de os Estados participarem na vontade nacional, por conseguinte, não atenta
contra o sistema federativo.

Com ela, ao contrário, os Estados se Iibertarão do pesado õnus de
manter um aparelho arrecadador caro e desnecessário, passando a participar, por
imposição constitucional, da receita de todos os impostos para custear os serviços
publicos a seu cargo e manter os poderes publicos.

Em suma, a PEC não interfere nem em sua autonomia nem em sua
participação na fonnação da vontade nacional, duas condições essenciais .à existência
de um Estado Federal.

. .. Finalmente, ao contrário do que diz o nobre relator em seu parecer,
r.em todos os Estados Federais contêm, em sua gênese, a idéia de estados soberanos que
transferiram sua soberania ao ente central, pennanecendo como verdadeiros Estados e
possuidores de todas as funções e poderes estatais que, explícita ou implicitamente, não
tenham Sido transferidos á União.

Se assim fosse, o Brasil não seria um estado federativo, pois, na sua
gênese. estava um estado unitário, que se transfonnou, por vontade própria,
internamente. em estado federal, pennanecendo sempre como sujeito de direito
illternacíonal

A origem da federação brasileira, resultante da transfonnação do
Estado unitario, tem grande importância política no sentido de que apresenta
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caracteristicas unitárias mais marcadas '~ 'gr~u de centralização mais alta que o Estado
resultante de um tratado entre estados soberanos. Os Estados membros gozarão
naq'ueles, como em nosso país, de uma competência' mais restrita e até poderá se dan~

caso em que seja mais débil a parte que tomam na formação da vorytade nacional.

Entendo que a presente PEC não atenta contra'a fonna federativa"que
se mantém íntegra, mesmo porque o sistema tributário que visa substituir ,é
extremamente rígido e concentrador da competênciá na União, não deixandp nenhum
I':Sp8,ÇO ~o~ r::::5tados para instituição de outros impostos~ além daqu,eles enumerado~

taxativ3.meni:~ na ConsiÜuição, que, por sua vez, . lhes preenche inteiramente a
substância.

Com efeito, no regime atual, aos Estados cabe apenas, como se viu no
decorrer deste voto, o ônus de cobrar os impostos tal e qual, lhes foi permitido pela
Constituição, sem nenhuma alteração.

Diante do exposto, voto pela admissibilidade.

Sala de Sess~s, 09:;'OS10 ~e 1995.

.\"CJ.~T~dLA
Deputado Federal

DECLARAÇÃO DE VOTO 00 SR.

RÉGIS DE OLIVEIRA

o relator tem razão ao concluir pela inconstitucionalidade da Proposta em pauql.
'" . ' -"

I?~ Jªt9., ª~l1P'ressão.~,competêIlcÜl tribu~ª4()~~tado ,c()llflita a~e~eIlt~ com,o
.•....:..-.-._- -'._-'. - . .' , . . . •...~ . .._...•._.. - ..- -_.. - ._--_._--_.. _.~_._._. __ -.:_~ __.. . . -_ __ :. . --,., - ---'-_..-.. . . "" .~-~.:..

sistema. federativo plasmado pela Carta vigente e que o constituitltê, de .988determinoti

imutável.

É verdade que não há um modelo único e universal de federação. Esta varia de

Estado para Estado, de acordo com as llecessidadeseobjetivçs. de cadaum,~oão

M~gabeira obs~ou isso. " A federação - escreveu ;. é utila fOrmádeEs~~~;um sist~ma
, .

de composição de forças, de interesses e objetivos, variável no tempo e no espaço, inerente

e peculiar a cada povo"( Em Tomo da Constituição; Editora Nacional, 1934, pág.2l). , .
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Seja qual for o modelo adotado, no entanto, não há federação sem autonomia dos

Estados. Como registra Paulino Jacques: "A autonomia estadual é o probDmm básico do

Estado federal, ignorado Por outras fonnasde Estado. É a coluna vertebral do Estado

Federativo" (Curso de Direito Constitucional; lOS ed. , Forense, pág. 162).
....

.Quanto a isso ninguém discute . A dificuldade está em pre~isar. o verdadeiro

conteúdo dessa autonomia. Mas desde que nele se inclua, como é correüte, a capacidade de
aut():organização, de autogovemo e de autolegislação, a idéia de autonomia implica,

necessariamente, a competência tributária.

Detendo. o direito de estabelecer seu mecamsmo administrativo, seus servtços

públicos e suas instituições políticas, incwnbe aos entes federados, necessariamente, a

realização de despesas. Procede, assim, a afinnação de Michel Temer, segundo a qual

"não há verdadeira autonomia sem nwnerário para execução de suas tarefas

constitucionais" (Elementos de Direito Constitucional; 68 ed. , Revista dos Tribunais,

1989, pág. 72).

Rill BARBOSA já dizia que quem fixa os fins, tem que dar os meios. O Estado

Unitário é quem pode deter em suas mãos toda competência tributária, distribuindo receitas

às províncias. Como fazer com o orçamento ? Como solucionar previsão de atendimento

aos serviços públicos ?

Além disso, no caso brasileiro, o poder conferido aos Estados-Membros para instituir

e a...ecadar tributos resulta do sistema federativo adotado, sendo um de seus "suportes
,

fundanlentais", na expressão de Celso Ribeiro Bastos. "Sem a independência econômica e

finan~eira Dão Pode haver qualquer forma de autonomia na gestão da coisa pública. Dai

pOrque;a nossa Constituição Federativa esmerar-se em conferir tributos próprios às diversas

entidades que a compõem...", lembra o autor (Curso de Direito Financeiro e de Direito

fribuario;·Saraiva, 1991, pág. 125).

Desse modo, suprimir ou minimizar a competência tributária das entidades regionais,

como propõe o ilustre Autor, importaria o solapamento do modelo federativo consagrado,

aléln de desfi~ a própria República, posto que, entre nós aquele decorre desta, como

assinala Geraldo Ataliba.
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Na lição do mestre paulista - que embora ministrada sob a égide da Carta revogada

aplica-se inteiramente sob a atual - "qualquer proposta que, indiretamente; remotamente ou

por consequência, tenda a abolir quer a Federação, quer a República igualmente proibida,

inviável,e insuscetível de ser sequer posta como objetivo de deliberaçío ( por qualquer

órgão constituído)" - República e Constituição; Revista dos Tribwrais, 1985, pág. 12.

Ambas estão identicamente protegidas pela regra da intangibilidade do §4° do art~60 ,

cujo objetivo, no magistério do prof. Carlos Ayres Brito, da Universidade Federal de

Sergipe~ é impedir "não já a fratura exposta ou a revogação por inteiro de um dado

princípio fundamental intangível (medida impensável), mas a conspurcação de qualquer

deles", ou seja, qualquer medida destinada a "desnaturar ou dessubstancializar qualquer

uma das matérias imunizadas pelo parágrafo sob comento". De acordo com professor

sergipano, ao vedar emenda tendente a abolir as cláusulas pétreas, a Constituição quis

prevenir-se "contra a mutilação indireta dos valores jurídicos subtraídos à ação refonnista

do Congresso Nacional, vedou o artificio de "se comer por dentro" ou de se "roeras

entranhas" de tais valores, inaceitando a fórmula legislativa de relativização daquilo que

somente é idêntico a si mesmo na medida em que absolutamente intocado..." (in

"Perspectivas do Direito Público - estudos em homenagem a Del Rey~ Belo Horizonte,

1995, págs. 185-6).

Pondera-se , por fim, que hoje os Municípios também compõem a federação, nos

exatos termos do art. 15 da Constituição da República. Também estes ficariam sem a

competência tributária, o que invalidaria a cláusula de autonomia.

.Por.' essas: e pelas:judiciosas.razões. expedidas .:pelo:::eminente relator,::estamos::de

acordo em que a presente proposta não pode prosperar. Votamos com o relator. pela

inadmissibilidade da Proposta de Emenda Constitucional n° 46, de 1995.

SALA DA COMISSÃO, EM 09 DE AGOSTO DE 1995

c: -:. .~--=--71CS-i-.--.::::;:::;;;:;:-=-=-... -==s=.-.. ~~
DEPUTADO REGIS DE OLIVEIRA

. Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N° 47-A, DE 1995

(Do Sr. Luiz Carlos Hauly e Outros)

Altera dispositivos da Constituição Federal relativos ao
Sistema Tributário Nacional; tendo parecer da Comissão
de Constituição e Justiça e de Redação, pela admissibil!
dade, contra os votos dos Srs. Matheus Schmidt e Jarbas
Lima, com declaração de voto do Sr. Gerson Peres.

(PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUICÃO N9 47, DE 1995, A QUE
SE REFERE O PARECER)

SUMÁRIO

I - Proposta de Emenda à Constituição

11- Na,Comissão de Constituição e Justiça e de Redação:
- parecer daRe/ator

- peJecer de. Comissão
_declaração de voto do Deputado Gerson Peres

ESGOTADO

As Mesas da Câmara dos Deputados e do senado
Federal, nos termos do art. 60 da constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. U! Os dispositivos da constituição
Federal abaixo enumerados passam a vigorar com as seguintes
"lt~rações:

"Art. 146. Cabe à lei complementar:
...................' .
III - estabelecer normas gerais em matéria de

legislação tributária, especialmente sobre:
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a) definição de tributos e de suas espécies,

bem como, em relação aos impostos discriminados nesta

constituição, a dos l-espectivos fatos geradores, bases de

cálculo, contribuintes e regras específicas de tributação;

b) obrigação

suspensão, extinção, exclusão,

crédito tributário;

tributária

garantiás

e lançamento,

e privilégios do

IV - dispor sobre a integraçiio dos cadastros

djil contribuintes e da estrutul-a de fiscalização tributária

federal, estadual e municipal.".

"Art. 147. competem à união, em Ten-itório

os i!JlJ;1ostos. estaduais e., .. se o Território não for

em Municípios, cumula~ivamente, os impostos

Federal,

dividido

municipais.

Par~grafo único. Ao Distrito Federal cabem os

impostos municipais."

"Art. 149 c~mpete . exclusivamente à União

instit~ir contribuição social destinada ao .financiamento da

,seguridade. social, do programa do ~equro-desemprego e do

fundo ·de. ..g;u:.antia..do t~mpo de:,s.erviço.

S 1Q Os Estados, o Distrito Federal e os

Municípios poderão instituir contribuição, cobrada de seus

servidores, para o custeio, em benefício destes, de sistemas

de previdência e assistência social.

S 2Q Observar-5e-ão, na instituição das

contribuições a que se l-efere este artigo, às normas gerais

referidas no inciso III do art. 146 e o disposto no art. 150,

I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 62,

relativamente às contribuições a que alude o dispositivo."

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias

asseguradas ao contribuinte, é vedado à união, aos Estados,

ao Distrito Federal e aos Municípios:

III - cobrar tributos:

bl no mesmo exercício financeiro em que haja

sido publicada a lei que os instituiu oU,aumentou, respeitado

entre a publicação e eficácia da .:Lei instertício mínimo de
noventa dias;

§ 12 A vedação do inciso III, b, não se aplica

aos impostos previstos nos arts. 153, I,III e IV, e 154, II .

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •..••• 11

"Art. 153. compete à União instituir impostos

sobre:

I importação e exportação de produtos

estrangeiros, nacionais .ou nacionalizados;
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11 - renda e proventos de qualquer natureza;
III - produção, circulação, distribuição ou

consumo de bebidas, ve;(culos automotores; energia, tabaco e
combustíveis líquidos e· gasosos e seus derivados, nacionais
ou estrangeiros, serviços de telecomunicações, bem como,
quando definidos em lei como ativo financeiro ou instrumento
cambi~l, sobre o ouro e outros metais preciosos, pedras
preciosas e semipreciosa~, impôsto que incidírá uma única vez
sobre qualquer daquelas operações;

IV - operações de crédito, câmbio e seguro, ou
relativas a títulos ou valores mobiliários, e de movimentação
ou· trasmissão de valores e de créditos e direitos de natureza
financeira.

S 12 ~ facultado ao poder EXecutivo, atendidas
as condições e os limites estabelecidos em lei, alterar as
alíquotas ou, quando exigido em moeda ou cujo montante possa
nela se exprimir, o valor dos impostos enumerados nos incisos
I, III fi IV.

S 22 o imposto previsto no inciso 11:
.............................................

de
o inciso 111:

a exportação
S 32 o imposto de que trata
I . - não incidirá sobre

qualquer bem ou serviço para o Exterior;
11 - quando incidente sobre o ouro e outros

metais preciosos, pedras preciosas e semipreciosas, definidos
em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial, terá sua
alíquota máxima fixada em um por cento e será devido na
operação de origem, assegurada a transferência do montante da
arrecadação nos seguintes termos:

a) trinta por cento para o Estado, o Distrito
Federal ou o Território, conforme a origem;

b) setenta por cento para o .Município de
origem;

S 42 Quando incidente sobre movimentação ou
transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza
financeira, a al.1quot.a do imposto de que trata o inciso IV
terá limite máximo fixado em lei complementar."

"Art. 155 compete aos Estados. e ao Distrito
Federal instituir impostos sobre operações relativas à

produção, circulação, distribuição ou consumo de bens e
serviços, ainda que as operações se iniciem no Exterior.

S. H! o imposto de que trata este artigo:
I - seránão~lativo, compensando-se o que

for devido em cada operação com o montante cobrado nas
anteriores no mesmo Estado;

11 poderá ser seletivo, em função da
essencialidade dos bens e serviços;

111 - será devido exlusivamente:
a) ao Estado de destino, nas operações

interestaduais;
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b) ao Estado de destino, nas operações de
entrada de bem destinado ao ativo imobilizado do
estabelecimento ou de serviço vinculado à atividade
operacional, cobrado por ocasião' do desembaraço aduaneiro;

c) ao estado de origem, nas operações de venda
de bens a consumidor final localizado em outro Estado;

IV - não incidirá sobre a exportação, para o
Exterior, de qualquer bem ou serviço.

S 22 Com relação ao imposto de que trata este
artigo:

I - o Senado Federal, mediante resolução de
iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de
seus membros, poderá estabelecer alíquotas mínimap nas
operações internas, bem como alíquotas máximas no caso de
bens ou serviços sobre os quais incida o imposto de que trata
o art. 153, III;

II são assegul-adas a manutenção e a
utilização dos créditos relativos a:

a) operações de entrada, no estabelecimento
exportador, dos bens e serviços a serem exportados;

b) aquisição de bem destinado ao ativo
imobilizado do estabelecimento ou de serviço vinculado à

atividade operaciontl.
S 32 Lei complementar disporá sobre:
I - o regime de compensação previsto no inciso_o.

I do S 1~ desté artigo;
II a definição do estabelecimento

responsável e do local das operaçõesrelativ;as à produção,
circulação,. distribuição e consumo de bens e serviços;

III - os casos de manutenção,. ressacimento e
utilização de crédito, relativamente a operações
interestaduais;

IV a substituição tributál-ia,
inclusive, atribuir a contribuinte determinado o
devido nas operações subseqüentes;

V - a exclusão, da incidência do imposto, de
produtos<.definidoscomo gêneros essenci.üs;

- -,--~ ..._---~~.- ~_._.~. __._-- " ._ ..._-_._--- .._- .._-----_.
VI - os serviços que ficarão excluídos da

incidência do imposto."
VII - a exclusão da incidência do imposto das

operações relativas a. insumo, máquinas, implementos e
tratores agropecuários assegurada a manutenção e o
ressarcimento ou utilização dos créditos pertinentes a
operações anteriores..

"Art. 156. compete aos Municípios instituir

imposto sobre o patrimônio, compreendendo:
I - a propriedade imobiliária urbana e rural,

bem como sua transmissão;
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11 - a propriedade de veiculos automotores.
S 12 O imposto previsto no inciso I, quando

incidente sobre im6veis urbanos não edificados, poderá ser
progressivo, nOS termos de lei municipal, de modo a assegurar
O· cumprimento da função social da propl-iedade, sem prejuizo
do disposto no ·art. 182, S 42, inciso 11.

S 22 O imposto previsto no inciso I, quando
inci~ente sobre im6vel rural,' terá. suas aliquotas fixadas ·de
forma a desestimular a manutenção de propriedades
improdutivas e não incidirá sobre pequenas glebas rurais,
definidas em lei, quando as explore, s6 ou com suafamilia, o
proprietário que não possua outro im6vel. ".

"Art. 158. Pertencem aos Municipios:

II trinta por cento do produto da
arrecadação dos imposto a que se refere o art. 155,
observados .para o crédito da parcela de cada Municipio, os
seguintes critérios:

a) dois quintos, proporcionalmente à
respectiva população;

b) dois quintos, na proporção do valor
adicionado nas operações realizadas no respectivo Territ6rio;

c) um quinto, de acordo com o que dispuser lei
estadual, ou, no caso de Territ6rio, lei federal.

S 12 Os recursos previstos neste artigo serão
repassados imediatamente aos Municipios pela instituição ou
órgão arrecadador do imposto , sem que transitem pelo Tesouro
Estadual que compartilhe da l-eceita, conforme dispuser lei
complementar.

S 22 Cabe à lei complementar:

I definh- valor adicionado para fins" do
disposto no inciso 11, b, do § 12 deste artigo;

11 - fixar normas para o acompanhamento, pelos
Municipios, do cálculo e da liberação das quotas que lhes
sejam destinadas nos termos deste artigo."

-"Art. 159. A União entregará, do produto da
arrecadação dos impostos a que se referem os incisos lI, 111
e IV .do a.rt. 153, ressalvado o disposto em seu § 32, II,
trinta por cento, da seguinte forma:

I - doze por cento ao Fundo de participação
dos Estados e do Distrito Federal;

II - treze por cento ao Fundo de participação
dos Municipios;

III cinco por cento, para .aplicação em
programas de financiamento ao setor produtivo das Regiões
Norte, Nordeste e centro-oeste, por intermédio de suas
instituições financeiras de caráter regional, de acordo com·
os planos l-egionais de desenvolvimento, ficando' assegurada ao

5
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semi-Aridó do Nordeste a metade dos recursos destin~dos à

Região, na forma que a lei estabelecer.
S 12 Para efeito de cálculo da entrega a ser

efetuada de acordo com o previsto no caput deste artigo,
excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e
proventos de qualquer natureza pertencente aos Estados, ao

Distrito Federal e aos Municípios, nostel~9s do disposto nos
arts. 157, I, e 158, I.

S 22 Em relação aos Fundos de que trata este
artigo, cabe à lei complementar' estabelecer normas:

I de funcionamento e distribuição dos
recursos respectivos, devendo o rateio entre Estados e
Municípios, no tocante aos Fundos previstos nos incisos I e
II, ser efetuado com o objetivo de promover o equilíbrio
sócio-econômico entre Estados e entre Municípios,
considerando-se, para esse fim:

a) a população;
b) o inverso da renda "per capita" do Estado;
c) a relação entre a receita tributária

própria e esta acrescida da parcela da arrecadação de
impostos transferida pela União aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos .respectivos
Municípios;

da União
Fundos de

ao Distrito
referida no
art. 159, §

efetuará o
participação
Federal e aos
art. 157, II,
22, I."

parcela da
respectivos

II - de acompanhamento, pelos beneficiários,
do cálculo das quotas .e da liberação das parcelas que lhes
sejam destinadas nos termos deste artigo.

§ 32 Para os fins do disposto neste artigo não
é considerada receita tributária própria dos Estados a

arrecadação dos impostos transferida aos
Municípios nos tel~OS do art. 158, II."

"Art. 161. O Tribunal de Contas
cálculo do valor das quotas dos
a serem distribuídas aos Estados,

Municípios ,'assim como da parcela
segundo os critérios previstos no

_.... ;~E't:·..~~.rJ,:~~~~iEão. e.~li!~_'t:0s ! .. .::~m~.a_~li!~~ç!~ .d~.d~ __
por esta Emenda à constituição:

I - no exercício financeiro subseqüente ao de
sua promulgação, o disposto no art. 153, III, e demais
disposições a ele relativas, inclusive o art. 159, caput, e
seus incisos:

II - no primeiro exercício financeiro seguinte
ao rêferido no inciso I, o disposto ..nos arts. 155 e lS6,

observado o estabelecido nos arts. 32 e S2 desta Emenda, bem
como no art. 158, caput, inciso IIi

S 12. Até' o término' do exercício financeiro
antfilrior .ao r.efer~do ~() inciso II do caput des1:.~ artigo.. ,
ficará mantida a competência: .
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quanto ao imposto
cujo produto da

aos Municípios

I - da União, para legislar
sobre a propriedade territorial rural,

arrecadação será integralmente transferido
onde os imóveis estiverem situados;

II - dos Estados e do Distrito Federal, pal-a
legislar quanto ao imposto sobre operações relativas à

circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicações,
sobre a propriedade de veículos automotores, e sobre
transmissão causa mortis e doação de quaisquer bens ou
direitos;

III - dos Municípios, para legislar quanto aos
impostos sobre a'propriedade predial e territorial urbana e
sobre serviços de qualquer natureza não sujeitos ao imposto
de que 'trata o inciso anterior e sobre transmissão .1n:t.!u.:
:l!.i:Jl.2li, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis
por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre
imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a
sua aquisição.

S 22 promulgada a
Estados, o Distrito Federal e os
leis necessárias à aplicação
constitucional nela contidas.

presente Emenda, a
Municípios poderão
das modificações

União, os
editar as
do texto

S 32 As leis editadas nos termos do parágrafo
anterior produzirão efeitos a partir da vigência das
modificações introduzidas por esta Emenda, mantida a
legislação anterior no que com ela não for incompatível.

Art. 32 Até que .entre em vigor o disposto no
art. 155, S 12, IV, no primeiro dia do exercício financeiro
subseqüente ao referido no inciso II do art. 22,0 imposto de
competência dos Estados e do Distrito Federal, incidente nas
operações que destinem produtos semi-elaborados ou produtos
primários ao Exterior, será reduzido da seguinte forma, em
relação ao nível de tributação vigente na data da promulgação
desta Emenda:

L - de 12 de julho do exercício financeiro
mencionado no art. 22, I, a 30 de junho'.do primeiro exercício
financeiro seguinte, com a redução mínima de vinte por cento;

e

II com a redução mínima de setenta por
cento, no período subsqüente ao referido no inciso anterior,
com idênticos termos inicial e final.

Art. 42 será assegurado o direito ao cl-édito
do imposto referido no art. 155, S 22, II, decorrente da
aquisição de bem destinado 'ao ativo imobilizado do
estabelecimento ou de serviço vinculado à -atividade
operacional, nos seguintes percentuais:
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I - vinte por cento, a partir de 12 de julho
do exercício financeirq mencionado no art. 22, I;

II - setenta por cento, a ·partir de 12 de
julho do primeiro exercício financeiro seguinte mencionado no
art. 22, I;

III. - cem por. cento, a partir de janeiro do
segundo exercício financei:t:'o seguinte ao referido no inciso
I.

Art. 52 o disposto no art. 155,. § 12, III, com
redação dada por e~ta Emenda, entrará em vigor na data
prevista no inciso,III do art. 49, mantido, até essa data, o
disposto no. art. 155, § 22, VII, da constituição de 5 de
outubro de 1988.

parágrafo único. promulgada a presente Emenda,
os Estados e o Distrito Federal poderão celebrar convênios,
nos termos da Lei complementar n2 24, de. 7 de janeiro de
1975, para dar cumprimento, gradativame~te, ao disposto neste
artigo, nas operações que destinem mercadorias a
contribuintes situados em outra unidade da Federação.

JUSTIFlCAçAO
A presente proposta é uma versão aprimorada da

PEC n2 48/91, por mim apresentada, e que, admitida' pela
Comissão de Constituição e Justiça, foi totalmente distorcida
e dilapidada em sua tramitação posterior, redundando na
Emenda n2 03, de 1993, que, da proposta original, manteve
apenas o IMPF e duas ou três outras regras.

Norteiam a presente versão os seguintes
princípios:

- manutenção do Federalismo Fiscal consolidado
na constituição de 1988;

- criação do instertício de noventa dias entre
a publicação e a vigência de lei que institua ou majore
tributos;

simplificação dos processos de imposição,
arrecadação e fiscalização;

- racionalização e apeL-feiçoamentó do sistema;
ma!!.\ltenç~o .....<:l.afLln.ci<:l..ê.nc:ia$ clá$fõic::a$. d~_

tributação, universalmenté testadas e aprovadas,
racionalizando-as e organizando-as de forma a que a União
tribute basicamente o comércio exterior, a renda e as
atividades financeiras; os Estados, a circulação; e os
Municípios, o patrimônio - tendência universal em Federações
similares à nossa;

- manutenção dos percentuais e critérios hoje
vigentes para os Fundos de Participação dos Estados (FPE) e
40s Municípios (FPM);

compensação da perda de impostos e
ccmtribu.ições da União, ,som. o .I,OF/IPMF e o imposto seletivo
incidente sobre bebidas, veículos automotores, energia,

.,
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tabaco" e "derivados, combustíveis líquidos" e gasosos e seus

derivados, serviços de telf;lccimunicações e o ouro e outros
derivados, serviços de" telecomunicações e o OU1-O e outros

metais preciosos, pedras preciosas e semipreciosas definidos

em lei como ativo cambial ou instrumento financeiro;

compensação da perda do ISS pelos

Municípios, com o aumento, de 25% para 30%, sobre base muito

maior, de sua participação no imposto estadual, além de toda
a receita do ITR (hoje da União) e do IPVA e dO.ITCMD (hoje,.

dos Estados);

- integração dos cadastros de· contribuintes,

da União, dos Estados e dos Municípios e das respectivas

estliUturas de fiscalização que certamente evitará a

superposição de esforços e de atividades no setor público e

facilitará o cumprimento das obrigações tributárias' de todos

os contribuintes, bem como seu controle e combate à

sonegação;

vigência gradual e progressiva das

alterações propostas; notadamente das relatj,vas ao imposto

seletivo. (no exercício financeiro seguinte ao da promulgação

da Emenda) e dos impostos estadual e municipais (segundo

exercício financeiro seguinte ao da promulgação), com a

definição de regras tendentes. a· facilitar a transição entre

elas e o sistema vigente.

Com estas razões, aguardo a contribuição de

todos os interessados, principalmente dos ilustres colegas,

visando ao aperfeiçoamento da Proposta e sua aprovação.

sala das sess~71~.

Deputado Luiz Carlos Hauly

SISTEMA TRIBUTARJ:O NACIONAL
QUADRO COMPAllATIVO ENTRE A CONSTlTUIçJ\O FEDERAL
(ARTS. 145 E 162 E A PROPOSTA DE EMENDA A CONS- .
TlTUlçJ\O NQ 47, DE 1995 (Do Dep. LUIZ CARLOS HAULY)

9

PEC47/1l95
Impostos: Receita

2- IR União: 70'
FPE: 12'
FPM: 13'
NO/NE 5'

3- Seletivo União: 70'
FPE: 12"
FPM: 13
NO/HE: 5

competência CF/SS
Impostos:

UNIAO 1- II (art. 153, I)
2- IE (art. 153,11)
3- IR (art. 153, III)

4- IPI (art. 153, IV)

CF/SS
Receita:

União: 100%
União: 100%
União: 53%
FPE: 21,5%
FPM: 22,5%
NO/NE 3,0%
unUo:43,0%
FPE: 21,5%
FPH: 22,5%
NO/HE: 3,0%

1- IIEX União: 100
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5- IOF (art. 1~3, V)

Est: 7,5\
Mun: 2,5%
Unilo: 100% 4- IOFHF União: 70'

FPE: 12'
FPM: 13!
NO/NE: 5~

6- ITR (art. 153, VI) união: 50%
MIin: 50%

7" IOF (art. 153,VlII) Nlo regula-
mentado

a-:competência residu- unill.o: SO%
. al(art. 153, I) Est: 20%

9- Guerra externa Únilo: 1'00%
.(art. 153, lI)'

10- IPMF (art. 211 S.C Unilo: 100%
nll 03/93)

SSTADuS/DF 1- TCMO (art. '155,I) Est/DF:100%

2- ·ICMS (art. 155,lI) DF: 100%
Esti 75%
Mun: 25%

3- IPVA (art. 155,III) DF:' 100í
Est: 50%
Mun: 50%

4- IR-Adicional Est/DF:100%
extinto p/EC n1l3/93 (Até 31.12.95)

MUNIC:t:PIOS 1- IPTU (art. 156,I) Mun: 100%
2- ITBI (art. 156, lI) Mun: . 100%

3- ISS (art. 156,III) Mun: 100%

4- IW (extinto p/ EC Mun: 100%
nll 3/93) (até 31,12.95)

Tranferido
p/colllp.mun.

1-IPIURT Mun: 100%
Aqreqado ao
IPIURT
Transf. p/
comp.est.

Transferido
p/·coç.mun.
Nlo previsto

5-Competên-'unilo: ao·
cia residual Est: . 20~

6-0uerra ex União: 100~
'terna ..
Aqreqado ao
IOF
Transferido
p/coap.mun.
1-IPCOCBS DF: 100%

. Est: 70%
Mun: 30~

100%2- IPVA Mun:
PEC 47/1995cr/aacr/aacompetência

Contribuições Receita Contribuições Receita

Entre tributan- 1- p/ custeio Entre tr1bl
te: 100% de sist. de tante: 100'

previdência e
assisto social

Definida pela Não prevista
lei

Definida pela Não prevista
lei

2- intel~enção no
domínio econô­
mico
(art. 149,~)

3- interesse das ca­
teqorias profis­
sionais ou econô­
micas
(art. 149,~)

ESTADOS/DF/ 1- para o.custeio de
MUNIC!PIOS sist. de previd.e

asst. social(art.
149,paráq. único)

sequridade
social,se­
quro;.desemp
e FGTS.

1- Social1- sociais Definida pela
(art. 149,~) lei

'UNIAO

UNIAO/ESTA- 1- de melhoria
DOS/DF/ MU- (art. 145,II)
NIC!PIOS

Entre tributan-
te:100% 1- de melhoria Entre tribl

tante: 100~

Empréstimos compulsórios:

UNIAO 1- para atender a
despesas extra
ordinárias de­
correntes 'de
calamidade pú­
blica,de quer­
ra externa ou
sua iminência
(art. 14S, I)

2~ no caso de in­
vestimento públi
co de caráter ur
qentee de rele­
vante interesse
nacional
(art. 14S,lI)

1lP11cação vin­
culada à despe­
sa que funda­
mentar a sua
instituição.

Aplicação vin­
culada à despe
sa que funda­
mentar a sua
instituição.

1- para atender
a despesas ex­
traordinári'as
decorrentes de
calamidade pú­
blica, de quer­
ra .externa.. ou
sua iminência

2- no caso de
investimento
público de ca
ráter urqente
e de relevan­
te interesse
nacional

Aplicaçãc
vinculad.
à-despesa
que funda
mentar ê
sua insti
tuição.

Aplicação
vinculada
à despesa
que funda
mentar a
sua insti
tuição.

NOTAS: 1- Pertence aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios o
produto da arrecadação do imposto da união sobre a renda e proventos de
qualquer natureza (IR), incidente na fonte sobre rendimentos paqos, a
qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem
ou mantiverem (CF, arts. 157, I, e 15S,'I, mantidos pela PEC nll 47, de 1995).
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2- Quando incidente sobre o ouro definido em lei como a~ivo financeiro
ou instrumento cambial, a arrecadação do IOF tem sua transferência assegurada
nos seguintes termos: trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o
Território, conforme a origem; e setenta por cento para o Município dt
origem (CF, art. 153, S 52).

3- Quando incidente sobre o ouro e outros metais preciosos, pedra.
preciosas e semipreciosas definidos em lei como ativo financeiro Ol
instrumento cambial, a arrecadação do imposto seletivo terá sua transferênci.
assegurada nos seguintes termos: trinta por cento para o Estado, o Distrite
Federal ou o Território, conforme a origem; e setenta por cento para ,
Município de origem (PEC n2 47, de 1995, redação dada pelo art. 12 ao art.
153, § 32, Ir, da CF).

4- O Imposto sobre Movimentação ou Transferência de Valores e d.
créditos ou Direitos de Natureza Financeira, de competência da União, tevE
vigência limitada até 31 de dezembro de 1994 (art. 22 da EC n2 03, de 1993).

5- Fora das disposições do sistema Tributário Nacional, a Constituiçãc
Federal prevê as seguintes contribuições:

a) contribuição dos servidores para o custeio das aposentadorias E
pensões dos servidores públicos federais (art. 40, S 62);

b) contribuições sociais para o financiamento da seguridade socia:
(art. 195, ~, I, 11 e 111, e S 82);

c) contribuições adicionais para o custeio do seguro coletive
mantido pela previdência social, de caráter complementar e facultativo (art.
201, S 72);

d) contribuições sociais para o financiamento dos programae
suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no art. 208, VII
(art. 212,'S 42);

e) contribuição social do salário-educação como fonte adicional de
financiamento do ensino fundamental público (art. 212, S 52);

f) contribuição para o PIS e o PASEP destinadas ao financiamento de
seguro-desemprego e do abono de que trata o S 32 do dispositivo, de cujos
recursos pelo menos 40% são destinados a financiar programas de
desenvolvimento econômico, através do BNDES (art. 239, ~, das Disposições
Constitucionais Gerais);

g) contribuição adicional para o financiamento do seguro-desemprego
(art. 239, S 42, das Disposições Constitucionais Gerias);

h) contribuições compulsórias dos empregados sobre a folha de
salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de formação
prosissional vinculadas ao sistema sindical (art. 240 das Disposições
Constitucionais Gerais).

6- De acordo com o esquema de vigência previsto no art. 22 da PEC
47/95, se aprovada neste mesmo ano, produzirão efeitos, com a redação que ela
dá:

a) no exercício financeiro de 1996, o disposto no art. 153, 111
(imposto seletivo), e demais disposições a ele relativas, inclusive o art.
159, ~, e seus incisos;

b) no exercício financeiro de 1997, o disposto nos arts. 155
(imposto estadual sobre produção, circulação, distribuição e consumo de bens
e serviços) e 156 (imposto municipal sobre patrimõnio), observado o
estabelecido nos arts. 32 e 52, bem como no art. 158, ~, inciso 11.

Brasília, maio de 1995.

RePllbl i qUe-sE a PEC 47/95, por' ter said~

com incorrecoes. Oficie- e BO Requerente

'.i~ ~/""
EIlI 31 ,/ "5/ ';>5.

3rasília, 09 de maiO de 1995.

Excelentissimo Senhor Presidente,

.Em face de erroS e omissões ocorridos üa

impressão e reprodução da Proposta de Emenda à constituição

nQ 47, de 1995, de minha autoria, solicito que Vossa

Excelência autorize a publicação da errata anexa, a ela

relativa, ou, para facilidade· de exame e tramitação, sua

republicação em inteiro teor, acompanhada da respectiva

Justificação.

11
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Antecipando agradecimentos, aproveito o

ensejo para reiterar protest05 de elevada es~~mae d~stillta

consideração.

Atenciosamente,

.··:·,··h....../'7./... " v _c--<--~/

LUIZ CARLOS HAULY~
Deputado Federal

A Sua Excelência o Senhor
Deputado LUís EDUARDO l~GALHAEs

Presidente d~ Câmara dos Deputados
BRASíLIA - DF

Pb12fii!iCEl<- Vi':>

COMISSÃO DE CONSTlTUlCÃO E JUSTICA E DE REDACÃO

1- RELATÓRIO

O ilustre Deputado Luiz Carlos Hauly (pPIPR) propõe alteração de

diversos dispositivos atinentes ao Sistema J'ributário Federal, inseridos entre os arts. 146 e
161 da Constituição Federal, que justifica com a alegação de que o sistema tributário atual
padece de mimero excessivo de tributos e contribuições e de complexidade notória,

tencionando então resgatar, aprimorando-a, a PEC 48 que apresentara em 1991 e que

terminara desfigurada durante os trabalhos revisionais.

Ressalta, o autor, as seguintes premissas que dão substrato à sua

iniciativa: manutenção do f~eralismo fiscal desenhado pelos constituintes de 1988;

eliminação de contribuições sociais custeadoras da Seguridade Social, salvo as cobradas
dos segurados como contrapartida de aposentadorias e pensões; interstício de 90 dias entre

a' publicação e a vigência de lei que institua ou majore tributos; simplificação do processo
de imposição, arrecadação e fiscalização; racionalização e estabilização do sistema:
inversão do espectro de incidência, com aumento dos impostos diretos e redução dos

indiretos; manutenção das incidências clàssicas, racionalizando e organizando-as;
manutenção dos critérios de partilha entre os fundos de pl11ticipação, compensando-se os
entes tributantes pelas perdas decorrentes da eliminação de alguns tributos; integração dos

cadastros de contribuintes e da fiscalização entre os poderes tributantes.

fi - VOTO DO RELATOR

Incumbe a esta Comissão, na forma do art. 202, "caput", do
Regimento Interno, apreciar preliminarmente a proposição quanto à admissibilidade.

Verificamos que os pressupostos do art. 60 da Constituição estão
atendidos, já que o número de assinaturas é suficiente e não há pretensão de abolir a forma
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federativa do Estado, o voto direto, secreto, universal e periódico, nem a separação dos

Poderes ou os direitos e garantias illtlividuais.

Em razão do exposto, nosso VOTO é PELA

ADMISSmILIDADE DA PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 47, DE

1995.

jtC__ PARECER DA CDMISsAo

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra
os votos dos Deputados Matheus Schmidt e Jarbas Lima, pela
admissibilidade da Proposta de Emenda à Constituição n9 47,
de 1995, nos termos do parecer do Relator. O Deputado Gerson
Peres apresentou declaração de voto.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Roberto Magalhães - Presidente, Zulaiê Cobra ­

Vice-Presidente, Benedito de Lira, Bonifácio de Andrada,
Cláudio Cajado, Jair Siqueira, Ney Lopes, Rodrigues Palma,
Vicente Cascione, Vilmar Rocha, Edinho Araújo, Ivandro Cunha
Lima, Jorge Wilson, José Luiz Clerot, Luiz Carlos Santos,
Udson Bandeira, Almino Affonso, Danilo de Castro, Régis de
Oliveira, Vicente Arruda, Adylson Motta, Ibrahim Abi-Ackel,
Jarbas Lima, Prisco Viana, José Genoíno, Marcelo Déda, Mil­
ton Mendes, Paulo Delgado, Marconi Perillo, Coriolano Sales,
~nio Bacci, Matheus Schmidt, Alexandre Cardoso, Jairo Carne!
ro, A}do Arantes, Nilson Gibson, Ciro Nogueira, Jair Soa­
res, Jbsé Rezende, Aloysio Nunes Ferreira, João Thomé Mes­
trinho, Wagner Rossi, Rommel Feijó, Gerson Peres, Milton

Temer, De Velasco e Alcione a e.

13
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PECN°4719S

Com a sua proposta de Emenda Constitucional. o nobre Deputad~
Luiz Carlos Hauly abordou uma série de questões de alta relevância e. para elas.
ofereceu altemativas dignas da maior atenção.

Entre as sugestões. há a que propõe a adoção do intersticio mínimo
de noventa dias em substituição ao princípio da anualidade para a cobrança de
tributos.

Inobstante o mérito da proposição. que tem a característica de
inviabilizar a continuidade da prática de elevação de alíquotas de tributos ao
apagar das luzes de um exerclcio financeiro. para vigir logo no inicio do exerclcio
financeiro seguinte. há que se estudá-la com o maior cuidado.

Se de um lado ela evita surpresas desagradáveis ao contribuinte. de
outro permite a mudança das regras do jogo dentro de um mesmo ~erclcio

financeiro. o que é desaconselhável.

Mais adequado se nos afigma um caminho intermediário em que se
combine o interstício com o principio da anualidade. Ele poderia ser alcançado
pela introdução de um dispositivo adicional ao item m do art. 150. vedando a
cobrança de impostos em prazo inferior a 90 dias da promulgação da lei que os
instituiu ou aumentou.

Adicionalmente. para melhor atender às necessidades do Executivo.
principalmente quando do inicio de um govemo. e para evitar a superposição de
sB7..onalidades orçamentárias com as do sistema econômico. seria. altamente
salutar (lue o exerclcio fiscal e financeiro deixasse de coincidir com o ano
calendário. Mas adequado seria. que tivesse seu inicio em 10 de julho e se
estendesse até 30 de jWlho do ano calendário seguinte.

Com essa. mudança ganhariam: o contribuinte - que não mais seria.
surpreendido com elevações de alíquotas de tributos para vigência imediata; o
Executivo que teria diminuido o prazo mínimo para ajustar o sistema tributário à
sua filosofia e progmma. de governo. e. principalmente. o Legislativo que não
mais sofreria as pressões que hoje t em a. tumultuar o processo legislativo no
final das sessões legislativas.

Com essa. ressalv to do relator. pela.
admissibilidade da PEC 47/95.

(

y..2c.. ~.~'~ IO/~/1~

Centro Gráfico do Senado Federal -:- Brasília - DF
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N° 195-A, DE 1995

(Do Sr. Victor Faccioni e Outros)

Altera o Sistema Tributário Nacional; tendo parecer da C~

missão de Constituição e Justiça e de Redação, pela admi~

sibilidade desta, e da de n9 124/95, apensada, contra os

votos dos Srs. Matheus Scmaidt, Milton Temer, Milton Men

des, Jarbas Lima e Adylson Motta.

(PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N9 195, DE 1995, TENDO

APENSADA A DE N9 124/95, A QUE SE REFERE O PARECER)

SUMÁRIO

1 - Proposta de Emenda à Constituição

11- Proposição apensada: PECno424/95

111- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação:
- parecer do Relator
- pa.recer da. Comissão
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As Mesas da Câmara doa.. Deputados e do Senado Federal, nos

termos do art. 60 da Constituiçl!lo Federal, promulgam a seguinte

emenda ao texto constitucional:

Art. 10. - O

seguinte redação:

30. do art. 61 passa a vigorar com a

'.:1)

§ 30. - O projeto de lei de que decorra a criação ou

1DajQ~'ação de ÍIIlpost.os ou taxaEJ, exceto aqueles prevista nos

arts. 153. incisos I, lI, IV ·e V e 154, inciso lI, será

apresentado até 30 de junho do exercicio financeiro anterior

àquele em que deverá entrar em viS9r"

"Art... 20. - Dê,se ao Capitulo 1 'do Titulo VI, a seguinte redação:

CAPITULO I

DO SISTEMA TRIBUTARIO NACIONAL

SECA0 I

DOS PRINCIPIOS GERAIS

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os

,Mwlicipios poderão instituir os seguintes tributos:

] - iUll>ostos;

] ] - taxas eUl razão

pela utilização efetiva

especificos e divisiveis,

BUa disposição, limitadas

do exeI'cicio do poder de policia ou

ou potencial de serviços públicos

prestados ao contribuinte ou postos â

ao custo do serviço prestado;

]11 contribuição de melhoria, decorrente

públicas que impliquem valorização do imóvel, e no

custo da obra a e I e corI'espondente;

dto obrlis

limite do

§ 10. - Sempre que possivel os impostos terão caJ:'áter

pessoal e storão graduados segundo a capacidade econômica do

contribuinte, facu] tado & administração tributár'ia,

especialmente para conferir' efetividade a esses objetivos,

identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos dli

lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do

contribuinte.

§ 20. - As taxas não poderão ter base de cálculo própria

de impostos.
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Art. 146. Cabe à lei oomplementar:

1 - dispor sobre os oonflitos de competênoia em matéria
tributária. entre a União. os Estados, o Distrito Federal e os

Huniclpios;
II' - regular as limita9Õ8s oonstitucionais ao 'poder de

tributar;
TIl - estabelecer normas serais em matéria' de lesisla910

tributária, espeçia~mente sobre:
a} definiçio dos tributos e de suas espéoies. observad~s as

competências e limita9Õ8S estabelecidas nesta Constitui910. bem
oomo dos res~ç1;ivos fatos seNados, base de cAlculo e

contribuintes;
b} obrisa9io. lançamento, crédito. preacr19io e decadência

tributários, bem cOmO a aplio89io dos critérios ,de nlo­
cumulatividade. quando necessários.

Art. 1.17. Competem à Uniio. em Territ6rio Federal. os
ill}>OstOB estadul.lis e, se o Terl'it6rio nlo 'foi di"lidido em
Hunioipios, cumulaH,,~~te, 0& iml'CJ8to& municipais. ao Distrito
Federal os imposto~ ,munioipais.

Art. 146. A União. m~diante lei oomplementar, poder'
instituir emprbstimoe compuls6rios para atender a despesas
extraordinárias. d~oorrepteB de calamidade pública, de suerra
externa ou sua iminéncia.

Art. 149. Fioa vedado a união. aos Estados e aoe Huniclpios
instituir tributos ou oontribuiçlSes não previstos nesta

Conetitui9ão. reeealvados os casos espeoifioados nos artisos 148

e 153.

Que a lei o eetabelelpa;
11 - instituir tratamento

se enoontrem em sit\laçio ..••• e.quivalente. proibida qualquer
dlstin9ão em razl.o de' ocupaçlioprofissional ou função POr eles
exere ida, independentemente da denominação juridioa dos
rendimentos. titulas e direitos;

3
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4
111 - instituir ou oobI'ar impOstos sobre a operação ou

seqUência de operações que destinem ao exterior produtos e

s~rviços, ressalvado o impOsto de que trata o artigo 152, 11;
IV - oobrar tributos:

a) em relação a fatos geradores. ocorridos antes.do inioio

da vigênoia da lei que os houver ..~tituido ou aumentado;

b) em um exerclcio financeiro sem que a lei que os

instituiu ou aumentou tenha sido publicada até 30 de setembro do
exercIcio anterior;

V - utilizar tributo com efeito de confisco;
VI - estabelecer' 11mi télçõeo ao trisfego de pessoas ou bens

pOr meio de tributos, ressl:llva,dél,.~ c?~l"8nç~ de pedflgio pe16
utilização de vias públicas. para sua conservação;

, " ,

VII instti tuir' impOstos sobre o patrimõrll0, r,enda ou.
serviços, uns aos outros;

VIII - instituir tributos e oontribuições oumulativos;

§ 10. - A vedação do 1nciso IV. b, não se aplioa aoe

impostos previstos nos artigos 152. I ,e II e 153.

§ 20. - A vedação do inciso VII é extensiva às autarquias

e às fundações instituidas e mantidas pelo Poder Público, no que

se refere ao património, à renda e aos serviços, vinculados às

suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.

§ 30. - As vedações do inciso VII e do parágrafo anterior

não se aplicam ao patrimônio. à renda·. e, aoS serviços

relacionadas com exploração de. ati~id8.des. e,~onõmicas regidas

pelas normas aplicáveis a empreendimentos privado6. ou elrl que

haja contraprestação ou pagamento de pr'eç06 ou tarifa6 pelo

usuário.

§ 40. - A lei detel'minar'ã medidas para que

sejam esclarecidos acerca dos impostos que

mercadorias e serviços,

06 consumidores

incidam sobre

§ 50. - Qualquer subsIdio ou isenção, redução de base de

cálculo, concessão de crédito resumido, ,anistia ou remissão,

relativos a impostos, taxas e contribuições só poderá ser

conoedida atravé6 de lei especifica federal, estadual ou

munioipal. que regule exolusivamente as matérias acima

enumeradas, ou o correspondente tributo ou contribuição.

Art. 151. E vedado à União:

I instituir

territ6I'io naoional
relação a Estado.

tributo que não seja uniforme em todo o

ou que implique distinção ou preferência em

ao Distrito Federal ou a Hunicipio, em
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detrimento de out.r'o, admitida a oonoessão· de· inoentivos fisoais
destinados a prolllover o flQuil Jbrio do desenvolvil1lento s6c10­
econômico entre as di fer'ent.as regiões do pais;

11 - t.ribut.ar a renda das obrigações da divida dos Est.ados,
do Distrito Federal 'e' 'd'oa Municipios, bem oomo a remunera9!o e
os provent.os dos respectivos agentes públicos, em niveis
superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus

agentes;

IH - instit\Úi- isenções de tribut.os da oompetência dos
Estados, do ))istrito Federal ou dos Municipios, salvo quando
decorrentes de tratados, convenções ou acordos internacionais.

SECA0 HI
OOS· IMPOSTeS DA UNIAO

Art. 152. Compete à União instituir impostos sobre:

I ~rmportaçã6 de produtos estrangeiros;

11 - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou

nacionalizados e de serviços;

Ú'I - renda e proventos de qualquer natureza;

IV - oonsumo interno de fumo, de bebidas alo061icas, de
armas, de munições, e sobre a receita de prognósticos.

5

§ 10.

oondições e
.al1quotas dos

E facultado ao Poder Executivo, atendidas
os limites estabelecidos em lei, alterar,
impostos enumerados nos incisos I e 11 •

as

~

§ 20. Os impostos de que tratam os inciso8 I e H terllo
oaráter regulatório.

§ 30. O imposto previsto no inciso III será informado
pelos critérios da seneralidade e da universidade, podendo ser
progressivo na forma da lei.

Art. 153. A União poderá institui~, na iminência ou no caso
de guerra externa, impostos extraordinários, cOIllPreendidos ou
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6
nlo elll sua competência tribut6rita, os Quais serlo supr'imidos,
8radativamente, cessadas as causas de sua criação.

SECA0 IV
...... '(

DOS IMPOSTOS DOS ESTADOS E DO DIsTRITO' FEDERAL

Art. 164. Compete aos Estados ao Distrito Federal
instituir impostos sobre a venda de'bens e serviços.

§ 10. A critério da Assemblél~

o imposto de Que trata o Qap~t.

monofásico ou multifásico.

Legislativa de cada Estado
~...i

deste artigo pod~~á ser

§ 20. O imposto mencionado no caput deste artigo:
I - não incidirá sobre:
a) a exportação para o exterior d~ QualQue,r bem ou serviço;
b) aquisição de bens destinados ao ativo imobilizado do

estabelecimento, Quando diret~nte ,vinculados à explo~a9lio

eoonômica ou ao processo produtivo;
c) aquisição de be~~ d~~tirad~s ao consumo do

estabelecimento;
d) aquisição de serviç6s destinados à atividades

operacional.

11 - será devido exclusivamente ao Estado de destino, nas
operações interestaduais.

Art. 166. Compete aos HUniolpios' ihetittilr impostos sobre ~

propriedade imobiliária urbariae rui'al,esuas benfeitorias.

SEÇAO IV
DA REPARTIÇAO DAS RECEITAS TRIBÚTARIAS

Art. 166. Pertence aos Municipios parte do produto da
arrecadação do imposto sobre vendas arrecad~do no Estado onde se

situevl.

Par&grafo único. Cabe à lei estadual estabelecer a parcela
do imposto sobre vendas pertencente aos Municipios, as normas
sobre entrega dos recursos e os critérios de rateio.

Art. 167. A União poderá realizar transferências
orçamentárias, a titulo de ajuda temporária, para Estados que
comprovarem deficiência de receita tributária

JUSTIFICATIVA

A presente Proposta de EmendEi
reapresentação da Emenda
trabalhos da Revisão Constitucional

na
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2, de nossa autoria, acolhendo sugestões da FIPE/FIESP, e ainda de
alguns dispositivos do Substitutivo' do ~~lator, Deputado Nelson
Jobim.

Conservando basicamente a mesma estrutura tribut6ria da PRE
6788-2, li, no entanto, ~~o~ ·detalhada.

Mantivemos, Quanto à União, os impostos sobre cOlllércio
exterior, ~posto de renda ~ seletivos, ma~ além do fumo e bebidas,
foram incluldos armas, munições e receita de prognósticos.

A maior alteração, refere-se aos impostos estaduais. Como

houve resistências ao IW, proposto na PRE 6788-2, optou-se por
atribuir às Assembléias Lesislativaa e Secretarias Estaduais da
Fazenda a competêno'ia' dri definir sobre a adoçio, nos respectivos
Eittados, do "IVA" o~ ·:IW'''. Assim, no art. 154, simplesmente 8e
estabelece Que "Compete' aos Estados e ao Distrito Federal instituir
impOstos sobre a venda de bens e serviços", especifIcando ainda Que,
a crit6..,io das Assembléias Lellislativas de cada Estado, u imposto
"IVA" ou "IW" pOderá ser monof6eico ou multifásico.

Supt;e-se Que o Estado Que Quiser adotar um sistema ma~s

IIlOderno, mais simples e competitivo, optarll pelo IVV. O Lellislativo
poder6,' in'cliJslve, nas disposições transit6rias, prever Que em l~i
complementar se estabeleça uma fase de transiçlo, com normas sobre a
e~bstituiQio proaresslvà'do IVA pelo IVV.

~ssim send(J, e acreditando ser ursente continuar a
dUlcuseio de uma REFOII1A TRlarl'ARIA PARA VALER, e tend(J em vista a~

ale.aç68s ,e· princIpios a se.uir enUll8rados, propõe-se reformular o
Capitulo J do Titulo VI da Constituiçi(J Federal na forma BUlleridb.

Bm linhas .erais, a proposta, aantendo as fontes
tradicionais de tributação, QUlolis sejam, a renda, o conl!lUllO e ..
propriedade, ~e~uz ,~rasticaJn8nte o nÚller(J de tributos, dos atuais 17
para al'8~as 6, d~do maior transparênoia e simplicidade ao sistema,
a1611 de permitir a redução de al1QUotas e a U1PUaçlo dessas bases
convencionais de impostos. Desse IIIOdo é atendido o objetivo de
aproximar nossa estrutura tribut6ria à do resto, do mundo. para
..eduzir ~. neutralizar, na medida do poBsIvEl1. os 'diferenoiais .. de
tributaçlo entre a economia nacional' e a economia Ilundial, os 4ua18
produz", efeitos nelativos 80bre a competitividade, e 80bre a
capacidade de .trair recu"'8Os para o Pale. Preserva e' estimula o
Pl'lnclpio feder6.U",o, mant'end~ competências distintas entre as tris
eef de loverno, prevendo ainda um sistema de repartiçlo de
rito e' 4ue est' a responsabilidade fi' a autonollia dos EQtados e
oa çlplos. a co~t6npia residual da Unllopara a, cl'1aQlo
d... navos' impostos, Ilantendo-a~ apenas, , para situaQ8f1s
extraordln6rias, . 001lIO calamidades' P\\bl1cas ou suerre,; externa,

::o:~~:::~~::~';;i::~CUtiVO'lells1ar em IIl8t6riat'l'ibut~ia atl'av6s

Conf~rme j6 expusell108 8IIIplamente na PRE 6788-2, a presente
propOsta de alteraQlo do Sistema Tribut6rio Nacional tem C01llO pontos
altoe, -a16.. do· fOrtalecimento do federa1181JlO, eis que remete aos
..tados lã coepetincla de decidir o tipo de impoeto e elimina .rande
,arte de vlnculaQ1Ses e tranefer6nciae, mais os sesuintes:
Para a 'economia Qomo-»m todo:

~pnaQao da base trlbut6rla (maior número de paaantes), _nor

7
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8
aliquota para todos os agentes econõmicos;

• redução da l'egressividade (quem pode mais paga mais);
aumento da neutralidade (não discrimina atividades

ecohÔIJaicas) ;
melhora a capacidade de estabilizaQãódo governo;
favorece o desenvolvimento econÕllii'cc>'.

Para a agriculturA:
insumos não serão tributados;

• desaparece a tributação das exportações;
compra de bens de capital (investimentos) não são tributados;
redução do preço dos produtos finais básicos.

Para A indÚstria
insumos não são tributados

• el1ll1ina~&o de distorções, como créct'i to oló' corr,iJli~9,

melhor concor'rência COlla importação, e maior. competitividade na
exportação pela eliminação da tributação

menor necessidade de capital de giro,.,1á que' o~ impostos
incidem sobre as vendas finais

· redução de custos administrativos
• redução do preço de bens, econolldas de esca~a:,e ,aumento do

marcado interno
PaI'a Q sistema finanQ.fÜrQ

redução da desentel~ediação financeira '(c~la f~spal)

redução da taxa de juros'- .
• eliminação de bases tributárias ficticias (IP.HF. e IOF)

Para Q Comércio
redução da concorrência do comércio deàorsanizadG
manOI' necessidade de capital, de giro
s6 comércio varejista recolhe o imposto

Para os governos
definição ahra de bases tributár'ias ",,~

eliminação da guerra fiscal entre Estados
amplia a base tributál'is do governo
redução de litigios 'fiscais e contenciosos.judioiais

Para Q trabalhAdor
queda nos preços dos bens em geral (aumento Jo poder

aquisitivo dos salários)
aumento do emprego, associado ao aumento da prodUQão, da

escala e do maior crescimento da economia.
Achamos oportuno lembrar ainda que, a9 propor. ou examinar

qualquer ,reforma fiscal, ,é comum que as autoridades 80vern~ntais no
Brasil adotem um ponto 4e vista estritamente arrecadat6rio, ou seja,
o aumento da ·receita tributária para fazer frente a novas medidas na
área ec~mõlllica.

Apesar de tal postura ser até compreensivel, tendo em vista
os persistentes deseguillbrios orçamentários ,do Governo e os
oompromissos internos e externos de reduzi-los, as pressões de curto
prazo não podem e não de~em impedir a consideraQão de outros aspectos
c;aue.iJlstruiriam a8 verdadeiras bases de uma reforma fiscal.

npreciso salientar que, no BrAsil de hoje, se todos
l>fl8a.eeem o6rretalllente> todos os tributos, às allQuohs vigentes. a
aJ:'l'ecadação equivaleria a cerca de 65" da rend& nacionc.l. TÉ&IIIanh&
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pressão tributária tornou o Pais um verdadeiro inferno fiscal.>f()I'~

de qualquer paradigma internacional, o que leva, inevitavelmente, a
sonegação, ao desrespeito à lei, à informalizaç8o da, economia, e.

parado~almente, à queda da própria arrecadação tributAria. Esta
condição de inferno fis,c,al não foi alcançada da noite para o dia.
tendo se desenvolvido vagarosamente, ao longo do tempo, através de
uma miriade de pequenos e médios ajustes, de um imposto a mais aqui e

acolá, sempre com finalidade de aumentar a arrecadação para fechar as
contai! de um Governo que, descontroladamente, vive a aumentar suas
despesas.

Tal dinâmica destrutiva não pode mais continuar e se
repetir no futuro. Tornou-se indispensável a implantação de uma

refor~a fiscal que, ao mesmo tempo, imponha austeridade ao Governo e

assegure a arrec,adação ,ne,ce,s,sária, libertando o Pais desta verdadeira
ciranda fiscal que inibe e empurra a atividade econ,ômica para a
clandestinidade, com grande frustração e prejuizo para a na~ão e para

o própI'io cidadão-contriQuinte.
Do ponto de vista tributário, qualquer reforma que se

pretenda séI'ia e eficaz deve observar os seguintes principios:

a} melhor distribuição dp carga tributária,- o ônus fiscal

deve ser suportado por um universo maiOI' de contribuintes, de tal
forma que a parcela de cada um seja menor. A ampliação do universo de

contribuintes e a melhor, distribuição da carga fiscal entre eles s6 é

possivel com a necessária redução da aliquota da maioria dos impostos
e a ampliação da base de cálculo de tributos, insuficientemente

explorados pelo fisco. A re,dução da carga fiscal por contribuinte

tende a reduziI' o nivel de evasão fiscal, com reflexos positivos no
aUl!lento de arrecadação e no aperfeiçoamento da concorrência.

Atualmente. graças aO,elevado e generalizado nivel de evasão fiscal.
a concorrência em certos setores é muito prejudicada, afetando

negativamente o setor organizado da economia. E preciso restabelecer

um dos mais, importantes papéis do Estad~ nas economias de mercado.
que é "a garantia do respeito às regras de concorrência pelos agentes

econõ~icos.

b} custo de arrecadação - o número excessivo de tributos

existe~tes e a complexidade das respectiVas legislações provocam um
grande aumento de custos gerenciais e legais para as empresas, em
detI'imento do desenvolvimento dos negócios e em prejuizo da

concorrência, favorecendo e induzindo a evasão fiscal e'a corrupção.

sem nenhuma vantagem para o poder' público tributante. Deve-se buscar

a máxima simplicidade legislativa e regulat6ria no sistema como um

todo. reduzindo os custos de lançamento. processamento e' pagamento
para o contribuinte; deve-se,' ainda, minimizar os cuetos de

fiscalização, o potencial de corrupção e as oportunidad~s de
contestações judiciais, bem como reduzir o escopo para o planejamento

tribu~ário e estabelecer maior rigor nas penas por crime fiscal.

c} maior respeito aos principios da prosresl3ividac:ie/dos
tributos deve-se buscar uma mudança na estrutura ,da receita.

ampliando a participação dos impostos diretos, (sobre àr,endta,e'<1l
propriedade) e reduzindo li dos impostos indiretos. Isso permitir6

melborar a progressividade do sistema tributArio e ampliar o" mercado

interno pela redução real de prer;:oel dos benseserviçol3' qUe< terlo

9
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10
menor parcela de impostos embutidos'. Pela mesma razão, deve-se evitar
a criação de tl'ibutos sobre receita e faturamento, bem. cOmo a
incidência de tributo sobre tributo ou, ainda, a incidênciadev6Hos

tributos sobre a mesma operação econÔIIJica, fenÔlllenos estes' Q\1e ·'''0
altamente l'egressivos e depõem contra o respeito à ca:P&cldtadf#
contributiva do contribuinte,

d) maior adequ&.ção do sistema tributário a realldllcle
internacional Devem ser eliminados os tributos sobre P!'ódut,os
expor~ados. Os preços no merc&.do intern&.cional não levam em
consideração o custo fiscal, razão pela qual, a cobrança interna de
tributos prejudica a concorrência e afasta &. empresa brasileira do
mercado internacional.

e) respeito ê equidade horizontal e vertioal a
capacidade contributiva do cidadão é determinada pelo volume total de
seus rendimentos; portanto o sistema não deve diecriminarentl'e
fontes e tipos de rendimentos (salário, juro, alusuêis e lucros),e
deve dar tratamento equivalente aos ganhos de capital. O sistema
t.ributário deve consAgral' o principio de ill\1Al tratamento entre
iguais, independentemente da posição do individuo ou grúpo em. terlD()s
setoriais e regionais: desvios do principio de equidade horizontal eô
devem ooorrer em casos bem determinados, previstos em lei.

f) estimulo aos investimentos - num pais pobre e de baixo
nivel de capitalizaçlio, o sistema tributário não deve desestimular o
investimento. Isso implica na preferência de impOstos que recaiam
sobre o consumo e não sobre os bens de oapital. Esse principio ef#
torna partioulaMDflDte importante quando o Pais se abre pera o
exterior, por'que corrise uma das sraV8S distorções Que reduz a
oompetitividade de toda a produção n&.oional frente aos nosso.
~oncorrentes, em cujos paises esses bens contêm uma caraa tributAria
lIlUito reduzida.

g) estimulo à autonomia e respo~s&.bilidade fiscal dos
Estados e Hllniclpios - um novo federaliBllo fiscal deve apOiar-ss numa
clara definição de atribuições e enc&.rgos dos trêsnlveis desoverno,
'sstilllUlando cada um deles a explorar e desenvolver sua base pr6prla
de recursos: a renda para a União, oooneumo para. os Estados e a
prol>l'ied&.de imobiliária para o Hooicipios. As transferênoias de
recursos entre esferas de governo devem existir' apenas dos Estados
para seus Hooioipios, e residualmente da União p&1'a os Estados, de
forma a conceder maior autonomia e responsabilidade fisc&.l a cada um
deles, estimulando as oomunidades locais a exercer em seu direito de
determinar a composição e o nivel de serviços públicos pelos quais
estão dispostos a pagar. Adioionalmente, é preciso oriar restrições à
proliferação de Estados e Harlicipios sem base econômica própria, pera
reduzir o custo para a sociedade da estrutura governamental em todos
os niveis.

h) estabilidade legislativa o sistema de frlHóse
contra-pesos deve assegurar a existênci&. de UD'I& legisl&.ção tributária
estável, permitindo a elaboração de orçamentos de médio e 101'lao
prazoe, que slio .indispensáveis ao investidor não apenas para avaliar
O' desempenho de seu investimento, como também para projetar.novo8
investimentos na expansão ou diversificação de neg6cióe. 08
pl'incipiósda irretroatividade e da. anualidade devélliserpreseJ'Vadó8,
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aeeesurando-se da anterioridade que a lei nova somente se aplicará
IlOe5fllt'Os<bC()rridos no exercicio subsequente ao exercicio em que foi
promulgada. O Poder Executivo não poderá legislar por medidas
1:>x-b\H,e5Ótiae em matél'ia tributária, restringindo-se, ainda, a
66JDPét&nCta l'esidual da União para a criação de novos tributos.

i) compatibilidade do sistema tributário brasileiro com os
I!'H,e5t.eÜI3 t.ributários dos paises que tradicionalmente exportam capital

- E imprescindivel para o desenvolvimento nacional
com o 'investimento estrangeiro. Para que a poupança externa

li. fluir para o Brasil sob a forma de investilllento de risco,
, px'éci~oque o investidor'estrangeiro possa contar riom UIll retorno
adequado para o seu investimento. Esse retorno, por sua vez, poderá
HI' insuficiente ou, até mesmo, inexistir, se o custo tributário

tln&l for excessivo, graçaa ~ falta de sintonia entre os dois
sistemas tributários, acarretando no exterior, a perda ou a

inutilidade dos créditos gerados no Brasil.

A estrutura tributária proposta prevê:
1. para o União, o Imposto sobre o Comércio Exterior, o Imposto

de Renda e sobre Pr'oventos de Qualquer Natureza e Impostos Seletivos
COll)()\)jétiva arrecadat6r10. Recomenda-se q~e o novo Imposto de Renda

t.~~~i}.sua base ampliada pela redução de incentiVos., imunidades,
a~~iJDf3ntos, deduções e limites de isenção, e que a al1quota IJlédia do
imPOeto seja aumentada para elevar a arrecadação.

2. paro os Estados, o lm~sto, sobre Consumo incidente sobre
Vendae a Varejo de Bens e a Prestação de Servi(;)os (IVV), em
subistituição aos' atuais ICMS, IPI e ISS, procurando-se eliminar
importantes fontes atuais de distorções: isenções, exclusões,
sobretaxações e incentivos, que tornam as aliquotas nominais
completamente diferentes das efetivas, além de introduzir o principio
da isonomia tributária entre os diversos set()res da economia. O

Imposto sobre Vendas a Varejo (IVV), ao contrário dos impostos sobre
o valor adiciona-du, de base estadual, não incorre nos inéolúveis
problemas de origem'e destino, sendo mais adequado a longo prazo para
o funcionamento dd sistema federativo do Pais.

3. para os Hl.micipios, o Imposto sobre a Propriedade

IlIlObiliárll". Rurai e Urbana. Recomenda-se que esse imposto, pouco
explorado atualmente, tenha seu indice de cobertura (rela(;)lo entre
base tributável e base tributada) aumentado, de tal maneba,.' ·CJU8 sé
I'>Ol!!l'a obter um nlve}1 de arrecadação pouco inferior ao observado em

outroe paises .

. A proposta muda o atual sl.stema de transferênoias de

receita entre União e Estados, eliminando-se os Fundos de
Participação dos BErt.ados e dos Hunicipios. Ficam mantidos somente as

::~:~:r::~:::a~:~'-Estados para os Hwliclpios, resulamentados através

Uma parte dos investimentos do governo, particularme.nte dos

estados fi da Uniio, deve Bel' financiada com divida pública enio COIl

receita corrente: investlmentoB de longo prazo de lDaturaçlo, Que
beneficiam sobretudo gera(;)ões futuras, devem ter parte de seuB custos

11
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t.l"ana,feJ"idoB para a8 futuraB Alerações, v16 endivldamtmt.Q~b,I,I~o,1101"
~az&es de equldade lnterAleJ"&clonbl.

PaJ"b ajuBtar as t.J"~Bf,eréncias à nova" compoal~'o da
arrecadação, forfllD l!&lterados os ,percentuais Que jncldem .-.obre aa
bases da transfeJ"ência. Ass1lD, .t:el1minad& ft transfer6ncla, da Un110

PkJ"a os Huniclpios, que pass&rão a recebeJ" t~ansferênoias apenae dos

listados; 12 'Estados das regiões Norte, Nordeste e Centro-Deatoe, ­
cuja", novas bases tributáril!&s pr6pJ"ias sio no JIIlOIIIento inaufi.àientes
para.ora,r, cou. allquotas razobveis, l!& arrecadaQlo ·neoesÁJ"l. ao
financiamento dos &tuais encargos - receberão transferências da Unllo
com base no illlpOsto de renda.

I,

'. As estilD8tiva6' de al'l'eoadaQlo com a proposta,' 'slo as

sesuintes:

TRIBUTO % PIB "

Unilo
• IÍDposto 'Sobre COInéMio Exterior'

I' I I.Po's'tb' deftendà' \ l

"·SeIet.'1~o'í!iobre Fumo' e Beb i I1tss , .
COntribui~l!io" 5oci61

, I
, ! O~5

'8,0"'(1)

2,'7" (2)
, 1,2 (3)

J;tàtadoé,'j
1~~st;" '~o'bre .o ConsuiDo

.i'

'Hunic1piós'
1,; '.' V,'- ,". \"'1

ImpOsto sobre ProPI'iedade Imobiliária

TOTAl.

8,4

1,0

21.8

(4)

'jNota~;: '

(1) A arrecadbQão atual do IR é de 3,7% do PIB. Oacr6sci80de
:t'~~' db' PIB tem a sesuinte COlllPOslç&o': + 0,8% do PIB de arreoadaçlo
'~r ,~~tinção dos incentivos, fiscais de IRPJ; +0.3% do PIB por

eliminação das deduQões e abatimentos do IRPF; +1,1% do PIB por
.ume~to da aliquota média de 7% para 10%; +2,1% do PIB por reduQIo da
eva810'. Not,e-se Que a arrecadaçlio potencial do Imposto de Re~da. nas

acima, ê de 10% do PIB.

Mantida a atual carga tributária total oontida' ne....

oontribuição de empresados e elllPregadores, , allQuota
IDln1lllo por mês.

arrecadação do Imposto Bstadual. sobre ConeuBo
IIlédia de 15% sobre o COJUn8)

do PIB: nessas oondiQlSell. a
o ConSUlDO 6 de 9.9% do PIB.

oOlDP8rada , atual r •

140



, 'Si'tuaQão Atual (1)

'Rec~lita' Pr6pria
'rransferênciae
Receita Disponlvel

UNIAO

15.9
-2.6

13.3

ESTADOS HUNICIPIOS

13

Situação Proposta (2) UNIAO ESTADOs HUNICIPIOS

Receita Pr6pria 12.4 8.4 1.0
Transferências -0.4 -2.4 2.8
Receita Dieponivel 12.0 6.0 3.8

fotas:
(1) Média 1991-92. inclusive oontribui9~S de previdlncia e

assistência sooial.
(2) ,Parte da formaçAo bruta. oapital fbo .~ ,.",e~.

espeoia1JDente o de lonao prazo de ilaturaç&o. dey~ ar f1DaDolada 0Cl8

divida p6blica. A médio prazo. prevl-ee que a. arreoadaç~ cio -'llPOe1oo
de Renda e do IJDPOsto eobre o' CoD8UlDO oonversir6para .. 8WUt

arreoadaQÕes potenciais.

Sala das Sesel5es. -lf~....... . $.9fS"

~~~ed~Do<rClOll .AOCIClIII. }

MAUIUCIO CMP95
JOA<> FAUSTINO
EXPEDITO RAFAEL
MALULY NETTO
MI CHEl.l'EME:R
ADROALDO 8TRECK
IVO MAINARDI
GERSON PERES
LIBERATO CABOCLO
PAULO NOVAES
RUBEM MEDINA
8IMAO SESSIM
ELIO DALLA~VECCHIA

GETULIO NEIVA
HOMERO OGlIIDO
AMAURY MUl.LER
WILSON MULL.. ER
JOSE FALeAO
GONZAGA MOTA
JONI VARISCO
NELSON ,10B IM
ROBERTO BALESTRA
MURILO PINHEIR.O
VALDIR COLATTO
VALDOMIRO LIMA
JOAO PAlILO
HILARIO COIMBRA
JOSE LUIZ MAIA
MAf~ IA VALADAO

DOMINGOS JUVENIL
PAULO HESLANDER
ROBERTO JEFFERSON
MARCELO BARBIERI
VITAL DO REGO
HELVECIO CA8TELLO
MARIA LUIZA FONTENELE
IVANDRO CUNHA LIMA
AVf.NIR ROSA
VICENTE FIALHO
ABELARDO LlIPION
JOAO MENDES
FRANCISCO RODRIGUES
CUNHA BUENO
JOAO TEIXURA
NELSON TRAD
AR()LDO'G.oES
JAIR B'OLf:lONARO
LAIIiI:: ROSADO
JOSE ELIAS
CARLOS AZAMBUJA
c:ARDOSOALVES
SALATIEL'CARVALHO
pl;:DROpAVAO
CLOVIS ASSIS
HELIO BICUDO
,JOSEBEI.ATO
SERGIO BARCELLOS
B. !lA
MARCELINO ROMANO MACHADO

JOSE CARLoS SABOIA
FELIPE NERI
JOAO MAIA
PAULO OCTAVIO
PEDRO TASSIS
J()SELINHARES
GERI'\ANO RIGOTTO
R(lUL BELEM
VALTER PEREIRA
BETO MANSUR
RICARDO IZAR
WILsoN CAMPOS
BENEDITA DA SILVA
PAULO RAMS
JONAS PINHEIRO
FLAVIO DERZI
FELIX MENDONCA
EUCLYDES MELLO
CESAR SOUZA
HEITOR FRANCO
ORLANDO PACHECO
EZIO FERREIRA
TADASHI KURIKI
ROBERTO MAGALHAES
NELSON,MARGUEZELLI
OSORIOADRIANO
IRANI BARBOSA
SAULO COELHO
NEUTO DE CONTO
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FABIO FELDMANN
JOAO DE DEUS ANTUNES
HAR OLDO L1MA
MAURICI MARIANO
PAULO MANDAR lt~(j
CARLOS NEU;QN
UUGO BIHIL
BENEDITO DOMINGOS
JOSE MARIA EYMAEL
SIDNEY DE MIGUEL.
GIOVANNI QUEIROZ
HAROLDO SADOIA
RICARDO MORAU,
MURILO REZENDE'
ARMANDO COSHI
OSMANIO PEREIR(,
ERALDO TINOCO
AECIO NEVES
RIVALDO MEDEIROS
JOSE LUIZ CLEROT
MOACIR MICHELETTO
fHLARIO BRAUN
JAGUES WAGNER
PHILEMON RODRIGUES
ELIAS MURAD
EULER RIBEIRO
ERNANI VIANA
FETTER JUNIOI~

ODACIR KLEIN
ARIOSTO HOLANDA
CLIBr.O CURVO

MAVIAEL CAVALCANTI
GENES 10 BERNARDINO
MANUEL VIflNA
NELSON MORRO
IWNALDO PEIUM
I.>IOGO NOMURA
RUBEN BENTO
WALTER NORY

'JONES SANTOS NEVES
MANOEL 'CASTRO
,10AO DE DEUS
CARLOS SANT'ANNA
PAULINO CICERO DE VASCONCELOS
ARNALDO FARIA DE SA
,JOSE LOUR ENCO
GASTONE R!GHI
APAfHCIO CARVALHO
REDITARIO CASSOI..
ERVIN BONKOSKI
JARVIS GAIDZINSKI
ANGLLA AMIN
O!3VAU>O EH.NOC I~

CELIA MENDES
SANDRA CAVALCANTI
VMiCO FURLM~

DONIFACIO DE ANDRADA
VALDENOR GUEDES
RENrd () JOHNSSóN
LUIZ CARLOS HAULY
ADYL SON MOTTA
DELFI M NETl O

ADAO PRETTO
ROBERTO CAMPOS
TELMO KIRST
EDCN PEDROSO
MENDONCA NETO
MAX ROSENMANN
BASILIO VILLANI
ENEAS FARIA
AMAURI MENEGUETTI
MENDES RIBEIRO
GILBERTO MOSMANN
LAZARO B-ARBOSA
NESTOR DUARTE
LUIZ VIANA NETO
OSVALDO COELHO
ARNO MAGARINOS
IVANIO GUERRA
MATHEUS IENSEN
ANTENOR FERRARl
HELIO FELTES
CELSO SOARES
PAULO PAIM
AECIO DE BORBA
PRATINI DE MORAES
WER NER WANDER ER
AROLDE DE OLIVEIRA
FERNANDO CARRION
ETf.VALDA GRA8SI DE MENEZES
FRANCISCO DORNELLES
CELSO BERNARDI

SECRETARIA-GERAL DA MESA
SeçAo de Atas
Of. n ll a(! /95

Brasllia, 23 de janeiro de 1995.

Senhor Secretário-Geral:

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à

constituiçAo, do Sr. Victor Faccioni, que "Altera o Sistema Tributário
Naciorilll", contém número suficiente de signatários, constando a
referida proposiç50 de:

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
CAmara dos Deputados
N E S T A

181

030

001

007

002

assinaturas válidas;
assinaturas repetidas;
assinatura ile91~el;

assinaturas que não conferem; e
assinatura dei deputadOs licenciados.

Atencipsamente,

1.',1 ,i»

;.'"~!,,~.. ~.\..
MARIA DE'~OyRoESPLÁCIDO SILVA

Ch~'e Substituta
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LEGISLACAo CITADA, •ANEXADA PELA COORDENACA6

DAS COMISSÕES PERMANENTES
l, I

, I

\1.' '

, I '

• I f Il,i

- . ,~ .... ,.. ~ ,..... ... .

C NSTIUIÇ-
REPlmLlCA FEDEIlAnVA 00 BRASIL

1988
_ _ ... - r .' ... ~ .,.. -. _

Título IV

DA OROANIZAÇÂO OOS PODERES

Çapítulo I
DO PODER LEGISLATIVO • I

.:...,' '- ,... "'," .....- .. - ........... ~- -- r·- ..... -_
p --

Seçio VJH
Do Processo Legislativo

I; \

-." - - - . .- .. ~ ,... ... .' - to' ...

, Subseção 11 '..•. >

Da Emenda à Constltuiçáô

Art. 60. A Constituição poderá.ser emendada mediante prc:>­
pósta:

1- de um' terço, .nO>rnínirno; cJos. membros da Câmara
dos Deputados .ou d()S~I)~~~,r~deral;

U.-•••••·do Presidel1te~~.~~p~~lica;
lU ,- de mais cja. r1l.~tacjecjas/ASSemblêias Legislativas dq

lJnidadesda>FederaQ~()'f1l~l1if~~tando-se.cada uma delas. pela'
maioria relativa de seus membros.

§>19/A Consüt~i~~0r1â0pOderá ser emendada na vigência

~~~i~:::::;::::: :sta~ de defesa 00 de estado de
§i2C?,A. pr()~,~i~r~ discutida e votada em cada Casa

do Congresso Naci()nal. em dois turnos, consideranoo-se apl'9"
vada se oi:>tiver,em ambos, três quinros dos votos dos respectivos·
membros.

§ 39 A emenda à Constituição será promulgada pelas Me-.
sas da Câmara dos Deputados e do Senado rederal, com o
respectivo número de ordem.

§ 49 NãO seráóbjeto de deliberação a proposta de emen­
da tendente a abolir:

I -' a forma federativa de Estado;
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11 - o voto direto, secreto, universal e periódico:

11I - a separação dos Poderes;

IV - os direitos e garantias individuais,

§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada
ou havida por prejudicadél"'~()pod~ser objeto de nova proposta
na mesma sessão régislativai

~4l)Seção lU
'Das Leis

Art. 61. A iniciativa dásileis complementares e ordinárias c.
be a qualquer membroouComissão da Câmara dos Deputados,
do Senado Federal.(?4i9(»)i<:c)"gresso Nacional, ao Presidente
da República, ao Suprem()Tribunal Federal, aos Tribunais 5upeo-

r~:~~ :~::~~~~d3~~~;~l~:s:et:~~~i~~~s cidadãos, IM

§ ]9 São de iniciativa privativa do Presidente da Repúblic_
as leis que:

I - fIXem oUfTl~i~q~~m os efetivos das Forças Armadas;

11 - disp()f'D~.~)~~r~:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na

administração direta e autárquica ou aumento de sua remu­
neração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tribu-.
tária e orçamentária, ~ryiços públicos e pessoal da adminis~

tração dos Territgi~()~:
c) servidores públicos da União e Territ6rios, seu regime'

jurídico, proviméntoide cargos, estabilidade e aposentadoria d«
civis, reforma e transferência de militares para a inatividade;

d) organiZa~ãê>do Ministério Público e da Defenso~ PU­
blica da União, bem como normas gerais para a organizaç~

do Ministério Pú~Iiç~<edaDefensoria Pública dos Estados, cf()
Distrito Federal~/4()sTerrit6rios; ,

e) . criação,/estrLJturação e atribuições dos Ministérios e
6raãos da administração pública.

§ 2.9 A. iniciªtiva popular pode ser exercida pela apresen­
tação ã Câmara<4Ç)s Deputados de projeto de lei subscrito por,
no mínimo. urTl pc>r cento do eleitorado nacional, distribUido
pelo menos pc>[ c;i.l1c;()E:stados, com não menos de três décimOS
por cento' dos eleitores de cada um deles.

- .....- - - ~
.......................... -- -' .

Título VI

DA TRIBUTAç.ÃO E DO ORÇAMENTO
Capítulo I

DO SISTEMA TRIB(JTÁRIO NACIONAL
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Seção I
Dos Princípios Gerais

Art. 145. A Unfão, os Estados, o Distrito Federal e os Muni­
Cípiospoderãoinstituir Os seguintes tributos:

',r' 'I', . \ ,> ,

I - impostos;
11 - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou

pela utilização, efetiva ou potencial, de' .seryiços públicos especí­
ficos e divisíveis, prestados ao contribUinte ou postos a sua
dispo.~iç~o;

.... ", 'IH :-., .contiibuição, de melhoria. decorrente de obras pú­
, ,bliCas.'

~ .•. \.' r I'

", ,.. "fJü \ 'Sempre que possíyel, o~ impostos terão caráter pes-

,,',~~t~~~~~~~' PJ~~raag6~ :â~iA~~r:ç~~~~b~t~~i~. ~~~~~~I~e~~
j ,,,Ma conferir efetividade a esses objetivos, identificar. respeit~dos

os direitos individuais e nos termos da lei. o patrimônio, os
." ,rerlàirn~nlps"eas atividades.econômicas do contribuinte.

§ 2' As taxas não poderão ter base de cálculo própria
·i"d~'JJ;Tlpostos.

Art. 146. Cabe à lei complementar:
I;:.i.. dispor sobre conflitos de competência, em matéria

;tributária. êntrêa União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios;

lJ'··_' regular as limitaçôes constitucionais ao poder de tri­
butar;',

, '111:"- estabelecer normas gerais em matéria de legislação
. tributária, especialmente sobre:

, ,

, < ,.,.al." à~finiçã()detributos e de suas espécies, bem como,
em relação aos impostos discriminados nesta Constituição, a
dc>sr~~P7ctivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes;
" ',' 'b) ob~igação, lançamento, crédito, prescrição e decadên­
çia tripLJtários;

" c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo pra­
, tica<;io pelas sociedades cooperativas.

,~'

Art. 147. Competem à União. em Território Federal, os im­
postos estaduais e, se o Território não for dividido em Municípios,
cumulativamente. os impostos municipais; ao Distrito Federal
cabem os impostos municipais.

~e~~~;sti~~;~~~~~r~~:lei complementar.P~~i~ ínStl-

I - para atender a despesas extraordinárias, decorrentes
de calamidade pública, de guerra externa ou sua iminência;

11 - no caso de investimento público de caráter urgente

17
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e de relevante interesse nacional, observado o di.:iposto no art.
150,111. b.
• Paragrafo único. A aplicação dos recursos provenientes

de empréstimo compulsório será vinculada à despesa que funda­
mentou sua instituição.

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contri­
buições sociais. de intervenção no domínio econômico e de
interesse das categorias profissionais ou ecç>nômicas. como ins­
trumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o
disposto nos arts. 146, 111, e 150, I e m, e sem prejuízo do previsto
no art. 195, § 6, relativamente às contribuições a que alude
o dispositivo.

Paragrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Muni­
cípios poderão instituir contribuição, cobrada de seus servidores,
para o custeio, em beneficio destes. de sistemas de previdência
e assistência social.

Seção 11
Das Umitaçóes do Poder de Tributar

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municipios:

I - exigir.·.~u·..·aufTl.:~t~r •••tri~.~tR· ••••.~~ni l~i9~~ •• 0· .~••~Ú1.~.I~~;
" - instituir tratamento· desigualentrecontriblJin.t~st:lue

se encontrem em situ~~ãoeqLJiv~lept~.proibida t:lualqLJ~r~istin­
ção em razão de ocupação profissionalou funçãoporelesexer­
cida. independentemente da denominação jurídica dos rendi­
mentos, titulos ou direitos;

UI - cobrar tributos:

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início
da vigência da lei que os houver instituído ou aumentado;

b) no mesmo exercicio financeiro em que haja sido publi­
cada a lei que os instituiu ou aumentou;

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;

V - estabelecer limitaçôes ao tráfego de pessoas ou bens,
por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, ressal­
vada a. cobraoça.de pedágio pela utilização de vias conservadas
pelo Poder Público;

VI _.. • •. instituifirnpôstós sobre:

a) patrimônio, renda ou serviços. ms dos outros;
b) templos de qualquer culto;

c) patrimônio, renda OLl serviços jos partidos políticos,
inclusive suas fundaçôes, das entidE'des ;indicais dos trabalha­
dores, das instituições de educação p de 'ssistência social, sem
fins lucrativos, atendidos os requisito, ,..j" lei;
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d) livros, jornais, periódicos e o papeldestihado a sua
impressão.

previ:to~Ont.~~~);3~~I~~~~: ~. r~~:it";~I:.:~;~~'i:~I~~~:
~ 2° A vedação do inciso VI, â, é extensiya à~éllJtafql1iªs

e as fundações instituídas e mantidas pelo Pod~rR~~li~~~!nQ

que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados
a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.

§ 3 As vedações do inciso VI, â, e do paragrafo anterior
não se aplicam ao patrimônio. à renda e aos serviç()s, r~.I~cio­
nados com exploração de atividades econômicas regidas pelas
normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja
contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuáriO,
nem exonera o promitente comprador da obrigação de pagar
imposto relativamente ao bem imóvel.

*4" As vedações expressas no inciso VI, alíneas be c,
.compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços,
relacionados com as finalidades essenciais das·entidades nelas
mencionadas.

§ 5' A lei determinara medidas para que os consumidores
.sejam esclarecidos acerca dos impostos que incidam sobre mer­
Cadorias e serviços.

~ 6" Qualquer anistia ou remissão que envolva matéria
vibutária ou previdenciaria ~V" poderá ser concedida através de
lei especifica, federal, estadual ou municipal.

I

I

M. 151. É v~dado à União:

I - instituif tributo que não seja uniforme em todo ó- terri­
teria nacional ou que implique distinção ou preferência -em rela:':
çãoa Estado, ao Distrito Federal ou a Município,_ em-detrirn.ento
de outro. admitida a ce)n,cessão de incentivos fiscais destinados
li promover o equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico
entre as diferentes regiões do País: ,O r "

U - tributar a renda das obrigações da diviaa ..,...,."........
Estados, do Distrito Federal e dos Munlcípios,­
remuneração e os proventos dos respectivos agE~ntE~$

em níveis superiores aos que fIXar para suas obrígaçé~~i·-e-~..a
seus agentes; I

UI - instituir isenções de tributos
tados, do Distrito Federal ou dos MuniciIPios.

M. 152. É vedado aos t.st,aaOIS,
~~ios estabelecer diferença
de uer natureza, em razão de sua prClcec::tenlCía
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Seção III

Dos Impostos da União

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:

I - importação de produtos estrangeiros; ,
U - exportação, para o exterior, de produtos nacionais

ou nacionalizados;
UI renda e proventos de qualquer natureza;
IV proctutos industrializados;
V operações de ctédito, câmbio e seguro, ou relativas

a títulos ou valores mobiliários;

VI propriedade territorial rural;",,',
VII grandes fortunas, nos termos de I~i c,omplementar.
§ 1'? .É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condi-

ções e os limites estabelecidos' em lei, alterar' as àlíquOtas dos
impostos enumerados nos incisos I, li, IV e V. ,'." ,

§ 2v ,O imposto previsto no inciso 1/1:
I - será informado pelos critérios da generalidade, da uni­

versalidade e da progressividade, na forma da JeJ;

II - não incidirá, nos termo§ e limites f1xados,emJei"sobre
rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, pagos
pela previdência social da União, dos Estad,os, dóDtstrito F~c;leraJ
e ·dos Municipios, a pessoa com idade supetip( a sessenfa e
cinco anos, cuja renda total seja constituída, exélusivarp'ente,
de rendimentos do trabalho. . . '. , '. " .'

§ 3<'1 O imposto previsto no inciso N:
I será seletivo, em função da essencialidade do produto;
II - será não-cumulativo, compensando-se o que for 'devi-

do em cada operação'com o montante cobrado,nas anterjo~es;

UI não incidirá sobre produtos industrial~ados déstlna-

~~~~~~;"POSIO previslo no inciso V1ler~ osuas alíquotas
fixadas de forma a desestimular a manutenção de propriedades
improdutivas e não incidirá sobre pequenas glebàs rurais, defini­
das em lei, quando as explore, só ou com sua fatnma, oproprie­
tórip que não. poSSl''l outro imóvel.

. f 5" b ouro, quando defl'nido em lei como ativo financeiro
ou instrumento cambial. sujeita-se exclusivamente à incidência
do imposto de que trata o inciso V do caput deste artigo, devido
na operação de origem; a ahquota mínima será de ,um por
cento. assegurada a transferência do montante da arrecadação
nos seguintes termos: '.,' . '

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ,ou
o Território, conforme a origem;

U - setenta por cento para o Município de origem,

M. 154. A União poderá instituir:
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I - mediante lei complementar, impóstosná() previstos
no artigo anterior, desde que sejam não-cumulativosenãote.
nham fato gerador ou base de cálculo próprios dos di~crimi.
nados nesta Constituição;

U - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos
extraordinários. compreendidos ou não em sua cOrnpet~Dc:ia
tributária. os quais serão suprimidos, gradativamente, cessadas
as causas de sua criação.

Seção IV
Dos Impostos dos Estados e

do Distrito Federal

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir:
I - impostos sobre:
a) transmissão causa mortis e doação. de quaisquer bens

ou direitos;

b)operações relativas à circulaçãode mercadorias e sobre
prestações de serviços de transporte interestadual e intermu­
nicipal e de comunicação, ainda que as operações e as presta­
ções se iniciem no exterior;

c) propriedade de veículos automotores;

11 - adicional de atê cinco por cento do que for pago
àUnião por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas nos respec­
tivos. territórios, a titulo do imposto previsto no art. 153, 111, inci­
dente sobre lucros, ganhos e rendimentos de capital.

§ 1'? O imposto previsto no inciso I. a:

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos,
compete ao Estado da situação do bem, ou ao Distrito Federal;

11- .relativamente a bens móveis, titulos e créditos, com­
pete ao Estado onde se processar o inventário ou arrolamento,
ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;

111-. terá a competência para sua instituição regulada por
lei complementar:

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;

b) se ode cujus possuía bens, era residente ou domiciliado
ou teve o seu inventário processado no exterior;
.. IV - terá suas alíquotas máximas flXódas pelo Sem.ldo

Federal.
~ 2" O imposto previsto no inciso I, b,ateriderâ/âói$e.-

guinte: ....•·•••.•. \••.••••>.» •••\>//2/ .•
I - será não-cumulativo, compensando~s~().9~.f()~~~~­

do em cada operação relativa à círculaçãodel1'1~r.5~~Ç).~f!I.~}Ç)lJ
prestação de serviços com o montante c:()brf!ldç) oas anteriores
pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Di~~it~\~~~~~~I.;

11 - a isenção ou não-incidência,salv().d~t~rrnioaçã()~m
contrário da legislação:

21
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a) não implicara crédito para compensação com o mon­
tante devido nas ope~ações ou prestações seguintes;

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações
anteriores;

111 - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das
mercadorias e dos serviços;

IV - resolução do·Sénado Federal, de iniciativa do Presi-'
dente da República ou de um terço dos Senadores, aprovada
pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as alíquo­
tas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de
exportação;

V - é facultado ao Senado Federal:
a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas,

mediante resolução de iniciativa de um terço e aprovada pela
maioria absoluta de seus membros;

b) fp<ar alíquotas máximas nas mesmas operações para
resolver conflito específico que envolva interesse de Estados,

mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e aprovada
por dois terços de seus membros;

VI _. salvo deliberação em contrário dos Estados e do
Distrito Federal, nos termos do disposto no inciso XII, g, as
aJíquota~ internas, nas operaçõés relativas à circulação de merca­
dorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores
às previstas para as operações interestaduais;

. VII -. em relação às operações e prestações que destinem
bens e' serviços a consumidor final localizado em outro Estado,
adotar-se-á:

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for con­
tribuinte do imposto;

b) ·a alíquota interna, quando o destinatário não for contri­
buinte dele;

VIII - na hipótese da alínea a do inciso anterior, caberá
ao Estado da localização do destinatário o imposto correspon­
~~~e ~dif~rença entre a aliquota interna e a interestadual;

IX. incidirá tambem:

a) sobre a 'entrada de mercadoria importada do exterior,
ainda quando se tratar de bem destinado a consumo ou ativo
fIXO do ~sÜ:lbelecimento, assim como sobre serviço prestado
no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde estiver situado
o estabelecimento destinatário da mercadoria ou do 'serviço;

b) e o valor total da operação, quando mercadorias
forem for das com serviços não compreendidos na compe-
tência l[ib ,,~\~,<l,O~'!'l"!,li!i~ipl~)S;

X - não i ".,

a) sobre açoes que destinem ao exterior produtos
industrializados, excluídos os semi-elaborados definidos em lei
complementar;
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b) sobre operações que destinem a outros Estados petró­
\ leo. inclusive lubrificantes. combustiveis líquidos e gasosos dele
derivados, e energia elétrica;

c) sobre o Ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, §

XI - não compreenderão em sua base de cálculo, o mono
tante do imposto sobre produtos industrializados, quando a ope­
ração, realizada entre contribuintes e relativa a produto destinado
à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador
dos dois impostos;

XII - cabe à lei complementar:
a) definir seus contribuintes;
b) dispor sobre substituição tributária;

c) disciplinar () regime de compensação do imposto;

d). faxar, para efeito de sua cobrança e definição do estabe­
lecimento responsável,.o local. das operaç~s relativas à circula­
ção de mercadorias e das prestações de serviços;

e) excluir da incidéncia do imposto, nas exportações para
o exterior, serviços e outros produtos além dos mencionados
no inciso X, a;

f) ~ prever casos de manutenção de crédito, relativamente
à remessa para outro Estado e exportação para o exterior, de
serviços e dernercadorias;

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Esta­
dos e do Distrito Federal, isenções, incentivos e benefícios fiscais
serão concedidos e revogados.

§ 39 À exceção dos impostos de que tratam o inciso I,
b, do caput deste artigo e os arts. 153, I e 11, e 156,11I, nenhum
outro tributo incidirá sobre operações relativas a energia elétrica,
combustiveis líquidos e gasosos, lubrificantes e minerais do Pais.

Seção V
Dos Impostos dos Municípios

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:

I - propriedade predial e territorial urbana;
11 _. transmissão inter vivos, a qualquer titulo, por ato one­

roso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de
direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como
cessão de direitos a sua aquisição;

exce:~ óleovd~~:i:avarejo de combus~:i:~;:;~~~;:;;l•••
no a~ 155,St~~Çdo:fi~i~::~ul:~~~~~~~~;;t~r~~~~~Sendidos

* 1" O imposto previsto no iQS.i~ I poc1er~ ser I'r<:>gressivo,
nos termos de lei municipal, d~ ...f?rr1}~>.a< é)~~~guraro cumpri­
mento da função social da propriedade.

23
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§ 2" O imposto previsto no inciso 11:
I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos

incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em realização
de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos decor­
rente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídi­
ca, salvo se, nesses casos. a atividade preponderante do adquí­
rente for a compra e .venda desses bens ou direitos, locação
de bens imóv~is ou arrendamento mercantil;

11 - compete ao Municipio da situação do bem.
~ .j" O imposto previsto no inciso 111 não exclui a incidência

do imposto estadual previsto no art. 155. I. b. sobre a mesma
operação.

~ 4" Cabe à lei complementar:

I - fIXar as alíquotas máximas dos impostos previstos nos
incisos 111 e IV;

11 - excluir da incidência do imposto previsto no inciso
IV exportações de serviços para o exterior.

Seção VI
Da Repartição das Receitas Tributárias

Art. 157. Pertencem aO$ Estados e ao Distrito Federal:
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre

renda e proventos de qualquer natureza. incidente na fonte, sobre
rendimentos pagos. a qualquer título. por eles, suas autarquias
e pelas fundações que instituírem e mantiverem;

11 - vinte por cento do produto da arrecadação do impos­
to que a União instituir no exercício da competência que lhe
é atribuída pelo art. ),54, I.

- . - .. .. ... - - ..:.. .. ....
.. - - - - . .. ... - '" ... - .. - .... - -

t>(~fir'(:h '\(',)1;; .:(;'t"MCH5 dt.l IlIl't. ~.05, Pê:\I"tll.91'·~fc'

l.1 rlT c: n. d tI I~ 1CI:>, t) cl € ~:; iH' q IJ I v .:\ nl f..: n t C) d (;1 PE: C
~.9~'i/<;>5. Ofíc i~:~""·,,;f.~ ,:\0 1~<::CjI •. llf:; :;'1.pCI~;;,

pl.• b 1 ; ql.!G.'··~H:: •

If.':· ~5 I oS I 9 c:'."m~ ,;I.

REQL.....ow......N li. "
(Do Deputado Telmo Kint)

Requer··· o desarquivamento de proposta de
emenda·à. Constituiçlo.
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Senhor Presidente:

,Nos lennosdo art., 105, parágrafoúDico do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados, requeiro a V.EX:a. o desarquivamento ela proposiçio a seguir:
, ':. ,. , ; ',1 .. .',""

PEC nO 195/95

, PROPOSTA DÊ EMENDA ÃCÜNSTITUíÇÁÓ
N° 124,DEc 1995

(Do Sr. finn,odeCastro. e outrQS)

Altera o Sistema Tributário ~aci,ona1 (Suprime a a1il1eéi "c"

do inciSO In dbartr'go' 146 éh'par~grafo 5~: elo artigo

150, dá nova redação ao's artigos 148', 149, 1'50,' parágrafo

19, 153',' 154 1 155, 156i 157,158/ 159, 160,: 161, , ;j.tlciSo

I e 19'5, lnci!lo ±,acrescentaparágrafo aO'<lrtigo': ""1:95,
, . . .,' . ",.... " ", , .. ", """ :.' i '

da Constituição Federal e dá outras providências).

(APE~SE-SE A PROPOSTA DEEME~DA A cO~STITUI~J\o ~9 19,5", DE
1995) , . , . " ',', i "

i ~" " i j

As Mesas da Camara dos Deputados e do Senado Federal, nos
termos do art, 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte
Emenda ao texto constitucional:

Art, 1°, Suprima-se a alfnea "c"do inciso 11/ do art, 146 e o § 5°, do
art, 150 da Constituição Federal, renumerando-se como 5°, o atual
parágrafo 6°, desse artigo,

Art, 2°. Dê-se aos artigos 148,149, 150, § '1°" 153, 154, 155,
156, 157, 158, 159, 160, 161, inciso I, e 195, inciso I, 'da
Constituiçlio Federal, a redaçlio que segue:

"Art. 148. A União, medigwte lei complementar, pOderá
instituir empréstimos compulsórios para atender a despesas
extraordinárias, decorrentes de ca/amidarle pública, de.
guerra externa ou sua iminência,

Parágrafo Único, A aplicação dos'irec;yf'§.CJ~ I i

provenientes de empréstimo comp.ulsório:i\·/~~f~;

vinculada à despesa que fundamentou suainstituíçãg,"

"Art, 149, Compete exclusivamente à, uq{a.9iQ~tftuir
contribuíçõessociais. de intervenção no domIQioi~S8Q9'J7/S?
e de interesse das categorias profissionai~,8W ~f.CJgêJ.'1'1lSél.~i
observado o disposto nos arts, 146,"I,:150,lelll.\e:1~§.

de 1995.
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Parágrafo Único. Os Estados. o Distrito Federal e os
Municlplos poderão Instituir contribuição, cobrada de

seus servIdores. para o custeIo. em benefício destes.
de sistemas de previdência e assIstência social. "

"Art. 150. ..

§ A vedação do inciso 11/. "b". não se aplica aos
impostos previstos nos arts. 153. I, 11/ e IV. e 154.

......................................................................

"Art. Compete à União instituir impostos sobre:

- comérCIO extenor:
1/ - renda e proventos de qualquer natureza;
1/1 - transações financeiras:
IV - produção , comercialização, distribuição e
consumo de bebidas, fumo" e seus derivados,
veiculas automotores e outros produtos ou serviços
especiais definidos em lei complementar.

§ 1°. É facultado ao Poder Executivo, atendidas as
Condições e os limites estabelecidos em lei, alterar as
allquotas dos impostos enumerados nos incisos I, 111 e
IV.
§ 2°. O imposto previsto no inciso 1/:

I - será informado pelos critérios da generalidade,
da universalidade e da progressividade, na forma da
lei;
li - não incidirá. nostermos e lif11ites fixacf0~(]fT1'ei.
sobre rendimentos provenientescl~ apo~entaderiéJ (]
pensão, pagos peiB previdência socia/da/.Jnlão, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municlpios. a
pessoa com idade superior a sessenta e cingo anos.
cuja renda total seja constitulda. exclusivamente. de
rendimentos do trabalho;
111 - poderá, supletivamente. incidir sobre os ativos
das pessoas jurldicas contribuintes. na forma da lei,

§. 3°, O ouro, quando definido em lei como ativo
financeiro ou instrumento cambial, sujeita-se
exclusivamente à incidência do imposto de que trata o
inciso 111 do "caput" deste artigo, devido na operação de
origem. assegurada a transferência do montante da
arrecadação nos seguintes termos:

- trinta por cento para o Estado. o Distrito Federal
ou o Temtório. conforme a origem:
11(. - setenta por cento para o Municlpio de origem.

§ 4°. Cabe à lei complementar excluir da incidência
dos impostos de que trata este artigo as bases de
cálculo relativas às operações que destinem serviços e
produtos industrializados ao exterior. com as exceções
definidas na mesma lei. "

"Art. 154. A União poderá instituir. mediante lei
complementar. na iminência ou no caso de guerra externa.
impostos" extraordinários, compreendidos ou não em sua
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competéncia tributária. os quai~ serão suprimidos.
gradativamentfJ. cessadas as causas de sua criaçdo. "

"Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal
instituir imposto sobre o valor adicionado nas operações
relativas à produçlo. comercialízaçdo. distribuiçdo e
rCOn~umo de mercadorias e às prestações de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicaçdo.

Parágrafo Único. O imposto previsto neste artigo é
devido ainda que as operações e prestações se iniciem
no exterior e atenderá aoseguinte:

I - será ndo-cumulativo. compensando-se o que for
devido em cada. 0Pf3raçSo relativa à circulaçSo de
mercadorias ou pre~taçSo .•. .de .• serviços com o
mont~nte cobriJcJ~ .nas anteriores pelo mesmo ou
outro Estado ou pelo Distrito Federal;

IIi"/ais~nçl()ounSo-ihcidfmcia. salVddeterminação
legalemcont~rio:

,a) não implicará crédito para compensaçSo com o
f110ntante .devido· nas operações ou prestações
seguintes:
b) acarretará a anulaçSo do crédito relativo às
operações anteriores.

~II .poderá ser· seletivo. em função da
essencialidade das mercadorias e dos serviços:

IV - ..~ facultado ao Senado Federal estabelecer
aliquotas m/nimas e máximas nas operações
internás. mediante resolução de iniciativa de um terço
ê aprovada pela maioria absoluta de seus membros:

V - em relação às operações e prestações que
destinem bens ou serviços a consumidor final
localizado em outro Estado. adotar-se-á:

a) a allquota interna. quando o destinatário não for
contribuinte do imposto: .
b) allquota interestadual zero. na hipótese de o
destinatário ser dele contribuinte. cabendo ao
Estado da localização deste o imposto
correspondente.

VI - incidirá também:

a) sobre a entrada de mercadoria importada do
exterior, ainda quando se tratar de bem destinado
a consumo ou ativo fixo do estabelecimento. assim
como sobre serviço prestado no exterior. cabendo
o imposto ao Estado onde estiver situado o
estabelecimento destinatário da mercadoria ou do
serviço:
b) sobre o valor total da operação. quando
mercadorias forem fornecidas com serviços nSo

27
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compreendidos na.. competência tributária dos
Municlpios.

VII - náo incidirá:

a)~9breo~réJções de exportação;
b»i~o/.)~ 9~f1Jções e prestações que destinem
b~"~ie. i. se.rviços a outros Estados, exceto a
consumidor final, caso em que se adotará o
qisposto no inciso V;
c)s9breo ouro. nas hipóteses definidas no art.
153, § 3°. ;

VIII ~. cabe à lei complementar:

a) definir seus contribuintes:
b) dispor sobre substituição tributária:
c) disciplinar o regime de compensação do
imposto:
d) fixar. para efeito de sua cobrança e definição do
contribuinte responsável. o local das operações
relativas à produção. distribuição e consumo de
mercadorias e das prestações de serviços;
e) prever os casos e os critarios de ressarcimento
dos Estados. pelas perdas. de receitas
relativamente .às operações de exportação para o
exterior. de serviços. e> de mercado~a~;
f) regular a forma como, mediante deliberação dos
Estados e do D.istrito Federal.)senções. ince"tivos
e beneficios fiscais. serSo concedidos.e ~vogados;

g) excluir da incidência dos impostos os produtos
definidos como gêneros essenciais. "

-Art. 156.
sobre:

Compete aos Municlpios instituir impostos

I a propriedade imobiliária e de veiculas
automotores;

11 serviços -âe qualquer natureza niJo
compreendidos no art. 155 e, ainda, desde que nllo
se tratem de serviços a serem prestados no exterior.

§ 1°. O imposto previsto no. inciso I poderá ser
progressivo, nos termos de lei municipal, de forma a
assegurar o cumprimento da função social da
propriedade imobiliária;

§ 2°. É vedada a incidência do imposto sobre
pequenas glebas rurais. definidas em lei. quando as
explore, .só ou com sua famflia. o proprietário que nllo
pOSsua· outro imóvel;

§. 3° Cabe à lei complementar fixar os casos e
critérios gerais de inCIdênCIa e as alfquotas máximas
dos impostos previstos neste artigo. "

"Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:
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I - o produto da arrecadação do imposto da UniSo
sobre renda e proventos de qualque; natureza,
incidente .na fonte. sobre rendimentos pagos, a
qualquer titulo. por eles. suas autarquias e pelas
fundações que instituírem e mantiverem;

/I 50% (cinqüenta por cento) do produto de
arrecadação . do imposto municipal sobre a
propriedade de veículos automotores licenciados em
seus territórios;

1/1 - 50% (cinqüenta por cento) do produto da
arrecadaçSo do imposto municipal sobre a
propriedade imobiliária, relativamente aos ímóveis
rurais neles situados. "

"Art. 158. Pertencem aos Municfpios:

I - o produto da. a~adaçi§o do imposto da Uniao
sobre renda..e pf'()ventos de qualquer natureza,
ínci"ent~\ ..na . f9nt~I\·s.0lJ1lf .••.r~ndifTIent9~ pagos, a
qualquer titulo, poreles,suas.a~taf'C1uias e pelas
fundações que ínstítulrem .. e mantiverem;

m-\(2~~(lJint~\ffCinêópor cento). da arréêadaçSo do
impostoestaduaf previsto no art. 155.

Pa~!1rafc) gníco. As parcelas de. receita pertencentes
a9s MLlfliclpios, fTlencionadas no inciso /I, se(jo
creditadas. . conforme os critérios definidos em lei
complementar. "

"Art. •• 159. A UniSo entregará 27% (vinte e sete por
cento) do produto total da arrecadaçlfo dos impostos de sua
competência da seguinte forma:

I - 12% (doze por cento) ao Fundo de Participação
dos Estados e do Distrito Federal;

1/ - 12% (doze por cento) ao Fundo de Participação
dos Municípios:

1/1 - 3% (três por cento) para aplicação em
programas de financiamento aos setores produtivos
das regiões Norte. Nordeste e Centro-Oeste, através
de suas instituições financeiras federais de caráter
regional. de acordo com os respectivos planos
regionais de desenvolvimento. observada a
distribuição estabelecida no art. 34, §10. inciso 1/, do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 1°. No cálculo dos valores previstos nos
1/, excluir-se-á a parcela do imposto de
proventos de qualquer natureza
Estados, ao Distrito Federal e aos
termos dos arts. 157, I, e 158, I.

§ 2°. A entrega dos recu(S('s
obedecerá à mesma sisltem'áti(~a
para a entrega dos OrE!vis:tos
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"Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à

entrega e ao emprego dos recursos atribuldos. nesta seção.
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municlpios. .

Parágrafo Único. Essa vedação não impede a União
de condicionar a entrega dos recursos ao pagamento
de seus créditos ou de suas autarquias, empresas
públicas federais e sociedades de economia mista por
ela controladas. "

"Art. 161. Cabe à lei complementar:

I - definir as formas de colaboração entre a União.
Estados, Distrito Federal e Municlpios, com vistas à
arrecadação dos impostos de sua competência;

11 estabelecer normas sobre a entrega dos
recursos de que trata o art.. .159. incisos I e 11,
especialmente sobre os critérios de rateio aos
mencionados recursos. objetivando. promover o
equilfbrio sócio-econômico entre os Estados e
Municipios:

11/ dispor sobre o acomPélnhamento. pelos
beneficiários. do cálculo das quotas e da liberação
das participações previstas nos arts. 157. 158 e 159;

IV - fixar as condições de compensação·entre as
quotas a serem efJJregues pelos Estados aos
Municipios (art. 158. m·e vice-versa (art. 157. 11 e 11/).

Parágrafo Único. O Tribunal de Contas da União
efetuará o cálculo das quotas referentes .aos fundos de
participação a que alude o inciso 11. "

"Art. 195 .

I - dos empregadores, incidindo um percentual
sobre a folha de salários e outro sobre faturamento;
.....................................................................................

Art. 3°. Acrescente-se ao art. 195 qa Constituição Federal um
parágrafo 9°., dispondo:

"Art. 195. . .
.................................................................................
§ 9°. Cabe à lei complementar excluir da incidência
da contribuição de que trata o inciso I a parcela da
folha de salários e a do faturamento relativas aos
valores atribulveis às operações que destinem ao
exterior serviços ou produtos industrializados, com as
exceções definidas na mesma lei complementar. "

Art. 4° Os fundos e incentivos fiscais existentes na data da
promulgação desta Emenda se~o reavaliados no prazo de 2 (dois)
anos, considerando-se revogados os que não forem confirmados
por lei nesse perlodo.
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Parágrafo Único. A revogaçl!io nfjo prejudicará os direitos que
já tiverem sido adquiridos, àquela data, em relação a incentivos
concedidos sob condiç§o e com prazo carto, nem aos
assegurados pelo art. 40 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias.

Art. 5°. As taxas e contribuições de 'melhoria existentes na data
da promulgação desta Emenda extingUlr-se-ão. se não forem
ratificadas em lei no prazo de 12 (doze) meses. contado a partir
do inicio de sua vigência.

Art. 6°. Se, nos 2 (dois) exercicios financeiros seguintes ao de
entrada em vigor desta Emenda. o valor global dos recursos

.destinados, anualmente. aos fundos de que trata o art. 159
registrar variação inferior à do Produto Interno Bruto, far-se-ão
aportes. financeiros adicionais aos referidos fundos. no montante
necessário à eliminação dessa diferença, à conta da arrecadação
dos impostos de competência da União.

Parágrafo Único. Nos meses que venl1am a decorrer entre a
vigência desta Emenda e o in/cio do exare/cio financeiro
seguinte, os aportes que eventualmente se fizerem necessários
terSo por base o comportamento da arrecadação global dos
fmpostos da Un/~o, em vez do Produto Interno Bruto.

Art. 7°. Esta Emenda entrará em vigor 180 (cento e oitenta) dias
após sua promulgação, assegurada a aplicação da legislação
anterior, no que com ela não for incompativel.

Parágrafo Único. Prornulgad~ esta Emenda, a União, os
Estaqps. o Distrito.Federal e os Müniclpios poderão editar as leis
necessárias àaplicaç§o do sistema tributário nela previsto.

JUSTIFICAÇÃO

Existe. na. atualidade. justificado consenso quanto à
m~c~.ssidadec de se Jea.lizar uma ampla reforma tributária no País,
no mais breve período de tempo.

São muitas e fortes as razões que levam diferentes setores
da· sociedade e do próprio Estado a reclamar pela reforma
tributária: o excessivo número de tributos: a injusta distribuiçàcrda
carga tributária; a irracíonalidade do processo e das obrigações
fiscais; a bitributação; a sobretaxação de determinados· segméhtos
e contribuintes; a incorreta tributação incidente sobre· as
exportações. sobre a formação de capital e sobre gênerosbási9(js;
a elevada sonegação; o exagerado arbítrio estatal;eadi~t9r?ida

repartição federativa da receita püblica. semf11en9iog~ro

desequilíbrio fiscal da União e de boa dos Estado$<e
Municípios.

Se por um lado, tais razões são mais doiqüeisllfici~ntes
para justificar e orientar a imediata modificação e aperieiçO~rTlento

do sistema tributário nacional em vigor, nãoise pode desconhecer.
por outro, os fundamentos básicos que deVem(/ hOrtear/as
transformações desejadas.
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Qualquer sistema tributário tem que atender objetivos
econômicos racionais no momento em que. selecionar as
melhores, mais justas .e mais peFfeitas figuras 'tributárias. Mas,
também tem que ser consentâneo com a realidade em que se
insere, especialmente com a cultura e com a conformação polftica
desta, assim, como deve estar ajustado à capacidade
administrativa.do Estado que o gere. É importante lembrar que, no
caso brasileiro, estamos diante de uma Federação tênue. integrada
por uma União tradicionalmente concentradora e Estados e
Municípios em diferentes estágios de desenvolvimento, a maioria
dos quais economicamente frágeis e atrasados.

acordo com o que se observa historicamente, a
incidência tributária, além de assegurar recursos para o
funcionamento do Estado, deve desempenhar funç6es
relacionadas com a questão da eqüidade e com a formulaçAo
de polftlcas de combate aos desequ!lfbrios sociais e reglonafs.
Nesse contexto. os sistemas tributários assumem, em maior 'ou
menor grau, importante papel de instrumento de justiça fiscal.

A simples opção pela neutralidade tributária. que elege o
gâsto como principal meio de combate à injustiça' social, não
proporcionaria soluções compatíveis com a complexidade e
divérsidade da economia nacional e com as desigualdades da
Federação. Isto não quer dizer que o gasto não cumpra,
supletivamente, esta função, corrigindo, através de uma incidência
bem planejada, as eventuais imperfeições ou os efeitos
redistributivos indesejáveis do corpo impositivo.

Além das funções rel8tiv~~ à alocação dos recursos,
distribuição da renda e equilíbrio federativo das receitas, o sistema
deve contribUir para a estabilização dos·preços mediantEfo uso
de critérios e de alíquotas variáveis na incidência dos diferentes
impostos, de modo a amenizar seus impactos sobre os custos
diretos e, portanto, sobre os preços dos produtos e serviços.

Com respeito à sua estrutura, cabe ao novo slatema
resguardaras bases tributárias clássicas, universalmente
testada e aprovada: transações (especialmente de consumo),
renda e património.

Nos palses mais industrializados e ricos do mundo, além da
manutenção da incidência sobre o consumo, a tendência é
privilegiar a tributação sobre;:: renda--e o património, visando a que
cada indivíduo ou corporação recolha o imposto com base na sua
capacidade econômica.

O comportamento recente (última década) da an'ecadaçAo
dos diferentes tributos que compõem o atual sistema. tributário
brasileiro mostra o seguinte: queda na participação dos impostos
de renda e de consumo seletivo, ao contrário dos impostos de
consumo geral e sobre a propriedade, que, juntamente com as
contribuições sociais, apresentaram arrecadações crescentes em
rEiJlsção ao PIB.

O caminho a ser seguido na reforma deve ser o da reversAo
dessa tendência, revisando-se e fortalecendo-se, sobretudo, o
imposto de renda e o imposto sobre o consumo seletivo. aliviand~
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se; em contrapartida. as múltiplas e concorrentes contribuições
sociais e o consumo básico.

Particularmente, a reforma a ser implementada.não pode
criar óbices à harmonização dos sistemas tributários dos países
integrantes. do Mercosul. Ressalte-se que. nesses países. os
impostos indiretos constituem a principal fonte (cerca de 213 da
receita) de financiamento do setor público.

Por fim, a reforma não pode ser vísta como uma
panacéia. É evidente que a origem e a dimensão dos grandes
problemas do. Brasil. extrapolam, em muito. o simples campo
tributário. A questão , portanto. não comporta ilusão ou
proselitismo, hoje tão presentes na vida nacional.

De outra parte, muito.s dos problel1las que a.í estão postos
podem; na verdade,s.er solucionados.stravés da legislação infra­
constitucional. ou na .área administrativa. Grandes distorções foram
e têm sido criadas pela legislação ordináriae. pela autoridade fiscal.

.OBJETIVOS DA PROPOSTA

,Considerandoio q~~• .resumidarnente. foi mencionado. os
objetivos preten9idpsiatriav~~da.presente proposta de emenda
constitucional são, entre outros, os. que seguem:

i. reduzir 8.atual quantidade de tributos, abandonando os
impostos de baixa funcionalidade;

.ii~ .unificar···impostos ..com bases de cálculo semelhantes,
eliminando a bitributação;

iii. extinguir asobretaxação na produção e nos ganhos das
empresas, como estfmulo ao crescimento das atividades
produtivas;

! iv: desonerar as exportações, a formação de capital e o
consumO esSencial (cesta básica);

v. a sonegação e a evasão fiscais;

33

sirnplificar o atual sistema tributário;

a carga tributária. ampliando a base

viii. o pacto federativo nacional, garantindo
aut()l1()mia.t[ibutáriª~Jinancelra aos Estados e MUnicípios:

íx. reduzir o arbítrio e a capacidade de o Estado criar
impostos:

x. manter os direitos dos contribuintes;

xi. minimizar os gastos com a máquina arrecadadora e
estimular a cooperação . administrativo-tributária entre
União. Estados e Municípios;
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xii. rever as atuais taxas e contribuições de melhoria, beni
como todos os fundos e incentivos fiscais vigente~. '

O atual sistema tributário contém excessivo número de
Impostos (13 ao todo, sendo 7 federais, 3 estaduais e 3
municipais), os quais, junto com as taxas, elevam para mais de 50
o total de tributos. Si> estes dados são suficientes para demonstrar
a complexidade do sistema, capaz de perturbar os contribuintes
(pessoas físicas e jurídicas). É necessário reduzir o número de
tributos.

As con~ribuições sociais, em especial, constituem hoje um
õnus excessivo sobre as empresas. Além da 'redução da
quantidade dessas contribuições, é indispensável que se diminua o
custo financeiro que elas impõem sobre o setor privado.

Nesta década, tem-se observado no Pais uma relativa
estabilidade no nlve arga tributária bruta em relação ao PIB,
situando-se esta e o de 24%. Por esfera de govemo, tem a
mesma a seguinte composição média no perlodo: União, 16 a
17%; Estados, 6 a 7%; e Municípios, 0,6 a 1,0%.

Entre pessoas físicas, os assalariados são os que não têm
qualquer opção de evasão ou sonegação do imposto de renda.
Entre pessoas jurídicas, as empresas organizadas, em geral de
maior porte, apresentam maior grau de cumprimento das
obrigações fiscais. Estes tipos de contribuintes suportam o maior
peso do sistema tributário. Como a carga penaliza uma quantidade
reduzida de contribuintes. o percentual suportado pelos que pagam
é excessivo. maioria de pessoas físicas que recebem
rendimentos n paga imposto de renda, ou porque são
beheficiadas ela isenção legal ou porque sonegam (os não­
assalaria

m qua r como este, a injustiça tributária é evidente,
cara izando-se um sistema regressivo, em que, somados os
impostos (diretos e indiretos), as pessoas físicas que mais ganham
contribuem com percentual menor de sua renda. Entre setores,
ressalte-se a alta carga de tributos sobre a agricultura e a indústria
de alimentos, inclusive sobre produtos básicos.

Dessemodo,>não.séipódeconsiderar alto demais o total da
carga tributária (cercaide<ig40(oicjO flIB), patamar comparável a
palses de renda equivalenteá>do Brasil. O problema principal
reside na: •..• a) má distribuição dessa carga entre pessoas fisicas,
empresas e setores; e b) Insatisfação do contribuinte, que não
se sente bem ao ter que pagar imposto para governos ineficientes
e perdUlá~os.··.. ... ••. /)\)\\»/\i>

Assim, deseja-seumnovoslstemaiqueréCala, de forma
mais equilibrada, entre .i.· .set~reséi S9ntribuin~s, ampliando o
universo destes, diminuindo as possibilidades de evado e
sonegação e aliviando a carga sObre gêneros éssenciais. Com
essas alterações, os setores,. empresa~~ contribuintes que hoje
cumprem suas obrigações poderão· pagar menos impostos e o
Govemo poderá aumentar a sua arrecadação.

As simulações genéricas feitas à partir da presente proposta
demonstram plenamente a viabilidadedésté· novo cenário,
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dependendo das alfquotas a serem aplicadas, no ãmbito, de, cada
imposto e contribuição social, pelas três esferas de govemo. Esta
6, pois, uma questlo de agora, mas que também se transfere
para o futuro.

P9r .outro lado, as mudanças freqüentes das regras
tributárias atormentam a administração empresarial e as ~~s
fisicas, além do número excessivo de tributos. Em vez da
complexidade atual. exige-se que as normas sejam mais simples
e estáveis.

Êpreciso, aindâ, desonerar ou ,reduzir sub'stancialmetlte
a trlbutaÇio incidente ,sobre,as exportações, sobre a formação
de capital e sobre o consumo básico ou essencial.

Acompetitividade da, indústria, brasileira é extremamente
prejudicada,atualmente, pela carga fiscal., Toma-se necessário
excluir os impostos e contribuições relativas às exportações de
serviços e produtos industrializados. Nessa mesma linha,
máquinas e equipamentos destinados a investimentos produtivos,
bem assim uma lista de produtos da cesta básica, definidos como
gêneros essenciais em lei complementar, devem ser, total ou
parcialmente, isentos do Imposto sobre Valor Adicionado (NA), o
único imposto estadual previsto na reforma aqui proposta e o único
que incide sobre transações de mercadorias.

Os objetivos aqui perseguidos conduziram-nos a propor um
novo, sistema tributário. que, buscando maior racionalidade" e
simplificação, especialize a incidência de impostos segundo a
esfera de govemo, cabendo à União a tributação da renda e a,
regulatórla; aos Estados, a tributação do consumo; e aos
Munlcfpios a tributação do patrimônio e propriedade.

Asêguir, detalham-se as mudanças propostas.

MUDANCASPROPOSTAS

A competência tributária da União, Estados/Distrito Federal
e Munlcfpios, com base na presente proposição, está assim
definida:

35

ENTES FEDERATIVOS

União

Estados/Distrito Federal

IMPOSTOS DE SUA COMPETêNCIA

- renda e proventos de qualquer
natureza (IR)

- comércio exterior (ICE)
- transações financeiras (ITF)
- produção, comercialização e

consumo de produtos
especiais (ICS)

. valor adicionado na produção.
comercialização e consumo de
mercadorias e na prestação de
serviços de transporte Interes­
tadual e intermunicipal e de co­
municação (IVA)
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Municípios - propriedade imobHiáriàede
veículos automotores (IMP)

-serviços de qualquer
natureza (ISS)

Reduz.s.~,>~~sim, de 13 para 7, a quantidade de
Impostos existentes no País.

a) Impôstôsda União

I'rop<.)mos. reduz.ir os impostos federais, excluindo da
Cbrnp!t~Qqiatributária da União o IPI, (.) IOF, oIPTR'~ <.) imposto
sobre grandes fortunas (este, aliás, ainda não posto em prática).

()S Impostos de importação e.. de .exp0rta~ãO devem
tr8.n$f~l'I11ar.se no Imposto sobre. comércio. ~xteri0r, .> com
a.u9H9!éJs\ moderadas e finalidade apenas reglJlatória(das
importaÇÕes e exportaÇÕes).

Mantém-se praticamente inalterado· o . imposto \ sobre a
ntl1c:Jaeproventos de qualquer natureza, facultàndo~seIPorém,
•• União a utilização do conceito de "ativo", alternativamente ao
dEtil'.lucro",. para efeito de incidência do IR alusivo às pessoas
jl.lrídicas, incorporando tendência observada em alguns países.

Corrige-se, desse modo, gritante distorção hojeexister'lte no
siatema tributário, consistente na· adoção. de •artiflcioS. contáb~is
que levam algumas empresas a apresentarem suces~ivds

prejuízos fictícios ou lucros irrisórios, de mOdo a evitar ou reduzir o
pagamento do imposto de renda, bem como dos dividendos
devidos aos seus acionistas.

Essa distorção assume proporção ainda mais grave se
atentarmos para o fato de que inúmeras pessoas físicas escapam
do aludido imposto transferindo seu vasto patrimõnio .. para
empresas constituídas juntamente com familiares, as qUais, por
sua vez. também se eximem da tributação recorrendo às
mencionadas peripércias contábeis. Tais estratégias resultarão
infrutíferas a partir do momento em que seja facultado à União o
uso alternativo dos conceitos de "lucro" e de "ativos", para efeito do
imposto de renda concernente às pessoas jurídicas.

Se, por um lado, pretende-se dificultar a sonegação ou
evasão fiscal por parte de determinadas empresas, reduz-se,· ao
mesmo tempo, a carga tributária respectiva, através da extinção do
IPI, bem como desonerando de impostos os produtos e serviços
destinados ao exterior. Incentiva-se, desse modo, o aumento da
produção,. que tanto poderá destinar-se ao mercado intemo
(aumentando a oferta e reduzindo os preços) quanto ao mercado
extemo, contribuindo para .0 ingresso de divisas e a boa
performance da balança comercial.

A perda de arrecadação resultante dae.xtinção do IPI tende
a ser compensada pelo ingresso, na competência tribUtária dá
União, do imposto sobre a produção e comercialização de bebidas,
fumo e seus derivados e veículos automotores , além da
supremacia do ITF sobre o IOF.
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A adoçA0 do !TF seria condenável se fosse na qualidade
de Imposto único, éonforme amplamente comprovado. Defende­
se, contudo, a sua inclusão no conjunto de impostos aqui proposto
pelos seguintes motivos:

i. pode-se adotar alíquotas relativamente baixas (por
exemplo, em cada operação até 0,20% sobre o devedor e
até 0,20% sobre o credor);

ii. substituindo o atual IOF (imposto com vícios similares,
como comulatividade em çascata) , tem a flexibilidade
necessária àsfunç6es de regulação do mercado financeiro
e de ajuste de receita, no próprio exercício financeiro;

m. dada a sua natureza e baixa allquota requerida, a
indução à sonegação é mínima;

iv. alcança larga faixa de contribuintes potenciais que se
mantêm na informalidade ou praticam a sonegação, mas
que n.ecessariamente se envolvem em transações
financeiras;

v. é baixo o seu custo de arrecadação e fiscalização.

A transferência. do ITR para alçada municipal (incorporação
ao novo imposto sobre prOPriedade imobiliária e de veículos
automotores) melhor atende à reali.dade e deve apresentar
resultados operacionais positivos.

Não há sentido, por sua vez, na manutenção do Imposto
sobre Grandes Fortunas, que é um imposto sobre o patrimônio,
cujo alcance tributário, inclusive com diferentes graus de
progressividade, pode ser perfeitamente assegurado através do
Uso de. outros impostos, em especial o de renda e o sobre a
propriedatie. Aliás, a experiência internacional não apresenta
r1'I.ai()res indicações que conduzam à existência do Imposto sobre
Grandes Fortunas.

b) Impostos Estaduais

~oque se refere aoS Estados e ao Distrito Federal , são
eX9lUldos· da sua competência o IPVA e o imposto sobre
tl1l.~.~.missão, "caUsa mortis" e doação, de bens ou direitos. A perda
de receita há de ser compensadar-todavia, com a instituição do
Impost().~obreValor Adicionado (IVA) e com a participação dos
E~~(J.()$~9xpr()dutoda arrecadação do imposto municipal sobre a
propriédade;

(),I~~Xl'ê~Hlttlr~'Pártlcularmente, da fusão do ICMS com
c)IPI'(9r9~~Xrpr9P9rci9n~r~,.potencialmente,importante ganho de
receita a nlv~l~sta~~al.Apropósitol cabe citar que o Brasil é o
único palsda~rnéri~t..atinaa possuir dois impostos sobre o valor
agregado: o IPl,xadministrado pela União; e o ICMS, de
responsabilidade dos)Estâdos.

A proposta> adota o principio do destino, ou seja, a
incidência do IVA nas operações interestaduais tem aliquota igual
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a zero. Assim sendo, os Estados< produtores não mais cobrarão
imposto estadual nas vendas para outros. Estados. É bom lembrar
que o grau de beneficio ,da anulação da alíquota interestadual
dependerá do rigor na fiscalização nos postos de fronteira do
Estado. pois o transporte de mercadorias isentas para fora do
Estado· <representa .... forte' estímulo à sonegação. mediante
operações simtJlâdas de cruzamento de fronteira:

c) Impostos Municipais

(}~«rl1Unicípios passam a contar com .um sólido \sistema
tribufélnq'P9is,além de manterem o ISS, .tornam~se·competentes,

talTlb~m,>para'tributar a. propriedade de·veiculos .automotores e
apr()~riedade imobiliária, em geral. A competência do imposto
sobrei a propriedade territorial rural, como mencionado. transfere~

$e~a\União para os Municípios, fundindo~se.com o IPTUe<o IPVA
p~ra/~(~n~f?rmar-se no Imposto sobre a Propriedadehllobiliária.e
deVefculosAutomotores (IMP),

. ,

ii+'ii?Evidentemente,fica mais fácil ,aos municfpios .do ,que à
LJni~?exercer o controle, fiscalização .e' administração de um
impO.sto que incide sobre a propriedade imobiliária, nos 'respectivos
territórios, quer se trate de imóveis urbanos ou rurais.

'< gxtingue-se, m:t, esfera municipal, a tributação sobre a
tr<3I1.~.missão, "inter vivos", de bens imóveis e de direitos reais sobre
i.mélveis• cessão de direitos ,e sua aquisição.. Trata-se de. medida
análoga à que está sendo' adotada em relação aos t:s~do~,.qlle
q~i~~lTlde trib~tar a transmissão, "causamortis" e por doação. de
quaisquer bens e direitos. . ,

Muito se tem comentado, ultimamente, aCêrta<da
necessidade de se transferir para os' municípios uma .•.. maior

ílidade pelos $erviços . prestados às respectivas
,< .nidades. Parece~nos coerente •que os municfpios.passem.
cada vez mai~, a oferecer aos seus habitantes melhores serviços
'pertinentes, por exemplo, às áreas de saúde e educação.

Isto requer, no entanto, sejam eles dotados de maior poder
d~ arrecadação. Esta, a razão que nos leva a propor a
traQ.sferêncía do imposto sobre a propriedade de vefculos
automotores, dos Estados para os Municfpios.

Comentário especial merece ser feito acerca da
manutenção. na competência mUnicipal. do ISS. Alguns defendem
aidéiada absorção do ISS pela IVA, parecendo, à pnmeiravista.
seresta a alternativa tecnicamente correta. mas que. sob o prisma
pólfticôte administrativo. apresenta sérios incovenientes, Com
efeitO{é necessário considerar que os milhares de Municfpios
brásileirosacumulam uma grande experiência na administração do
ISS,ioque não acontece 'com os pouco mais de duas dezenas de
Estados. <Por outro lado, a arrecadação do ISS tem grande
representatividade nas finanças municipais como um todo.
chegando a ser, em centenas de municipalidades. a sua principal
fonte. de recursos. Daí a opção por se manter o ISS no âmbito da
competência dos Municipios.
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d) Repartição da Receita

Dentro do objetivo de se procurar o equillbrio federativo
receitas públicas, mantém a noasa proposta. o sistema de
transferências Intergovemamentals entre União, .Estados,
.DlstritD Federal e Municiplos disciplinado pelo Constituição de
'·i988. naturalmente 'que ajustado às próprias modificações" na
ordem tributária constitucional vigente decorrentes de nossa
emenda.

. Assim é que se estabelece em 27% a parcela da receita
.arrecadada ~Ia União à ser entregue a outros entes da
FederaÇão, ficando dessa forma definido: a) 12% para o Fundo de
Participação dos Estados e Distrito Federal; b) 12% para o Fundo
de.. Participação .dos Municípios; e c) 3% para os Fundos
Constitucionais de Financiamento das Regiôes Norte, Nordeste e
Centro-Qeste.

o percentual de 27%, entretanto, passa a incidir sobre todos
os impostos de competência da União e não apenas sobre o IPI e
o IR, como ocorre atualmente.

Extingue-se a transferência indenizatória de 10% do IPI aos
Estados exportadores, devido não somente a própria eliminação
deste· imposto, como à criação do IVA, favorável às finanças
estaduais.

. Importante salientar que. de acordo com a redação proposta
para os arts. 157 e 158, os Estados receberão 50% (cinquentapor
centO)' da arrecadação dos impostos municipais sobre a
propriedade imobiliária rural e de veiculos automotores. Os
Municípios. por sua vez. terão direito a 25% da arrecadação do
imposto de competência estadual.

Com efeito. seguindo-se o princípio de que toda propriedade
deVe ser base para o imposto municipal. torna-se necessária â
partilha da receita do imposto que recai sobre veículoS e
propriedades rurais, sendo metade para o Município e metade para
o Estado. Prevê-se. por isso, a fixação de normas, por lei
complementar. que disciplinem a compensação entre as quotas a
serem entregues pelos Municípios aos Estados com as quotas (do
IVA) a serem entregues pelos Estados aos Municípios. É facultado
aos Estados. mediante convênios, continuarem a arrecadar o
IPVA, repartindo-o como atualmente.

Lei complementar definirá as formas de colaboração entre a
União, Estados. Distrito Federal e Municípios. com vistas à
arrecadação dos impostos de suas competências. Justificar-se-á,
desse modo, um maior esforço arrecadatórío (conseq(jentement~,

também no combate à sonegação) por parte das três esferas
governamentais de competência, visto que cada um dosentéS
federativos terá participação no montante dos impostos que os
demais arrecadarem.

e) Outras Sugestões

No que se refere às fontes de financiamento da seguridade
social, questão nitidamente relacionada com a arrecadação
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tributária, a proposta limita-se a excluir o lucro das empresas da
Incidência da contribuição prevista no art. 195, Inc. I, da
CC)nstltulção, preservando,> contudo, a contribuição. dos
empregadores sobreafolha.desslários e sobre o faturamento.

o lucro das empresas já serve de base para a cobrança do .
imposto de renda, não devendo, assim, ser usado como base de
incidência da referida contripuição.

São mantidas sem qualquer alteração as IImltaçOes ao
poder de tributar, por representarem. direitos dos contribuintes
insendos nos direItos e garantIas indIViduais. Insusceptíveis 'de
m~dança por meio da reforma, constitucIonal.

Retira-se, ademais, a competência residual da União
para criar impostos ou empréstimos compulsórios, a não ser
nos casos excepcionaIS de calamIdade publica. guerra externa ou
súá iminênCIa.

, ,': Propõe-se ainda que. em doze meses. sejam revistas
todas as taxas e contribuições de' melhoria existentes,
tentando-se, assim. reduzir a parafernália de instrumentos que
atormentam o contribuinte. Para os fundos e incentivos fiscais,
a reavaliação ocorrerá no prazo de dois anos.

, ',: É evidente que. diante da profunda mudança aqui proposta
. serão requeridos diversos estudos e

el, d,as alfq~otas e percentagens de
estimar·s~ o efeito sobre os valores de
que é fixado o prazo de seis meses para a

novo sistema.

,Esta é, em síntese, a proposta que apresentamos aos
S,,,hores Pari com a convicção de estar contribuindo
para o apri parte mais relevante da nossa Carta
Magna. uma uestão tributária tem a ver, diretamente,
com a disponi recursos. pelo Poder Público, para prestar
ao' 'povo serviços veis nas'~áreas de saúde, segurança,
educação, habita neamento, dentre' outras. Enfim, trata-se
de um capítulo ional que poderá deixar os governantes
mais livres (como propomos) ou manietados (como hoje se
encontram), quando· pretendem solucionar os graves problemas
sociais hoje existentes na Nação.

Esperamos. pois, diante da relevância da matéria, possa a
presente proposição merecer o apoio dos Nobres Parlamentares e,
até mesmo, pela forma conciliatória com que é tratada a questlo
da repartição dos tributos, a adesão do Poder Público, em suas
várias instâncias. e dos diversos segmentos da sociedade,
beneficiária final da proposta ora formulada. .

Sala das Sessões, ade§Y~de1995.
'. 'r~---- ,_.....

~·.·.L4·"b>'v\ ...... v-...·
Deputado FIRMO DE CASTRO
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ADELSON RIBEIRO
ADELSON SALVADOR
ADHEMAR DE BARROS ~ILHO

ADROALDO STRECK
ADYLSON MOTTA
AECIO NEVES
AFFONSO CAMARGO
ALBERICO CORDEIRO ..
ALBERICO FILHO
ALBERTO GOLDHAN
ALCESTE ALMEIDA
ALCIONE ATHAYDE
ALEXANDRE CERANTO
ALEXANDRE SANTOS ....
ALHINO AFFONSO
ALOYSIO NUNES FERREIRA
ALVARO GAUDENCIO "eTO,'
ANIBAL GOMES
ANIVALDO VALE
ANTONIO AURELIANO
ANTONIO BALHHANN
ANTONIO CARLOS PANNQNZIO
ANTONIO DOS SANTOS
ANTONIO GERALDO
ANTONIO JORGE
ARMANDO ABILIO
ARMANDO COSTA
ARNALDO MADEIRA
ARNON BEZERRA
AROLDO CEDRAZ
AUGUSTO FARIAS
BASILIO VILLANI
BENEDITO DE LIRA
BENEDITO GUIHARAES
BeTINHO ROSADO
BONIFACIO DE ANDRADA
CARLOS AIRTON
CARLOS ALBERTO
CARLOS APOLINARIO
CARLOS MOSCONI
CASSIO CUNHA LIMA .
CECI CUNHA
CELSO RUSSOHANNO
CESAR BANDEIRA
CHICAO BRIGlDO
CIPRIANO CORREIA
CIRO NOGUEIRA
CONFUCIO MOURA
CUNHA BUENO
CUNHA LIMA
DANlLO DE CASTRO
DARCISIO PERONDI
DAVI ALVES SILVA
DILSO SPERAFICO
DUILIO PISANESCHI
EDISON ANDRINO
EDSON QUEIROZ
EDUARDO BARBOSA
EDUARDO MASCARENHAS
ELIAS MURAD
ELTON ROHNELT
ENIO BACCI
ENIVALDO RIBEIRO
ERALDO TRINDADE
EULER RIBEIRO
FATIMA PELAES
FELIPE MENDES
FELIX MENDONCA
FERNANDO GOMES
FERNANDO TORRES
FEU ROSA
FIRMO DE CASTRO

nAVIO ARNS
FREIRE JUNIOR
GERHANO RIGOTTO
GERSON PERES
GILVAN FREIRE
GIOVANNI QUEIROZ
GONZAGA MOTA
GONZAGA PATRIOTA
HENRIQUE EDUARDO ALVES
HERCULANO ANGHINETTI
HUGO LAGRANHA
HUGO RODRIGUES DA CUNHA
IBERE FERREIRA
IBRAHIM ABI-ACKEL
ILDEMAR lWSSLER
INACIO ARRUDA
JACKSON PEREIRA
JAIRO AZI
JAIRO CARNEIRO
JARBAS LIMA
JAYME SANTANA
JERONIMO REIS
JOAO eOLACO
JOAO HENRIQUE
JOAO LEAO
JOAO MAIA
JOAO PIZZOLATTI
JO~FREJAT
JORGE' ANDERS
JORa,! WILSON
JOSE ALDEMIR
JOSE ANIBAL
Jf>S'E BORBA
JOSE CARLOS COUTINHO
JOSE CARLOS VIEIAA
JOSE JANENE
JOSE JORGE
JOSE LINHKRES
JOSE LUIZ CLEROT
JOSE MENDONCA BEZERRA
JOSE MOCIO MONTEIRO
JOSE PRIANTE
JOSE TELES
JOVAIR ARANTES
JULIO CESAR
JULIO REDECKER
KOYU IHA
LAURA CAJU.lEIRO
LEONIDAS CRISTINO
LEUR LOMANTO
LIMA NETTO
LUCIANO CASTRO
LUIS BARBOSA
LUIZ BUAIZ
LUIZ CARLOS HAULY
LUIZ ,DURA0
LUIZ FERNANDO
LUIZ PIAUHYLINO
MAGNO BACELAR
MANOEL CASTRO
MARCELO TEIXEIRA
MARCIA MARINHO
MARCIO FORTES
MARCIO REINALDO MOREIRA
MARCOS LIMA
MARCOS MEDRADO
MARINHA RAUPP
MARIO NEGROMONTE
MAURICIO NAJAR
MAURO FECURY
MELQUIADES NETO
MENDONCA FILHO

MOACYR ANDRADE
JJqSSA DEMES
NAN SOUZA

.NELSON MEURER
NELSON OTOCH
NELSON TRAD
NESTOR DUARTE
NEY LOPES
NILSON GIBSON
oLÁVIO ROCHA
OSCAR GOLDONI
OBHANIO PEREIRA
OSVALDO BIOLCHI
OSVALDO COELHO
OSVALDO REIS

'PÁES DE ANPRADE
PAUDERNEY AVELINO
PAULO CORDEIRO
PAULO GOUVEA
PAULO MOURAO
PAULO RITZEL
PAULO TITAN

, , PEDRO CANEDO
PEDRO CORREA

, .. PEDRO IRUJO
• 'PIMENTEL GOMES

PINHEIRO LANDIM
PRISCO VIANA
RAIMUNDO SANTOS

. RAUL. BELEM
REGIS DE OLIVEIRA

. , , 'REMi TRINTA
RICARDO BARROS
RICARDO IZAR
'RITA CAMATA
ROBERIO ARAUJO
ROBERTO FRANCA
ROBERTO MAGALHAES

,'. :ROi'\ERTO PESSOA
~Q~$RTO SANTOS
RODRIGUES PALMA

, ~UND LAVIGNE
, Rgl'lEL ANIZIO
.'.R MMEL FEl.lO
. ;~ALATIEL CARVALHO

SALOMAO CRUZ
SALVADOR ZIMBALDI
SAULO QUEIROZ
S$BASTIAO MADEIRA

, l SÉRGIO BARCELLOS
SERGIO CARNEIRO
SERGIO GUERRA
SEVERIANO ALVES
SEVERINO CAVALCANTI
SILVIO TORRES
SIMAO SESSIM

, 'SYLVIO LOPES
TELMO KIRST
UBALDINO JUNIOR
UBIRATAN AGUIAR
UDSON BANDEIRA
úRSICINO QUEIROZ
USHITARO KAMIA
VALDENOR GUEDES
VICENTE ARRUDA
WAGNER SALUSTIANO
WELINTON FAGUNDES
WltoSON CAMPOS
WtlJSON CIGNACHI
YEDA CRUSIUS
ZE GERARDO
ZILA BEZERRA

ASSINATURAS CONFIRMADAS •••.••••••••••••••• 216
ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM ••....•••••••• 12
TOTAL DE ASSINATURAS .•••.•.•....••.••••••• 237

REPETIDA~~ .
REPETIDAS: 1
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20/06/95 SECRETARIA-GERAL DA MESA

A88IKATURA8 CO.,IRNADU RIPITIDU

1 - ROBERTO BRANT

1 - ANIVALDO VALE PA PPR
2 - CIPRIANO CORREIA RN PSDB
3 - ELIAS MURAD MG PSDB
4 - ERALDO TRINDADE AP PPR
5 - JOAO LEAO BA PSDB
6 - MARCELO TEIXEIRA CE PMDB
7 - MARCELO TEIXEIRA CE PMDB
8 - ROLAND LAVIGNE BA Bloco (PL)

A88IKATURA8 QUI no caUDD

SILVA PI PMDB
PI PSOB
BA Bloco (PFL)
RS PSOB
RJ PPR
MG Bloco (PFL)
PB PMDB
BA Bloco (PFL)
RN PMDB
RR Bloco (PTB)
MG PMDB
MG Bloco(PTB)

A88InTURA8 QUI KAO caUDD RBPITIDAB

MG Bl~co(PTB)

1 - ALBERTO
2 - B. SA
3 - BENITO GAMA
4 - EZIDIO PINHEIRO
5 - FRANCISCO DORNELLES
6 - HUMBERTO SOUTO
7 - IVANDRO CUNHA LIMA
8 - JOSE CARLOS ALELUIA
9 - LAIRE ROSADO

10 - MOISES LIPNIK
11 - NEWTON CARDOSO
12 - ROBERTO BRANT

SECRETARIA-GERAL DA MESA
SeçAo de Atas

Oficio no/1f!95 Brasilia, 20 de junho de 1995.

Senhor Secretário-Geral:

Comunico a. Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda é
ConstituiçAo, do Senhor Firmo de Castro, que "altera o Sistema Tributário Nacional",
contém número suficiente de signatários, constando a referida proposição de:

216 assinaturas válidas;
009 assinaturas repetidas; 8
012 assinaturas que não conferem.

Atenciosamente,

A Sua Senhoria o Senhor
Or. Mozart Vianna de Palva
Secretário-Geral da Mesa
NESTA
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-CONSTITUIÇA0
REPúBLICA FEDERArIVA DO BRASIL

1988
. , ~ ~ - " ~

............................................................... ,'0 ,""

'f" j I \ 'J

Ttruw VI

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

• t ,.(,;

CAPlnTLo I

SEçAo 1
,\,... ·i

Dos PRINciPias GERAIS

.. -~"""

.......................................'. ' ' "" '. '" .; ';' ,i,':"" ' ~ ';' " ..

Ai't. 146. Cabe â lei complememar:
I.;.. dispor sobre conflitosde competência. em matéria tributária, entre a União.

()s Estados. o Distrito Federal e os Municípios;
11 - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;
ui - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária. especial­

mente sobre:
a) definição de tributos e de suas espécies. bem como. em relação aos impostos

discriminados nesta Constituição. a dos respectivos fatos geradores. bases de cálculo
e contribuintes;

b)ob~gação. lançamento. crédito. prescrição edecadênciatributários;

flill~C<l.~~~otratamentotributário ao ato cooperativo praticado pelas socieda­
descôóperativas.

.. • , ' io· ' ,

Art. 148. A União. mediante lei complementar. poderá instituir empréstimos com­
pulsórios:

. I .;. para atender a despesas extraordinárias. decorrentes de calamidade públi-
ca. de guerra externa ou sua iminência;

II - no caso dc investimento público de caráter urgente e de relevante interesse
nacional. observado o disposto no art. 150. m. b.

.Pnrá~rafo único.. A aplicação dos recursos provenientes de empréstimC) com­
pul!i9no sera Vinculada a despesa que fundamentou sua Instituição.
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Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais. de inter­
venção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômi­
cas.. como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas. observado o'disposto nos
arts. 146.111. e 150. Ie 111. e sem prejuizo do previsto no art, 195, § 6,°. relativamente
às contribuições a que alude o dispositivo.

Parágrafo único. Os Estados. o Distrito Federal e os Municípios poderão ins­
tituir contribuição. cobrada de seus servidores. para o custeio. em beneficio destes. de
sistemas de previdência e aSsistência social.

SEçio/l

DAS LnJrr.·u;õts DO PODER DE TRlBl.Il'AR

*Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte. é vc;dado à
União. aos Estados. ao Distrito Federal e aos Mun'icipios:

..........................................................................................,.OO' .

§ 1,° A vedação do inciso 111, b. não se aplica aos impostos previstos nos arts.
153.1. 11. IV e V. e 15·" 11.

§ 2,° A vedação do inciso VI. a. é extensiva às autarquias c às fundações
instituidas e mantidas pelo poder público. no que se refere ao patrimônio. à'renda e
aos serviços vinculados a suas finalidades essenci~ ou às delas deQomntes.

§ 3.° As vedaçcks do inciso VI. a, e do parágraf~ ~nterior nAo se aplicam ao
patrimônio. à,renda~"aos serviços relacionados com exploração de atividades econô­
micas regidas pel~s normas aplicáveis a empreendimentos privados. ou em que haja
contraprestação>oll pagamento de preços ou tarifas pelo usuáriú, nem exoneram o
promitente comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao bem i1nóvel.

. § 4.0, As vedaçõcsexpressas no inciso VI. allnêaSb e C,compl'eendemsomente
o patrimônio. a. renda e os serviços relaciona4Qs com as finãlidades· essenciais das
entidades nelasmellcionadas.

§ s.o A leideterminará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos
acerca dos impostos que incid.1m sobre mercadorias e serviços.

§ 6.° Qualquer subsidio ou isenção. redução de base de cálculo. concessão de
crédito presumido. anistia ou remissão relativos a impostos. taxas ou COntribuições só
poderá ser. concedi~o mediante lei especifica. federal. estadual ou municipal. que
regule exclusi\'~lIlc~te as matérias acima enumeradas ou o corresponde11te tributo ou
contribuição.semprejuizo do disposto no art. ISS, § 2.°, XlI,g.

• • • ..lO .,; • .,; ~ •.•.••• '\ ••••••••.•••••••

SflÇÃO///

Dos 1MPornJs DA UNIÃO

Art. IS3'S~IIIee:t~àUniilo"instituir impostos sobre:
l __ iIllJ)O~~O de, produtos estrangeiros:
11 - ex-portação, para o exterior. de produtos nacionais ou nacionalizados;
m- renda e proventos de qualquer natureza;
IV - produtos industrializados;
V-óperaçôeS de crédito. câmbio e seguro. ou relativas a titulas ou valores

mobiliários;
VI-propriedade territorial rural;
VII - grand~f0rtunas. nos termos de lei complementar.
§ 1.° É facultado ao Poder Exec:utivo. atendidas as condiçêles e os limites cs&a­

belecidos em lei. alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I. li, IVe V.
§ 2.° O imposto previsto no inciso 111:
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I - será infonnado pelos critérios da generalidade. da universalidade e da pro­
gressividade. na fonna da lei;

n- não incidirá. nos termos e limites fixados em lei. sobre rendimentos prove­
nientes de aposentadoria e pensão, pagos pela previdência social da União. dos Esta­
dos. doDistrito Federal e dos Municípios a pessoa com idade superior a sessenta e cinco
anos. cuja m1da total seja conStituída. exclusivamente. de rendimentos do trabalho.

§ 3.° O imposto previsto rio i'neiso IV:

I .. será seletivo, em função da essencialidade do produto;
n- será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operaçllo

com o montante cobrado nas anteriores;
UI - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.
§.4.0 O imposto previsto, no inçiso VI terá suas allquotas fixadas de forma a

desestimular a manutenção ~~propJi~d:es improdutivas e não incidirá sobre peque­
lUIS glebas rurais, definidas em 'lei; quando as explore. só ou com sua famma. o pro­
prietário que não possua outro imóvel.

§ 5.° O ouro, quando definido em lei como atiyo financeiro ou instrumento
cambial, sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso Vdo
capuf deste artigo, 4evido, na operação d~ origem: a aliquota minima será de um por
cento, assegurada a transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos:

;I __ trinta po~ cen.o para o Estado, o Distrito Federal ou o Território. conforme
a~ri~m;

n... setenta por,centopat3' ti Município de origem.

Art 154. A Uniãb 'potterá 'institúir:'
I"" , • '..1 I'" •

I - mediante léi complementar. impostos não previstos no artigo anterior. des­
eJe que StÜam ~o cum\llatiyose não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios
dos discri~inad9s nesta ConstituiçAo;

n - na i\llinência OU no caso de guerra externa. impostos extraordinários,
compreendidos QU não em sua competência tributária. os quais serão suprimidos.
gradativamente. cessadas as causas de sua criação,

SEÇÃO/V

Dos IMPOsTOSDOS ESTADOS E DO DISTRiTO FEDERAL

"'Art. 1~~. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre:
I - transmissão causa mortis e doação. de quaisquer bens ou direitos;
11- operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de ser­

viços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação. ainda que as
operações e as prestações se inidem no exterior;

III-.):)ro~riedadede v.eíc~los automotores,
§ LO O imposto previsto no inciso I:
I -- relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da

situação do bem. ou ao Distrito Federal;
II - relativamente a bens móveis. titulos e créditos. compete ao Estado onde se

processar o inventário ou arrolamento. ou tiver domicilio o doador. ou ao Distrito
Federal:

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:
a) se o doador tiver domicilio ou residência /lO exterior;
b) se o de cujus possula bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inven-

tário processado no exterior;
IV - terá suas allquotas máximas fixadas pelo Senado FederaL
§ 2,° O imposto previsto no inciso 11 atenderá ao seguinte:
I - será nâo cumulativo. compensando-se o que for devido em cada operação

relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobra­
do nas anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;

45
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II - a isenção ou não-incidência salvo detenninação em contrário da legislação:
a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas op<:ra­

ções ou prestações seguintes;
b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;

III - poderá ser seletivo. em função da essencialidade das. mercadorias e dos
serviços;

IV - resolução do Senado Federal. de iniciativa do Presidente da República ou
de um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros. estabe­
lecerá as aliquotas aplicáveis às operações e prestações., interestaduais e de exportaÇl1o;

V - é facultado ao Senado Federal:
a) estabeleeeraliquotas minimas nas operações internas. mediante resolução

de iniciativ~.~eurnter~o e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;

h) fi)(8f aliqlJotas máximas nas mesmas operações Para resolver conllito.espe­
cifico que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa c1a ltl8i0ria
absoluta e aprovada por dois terços de seus membros; . , .. . .I,

VIL salv~deliberação em contrário dos Estados e do DistritoF~eral •.1IOS
temlosd().di!õJl<>st~~o.inciso XII, g, as alíquotas internas. nas operações relatiyas'
circulaçãod~Illercadoriase nas prestações de serviços. não poderão ser inferiores às
previstas para as operações interestaduais;

V1I.~)êmrelação às operações e prestações que destinem bens e serviços a
consumidor final· localizado em outro Estado. adotar-se-á:

17/!laIíCJ\lótã intêrestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto;
b)aaliquotálnterna, quando o destinatário não' for contribUinte dele; " ..

VIlI.., na hipótese da alinea a do inciso antenor. caberá ao Estado da localiza-
çã() dod~tinatáriooimposto correspondente à diferença entre a allquota intema e a
interestadual;

IX .... incidirá também:

ai sobre aentrada de mercadoria importada do exterior. ainda quando se.t.ratarde bem destinado a consumo ou ativo fixo do estabelecimento. assim como $Obre
serviço pl"estad() no. e~erior, cabendo o imposto ao Estado onde estiver situado o
estabelecimento destinatário da mercadoria ou do serviço;

b) sobre o valor total da operação. quando mercadorias forem fornecidas com
serviços não compreendidos na competência tributária dos Municipios;

X - não incidirá:

a) sobreopel"llçl'esque destinem ao exterior produtos industrializados, exclu­
ídos os semi-elabórados definidos em lei complementar;

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrifi-
cantes. combustiveis Iiquidos e gasosos dele derivados. e energia elétrica; .

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5.°;

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo. o montante do imposto $Obre
produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa
a produto destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador
dos dois impostos;

XII - cabe à lei complementar:

a) definir seus contribuintes;
b) dispor sobre substituição tributâria;

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;

d) fixar, para efeito de sua cobrança edefinição do estabelecimento responsável. o
loca1 das operações rela!ivas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;

e) excluir da incidência do imposto. nas exportações para o exterior, serviços e
outros produtos além dos mencionados no inciso X, a;

j) prever casos de manutenção de crédito. relativamente à remessa para outro
Estado e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;

g) regular a forma como, mediarite deliberação dos Estados e do Distrito Fede­
ral. isenções, incentivos e beneficios fiscais serão.concedidos e revogados.
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§ 3.° À exceçio dos impostos de que tratam o inciso 11 do caput deste artigo e
o art. IS3. I e li, nenhum outro tributo poderá incidir sobre~ relativas a
energia elétrica. serviços de telecomuni~.derivaOOs de petróleo. combustiveis e
minerais do Pais.

SEÇAO V

Dos IMPOSTOS DOS MUNlcip/Os
flArt. 156. Compete aos Municlpios instituir impostos sobre:

I propriedade predial e territorial urbana;
. 11 transmisslJo inter vivos. a qualquer titulo. por ato oneroso. de bens imó-

veIS. por natureza ou acessão fisica. e de direitos reais sobre imóveis. exceto os de
garantia. bem como cessa0 de direitos a sua aquisi~:

: .. , " 111 ... serviços de q~lqu~~ riatureza, nJo compreendidos no art. 155. 11. defini·
. dqs, c;m lei complementar. .' .
.. ' ' .§ 1.0 O imposto previsto no inciso I poderá ser progressivo. nos termos de lei
municipal. de fonna a assegurar o cumprimento da função social da propriedade.

§ 2.° O impo~o previsto no inciso 11:

. . I ... nIo In~de ~re a tra~isslo de~ ou direitos Incorporados ao patri.
m6n1O de pessoa Jurldlca em reahzaçAo de capItal. nem sobre a transmissão de bens
ou direitos decorrente de fusao, inoorporaçlo, cisão ou e.xtinçflo de 'pessoa juridica.
salvo se. nesses casos. a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda
cbses,benso~ ,d.i~ei~. l~o «te. bens imóveis ou arrendamento mercantil;

11 -l:Ompéte ao Múniçlpi,o da situa~ do bem.
§ 3.° Em relação ao imposto previst.o no inciso m. cabe à lei complementar:
I - fixar as suas allquotas máximas;

11 ... excluir da sua incidência e."portaçôes de serviços para o exterior.

SEÇA-O VI

DA REPARTIç.io DAS RECEll'AS TRlBur.4R1AS

Art. 157. Pertencemaos Estados e ao Pistrito Federal;
I ... o produt() da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de

.qUlllqtJer"ªtl1reza.i~cidel1te J1llJontesobre rendimentos pagos. a qualquer titulo, por
eles. suas autarquias.e pelasJundaçôe5 que instituírem e mantiverem:

, 11 -vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir
no exercicio da competência que lhe é atribuída pelo art. 154. I.

Art. 158. Pertencem aos Municipios:
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de

qualquer natureza. incidente na fonte sobre rendimentos pagos. a qualquer título. por
eles. suas autarquias e pelas fundações que institulrem e mantiverem;

11 - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre
a propriedade territorial rural. relativamente aos imóveis neles situados;

III - cinqüenta po~ cento do produto ~ a1'!ecadação do imp?~t~ do Estado
sobre a propriedade de velculos automotores hcenclados em seus terntonos;

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Est.ado
sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços
de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação,

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios. mencio­
nadas no inciso IV. serão creditadas conforme os seguintes critérios:

I - três quartos. no mínimo. na proporção do valor ad,icionado nas operações
relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviÇOS. realizadas em seus
territórios;

11 - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou. no caso dos
Territórios. lei federal.
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Art. 159. A União entregará:

I - do produto da arrecadação dos impostos Sobre renda e proventos de qualquer
natureza e sobre produtos industrializados, quarenta e sete por cento na seguintefonna:

a) vinte e um inteiros e cinco décimos Por cento ao Fundo de Participação dos
Estados e do Distrito Federal;

b) vinte e dois inteiros e cinco décill1o'S por cento ao Fundo de Participação dos
Municípios: ' ,

c) três por cento, pará aplicaçâo em programas de financiamento ao setor pro­
dutivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições fi­
nanceiras de caráter regional. de. acordo com os planouegionais de desenvolvimento,
ficando assegurada ao semi~árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à
região. na. fOrmaqu~~ lei estabelecer; , ,

II - do produto da arrecadação do hhpósló OObre produtos industrializados,
dez por cento âo.s~stados e ao Distrito Federal' pro~rcionahrlente ao valor das res-
pectivas exportações de produtos industrializados:' ,', " .'" ... ' . I . ,

. ." . §l.ó. Para~fei.to de cálculo da entrega a ser efetUada de .âcbrd9 com o previsto
, no' inciso L ~:'(9Iuir.se.áa parcela da arrecàdâçâódo impOsto dere~da e. proventos de

qualquer natureza pertencente aos Estados. ao Distrito Federal e aos Municípios. nos
termos do disposto nos arts. 157, I, e 158,1. '

§2J'A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a
vinte porgento do montante a que se refere o inciso 11, devendo o eventual excedente
serdistribuldoentre os demais participantes, mantido, em relação ~ esses. o critério
de partilha nele estabelecido,

§ J.OOs Estados entregarão aos respectivos Municipios vinte e cinco pór cento
dos r~.rsos que receberem nos termos do inciso 11, observados os critérios estabele­
cidosn()~11.158. parágrafo único, I e 11.
*Art.I60. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos
recursos.atribuldos, nesta Seção. aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios,
neles compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e eis
Estadosde condicionarem a entrega de recursos ao pagamento de seus créditos. inclu­
sive de suas autarquias.
Art, 161. Cabe à lei complementar:

definir valor adicionado para fins do disposto no art. '158. parágrafo Unico. I;
Il ..... estabelecer nonnas sobre a entrega dos recursos de que trata o art. 159,

especialmente sobre os, crit~rios ~e rateio ~s fundos previstos em seu inciso I. objeti.
vando promover o equtlfbno sócto-econômtco entre Estados e entre Municípios;

OI -- dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários. do cálculo das quo­
tas e da liberação das participações previstas nos arts. 157, 158 e 159.

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da Uniilo efetuará ocálculo das quotas
referente.saos. fundos de participação a que alude o inciso 11.

• # •..•: .•.••• :••.. ~ .. '.: •.•. : •..•.: :. o M ..

TtroLoVIII
DA ORDEM Socw,

........................... : .
CAPtruLo 11

DA SEGURIDADE SOCIAL

SEc;AO!

DISPOStçõES GERAIS
....................................................................................................................................................
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e
indireta, nos termos da lei. mediante recursos provenientes dos orçamentos da Unilo,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes contribuições sociais:
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I - dos empregadores, incidente sobre afolha de salários. ofaturamento eo lucro;...........................................................................................................
§ 8.0 o produtor. o parceiro. o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro e o

pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades
em regime de economia familiar, sem empregados permanentes. contribuirao para a
seguridade social mediante a aplicação de uma aUquota sobre o resultado da comerei·
alizaçio da produçlo e farão jus aos beneficios nos termos da lei.

.................................................................................................................... ~ .

ATO DAS DIsPosr('OES CONIl1TI'VC'IONAIS TRANSITÓRIAS

.................. - .
Art. 40. É mantida a Zona Franca de Manaus, com suas caracteristicas de área livre
de comércio. de exportaçio e i111J?Ortaçâo, e de incentivos fiscais. pelo prazo de vinte
e cinco anos, a partir da promu1gaçlQ da Constituiçio.

Pqrágra/o fÍlJico. Somente por lei federal podem ser modificados os critérios
que disçiplinaram OU venham a disciplinara aprovaçfto dos projetos na Zona Franca
de Manaus.

.. 0'0 o _ ............ .

49

177



PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
E DE REDAÇÃO

I e II - RELAT6RIO E VOTO DO RELATOR

Trl1tIHIl de pTOpCr,t~l de tJllllmd.u com1ilut'iollaJ qne ttJm (:omo primei((lllllb~~(:r1tt)r o

ilustre ex-deputado VICTOR FACCIONI. Arquivada, foi ·solicitado seu desarquivamento

pelo digno de}lultufo rm.MO Km.sT, )lOS WIlno;ô; do pllluJ-raio ÚlUGO do mt 105 do Re­

a\nlcnlQ Inlemo.

Sem ~mb~llo de inl~rprutw;QO duvid{lstI, l\ Prel!lidôndn dn CÔ.mtlIU decidiu l,dtl

041nW~.bilidtJde do def.arqllÍvamento, embonl fTUhf.crilo por llpenl\IS um 6~nhor pnrlamen­

tlU'.

pnllCntl: Prol,osta de coll1r.udn comtitucional dt' altemç.fto Ov atual. sistema

trlbl1tmól1Mi(lll1l1,

A.I1I(lpostiJ tem cunho de radonuliznção dos tributos, çO)l.5tituJndo-sc na reoprosen­

taçikl dt Ilmenda ae1utinutlYI:1 fOrIlmll:1d.il quando du fElvilJllo (;onslituciona1 de 1993/94,

Foi feifu aprC51l11tuÇüO rt;gutar da PEG, llubsçritlJ deviJa/llCnlll por um terço dOI! f.e­

)lh(lntl/d~l'''t.1Ú0ii. Não hú qul1Íqu~r iml'EidimEillto 1'00:01 SM fonnuluçoo e uml ugriJu à~

"limf.ll.1.1a,\létrew do pi!TlÍp,r8fo 4" do m, 60 da Coml\jt"i~a(l do Rt1pllbLkn,

SegundolJ e.1(po~içlio de ml..1t.ivo~, n pl'Opostn objetlvoU mdhoT distribuição do car­

Il' cributtíri.lJ, reduçàc) do custo da. IllTccndação. mllÍor respeito ao princípio dn pIOiJ'essi­

vidodc dos tributos, mmor adequação Qrentidade internacional. respeito fi equiâade, es-

~~~~;~~:::' .• _nomi" "''l'on,obilidad, f""I~MunidPiO!

ITôcurou equilibrnr llI, I(lc{.itus dat; entidadeil f\td{:rtuiVrbU~,}(tb'~ justiça fífCal.

Estl1 (l projeto Q}Jre!3enlndo , q\W foi Sllb~crito por número !3uficifluhl de parJarnen­

tnrtll. nite' otmgllll quuJquer chím'llln p~tr~u . fi em sumn. uno M qlnlq\li~r obftú"ulo para

a propositura, entendtmdo-n comiíh.tdonal, juridklt c valSnda em boa técnicn lellil;lativa.

Su\a dWI Stmlôt:f. t? (~ o K - 7 J ....
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JIr-. - PARECtR DA COMISsAo

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra
os votos dos Deputados Matheus Schmidt, Milton Temer, Milton
Mendes, Jarbas Lima e Adylson Motta, pela admissibilidade da
Proposta de Emenda ~ Constituição nQ 195/95 e da de nQ 124/95,

apensada, nos termos do parecer do Relator.

Estiverém piesentes os Senhores Deputados:

Roberto Magalhães - Presidente, Zulaiê Cobra ­
Vice-Presidente, Benedito de Lira, Bonifácio de Andrada,
Cláudio Cajado, Jair Siqueira, Ney Lopes, Rodrigues Palma,
Vicente Cascione, Vilmar Rocha, Edinho Araújo, Ivandro Cunha
Lima, ~orge Wilson, José Luiz Clerot, Luiz Carlos Santos,
Udson Bandeira, Almino Affonso, Danilo de Castro, Régis de
Oliveira, Vicentp. Arruda, Adylson Motta, Ibrahim Abi-Ackel,
Jarb&s Lima, Prisco Viana, José Genofno, Marcelo Dépa, Mil­
ton Mendes, Paulo Delgado, Marconi Perillo, Coriolano Sales,
~nio Bacci, Matheus Schmidt, Alexandre Cardoso, Jairo Carne!
ro, Aldo Arantes, Nilson Gibson, Ciro Nogueira, Jair Soa­
res, José Rezende, Aloysio Nunes Ferreira, João Thomé Mes­
trinho, Wagner Rossi, Rommel Feij6, Gerson Peres, Milton

Temer, De Velasco e AlcionJ yde.

Sala

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

N~ 559-A, DE 1997
(Do Sr. Valdemar Costa Neto e outros)

Modifica o inciso IV, do artigo 158; o inciso I e a alínea "b", do artigo 159, da
Constituição Federal; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação, pela admissibilidade, com substitutivo.

À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

SUMÁRIO

I - Proposta inicial

II- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação:

- Parecer do Relator

- Substitutivo oferecido pelo Relator

- Parecer da Comissão

- Substitutivo adotado pela Comissão

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal promulgam a

seguinte emenda ao texto Constitucional:
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Art. 10 Altere-se o inciso IV do artigo 158 da Constituição Federal,

passando o dispositivo a ter a seguinte redação:

"Art.158...

IV - trinta e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto

do Estado sobre operações relativas à circulação de mercadorias e

sobre prestações de seniços de transporte interestadual e

intermunicipal e de comunicação."

Art. 2° Altere-se o inciso I e a alínea "b"do mesmo inciso do Art. 159 da

Constituição Federal, passando os dispositivos a terem a seguinte redação:

"Art. 159. A União entregará:
I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos

de qualquer natureza e sobre produtos industrializados, sessenta

por cento na seguinte forma:

a) .•.

b) trinta e cinco inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de

P:atrticipação dos Municípios; "

Art.3° Esta Emenda entra em vigor na data de sua promulgação.

Justificação

As duas alterações constitucionais ora propostas por esta emenda visam
a modificar, dentro do Título VI, Capítulo I, Seção VI da Constituição Federal, as
disposições dos artigos que tratam das transferências constitucionais da União para os
Municípios.

A primeira visa a alterar de 25% para 35% o repasse dos recursos
oriundos do ICMS e da prestação de serviços de transporte interestadual,
intermunicipal e de comunicação.
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Outra alteração pretendida é aumentar de 22,5% para 3~,5% a

transferência da União ao Fundo de Participação dos Municípios.

No já combalido estado financeiro e sócio-econâmico por que passam os

Municípios brasileiros, as alternativas ora apresentadas procuram levar ao cidadão os

recursos necessários para o seu bem-estar na comunidade em que vive.

Deputado

Tipo da Proposição: PEC

Autor da Proposnção: VALDEMAR COSTA NETO E OUTROS

Data de Apresentação: 25111/97

Ementa: Modifica o inciso IV, do artigo 158; o inciso I e a alínea "b", do
artigo 159, da Constituição Federal.

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

3

Totais de Assinaturas: :Confirmadas
INão Conferem
:Licenciados
!Repetidas
IlIegíveis

185:
005:
001'

000:

Assinaturas Confirmadas
1 ADHEMAR DE BARROS FILHO
2 ADROALDO STRECK
3 AÉCIO DE BORBA
4 AFFONSO CAMARGO
5 ALCESTE ALMEIDA
6 ALCIONE ATHAYDE
7 ALDIR CABRAL
8 ALEXANDRE CERANTO
9 ALOYSIO NUNES FERREIRA

10 ALVARO VALLE
11 ALZIRA ÉWERTON
12 ANíBAL GOMES
13 ANIVALDO VALE
14 ANTONIO BALHMANN
15 ANTONIO BRASIL
16 ANTONIO GERALDO

PPB
PSDB
PPB
PFL
PMDB
PPB
PFL
PFL
PSDB
PL
PSDB
PSDB
PSDB
PPS
PMDB
PFL

SP
RS
CE
PR
RR
RJ
RJ
PR
SP
RJ
AM
CE
PA
CE
PA
PE
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17 ANTONIO JOAQUIM ARAUJO PL MA

18 ANTONIO JORGE PFL TO
19 ARNALDO FARIA DE SÁ PPB SP

20 ARNON BEZERRA PSDB CE
21 AROLDO CEDRAZ PFL BA

22 ARYKARA PPB SP

23 ÁTILA LINS PFL AM
24 AUGUSTO NARDES PPB RS
25 BASíLIO VILLANI PSDB PR
26 BENEDITO DOMINGOS PPB DF
27 BENEDITO GUIMARÃES PPB PA

28 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG
29 CANDINHO MATTOS P3DB RJ
30 CARLOS APOLlNARIO PMDB SP
31 CECI CUNHA PSDB AL

32 CÉLIA MENDES PPB AC
33 CLAUDIO CAJADO PFL BA
34 CLÁUDIO CHAVES PFL AM
35 CONFÚCIO MOURA PMDB RO
36 COSTA FERREIRA PFL MA
37 CUNHA BUENO PPB SP
38 CUNHA LIMA PPB SP

39 DALILA FIGUEIREDO PSDB SP
40 DARCI COELHO PFL TO
41 DAVI ALVES SILVA PPB MA

42 DE VELASCO PRONA SP
43 DELFIM NETTO PPB SP
44 DÉRCIOKNOP PDT SC
45 DILSO SPERAFICO PSDB MS
46 DJALMA DE ALMEIDA CESAR PMDB PR
47 DUILIO PISANESCHI PTB SP
48 EDINHO BEZ PMDB SC
49 ELIAS MURAD PSDB MG
50 ELISEU MOURA PL MA
5i ERALDO TRINDADE PPB AP
52 EUJACIO SIMÕES PL BA
53 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO
54 FÁTIMAPELAES PSDB AP
55 FAUSTO MARTELLO PPB SP
56 FERNANDO GABEIRA PV RJ
57 FERNANDO LYRA PSB PE
58 FERNANDO TORRES PSDB AL
59 FERNANDO ZUPPO PDT SP

60 FEU ROSA PSDB ES
61 FIRMO DE CASTRO PSDB CE
62 FLÁVIO DERZI PPB MS
63 FRANCISCO RODRIGUES PTB RR
64 HÉLIO ROSAS PMDB SP
65 HERCULANO ANGHINETTI PPB MG
66 HILÁRIO COIMBRA PSDB PA
67 IBRAHIM ABI-ACKEL PPB MG
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5
68 ISRAEL PINHEIRO PTB MG
69 IVANDRO CUNHA LIMA PMDB PB
70 JAIME FERNANDES PFL BA
71 JAIR BOLSONARO PPB RJ
72 JAIR SOARES PPB RS
73 JAIROAZI PFL BA
74 JAIRO CARNEIRO PFL BA
75 JOÃO CARLOS BACELAR PFL BA

76 JOÃO HENRIQUE PMDB PI

77 JOÃO IENSEN PPB PR

78 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG

79 JOÃO PAULO PT SP

80 JOÃO PIZZOLATII PPB SC
81 JOFRAN FREJAT PPB DF
82 JOSÉ ALDEMIR PMDB PB
83 JOSÉ BORBA PTB PR
84 JOSÉ CARLOS COUTINHO PFL RJ
85 JOSÉ DE ABREU PSDB SP
86 JOSÉEGYDIO PFL RJ
87 JOSÉJANENE PPB PR
88 JOSÉ LOURENÇO PFL BA
89 JOSÉ LUIZ CLEROT PMDB PB
90 JOSÉ REZENDE PPB MG
91 JOSÉ THOMAZ NONÓ PSDB AL

92 JOVAIR ARANTES PSDB GO
93 JÚLIO REOECKER PPB RS
94 LAMARTlNE POSELLA PPB SP
95 LAPROVITA VIEIRA PPB RJ
96 LAURA CARNEIRO PFL RJ
97 LEOPOLDO BESSONE PTB MG
98 LIMA NETTO PFL RJ
99 LUCIANO CASTRO PSDB RR
100 LUIS BARBOSA PPB RR
101 LUIZ BUAIZ PL ES
102 LUIZ FERNANDO PPB AM
103 LUIZ GUSHIKEN PT SP
104 LUIZ MAINARDI PT RS
105 LUIZMÃXIMO PSDB SP
106 MARÇAL FILHO PSOB MS
107 MARCELO BARBIERI PMDB SP
108 MÁRCIA MARINHO PSDB MA
109 MARCOS LIMA PMDB MG
110 MARCUS VICENTE PSOB ES
111 MARIA VALADÃO PTB GO
112 MARINHA RAUPP PSOB RO
113 MÁRIO DE OLIVEIRA PPB MG
114 MARISA SERRANO PSDB MS
115 MARQUINHO CHEDID PSO SP
116 MAURíCIO REQUIÃO PMDB PR

117 MAURO LOPES PMOB MG

118 MAX ROSENMANN PSOB PR
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119 MENDONÇA FILHO PFL PE

120 MIGUEL ROSSETTO PT RS

121 MOISES LlPNIK PL RR

122 MURILO DOMINGOS PTB MT

123 NAN SOUZA PFL MA

124 NELSON MARQUEZELLI PTB SP

125 NELSON MEURER PPB PR

126 NELSON OTOCH PSDB CE

127 NILSON GIBSON PSB PE

128 NOEL DE OLIVEIRA PMDB RJ

129 OLÁVIO ROCHA PSDB PA

130 OSMIR LIMA PFL AC

131 OSVALDO BIOLCHI PTB RS

132 OSVALDO REIS PPB TO

133 PADRE ROQUE PT PR

134 PAES LANDIM PFL PI

135 PAUDERNEY AVELlNO PFL AM

136 PAULO BORNHAUSEN PFL SC

137 PAULO GOUVI:A PFL SC

138 PAULO LUSTOSA PMDB CE

139 PAULO PAIM PT RS

140 PAULO RITZEL PMDB RS

141 PEDRO CANEDO PL GO

142 PEDRO CORREA PPB PE

143 PEDROIRUJO PMDB BA

144 PEDRO NOVAIS PMDB MA

145 PEDRO VALADARES PSB SE

146 PEDROYVES PPB SP

147 PHILEMON RODRIGUES PTB MG

148 PINHEIRO LANDIM PMDB CE
149 PRISCO VIANA PPB BA

150 RAIMUNDO SANTOS PFL PA
151 RAQUEL CAPIBERIBE PSB AP

152 RAUL BELÉM PFL MG
153 REMI TRINTA PL MA
154 RICARDO BARROS PPB PR
155 RICARDO IZAR PPB SP
156 ROBÉRIO ARAÚJO PPB RR
157 ROBERTO BALESTRA PPB GO
158 ROBERTO PAULlNO PMDB PB
159 ROBERTO PESSOA PFL CE
160 ROBERTO VALADÃO PMDB ES
161 ROLAND LAVIGNE PFL BA
162 ROMMEL FEIJÓ PSDB CE
163 RONALDO PERIM PMDB MG
164 RONALDO SANTOS PSDB RJ
165 SALATIEL CARVALHO PPB PE

166 SARNEY FILHO PFL MA
167 SERAFIM VENZON PDT se
168 SEVERIANO ALVES PDT BA

169 SEVERINO CAVALCANTI PPB PE
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170 SILAS BRASILEIRO PMDB MG
171 SIMÃO SESSIM PPB RJ

172 SIMARA ELLERY PMDB BA
173 URSICINO QUEIROZ PFL BA
174 USHITARO KAMIA PPB SP
175 VADÃOGOMES PPB SP
176 VALDEMAR COSTA NETO PL SP
177 VALDIR COLATTO PMDB SC

178 VALDOMIRO MEGER PFL PR
179 VANIO DOS SANTOS PT SC
180 VICENTE CASCIONE PTB SP
181 VITTORIO MEDIOU PSDB MG
182 WAGNER DO NASCIMENTO PPB MG
183 WAGNER ROSSI PMDB SP
184 WELlNTON FAGUNDES PL MT
185 WELSON GASPARINI PSDB SP

Assinaturas Confirmadas Repetidas
1 ALEXANDRECERANTO PFL PR
2 JOSÉ LOURENÇO PFL BA
3 PAULO BORNHAUSEN PFL sc

Assinaturas que Não Conferem
1 ADEMIR CUNHA PFL PE
2 ARMANDO COSTA PMDB MG
3 NELSON MARCHEZAN PSDB RS
4 NELSON TRAD PTB MS
5 WILSON CAMPOS PSDB PE

Assinaturas que Não Conferem Repetidas
1 WILSON CAMPOS PSDB PE

Assinaturas de Deputados(as) Licenciados(as)
1 WILSON CUNHA PTB SE

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Atas

Ofício nO 1.55'/97
Brasília, 27 de novembro de 1997.

Senhor Secretário-Geral:

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à
Constituição, do Senhor Deputado Valdemar Costa Neto e outros, que "Modifica o
inciso IV, do artigo 158; o inciso I e a alínea "b", do artigo 159, da Constituição
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Federalll , contém número suficiente de signatários, constando a referida proposição

de:

185 assinaturas válid~;:,::

005 assinaturas que né:._- 'onferem;
004 assinaturas repetidas c

001 assinatura de Deputado jjcenciado.

Atenciosamente,

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZARTVIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA

LEGISLAÇ..\O CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.....•..•••....•••....••..•.....•.••............••.... ..•......••.••.•...•..•..•...•.......•. ~ .

TÍTULO VI
Da' -ributaçâo e do Orçamento

CAPÍTULO I
Do Sistema Tributário Nacional

..••..••....•...•.•..••.....•....•.••...••.........••••...........••......••.••..••....•.. ~ ...•......•.••.••....
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SECÃOVI
Da Repartição da~ Receitas Tributárias

..............................................................................................•.................

Art. 158 - Pertencem aos Municípios:
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e

proventos de qualquer natureza~ incidente na fonte, sobre rendimentos
pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações
que instituírem e mantiverem;

II - cinquenta por cento do produto da arrecadação do imposto da
União sobre a propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis
neles situados;

In - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do
Estado sobre a propriedade de veículos automotores licenciados em
seus territórios;

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do
imposto do Estado sobre operações relativas à circulação de
mercadorias e sobre prestações de serviç.os de transporte interestadual
e intermunicipal e de comunicação.

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos
Municípios, mencionadas no inciso IV, serão creditadas confonne os
seguintes critérios:

Art. 159 - A União entregará:
I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e

proventos de qualquer natureza e sobre produtos industrializados,
quarenta e sete por cento na seguinte forma:

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de
Participação dos Estados e do Distrito Federal;

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de
Participação dos Municípios;
.•......•.•.•...................•••..•....••..•..•....•..••....•..•••.•...•...•.....•..•.•.....••••.........•••.
.•.•..•.•..•..••.•.••.•....••....•...•.••................••.......•••.•.•.•..•....•...•.••..•...•..........•••..

-
Oefiro, nos termos do art. 105, parágrafo único, do RICO,
o des~uivamento das, seguint~s prop.osiç5es: PEC's:
'117/92, 191/94~476/97~552197~536197~ 559/9j{628198~/
PFC 2919S~ PL's: 30419S( 616195('2313196, 3589197;'/

J.4796194;'PLP's: H 7196;INC 1373íiJS:~bliqU~e.

Liderança do Bloco PVPSTIPSUPMNIP., <Em O<6 I Ob2- I gq .. ,SO NTE
. . . "' ..

9
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Of. n° 039/99 Brasília, 08 de fevereiro de 1999.
Sr. Presidente:

, Nos termos do Atf. 17, Inciso lI, alínea g e Art. 15, Parágrafo Único, do
Regimento Interno da: Câmara dos Deputados, venho solicitar o desarquivamento das
seguintes proposições:

PECOO117/92

PECOO191/94
PEC00476/97

IV PEC~0522/97
PEC00536/97

PEC00559/97

PEC00628/98

PFC00029/95

PL00304/95

PL00604/91

PL00616/95

PL02313/96

PL03589/97

PL04757/94

PL04796/94

PLPOO107/92

PLPOO117/96

INC 1373/99

RIC 4100/99

Sendo o;que se apresenta, aproveito o ensejo para apresentar a V. Er meus
protestos de elevada estima e distinta conside~ão.

. :. Atenciosam nte: ....
. \

\

Deputado
Líder dol.J31oco

Ex:mo Sr. \
Deputado Michel Temer
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

I· RELATÓRIO

A proposta de emenda à Constituição acima epigrafada

intenta alterar o inciso IV do art. 158 e o inciso I e sua alínea "b" do art. 159 da

Carta Magna, que tratam das transferências constitucionais de recursos da União

para os Municípios.

As alterações ora alvitradas consistem na elevação de 25

para 35% da transferência aos Municípios dos recursos oriundos do imposto

estadual sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre

prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de

comunicação e na elevação de 22,5 para 35,5% da transferência aos Municípios

do produto da arrecadação dos impostos federais sobre renda e proventos de

qualquer natureza e sobre produtos industrializados.

A proposição vem a esta Comissão de Constituição e

Justiça e de Redação para exame da sua admissibilidade, a teor do art. 202,

caput, do Regimento Interno da Casa.

É o relatório.

11 - VOTO DO RELATOR

o exame da admissibilidade da PEC nO 559, de 1997, na

conformidade do art. 201, incisos I e 11, do Regimento Interno, implica a

apreciação, por esta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, dos

seguintes requisitos: a) a legitimidade da iniciativa; b) a vigência ou não de

intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio; c) a existência ou

não de pontos tendentes a abolir a forma federativa de Estado, o voto direto,

secreto, universal e periódico, a separação dos Poderes e os direitos e garantias

indiviçiuais.

No que tange ao primeiro requisito, não há óbice à sua livre

tramitação nesta Casa, visto que a mesma contém número suficiente de

subscritores, conforme atesta a Secretaria-Geral da Mesa.

11
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. No que toca ao segundo requisito, o País se encontra em

situação de completa normalidade político-institucional: não se acha na vigência

de intervenção federal, de estado de defesa ou estado de sítio.

Finalmente, quanto ao terceiro requisito, resta examinar se

a PEC nO 559, de 1997, não viola os pontos que integram o núcleo imodificável

da Constituição, eis que estão protegidos como cláusulas pétreas, consoante

dispõe o art. 60, § 4°, I a IV, da Carta Magna.

Neste passo, note-se que a proposrçao em tela não

pretende abolir a forma federativa de Estado, o voto direto, secreto, universal e

periódico, nem a separação de Poderes ou os direitos e garantias individuais.

Nada, portanto, se apresenta para obstar a tramitação da

citada proposta nesta Câmara dos Deputados.

Finalmente, no que respeita à técnica legislativa e à

redação utilizadas, a PEC nO 559, de 1997, não observa as normas da Lei

Complementar nO 95, de 1998, estando a merecer reparos.

Daí por que oferecemos-lhe o anexo Substitutivo de

Técnica Legislativa e Redação, ao fito de sanar os lapsos e os defeitos de

redação e de técnica legislativa existentes.

Ante o exposto, nosso voto é pela admissibilidade da

Proposta de Emenda à Constituição nO 559, de 1996, na forma do Substitutivo ora

ofertado.

Sala da Comissão, em t:/P de

DeputaU~L...LI
./
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO

N° 559, DE 1997

Altera o inciso IV do art. 158 e o inciso I

e sua alínea "b" do art. 159 da Constituição

Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,

nos termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal promulgam a seguinte

emenda ao texto constitucional:

Art. 1° O inciso IV .do art. 158 da Constituição Federal,

passa vigorar com a seguinte redação:

"Art 158 .

IV - trinta e cinco por cento do produto da
arrecadação do imposto do Estado sobre operações
relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de
seNiços de transporte interestadual e intermunicipal e de
comunicação" (NR)

Art. 2° O inciso I e sua alínea "bll do art. 159 da Constituição

Federal passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 159. A União entregará:

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre
renda e proventos de qualquer natureza e sobre produtos
industrializados, sessenta por cento na seguinte forma:

"a) 0';

"b) trinta e cinco inteiros e cinco décimos por cento ao
1/

13
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publicação.

Fundo de Participação dos Municípios;"(NR)

Art. 3° Esta Emenda entra em vigor na data de sua

Sala da Comissão, em (Jp de~ de 19

fi - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela admissibilidade, com

substitutivo, da Proposta de Emenda à Constituição nO 559/97, nos termos do

parecer do Relator, Deputado Luiz Antônio Fleury.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas, José

Roberto Batochio e Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder

Reis, Ciro Nogueira, Darci Coelho, Eduardo Paes, Jaime Martins, Moreira

Ferreira, Ney Lopes, Paulo Magalhães, Vilmar Rocha, Cezar Schirmer, Tédio

Rosa, .Maria Lúcia, Mendes Ribeiro Filho, Osmar Serraglio, Renato Vianna,

Aloysio Nunes Ferreira, André Benassi, Jutahy Junior, Léo Alcântara, Morom

Torgan, Nelson Otoch, Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra,

Antônio Carlos Biscaia, Geraldo Magela, José Dirceu, Marcos Rolim, Waldir
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Pires, Augusto Farias, Edmar Moreira, Luiz Antônio Fleury, Mussa Demes,

Fernando Coruja, Roland Lavigne, José Antônio, Sérgio Miranda, Bispo

Rodrigues, Luciano Bivar, José Ronaldo, Antônio do Valle, Gustavo Fruet, José

Genoíno e Celso Russomano.

Sala da Comissão, em 14 de abril de 1999

"" ~,--'{:/
r. CARLOS ALELUIA

Presidente

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 559, DE 1997

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR

15

Altera o inciso IV do art. 158 e o inciso I
e sua alínea "b" do art. 159 da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,

nos termos do § 3° do art. 60 da CORstituição, promulgam a seguinte Emenda ao

texto constitucional:

Art. 10 O inciso IV do art. 158 da Constituição Federal,

passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 158 .

IV - trinta e cinco por cento do produto da arrecadação

do imposto do Estado sobre operações relativas à circulação de

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual

e intennunicipal e de comunicação" (NR)
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Art. 2° O inciso I esua "alínea "b" do art. 159 da Constituição

Federal passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 159 A União entregará:

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre

renda e proventos de qualquer natureza e sobre produtos

industrializados~ sessenta por cento na seguinte forma:

"a) .

"b) trinta e cinco inteiros e cinco décimos por cento do

Fundo de participação dos Municípios;Il(NR) .R
Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data

de sua publicação.

Sala da Comissão~ em 14 de abril de 1999

OSÉ CARLOS ALELUIA

Presidente

~.I

-Se-cr-etan-·a-E-s-pe-ci-al-d-eE-d-it-ora-ç-ão-e-P-u-bl-ica-ç-õe-s-=d-o-=-Se-n-ad;-o-=Fed--;-era-;l---:;::B-ras-:-;í;:-:lia:---;D~F "":-
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~

CÂMARA DOS DEPUTADOS
, -

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO
N2 8-A, DE 1999

( Do Sr. Ronaldo Cezar Coelho e outros)

Institui Imposto Seletivo Sobre Hidrocarbonetos em Estado Natural, Derivados de
Petróleo, Combustíveis e Óleos Lubrificantes; tendo parecer da Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação pela admissibilidade, com emenda.

SUMÁRIO

I - Proposta inicial

II- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação:

- Parecer do Relator

- Emenda oferecida pelo Relator

- Parecer da Comissão

- Emenda adotada pela Comissão

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos tennos da artigo 60 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1° O art. 153 da Constituição Federal fica acrescido do inciso vm e dos §.§ 6°,
7° e 8° e seu § 1° passa a vigorar com a redação a seguir:

"Art. 153 .

-".' VIll - operações relativas a hidrocarbonetos em estado natural, derivados de
petróleo, combustíveis e óleos lubrificantes.
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§ 1° É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites
estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos
I,·n, N, V e VITI.

............................._ .

• . '"'§ 6° À exceção dos impostos de que tratam os incisos I e TI, a partir da entrada
em vigor do imposto de que trata o inciso VIII deste artigo, não incidirão sobre
hidrocarbonetos em estado natural, derivados de petróleo, combustíveis e óleos
lubrificantes, o imposto de que trata o inciso TI do art. 155, bem como
quaisquer outros tributos ou contribuições de qualquer natureza.

§ 7° O imposto previsto no inciso vm será seletivo e incidirá uma única vez
na cadeia produtiva.

§ 8° Lei complementar poderá prever vinculação parcial a finalidades
específicas do produto da arrecadação do imposto de que trata o inciso VIII
deste artigo."

At.-t. 2° A alínea b, do inciso X do § 2°, e o § 3° do art. 155 da Constituição Federal
passam a vigorar com a seguinte redaS;ão:

"Art. 155 .

X - .

b) sobre operações que destinem energia elétrica a outros Estados;
~'"

§ 3° À exceção dos impostos de que tratam o inciso TI do caput deste artigo e o .
art. 153, r, TI e VIII, nenhum outro tributo poderá incidir sobre operações
relativas a energia elétrica, serviços de telecomunicações e minerais no País."

Art. 3° O art. 159 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do inciso III,
com a seguinte redação:

"Art. 159 .

m.,:. Do imposto incidente ~obre hidrocarbonetos em estado natural, derivados de
petróleo, combustíveis e óleos lubrificantes, nos termos que a lei estabelecer:
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a) trinta"iD.teiios e nove décimos por cento aos Estados e Distrito Féderal;
b) dez"~~~ir~se trê~ d~c4nos por ceI.lt~aos "Municípios.~' _" "__
--.- .- ~.. ".-"~"-'*-- .:-...~~-_. -" : =--., "'":''':' .....-;.-f#. .. _._ .• _.,)

M.4° O inciso IV-do art. 167-dá"Cõnstitúição Federal pas~-ã:vigorar com a
seguinte redação: "- -- -

"Art. 167 .

N - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a
destinação prevista no art. 153, § 8°, a repartição do produto da arrecadação dos
impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para a
manutenção e desenvolvimento do ensino, como determinado pelo art. 212, e a
prestação de garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas
no art.165, § 8°;"

Ar!. 5° O art. 212 da Constituição Federal fica acrescido do § 6°, com a seguinte
redação:

"Art. 212 .

§ 6° Não se inclui no montante da receita de impostos a que se refere este artigo a
resultante do imposto a que alude o art. 153, VIll."

Art. 6° O art. 246 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido de parágrafo
único, com a seguinte redação:

"Art. 246 .

Parágrafo único Não se aplica ao imposto de que trata o inciso VIII do art. 153 o
disposto no caput deste artigo."

Art.7° O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido
dos arts. 75 e 76, com a seguinte redação:

':Art. 75 Até 31 de dezembro do ano em que se completarem cinco exercícios
financeiros inteiros, contados da: data de instituição do imposto de que trata o art.

153, VIII, da Constituição Federal, vinte por cento da sua arrecadação serão
aplicados em obras de infra...estrutura do Sistema Nacional de Viação.

Parágrafo único: Do montante de que trata o caput deste artigo, vinte por cento
serão destinados aos Estados e ao Distrito Federal e vinte por cento aos

- --Municípios, para aplicação no mesmo objetivo.

Art. 76 A lei que regulamentar o imposto de que trata o art. 153, VIII, disporá
sobre:

3
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I - a compensação dos créditos do imposto de que trata o art. 155, II, existentes
na data da entrada em vigor do imposto previsto no art. 153, VIII;

II - o regime de compensação dos impostos incidentes sobre bens destinados ao
ativo permanente, adquiridos por aqueles que realizarem operações de que trata o
art. 153, VIII."

JUSTIFICAÇÃO

Esta proposta de emenda à Constituição procura reformular a complexa
estrutura tributária hoje incidente sobre os hidrocarbonetos e combustiveis deles derivados,
substituindo-a por um sistema mais justo e mais simples, caracterizado pela transparência,
eficácia e racionalidade.

Essencialmente, ela consiste na introdução de um imposto seletivo de
incidência única na cadeia econômica entre a produção e o consumo, de modo a exclUir
todos os outros tributos anlicados aos combustíveis no mercado interno.

4 . . ..

Esse imposto eliminará os atuais tributos, ICMS e PIS/CONFINS, que hoje
dão margem a enorme evasão fiscal e substituirá também exações não tributárias e
embutidas nos preços, como a chamada PPE - Parcela de Preço Específica, que vem
cobrindo, de forma pouco transparente, o cUsteio dos subsídios relativos ao Programa do
Álcool, ao gás de cozinha e à equalização dos preços pagos pelos consumidores em regiões
10ngínqUfl,S. -L

A iniciativa nada mais representa do que uma aplicação antecipada às
atividades da indústria do petróleo dos mesmos princípios que instruem a Reforma
Tributária em fase de discussão no Congresso Nacional. Assim, o sistema proposto
apresenta as características essenciais a seguir descritas.

• É mais simples porque envolve um único recolhimento do tributo pelas
importadoras e refinarias ao Tesouro Nacional, de modo a produzir uma
arrecadação que será imediatamente partilhada entre a União, os Estado e
Municípios, preservando-se os mesmos resultados de suas participações
no complexo sistema tributário até então vigente.

• É mais justo porque acaba com uma dramática evasão fiscal, estimada
em R$ 1 bilhão/ano, decorrente de distorções atualmente verificadas no
mercado de distribuição e revenda de combustíveis, distorções estas que
ferem padrões éticos e prejudicam a União, Estados e Municípios.

• É caracterizado pela transparência, porque atende ao disposto no artigo
73 da Lei 9.789/97, (flexibilização do monopólio do petróleo),
instituindo, por via legal, um mecanismo permanente e claro de
arrecadação, em substituição à PPE, para. assegurar fontes de recursos
que permitam ao longo do tempo a sustentação do Programa do Álcool, a
cobertura dos subsídios cruzados e a instauração plena de mercados
concorrenciais, para gasolina e óleo diesel.

199



• É ainàa caracterizado pela eficácia e racionalidade, porque introduz.
dispositivo destinado a promover a redução dos gastos de combustíveis
nas operações de transporte, hoje..resP0nsáveis em nosso País por 100%
do consumo da gasolina e 90% do diesel. Com efeito, ao vincular-se,
durante os primeiros cinco anos, uma parcela de 20% da arrecadação
total do imposto seletivo ao aperfeiçoamento do Sistema Nacional de
Viação (hoje totalmente danificado e por isso gerando consumo
supérfluo de combustíveis) e ao estabelecimento de uma oferta eficaz de
transpone público e de massa ( de modo a eliminar a queima ineficaz de
combustíveis, os altos níveis de poluição e o custo social dos
congestionamentos nas re~ões metropolitanas), o sistema pretende
eliminar a ineficiência econômica do desperdício e transformar o
imposto em vantagens para o próprio consumidor, o usuário dos veículos
automotores e consequentemente para a economia nacional.

Em resumo, a presente proposição objetiva:

• simplificar o complexo processo tributário vigente, tornando-o claro para
a sociedade e reduzindo o custo de arrecadação;

• garantir a rápida transferência do tributo arrecadado aos estados e
municípios, mantendo a carga tributária atual;

• eliminar a sonegação fiscal, independentemente de fiscalização, através
da supressão das brechas para a evasão e elisão fiscal;

• eliminar as contestações judiciais que,se proliferam no setor
• estabelecer equidade tributária e rest3..belecer os padrões éticos para as

ativic.ades de distribuição e revenda de combustíveis;
• permitir o controle concentrado da arrecadação, a adequação dos preços

internos às oscilações dos preços no mercado internacional e o pleno
estabelecimento de um mercado interno competitivo;

• destacar o caráter ambiental do imposto, taxando-se os combustíveis
mais poluentes - em panicular a gasolina e o diesel - para viabilizar os
mais limpos, em especial o áicool etílico, consolidando o Pro~a do
Álcool, e o gás natural usado no transporte coletivo urbano; -

• restaurar o sistema viário nacional, construído no passado com o
sacrificio de tantas gerações e hoje totalmente deteriorado, acarretando
consumo supénluo de combustíveis e expressivo aumento dos custos dos
fretes e dos tempos de viagens;

• ampliar o programa de transpones de massa sobre trilhos nas grandes
cidades (trens e metrôs) para reduzir o exagerado uso brasileiro do
transporte individual em carros de passeio, hoje responsável pelos
elevados custos sociais de congestionamento de trâfego, pela
contaminação do meio ambiente e a degraàação da qualidade de vida das
populações metropolitanas.

5
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6
Assim sendo, em contraste com outras propostas de instituição de um

novo impostos sobre combustíveis, que viria agregar dificuldades e vulnerabilidade a um
sistema já extremamente complexo, a presente proposta de emenda constitucional
simplifica e racionaliza a estrutura tributária, para torná-la transparente e capaz de produzir
beneficios nítidos e tangíveis para a sociedade brasileira.
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54 GEDDEL VIEIRA LIMA PMDB BA

55 GEOVAN FREITAS PMDB GO

56 GERMANO RIGOTTO PMDB RS
57 GLYCON TERRA PINTO PMDB MG
58 HÉLIO COSTA PMDB MG

59 HENRIQUE EDUARDO ALVES PMDB RN
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102 LUIZ DANTAS PSD AL
103 MAGNO MALTA PT8 ES
104 MALULY NETIO PFL SP
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167 SÉRGIO CARVALHO PSDB RO
168 SEVERINO CAVALCANTI PPB PE
169 SILAS BRASILEIRO PMDB MG

170 SIMÃO SESSIM '" PPB RJ
171 SYNVAL GUAZZELLI PMDB RS
172 TETÉ BEZERRA PMDB MT
173 THEMíSTOCLES SAMPAIO PMDB PI
174 UBIRATAN AGUIAR PSDB CE
175 VALDEMAR COSTA NETO PL SP
176 VIC PIRES FRANCO PFL PA
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180 WALDIR SCHMIDT PMDB RS
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182 WILSON SANTOS PMDB MT
183 XICO GRAZIANO PSDB SP
184 ZÉ GOMES DA ROCHA PMDB GO
185 ZILA BEZERRA PFL AC
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1 CARLOS DUNGA PMDB PB
2 GUSTAVO FRUET PMDB PR
3 JURANDIL JUAREZ PMDB AP
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4 MARCELO CASTRO PMDB PI

5 VICENTE CAROPRESO PSDB sc

Assinaturas Repetidas
1 ANA CATARINA PMDB RN
2 COSTA FERREIRA PFL MA
3 DAMIÃO FELlCIANO PMDB PB
4 EUNíCIO OLIVEIRA PMDB CE
5 GEDDEL VIEIRA LIMA PMDB BA
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição

Ofício n°.!j/99

Brasília, 29 de março de 1999

Senhor Secretário-Geral,

Comunico a Vossa Senhoria que o Proposta de Emenda à
Constituição do Senhor Ronaldo Cezar Coelho e outros, que "institui Imposto
Seletivo Sobre Hidrocarbonetos em Estado Natural, Derivados de Petróleo,
combustíveis e Óleos Lubrificantes", contém número suficiente de signatários,
constando a referida proposição de:
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186 assinaturas válidas;
005 assinaturas que não conferem;
013 assinaturas repetidas;

Atenciosamente,

é~-;;~ ~ 'r:;~</J:-_
CLAUDIÁ NEVES C. DE SOUZÀ

Chefe

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZARTVIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
N ES TA

"LEGISLAÇÃO CITADA ~~XADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTITDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUICÃO
:>

DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988
........................................................................................•............................

TITULOrv
Da Organização dos Poderes

CAPÍTIJLO I
Do Poder Legislativo

...............................•............................................•........•....................................

SEÇÃOvrn
Do Processo Legislativo

..............•.........•..•••..•••.•.•.•••..•.••...•.••...••..••.•...•.••••••..••.•...•...•••••.•..••.•.•.••..•.•••••.••.
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SUBSEÇÃO TI
Da Emenda à Constituição

Art. 60 - A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do

Senado Federal;
TI - do Presidente da República;
III - de. mais da· metade das Assembléias Legislativas das unidades da

Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.
§ 1° A Constituição. não poderá ser emendada na vigência de. intervenção

federal, de estado de defesa ou de estado de sítio.
§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso NacionaL

em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos
votos dos respectivos membros.

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:
I - a forma federativa de Estado;
II - o voto direto, secreto, universal e periódico;
III - a separação dos Poderes;
N - os direitos e garantias individuais. .

§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por
prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.

TÍTULO VI
Da Tributação e do Orçamento

CAPÍruLO I
Do Sistema Tributário Nacional

...........................•......•.....•.........•............................................................••.........

SEçÃorn
Dos Impostos da União

Art. 153 - Compete à União instituir impostos sobre:
...........•........•.....•..............•.........................•..........•...........•.....................•.........
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Vil - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.
§ lO É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites

estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos L lI, IV
eV.
......•.••..............•.•....••..•...••...........•.........•.............•.•.......••.....•...•.••.....•........•..•..•

§ 5° O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento
cambial, sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do
"caput" deste artigo, devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por
cento, assegurada a transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos:

I - trinta por cento para o Estado, oDistrito Federal ou o Território, conforme a
ongem;

II - setenta por cento para0 Município de origem.
........................................•.......•.••.•.................................•......•.......•...................

SEÇÃO IV
Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal

Art. 155 - Compete aos Estados e aoDistrito Federal instituir impostos sobre:
....................................................................................................................•.....

§ 2° O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte:
* § 2~ "caput", com redação dada pela Emenda Constitucional n° 3, de 17/03/1993.

...................•.......•...............•..•.................................•...•.....................................

x -não incidirá:
a) sobre operações que destinem ao exterior produtos industrializados,

excluídos os semi-elaborados definidos em lei complementar;
b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive

lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;
c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art.l53, § 5°;

..............................................•........•......•.•.•.••.•.•...........•..........•....................•....

§ 3° À exceção-dos impostos d~e tratam o inciso TI do "Caput" deste artigo e
o art. 153, I e lI, nenhum outro tributo poderá incidir sobre operações relativas a
energia elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e
minerais do País.

* § 3° com redação dada pela Emenda Constitucionalno 3, de 17/0311993.

.......•.........••••....•.•••..•............•.•..•••..•••..••••...•...•...•••..•.•..••...••..............•......•..•...•.
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SEÇÃO VI
Da Repartição das Receitas Tributárias

~::'}..................................•.•.......................•..................................................••.....•.•.

Art. 158 - Pertencem aos Municípios:
l-o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de

qualquer naturez~ incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por
eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;

II - cinquenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre
a propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados;

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado
sobre a propriedade de veículos automotores licenciados em seus territórios;

IV ..,; vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado
sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação.

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios,
mencionadas no inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios:

l-três quartos, no minimo, na proporção do valor adicionado nas operações
relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus
territórios;

TI - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos
Territórios, lei federal. .

Art. 159 - A União entregará:
..................•.......................................................................................................

II. - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez
por cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das
respectivas exportações de produtos industrializados.

§ 1° Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto
no inciso l, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de
qualquer natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos
termos do disposto nos art. 157, l, e 158, L

§ 2° A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte
por cento do montante a que se refere o inciso TI, devendo o eventual excedente ser
distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de
partilha n~le estabelecido.

§ 3° Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento
dos recursos que receberem nos termos do inciso lI, observados os critérios
estabelecidos no art. 158, parágrafo único, l e ll.
..................•.•.•..•.•••...••.•.•.•......•............•..•.........•.....•.................•..•..........••.••..•••.
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CAPÍTULo II
Das Finanças Públicas

..........................•.....................•.................•..........................•.....••.••.......••........

SEÇÃO II
Dos Orçamentos

Art. 165 - Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
.....................................................................................•....................................

§ 8° A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da
receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para
abertura de créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que
por antecipação de recei~ nos termos da lei.
.............••.•...........•............• ~........•.. ............•.••...........•.......•........•'•.••....••.............

SEÇÃO II
Dos Orçamentos

...................................................•...........................................................•..........

Art. 167 - São vedados:
.........•...•...•....••...•...••..•.•..••..•..••..•••....••..••...••...••••.••••••...............•••.•......•...•.•••••••

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despes~ ressalvadas
a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os artigos 158 e

159, a destinação de recursos para manutenção e desenvolvimento do ensino, como
determinado pelo art. 212, e a prestação de garantias às operações de crédito por
antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8°, bem assim o disposto no § 4° deste
artigo.

* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional n° 3, de 17/03:1993.

.................................................................................•............•....................•...•..

TÍTULO VIII
Da Ordem Social

....................................................•.....................•.....•..•...•.•...•.......••...................

CAPÍTULom
Da Educação, da Cultura e do Desporto
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SEÇÃO I
Da Educação

.............................................•.............•..........•..........................................••••.....

Art. 212 - A União aplicará, anualmente~ nunca menos de dezoito, e os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da
receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na
manutenção e desenvolvimento do ensino.

§ 5° O ensino fundamental público terá como fonte adicional de fmanciamento
a contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas, na forma da lei.
* § 5° com redação dada pela Emenda Constitucional n° 14, de 12/09/1996

...........................................•...................................................................... ~ .

TÍTIJLOIX
Das Disposições Constitucionais Gerais

.......................................•..................................................................................

Art. 246 - É vedada a adoção de medida provisória na regulamentação de
artigo da Constituição cuja redação tenha sído alterada por meio de emenda
promulgada a partir de 1995.

* Artigo acrescido pelas Emendas Constitucionais nOs. 6 e 7, de 15'081995.

•...•••....•••..••...••..•.•..•••..•.•••..•••....••...••.•.....••.•....•••••.....••......•••••.••.............••.••••.•.••

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS
........•.........•...........•...•....................................•..•.........••••......•••......•..........•..•....

Art. 74 - A União poderá instituir contribuição provisória sobre movimentação
ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza frnanceira.

* Artigo, 'Icaput", acrescido pela Emenda Constitucional n° 12, de 15 '08 1996.

§ 1° A alíquota da contribuição de que trata este artigo não excederá a vinte e
cinco centésimos por cento, facultado ao Poder Executivo reduzi-la ou restabelecê-la,
total ou parcialmente, nas condições e limites fixados em lei.

* § 1°acrescido pela Emenda Constitucional nO 12, de 15/08'1996.

§ 2° A contribuição de que trata este artigo não se aplica o disposto nos artigos
153, § 5°, e 154, I, da Constituição.

* § 2° acrescido pela Emenda Constitucional n° 12, de 15 08:1996.
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§ 3° O produto da arrecadação da contribuição de que trata este artigo será
destinado integralmente ao Fundo Nacional de Saúde, para fmanciamento das ações e
serviços de saúde.

* § 3° acrescido pela Emenda Constitucional nO 12, de 15-1081996.

§ 4° A contribuição de que trata este artigo terá sua.exigibilidade subordinada
ao disposto no art. 195, § 6°, da Constituição, e não poderá ser cobrada por prazo
superior a dois anos.

* § 4° acrescido pela Emenda Constitucional nO 12, de 15;08....1996.

LEI N° 9.478, DE 06 DE AGOSTO DE 1997

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA ENERGÉTICA
NACIONAL, AS ATIVIDADES RELATIVAS
AO MONOPÓLIO DO PETRÓLEO, INSTITUI

. O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
ENERGÉTICA E A AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRóLEO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

.........•......••••..•..••••••.•.•..•.•••................•......•.••••.••.••••••••....•.•.••......•••.•.......•••..•..•••

CAPÍTULO X
Das Disposições Finais e Transitórias

SEÇÃO I
Do Periodo de Transição

.................................................................•..........•.•....•......................................

Art. 69 - Durante um período de transição de, no máximo, trinta e seis meses,
contados a partir da publicação desta Lei, os reajustes e revisões dos preços dos
derivados básicos de petróleo e do gás natural, praticados pelas refmarias e pelas
unidades de processamento, serão efetuados segundo diretrizes e parâmetros
específicos estabelecidos, em ato conjunto, pelos Ministros de Estado da Fazenda e de
Minas e Energia
.......•.......•....•...•••..••..........•................•.....••.••.•••••••••••.......••••••...••.•........••••...••..•.
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Art. 73 - Até que se esgote o período de transição estabelecido no art. 69, os
preços dos derivados básicos praticados pela PETROBRÁS poderão considerar os
encargos resultantes de subsídios incidentes sobre as atividades por ela desenvolvidas.

Parágrafo único. À exceção das condições e do prazo estabelecidos no artigo
anterior, qualquer subsídio incidente sobre os preços dos derivados básicos,
transcorrido o período previsto no art. 69, deverá ser proposto pelo CNPE e submetido
à aprovação do Congresso Nacional, nos termos do incisoII do art.2°.
...................•....•....•.....................................................................................•......
..........................................................................................................................

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

I - RELATÓRIO

A proposição em epígrafe, de iniciativa do nobre Deputado

Ronaldo Cezar Coelho, amplia a competência tributária da União, instituindo

imposto sobre operações relativas a hidrocarbonetos em estado natural,
derivados de petróleo, combustíveis e óleos lubrificantes.

Para viabilizar a criação do tributo, a proposta de emenda
apresenta as seguintes disposições:

a) é facultado ao Poder Executivo alterar as alíquotas do

novo imposto;

b) à exceção dos impostos de que tratam os incisos I e 11

do art. 153, somente o novo imposto incidirá sobre

hidrocarbonetos em estado natural, derivados de

petróleo, combustíveis e óleos lubrificantes;

c) o novo imposto será seletivo e incidirá uma única vez na

cadeia produtiva;
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d) lei complementar poderá prever vinculação parcial a

finalidades específicas do produto da arrecadação do

novo imposto;

e) à exceção dos impostos previstos no inciso \I do art. 155

e nos incisos I, 11 e VIII, nenhum outro tributo poderá

incidir sobre as operações relativas a energia elétrica,

serviços de telecomunicações e minerais no País;

f) do novo imposto, a União entregará trinta inteiros e nove

décimos por cento aos Estados e Distrito Federal e dez

inteiros e_ três décimos por cento aos Municípios;

g) não se inclui no montante da receita de imposto a que

se refere o caput do art. 212 a resultante do novo

imposto;

h) não se aplica ao novo imposto a vedação contida no art.

246, permitindo a edição de medida provisória sobre o
tema;

i) acrescenta dois dispositivos ao Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias - ADCT, a saber:

até 31 de dezembro do ano em que se completarem

cinco exercícios financeiros inteiros, contados da data

da instituição do novo imposto, vinte por cento da sua

arrecadação serão aplicados em obras de infra-estrutura

do Sistema Nacional de Viação;

do montante de que trata o dispositivo precedente, vinte

por cento serão destinados aos Estados e ao Distrito

Federal e vinte por cento aos Municípios, para aplicação

no mesmo objetivo;
- a lei que regulmentar o novo imposto disporá sobre a

compensação dos créditos do imposto de que trata o

inciso 11 do art. 155 e do regime de compensação dos

impostos incidentes sobre bens destinados ao ativo

permanente, adquiridos por aqueles que realizarem

operações de que trata o novo imposto.
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A proposta foi distribuída a esta Comissão de Constituição e

Justiça e de Redação para análise quanto à constitucionalidade, a teor do que

estabelecem os arts. 32, 111, b e 202, caput do Regimento Interno.

11· VOTO DO RELATOR

Examinando a proposta, constatamos que estão

obedecidas as normas constantes do art. 60 da Lei Maior, pois o número de

assinaturas é suficiente, o Estado não vive nenhuma situação de

excepcionalidade constitucional e não há pretensão de abolir a forma federativa

de Estado, o voto direto, secreto, universal e periódico, nem a separação dos

Poderés ou os direitos e garantias individuais.

Quanto aos aspectos de constitucionalidade material, não

vislumbramos, também, qualquer agressão à norma ou a princípio fundamental.

Em relação à técnica legislativa, faz-se necessária a

apresentação de emenda adequando a redação do texto da proposta à Lei

Complementar nO 95/98.

Isto posto, somos pela admissibilidade da PEC nO 8/99 com

a emenda apresentada em anexo.

Sala da Comissão, em ) O de I.-U....~ de 1999.
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EMENDA ADITIVA N°

Acrescente-se a expressão "(NR)" ao final dos seguintes

dispositivos constitucionais, alterados pela PEC 8/99:

a) § 1° do art. 153; .

b) alínea b do inciso X do § 2° do art. 155;

c) do § 3° do art. 155; e

d) inciso IV do art. 167.

Sala da Comissão, em ) O de U-Á-~ de 1999.

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela admissibilidade, com

emenda, da Proposta de Emenda à Constituição n° 8/99, nos termos do parecer

do Relator, Deputado Henrique Eduardo Alves. O Deputado Moreira Ferreira

apresentou voto em separado.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
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José Carlos Aleluia - Presidente, José Roberto Batochio e

Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder Reis, Darci Coelho,

Eduardo P~es, Jaime Martins, Moreira Ferreira, Paulo Magalhães, Vilmar Rocha,

Cezar Schirmer, Freire Júnior, Mendes Ribeiro Filho, Nair Xavier Lobo, Osmar

Serraglio, Aloysio NUnes Ferreira, André Benassi, Jutahy Junior, Léo Alcântara,

Nelson Otoch, Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Antônio Carlos

Biscaia, Geraldo Magela, Marcelo Déda, Marcos Rolim, Waldir Pires, Augusto

Farias, Edmar Moreira, Gerson Peres, Ibrabim Abi-Ackel, Caio Riela, Luiz

Antônio Fleury, Mussa Demes, Fernando Coruja, Roland Lavigne, José Antônio,

Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues, Cláudio Cajado, Vic Pires Franco, Gustavo

Fruet, Henrique Eduardo Alves, Pedro Irujo, Pedro Novais e Roberto Balestra.

Sala da Comissão, em 26 de maio de 1999

OSÉ CARLOS ALELUIA
Presidente

EMENDA ADOTADA - CCJR

Acrescente-se a expressão "(NR)" ao final dos seguintes

dispositivos constitucionais, alterados pela proposta:

a) § lOdo art. 153~

b) alínea b do inciso X do § 2° do art. 155;

c) do § 30 do art. 155~ e
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d) inciso IV do art. 167. .

Sala da Comissão~ em 26 de maio de 1999

·'e,P>
É CARLOS ALELUIA

Presidente

VOTO EM SEPARADO
DO DEPUTADO MOREIRA FERREIRA

Com a devida vênia do ilustrado Relator, ouso advertir qrie a

matéria ora em exame nesta Comissão se insere, por inteiro, no âmbito e nas finalidades

da Reforma Tributária, ou seja, -naquele conjunto das Propostas e de emendas às

Propostas que versam sobre a reestruturação do Capítulo da Lei Maior. dedicado à

disciplina do sistema tributário nacional, capitaneado pela PEC n° 175, de 1995, a qual já

foi objeto de análise da CCJR e pende de parecer da Comissão Especial.

Ora, em tais circunstâncias, não só porque o mérito das

providências aqui cogitadas melhor será apreciado no bojo da Comissão Especial

incumbida da Reforma Tributária, mas, especificamente, porque, à luz do Regimento

Interno, por força do art. 142 e seu parágrafo único, combinadamente com o § 8° do art.

202, a proposição em tela deve tramitar em conjunto com aquelas que a precedem,

abstenho-me de votar sua admissibilidade como projeto autônomo.

Entendo que esta Comissão deve limitar-se a solicitar à

Presidência da Casa, como prevê o '"caput" do' art. 142 do RlCD, a apensação da presente

proposta às outras, antes assinaladas.

Sala das Reuniões, em .4!-de ~~ ;:s-de 1999.
~

~C-<- C---y ~~
MOREIRA FERREIRA <..

Deputado Federal (PFLlSP)

Secretaria Especial de Editoração e Publicações - Brasília - DF
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROPOSTA DE EMENDA À 

CONSTITUIÇÃO Nº 77-A, DE 1999 
(Do Sr. Ubiratan Aguiar e outros) 

 
Altera a redação do inciso I do art. 159 da Constituição Federal; tendo 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
admissibilidade desta e da de nº 174/99, apensada, com emendas 
(relator: DEP. JUTAHY JÚNIOR). 
 
 
 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

S U M Á R I O 
 
I – Proposta inicial 
 
II – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- Parecer do relator 
- Emendas oferecidas pelo relator (2) 
- Parecer da Comissão 
- Emendas adotadas pela Comissão (2) 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,

nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao

texto constitucional:

Art. 10 O inciso I do art. 159 da Constituição Federal passa

a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 159.

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e

proventos de qualquer natureza e sobre produtos industrializados, quarenta e oito

por cento na seguinte forma:

d) um por cento, para aplicação em programas de

desenvolvimento científico e tecnológico nas Regiões Norte, Nordeste e Centro­

Oeste, na forma que a lei estabelecer "f1- -
- JUSTIFICAÇÃO

As desigualCi::l;::es regionais no Brasil desde há muito preocupam

governantes e políticos que, ao longo dos anos, vêm tentando diminuir claras
distorções na aplicação de recursos voltados para o desenvolvimento das

regiões.

A situação não é diferente no caso do fomento a"o desenvolvimento

científico e tecnológico. Dados divulgados amplamente pela imprensa informam­
nos da brutal concentração destes reclJrsos, cerca de 80% dos projetos, nas
Regiões Sul e Sudeste. A título de exemplo, podemos destacar alguns
indicadores que demonstram o gritante desequilíbrio entre Regiões na área de

ciência e tecnologia.

1 - distribuição regional dos recursos do FNDCTIFINEP (1988):
Nôrteo (0,59%), Nordeste (13,8%), Sul (14,2%), Sudeste (67,2%) e Centro-Oeste

(3,9%);
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2 - bolsas concedidas pelo CNPq no período de 1996 a 1998:

Norte (2,80%), Nordeste (13,56%), Sul (16,43%), Sudeste (60,30%) e Centro­

Oeste (6,91 %).

Recentes declarações do Ministro da Ciência e Tecnologia a

respeito dos investimentos na área levaram-nos à busca de dados como os

apresentados acima, motivando a apresentação desta Proposta de Emenda

ConstitucionaL que, ao lado de outra PEC e de um projeto de lei, ambos de

minha autoria, procura corrigir as distorções existentes na distribuição dos

recursos destinados ao desenvolvimento científico e tecnológico.

-.:;::isamos de uma política positiva em relação ao Nordeste e a

outras regiões aesfavorecidas neste balanço. Esta política deveria prever o apoio

a grupos de boa qualidade por meio de programas específicos que levem em

conta as necessidades de desenyolvimento econômico e social das regiões.

Estes programas devem também apoiar a. consolidação de novos grupos, dando­

lhes acesso a recursos para a modemizaçãode infra-estrutura e para a fixação

de seus pesquisadores, este último um dos principais dramas vividos pelos

grupos de pesquisa, consolidados ou não, que autam nas regiões Norte,

Nordeste "e Centro-Oeste. [1',,-
Se continuarmos a dividir o bolo apenas com base nos atuais'

mecanismos, continuaremos a concentrar recursos nas regiões, que possuem

maior representatividade política no setor.

Para revertemos o atual quadro, estamos propondo uma nova

alínea a ser incluída no inciso I do artigo 159, destinando 1% dos recursos

resultantes da arrecadação dos impostos sobre a renda e sobre produtos

industrializé3d9S para aplicação em programas de desenvolvimento científico e

tecnológico nas Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. Para que a atual

distribuição dos recursos objeto do inciso I não seja alterada, aumentamos para

48% a parcela definida no referido dispositivo.

Contamos com o necessário apoio a esta iniciativa para sua rápida

tramitação e aprovação.

Sala das Sessões, em 10 de agosto de 1999.

3
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Conferência de Assinaturas

Página: 001

Tipo da Proposição:

Autor da Proposição:

Data de Apresentação:

Ementa:

PEC

L'BIRATA.N AGL1AR E OUTROS

10/08/99

Altera a redação do inciso I do art. 159 da Constituição Federal.

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas: Confirmadas

Não Conferem

Licenciados

Repetidas
Ilegíveis

008·
000
021

000 -

- Assinaturas Confirmadas
1 ADAUTO r PFL PB
2 ADOLFO fvln. . PSDB CE
3 AGNALDO MUNIZ PDT RO
4 AGNElO QUEIROZ PCdoB DF
5 ALBÉRICO FILHO PMDB MA
6 ALBERTO FRAGA PMDB DF
7 ALCESTE ALMEIDA PMDB RR
8 ALDO REBELO PCdoB· SP
9 ALOÍZIO SANTOS PSDB ES
10 ANíBAL GOMES PMDB· CE .
11 ANIVAlDOVAlE PSDB PA
12 ANTONIO CAMBRAIA PMDB CE
13 ANTÔNIO JORGE PFL TO
14 ARLINDO CHINAGLIA PT SP
15 ARMANDO ABÍLlO PMDB PB
16 ARMANDO MONTEIRO PMDB PE
17 ARNON BEZERRA PSDB CE
18 AROLDO CEDRAZ PFL BA
19 ÁTILA LINS PFL AM
20 ÁTILA LIRA PSDB PI
21 AVENZOAR ARRUDA PT PB
22 AYRTON XERÊZ PSDB RJ
23 B. sÁ . PSDB PI
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24 BABÁ PT PA
25 BADU PICANÇO PSDB AP
26 BEN-HUR FERREIRA PT MS
27 BETINHO ROSADO PFL RN
28 BISPO WANDERVAL PL SP

- CABO JÚLIO PL MG
30 CARLlTO MERSS PT SC
31 CARLOS BATATA PSDB PE
32 CARLOS CURY PPB RO
33 CARLOS DUNGA PMDB PB
':}!.. "':::LCITA PINHEIRO PFL MT

- :=AR SCHIRMER PMDB RS
.)0 CIRO NOGUEIRA PFL PI
37 CLEMENTINO COELHO PSB PE
38 CLEONÂNCIO FONSECA PPB SE
39 CONFÚCIO MOURA PMDB RO
40 CORIOLANO SALES PDT BA
41 DARCI COELHO PFL TO
42 DEUSDETH PANTOJA PFL PA
43 DINO FERNANDES PSDB RJ
44 DJALMAPAES PSB PE
45 DOMICIANO CABRAL PMDB· PB

46 DR. HELENO PSDB RJ

47 DR. ROSINHA PT PR

48 DUILlO PISANESCHI PTB SP

49 EDUARDO CAMPOS PSB PE

50 EDUARDO JORGE PT SP

51 EDUARDO SEABRA PTB AP

52 EUJÁCIO SIMÕES PL BA

53 EULER MORAIS PMDB GO

54 EUNiclO OLIVEIRA PMDB CE

55 EURípEDES MIRANDA PDT RO

56 EVILÁSIO FARIAS PSB SP

57 FÁTIMA PELAES PSDB AP

58 FÉLIX MENDONCA PTB BA
_.-" .. -.

59 FEU ROSA
..

PSDB ES

60 FRANCISCO GARCIA PFL AM

61 FRANCISCO RODRIGUES . PFL RR

62 GERALDO MAGELA PT DF

63 GERALDO SIMÕES PT BA
64 GERSON GABRIELLI PFL BA

65 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA

66 GLYCON TERRA PINTO PMDB MG
67 GONZAGA PATRIOTA PSB PE

68 HAROLDO LIMA PCdoB BA
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69 HELENILDO RIBEIRO PSDB AL

70 HENRIQUE EDUARDO ALVES PMDB RN

71 IGOR AVELlNO PMDB TO

72 ILDEFONÇO CORDEIRO PFL AC

73 INÁCIO ARRUDA PCdoB CE

74 IVAN PAIXÃO PPS SE

75 JAIME FERNANDES PFL BA
76 JAIR MENEGUELLI PT SP

77 JAIRO AZI PFL BA

78 JAIRO CARNEIRO PFL BA

79 JAQUES WAGNER PT BA

80 JOÃO CALDAS PMN AL

81 JOÃO CASTELO PSDB MA

82 JOÃO GRANDÃO PT MS

83 JOÃO HENRIQUE PMDB PI

84 JOÃO LEÃO PSDB BA

85 JOÃO MAGNO PT MG

86 JOÃO MENDES PMDB RJ

87 JOÃO RIBEIRO PFL TO

88 JOÃO TOTA PPB AC

89 JOAQUIM FRANCISCO PFL PE

90 JONIVAL LUCAS JUNIOR PPB - BA
91 JORGE KPI'OURY PFL BA
92 JOSÉ ANTONIO PSB MA
93 JOSÉ CARLOS ALELUIA PFL BA
94 JOSÉ CARLOS ELIAS PTB ES
95 JOSÉ L1NHARES PPB CE
96 JOSÉ LOURENÇO PFL BA

97 JOSÉ MELO PFL AM
98 JOSÉ PIMENTEL PT CE

99 JOSÉ PRIANTE PMDB PA

100 JOSÉ ROBERTO BATOCHIO PDT SP
101 JOSÉ ROCHA PFL BA

102 JOSÉ THOMAZ NONÔ PFL AL
103 JOVAIR ARANTES PSDB GO
104 JURANDlL JUAREZ PMDB AP
105 JUTAHY JUNIOR PSDB BA
106 LAEL VARELLA PFL MG
107 LAIRE ROSADO PMDB RN
108 LAVOISIER MAIA PFL RN
109 LEUR LOMANTO PFL BA
110 L1NCOLN PORTELA PST MG
111 UNO ROSSI PSDB MT
112 LUCIANO CASTRO PSDB RR
113 Luis EDUARDO PSDB RJ
114 LUIZ PIAUHYUNO PSDB PE
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115 LUIZ SÉRGIO PT RJ
116 LUlZA ERUNDINA PSB SP
117 MALULY NETTO PFL SP
118 MANOEL CASTRO PFL BA
119 MANOEL SALVIANO PSDB CE
120 MARÇAL FILHO PMDB MS
121 MARCELO CASTRO PMDB PI
122 MARCELO DÉDA PT SE
123 MARCELO TEIXEIRA PMDB CE
124 MARIA ABADIA PSDB DF

") MÁRIO NEGROMONTE PSDB BA
."::0 MARISA SERRANO PSDB MS
127 MILTON TEMER PT RJ
128 MIRO TEIXEIRA PDT RJ
129 MORONI TORGAN PSDB CE
130 MÚCIOSÁ PMDB RN
131 NAIR XAVIER LOBO PMDB GO
132 NARCIO RODRIGUES PSDB MG
133 NELSON PELLEGRINO PT BA
134 NEUTON LIMA PFL SP
135 NEY LOPES PFL RN
136 NILO COELHO PSDB BA
137 NILSON MOURÃO PT AC
138 NILSON PINTO PSDB PA

139 NILTON BAIANO PPB ES
140 NILTON CAPIXABA PTB RO
141 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO
142 OLIVEIRA FILHO PPB PR
143 OSVALDO COELHO PFL PE

144 OSVALDO REIS PMDB TO
145 PAES LANDIM PFL PI
146 PASTOR AMARILDO PPB TO
-147 PAUDERNEY AVELlNO PFL AM
148 PAULO BRAGA PFL BA
149 PAULO DE ALMEIDA PPB RJ
150 PAULO KOBAYASHI PSDB SP
151 PAULO MAGALHÃES PFL BA
152 PAULO MARINHO PFL MA

153 PAULO OCTÁVIO PFL DF

154 PAULO ROCHA PT PA

155 PEDRO BITTENCOURT PFL SC

156 PEDRO CHAVES PMDB GO

157 PEDRO CORRÊA PPB PE

158 PEDRO FERNANDES PFL MA

159 PEDROIRUJO PMDB BA

160 PEDRO NOVAIS PMDB MA
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161 PEDRO PEDROSSIAN PFL MS

162 PEDRO VALADARES PSB SE
163 PHILEMON RODRIGUES PMDB MG
164 RAIMUNDO COLOMBO PFL SC
165 RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSDB CE
166 REGIS CAVALCANTE PPS AL
167 REMI TRINTA PL MA
168 RICARDO BARROS PPB PR
169 RICARDO FIUZA PFL PE
170 RICARDO NORONHA PMDB DF
171 RICARDO RIQUE PMDB PB
172 RICARTE DE FREITAS PSDB MT

173 ROBÉRIO ARAÚJO PL RR
174 ROBERTO PESSOA PFL CE
175 ROLAND LÃVIGNE PFL BA

ROMMEL FEIJÓ
-

176 PSDB CE
177 RONALDO CAIADO PFL GO
178 SALATIEL CARVALHO PMDB PE
179 SAMPAIO DÓRIA PSDB SP
180 SARAIVA FELIPE PMDB MG
181 SAULO PEDROSA PSDB BA
182 SEBASTIÃO MADEIRA PSDB- MA

183 SÉRGIO ErnRROS PDT AC
184 SÉRGIO CARVALHO PSDB RO

185 SÉRGIO GUERRA PSDB PE

186 SÉRGIO MIRANDA PCdaB MG

187 SÉRGIO NOVAIS PSB CE

188 SEVERINO CAVALCANTI PPB PE

189 SILAS CÃMARA PFL AM

190 SILVIO TORRES PSDB SP

191 SIMÃO SESSIM PPB RJ

192 SYNVAL GUAZZELLI PMDB RS

193 THEMÍSTOCLES SAMPAIO PMDB PI

194 URSICINO QUEIROZ PFL BA
195 VALOIR GANZER PT PA
196 VANESSA GRAZZIOTIN PCdaB AM
197 VIVALDO BARBOSA PDT RJ
198 WALDIR PIRES PT BA
199 WALDIR SCHMIDT PMDB RS
200 WALTER PINHEIRO PT BA
201 WELLlNGTON DIAS PT PI
202 WERNER WANDERER PFL PR
203 WILSON BRAGA PFL PB
204 WILSON SANTOS PMDB MT
205 YVONILTON GONÇALVES PPB BA
206 ZAIRE REZENDE PMDB MG

u
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207 ZÉ íNDIO
208 ZENALDO COUTINHO
209 ZILA BEZERRA

PMDB
PSDB
PFL

SP
PA
AC

9

Assinaturas que Não Conferem
1 AUGUSTO FRANCO PSDB SE
2 CESAR BANDEIRA PFL MA
3 DAMIÃO FELlCIANO PMDB PB
4 DR. BENEDITO DIAS PFL AP
5 JORGE COSTA PMDB PA
6 LUCIANO BIVAR PSL PE
7 NEIVA MOREIRA PDT MA
8 PEDRO EUGÊNIO PSB PE

Assinaturas Repetidas
1 ADOLFO MARINHO PSDB CE

2 CEZAR SCHIRMER PMDB RS

3 EVILÁSIO FARIAS PSB SP

4 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR

5 GERSON GABRIELLI PFL BA

6 JOÃO·LEÃO PSDB BA

7 JORGE COSTA PMDB PA
8 JOSÉ PIMENTEL PT CE
9 JURANDIL JUAREZ PMDB AP
10 LUCIANO CASTRO PSDB RR
11 MARÇAL FILHO PMDB MS
12 MARCELO CASTRO PMDB PI
13 MARIA ABADIA PSDB DF
14 MÚCIOSÃ PMDB RN
15 NELSON PELLEGRINO PT BA
16 OLIVEIRA FILHO PPB PR
17 PAULO ROCHA PT PA
18 PEDRO CHAVES PMDB GO
19 PEDRO PEDROSSIAN PFL MS
20 RICARDO FIUZA PFL PE
21 URSICINO QUEIROZ PFL BA
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição

Ofício nO IOJí99

. Brasília, 11 de agosto de 1999

Senhor Secretário-Geral,

Comunico a Vossa Senhoria que o Proposta de Emenda à
Constituição do Senhor Ubiratan Aguiar e outros, que "Altera a redação do inciso I
do art. 159 da Constituição Federal", contém número suficiente de signatários,
constando a referida proposição de:

209 assinaturas válidas;
008 assinaturas que não conferem;
021 assinaturas repetidas.

Atenciosamente,

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZARTVIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA

- -LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

CONSTITUICÃO..
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988
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TÍTULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo

SEÇÃO VIII
Do Processo Legislativo

SlTBSEÇÃO II
Da Emenda à Constituição

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou

do Senado Federal:
Il - do Presidente da República;

, III.,. de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da
Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus
membros.

§ 10 A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção
federal: de estado de defesa ou de estado de sítio.

§ 2°. A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso
Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três
quintos dos votos dos respectivos membros.

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara
dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a
abolir:

1- a forma federativa de Estado;
II - o voto direto, secreto, universal e periódico:
111- a separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias individuais.
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rej eitada ou havida por

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.

............................................................................................................................................................................................................................................
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TÍTULO VI  
Da Tributação e do Orçamento 

CAPÍTULO I  
Do Sistema Tributário Nacional 

............................................................................................................................................. 

SEÇÃO VI 
Da Repartição das Receitas Tributárias 

............................................................................................................................................. 

Art. 159 . A União entregará: 

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 
natureza e sobre produtos industrializados, quarenta e sete por cento na seguinte forma: 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Estados e
do Distrito Federal; 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos
Municípios; 

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo das
Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de 
caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando 
assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na 
forma que a lei estabelecer; 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 
cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 
exportações de produtos industrializados. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

I - RELATÓRIO

Pela proposta ora em exame o inciso I do art. 159 passa a

vigorar com a seguinte redação:

"Art. 159 .

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre
renda e proventos de qua.Jquer natureza e sobre produtos
industrializados, quarenta e oito por cento na seguinte
forma:

..............................................................................................

d) um por cento, para aplicação em programas de
desenvolvimento científico -e tecnológico nas Regiões Norte,
Nordeste e Centro-Oeste, na forma que a lei estabelecer:"

Em sua justificação, os ilustres subscritores da proposta

argumentaram que há necessidade de uma política positiva .em relação ao

Nordeste e a outras regiões desfavorecidas como forma de se superar o

desequilíbrio regional patente em nosso país. Argumentam que o desequilíbrio

regional sucede também na distribuição de recursos destinados ao

desenvolvimento tecnológico. Os autores da proposta apresentam o seguinte

quadro que, de fato, corrobora sua tese:

~
Apensou-se à PEC nO 77, de 1998, a PEC nO 174, de 1999.

Pela. proposta apensa, acresce-se a alínea Q80 inciso I do art. 159, com a

seguinte redação:

"1 distribuição r~gional dos recursos do
FNDCIFINEP (1988: Norte (0,59%), Nordeste (13,8%), Sul
(14,2%), Sudeste (67,2%) e Ce.Qtro-Qeste (3,9%);

2 - bolsas concedidas pelo CNPQ no período de 1996
a 1998: Norte (2,80%), Nordeste (13,56J,-Sríí (16,43%),
Sudeste (60,30%) e Centro-Oeste (6,91 %)."

Segundo notícia lançada à página 4 do procedimento, a

proposta alcançou número suficiente de assinaturas para a sua apresentação,

observando, portanto, a prescrição do inciso I do art. 60 da Carta Magna.
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"Art. 159 .

I - .

d) três por cento aos Estados com base em critério de
proporcionalidade_ ao contingente populacional, para
aplicação em programa permanente de combate à pobreza
e à marginalização, a ser instituído pela União e direcionado
ao suprimento alimentar das famílias que.não tenham renda
suficiente para prover a própria subsistência, e,
supletivamente, ao fornecimento de medicamentos,
vestuário, habitação e de suplementação de renda das
famílias situadas abaixo da linha de pobreza absoluta, nas
condições estabelecidas em lei, sob a fiscalização do
Tribunal de Contas da União ".

A proposta apensa, que tem como primeiro signatário o

ilustre Deputado José fndio também alcançou número suficiente de assinaturas

de Parlamentares para a apresentação de emenda à Constituição.

É o relatório.

11· VOTO
Cabe à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação

examinar a admissibilidade de proposta de emenda à Constituição, consoante a

alínea º- do inciso 111 do art. 32 do Regimento Interno da Câmara:

A proposta de emenda à Constituição nO 77, de 1999, e a

que foi a ela apensa, a PEC nO 174, de 1999, atendem às exigências de quorum

para apresentação, consoante o inciso I do art. 60 da Constituição Federal.

De se observar que. ambas as propostas não tendem a

abolir a forma federativa do Estado, o voto direto, secreto, universal e periódico, a

separação dos Poderes, os direitos e garantias individuais, observando, portanto,

o que dispõe o § 4° do art. 60 da Constituição Federal.

Não atropelam também as propostas examinadas qualqüer

cláusula de intangibilidade implícita. \.

No que concerne à técnica legislativa, cabe introduzir

. cláusula de indicação de vigência em ambas as propostas.
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Ante o exposto, este relator vota pela admissibilidade da

PEC nO 77, de 1999 e da proposta apensa, a PEC nO 174, de 1999, com as

respectivas emendas de técnica legislativa.

25

Sala da Comissão, em} ( de /!t',//.I1.KM,/)

EMENDA ADITIVA

de 2000.

Acresça-se o art. 2° à PEC nO 77, de 1999, com a seguinte

redação:

"Art. 2° Esta emenda entra em vigor na data de sua
publicação. "

Sala da Comissão, em rJ \. de /.I1'VlPi I-fvo de 2000.
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de 2000.
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EMENDA ADITIVA

Acresça-se o art. 2° à PEC nO 174, de 1999, com a seguinte
redação:

''Art. 2° Esta emenda entra em vigor na data de sua
publicação. 11

Sala da Comissão, em J \ de /IAM.lr~f .o

m- PARECER DA COl\11SSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela admissibilidade

da Proposta de Emenda à Constituição n° 77/99 e da de nO 174/99, apensada,

com emendas, nos termos do parecer do Relator, Deputado Jutahy Júnior.

--
Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Ronaldo Cézar Coelho - Presidente, Inaldo Leitão, Iédio

Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, André Benassi, Caio Riela, Eduardo

Paes, Fernando Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Otoch,

~enaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Cezar Schirmer, Coriolano Sales, Geovan

Freitas, Osmar Serraglio, Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, Roland

Lavigne, Geraldo Magelà, Waldir Pires, Ibrahim Abi-Acke1, Fernando Coruja,
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José Roberto Batochio, Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues, Max Rosenmann,

Júlio Delgado, Nelo Rodolfo, José Ronaldo, Luís Barbosa, José Machado, Dr.

Benedito Dias e JairBol~' ..

Deputado RONALDO CEZAR
\ President
\
\

Sala da omiss-, em 04 de abril de 2000

i1Q

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUICÃONU 77. DE 1999

EMENDA ADOTADA- CCJR

Acrescente..;se o art. 2° à Proposta com a seguinte redação:

.-
"Art. 2° Esta emenda entra em vigor na data de sua

publicação."

Sala da ÇoíIllSsão, em 04 de abril de 2000

/"\ r 1'\ •./",

V0-~l-- liy!!:x
Deputad RONALDO CÉzAk COELHO

\ Presidente)
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUICÃO NU 174. DE 1999

EMENDA ADOTADA - CCJR

Acrescente-se o art. 2° à Proposta com a seguinte redação:

"Art. 2° Esta emenda entra em vIgor na data de sua
publicação."

Sala da &2iSS~ em 04 de abril de 2000

\ .... CLQtW
Deputado:RO~~o'~;zJCOELHO ',­

Presidente

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasilia • DF
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